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Diário Oficial
   

 GABINETE DO PREFEITO 
  

 DECRETO Nº 18.634 DE 28 DE JANEIRO DE 2015 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 23.200.000,00 (Vinte e três milhões e duzentos mil 
reais) 

 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, § 2º e inciso VII da Lei nº 14.956 de 19 de Dezembro de 2.015, 
 DECRETA : 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 23.200.000,00 (Vinte e 
três milhões e duzentos mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas 
seguintes classifi cações:
 071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 07140 DEPARTAMENTO DE APOIO A ESCOLA 
12.306.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339030 MATERIAL DE CONSUMO
05.210.021 EDUCAÇÃO INFANTIL - QESE ................................................................ R$ 7.600.000,00
339030 MATERIAL DE CONSUMO
05.220.021 ENSINO FUNDAMENTAL - QESE .......................................................... R$ 12.000.000,00
339030 MATERIAL DE CONSUMO
05.230.021 ENSINO MÉDIO - QESE ............................................................................. R$ 3.600.000,00
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................................................................................R$ 23.2000,000,00 

 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso de que trata 
o artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17/03/64, proveniente da - Educação Infantil 
- QESE, Ensino Fundamental e Médio QESE.
 Artigo 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 HAMILTON BERNARDES JUNIOR 

 Secretário Municipal De Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Protocolo nº 15/10/03950/PG/SME e publicado pela Coordenadoria de Expediente da 
Secretaria Municipal de Chefi a do Gabinete do Prefeito, na data supra.
 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito em Exercício 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE EM EXERCÍCIO 

 EM 28 DE JANEIRO DE 2015 
  De Secretaria Municipal de Saúde - Protocolado n.º 14/10/58.366 PG
 Diante dos elementos constantes no presente protocolado, das justifi cativas apresen-
tadas, e fi nalmente, à vista das manifestações precedentes da Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos às fl s. 99 a 104/verso e 105 a 106, e nos termos do Decreto 
Municipal n.º 18.263/14, RATIFICO o ato do Senhor Secretário de Saúde à fl . 107, 
de contratação direta da pessoa jurídica Clínica Ludens Núcleo Terapêutico ao Desen-
volvimento Humano S/S Ltda., para o fornecimento de tratamento de psicoterapia, 
fonoaudiologia e terapia ocupacional ao paciente Rafael Cristofoli Cardoso, repre-
sentado por sua mãe, Regina Ferreira Cristofoli Cardoso, em decorrência de decisão 
judicial, conforme solicitação e justifi cativas apresentadas e Projeto Básico de fl s. 31 
a 39, pelo prazo de 12 (doze) meses, com fulcro no artigo 25, “caput” da Lei Federal 
n.º 8.666/93, importando a despesa total no valor estimado de R$ 45.045,00 (Quarenta 
e cinco mil e quarenta e cinco reais). Publique-se, na forma do que dispõe o artigo 26 
“caput”, da Lei Federal n.º 8.666/93. Finalmente, a remessa dos autos à Secretaria de 
Administração para a numeração da contratação em livro próprio, com a posterior 
remessa à CSFA/DAJ para a formalização do termo contratual pertinente, na forma da 
minuta acostada às fl s. 40 a 54, ocasião em que deverão restar atendidas as recomen-
dações apontadas às fl s. 103 a 104, e na sequência, devolvam-se os autos à Secretaria 
gestora para as demais providências e acompanhamento. 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 CHRISTIANO BIGGI DIAS 

 Secretário Municipal de Chefi a de Gabinete em Exercício 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE 

 NOTIFICAÇÃO 
 SUSPENSÃO DO PRAZO 

  Protocolos:  2015/18/00008, 2015/18/00009, 2015/18/00010, 2015/18/00011, 
2015/18/00012, 2015/18/00013, 2015/18/00014 e 2015/18/00015.
 Data de Entrada:  22/01/2015
 Localização:  Av. Érico Veríssimo (Estrada da Telebras UNICAMP), Gleba 67, Quar-
teirão 30.007, Barão Geraldo.
 Natureza:  Zona 18-BG 
Proprietário: Instituto de Pesquisas Eldorado
 Com fundamentos no artigo 21, II, do Decreto Municipal nº. 17.967, de 13/05/2013, 
notificamos o interessado(a) que os prazos de análises dos protocolados em epí-
grafe ficam suspensos até a complementação da documentação solicitada pelos 
técnicos do GAPE. 
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 WALTER FRANÇOSO PETITO 

 Presidente Do G.A.P.E. 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

 EXTRATO   
 Processo Administrativo n.º  13/10/06826  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Saúde  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 78/13  Contratada:  AIR LIQUIDE BRA-
SIL LTDA.  CNPJ nº  00.331.788/0018-67  Termo de Contrato n.º  248/13  Termo 
de Aditamento   n.º  156/14  Objeto do Aditamento:  Prorrogação do prazo contratual 
por 12 meses, a partir de 19/12/2014, reajuste no percentual de 6,59%, válido a partir 
de 11/11/2014 e retifi cação para admissão da execução contratual através da fi lial de 
CNPJ nº 00.331.788/0018-67.  Valor:  R$ 777.778,08  Assinatura:  19/12/2014.

 Processo Administrativo n.º  13/10/06826  Interessado:  Secretaria Municipal de Saú-
de  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 78/13  Contratada:  IBG INDÚSTRIA BRA-
SILEIRA DE GASES LTDA.  CNPJ nº  67.423.152/0001-78  Termo de Contrato n.º  
249/13  Termo de Aditamento   n.º  157/14  Objeto do Aditamento:  Prorrogação do 
prazo contratual por 12 meses, a partir de 19/12/2014 e reajuste no percentual de 
6,59%, válido a partir de 11/11/2014.  Valor:  R$ 6.797,64  Assinatura:  19/12/2014.

 Processo Administrativo n.º  14/10/21942  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Educação  Contratada:  MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ nº  86.729.324/0002-61  Termo de Contrato  n°  
229/14  Objeto:  Aquisição de mobiliário e colchonetes para creches em atendimento 
as entidades educacionais das redes públicas, por meio de adesão a Ata de Registro de 
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 31/13 do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação  Valor:  R$ 42.600,00  Prazo:  12 meses  Assinatura:  30/10/2014.

 Processo Administrativo n.º  11/10/53530  Interessado:  Secretaria Municipal de Fi-
nanças  Modalidade  :  Pregão Presencial n.º 262/12  Contratada:  NELSON DA SILVA 
PINTO & CIA LTDA. - ME  CNPJ nº  04.207.188/0001-02  Termo de Contrato n.º  
198/12  Termo de Aditamento   n.º  158/14  Objeto do Aditamento:  Prorrogação do 
prazo contratual por 12 meses, a partir de 13/12/2014 e reajuste no percentual de 
4,94%, válido a partir de 05/11/2014  Valor:  R$ 52.750,79  Assinatura:  12/12/2014.

 Processo Administrativo n.º  15/10/01649  Interessado : Secretaria Municipal de 
Cultura  Entidade:  ALEERA PRODUÇÃO CULTURAL LTDA. - EPP  CNPJ nº  
11.705.778/0001-12  Termo de Ajuste n.º  06/15  Objeto : Concessão de subven-
ção através do Fundo de Investimentos Culturais de Campinas - FICC  Valor:  R$ 
29.982,00  Prazo:  até 31/12/2015  Assinatura:  19/01/2015.

 Processo Administrativo n.º  14/10/62317  Interessado : Secretaria Municipal de Cul-
tura  Entidade:  LEONARDO SCOPIM RIBEIRO  CPF nº  326.527.818-20  Termo de 
Ajuste n.º  07/15  Objeto : Concessão de subvenção através do Fundo de Investimentos 
Culturais de Campinas - FICC  Valor:  R$ 17.000,00  Prazo:  até 31/12/2015  Assina-
tura:  19/01/2015.

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho da Diretoria 

  Com fundamento no parecer exarado pelo Sr. Dr. Procurador do Município, pro-
tocolado sob o nº 2012/09/40, que entende pela possibilidade de notificação das 
partes por edital sem que os processos tenham resultado em penalidades adminis-
trativas,   ficam as partes notificadas, para no prazo de 10 dias, tomarem ciência 
da decisão de 1ª instância, dos processos encerrados por acordo entre as partes 
(artigo 269 inciso III do Código de Processo Civil, bem como artigo 39,    caput   , do 
Decreto Municipal 17.910/2013). 

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA(S) RECLAMADA(S)

03109/2014/ADM WELLINGTON ALEX DE 
OLIVEIRA MANAGER

02802/2014/ADM GUSTAVO NAKANO ATHAYDE 
FRANCA TAM LINHAS AÉREAS E CIA

03151/2014/ADM DANI MARCEL LOUREGIAN PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS

03491/2014/ADM LUIS ROBERTO CAMPOS 
FERREIRA AZUL SEGUROS

02612/2014/ADM EDUARDO FERREIRA TELEFONICA

03190/2014/ADM SHEILA DE ALMEIDA SANTOS GENERAL MOTORS GM DAHRUJ MOTORS 
LTDA

03135/2014/ADM DANIELE NUNES DE SOUZA CARTÃO DE TODOS (SUL)

00256/2014/ADM SIMONE CRISTINA FERRAZ 
BRAZ COLÉGIOS BENTO QUIRINO

01167/2014/ADM ALAÍDE FERNANDES MOREIRA ASSOCIAÇÃO SAUDE POR-
TUGUESA BENEFICENCIA

02134/2014/ADM ROSELI DA SILVA HERRERO AMERICANAS.COM (B2W 
VAREJO/DIGITAL)

MONDIAL ELETRO-
DOMÉSTICOS

2772/2014 ADM LUZIA VERONEZI FLORINO SENFFNET LTDA
2992/2014 ADM DEBORA MARINA SILVA COSTA CORREIOS

1540/2014 ADM LUCIANA FERREIRA QUEIROZ 
SANTOS BRASTEMP E CONSUL

457/2011 ADM MARIA ZILDA GONSALVES DOS 
SANTOS TIM CELULAR
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ACERVO
Edições posteriores a 22 de fevereiro de 2002 estão disponíveis para consulta na Internet no seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/ 

Para acessar Suplementos, utilize o seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/suplementos.php Edições anteriores a 22 de fevereiro de 2002 deverão ser pesquisadas junto à 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Esta publicação é Certifi cada Digitalmente, acesse o guia de Certifi cação Digital: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/guia.php . 

Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a IMA, no endereço abaixo.

IMPRENSA OFICIAL
Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: IMA - Informática de Municípios Associados S/A, responsável pela Imprensa Ofi cial do Município de Campinas e-mail: diario.ofi cial@ima.sp.gov.br - 

site: www.ima.sp.gov.br Informações pelo Fone/Fax: (19) 3755-6533 ou na Rua Bernardo de Sousa Campos, 42, Ponte Preta, Campinas/SP.
Recebimento de conteúdo para publicação até as 17 horas do dia anterior.

2464/2014 ADM MARCOS FRANCISCO MILANI NET CAMPINAS 

3171/2014 ADM CARLOS EDUARDO ORTIZ 
SILVEIRA DA MOTA NET CAMPINAS 

1621/2014 ADM BENEDITA RAIMUNDA DE 
BARROS OI MÓVEL – TNL PCS 

2842/2014 ADM SILVIA MARIANO RIBEIRO 
LOURENÇO TELEFONICA

2974/2014 ADM JOSÉ CARLOS RODRIGUES TELEFONICA EMBRATEL
2700/2014 ADM SAMUEL BATISTA DE OLIVEIRA VEX VEICULOS
3047/2014 ADM RAFAEL LINARES SANASA
3351/2014 ADM LEONARDO OLIVEIRA FRANCO NET CAMPINAS 

1422/2014 ADM MARCOS PAULO FERREIRA 
DA SILVA PROTEGECON

3014/2014 ADM IRENE CRISTINA DE MELLO 
GASPARELLO

MD PRINT / MOIP PAGA-
MENTOS D&L SERVIÇOS 

3067/2014 ADM CICERA OLIVEIRA BELUCI EMBRATEL
2199/2014 ADM MARIO DE LUCA TELEFONICA

1097/2014 ADM FATIMA ARANTES DE PAULO CCE – DIGIBRAS INDUS-
TRIA DO BRASIL S/A

3306/2014 ADM MARIA JOSÉ VIDAL DE OLI-
VEIRA KING STAR COLCHÕES

3130/2014 ADM ROBERTO SALES DA CON-
CEIÇÃO ELECTROLUX

3139/2014 ADM DRAUZIO MARCOS DA SILVA CASAS PERNAMBUCANAS SIMM – SOLUÇÕES 
INTELIGENTES

3058/2014 ADM PAULO ROBERTO DO NASCI-
MENTO CASAS PERNAMBUCANAS

3284/2014 ADM PAULA ADRIANA LUCAS DE 
OLIVEIRA

ANHANGUERA EDUCACIO-
NAL S.A

3093/2014 ADM HEBER RODINELI COELHO TELEFONICA

2787/2014 ADM PAULA FERREIRA DA SILVA CASAS PERNAMBUCANAS LENOVO TECNOLO-
GIA BRASIL LTDA

3243/2014 ADM JARDELINO DA CRUZ SILVA INTELIG TELECOMUNI-
CAÇÕES

3590/2014 ADM SUELI DA SILVA ARAUJO VISION MÓVEIS E COL-
CHÕES BANCO HSBC

3303/2014 ADM FERNANDA APARECIDA DE 
OLIVEIRA SONY ERICSSON CASAS BAHIA 

2820/2014 ADM VANESCA FABIANA MESCHIARI 
DE MORAES TNT MERCURIO 

3449/2014 ADM JOSÉ DE ARIMATEIA NASCI-
MENTO DE SOUSA

CCE – DIGIBRAS INDUS-
TRIA DO BRASIL S/A MAGAZINE LUIZA

1843/2014 ADM MARIA JOSÉ DA ROCHA ADT SECURITY SERVICES 
BR LTDA

3183/2014 ADM LIVIA RIBEIRO FRANCO RASEN
2268/2014 ADM ADAIAS BATISTA DA SILVA NOVAPONTOCOM

3073/2014 ADM MARIA APARECIDA CORTEZ 
DIAS

TELEATLANTIC COMÉRCIO 
E MONITORIA DE ALARME

3246/2014 ADM LUZIA ROSA VITAL BANCO BRADESCO
3486/2014 ADM JOÃO VALDIR JUNQUER OI MÓVEL – TNL PCS 
2972/2014 ADM JANAINA CRISTINA SOARES CLARO
2507/2014 ADM JOÃO BATISTA LEME TELEFONICA

2263/2014 ADM SÉRGIO LUIZ FERREIRA 
PINHEIRO ITAÚ UNIBANCO S.A

436/2014 ADM LUZIA RODRIGUES DE MIRA OI MÓVEL – TNL PCS 

2281/2014 ADM FRANCISCO GOMES DA SILVA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL

2261/2014 ADM LUZIA APARECIDA TRINDADE 
GUERRA BANCO BRADESCO

2919/2014 ADM LEIRY VIVIANE JUSTINO DE 
ARAUJO BANCO BRADESCO CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL

2873/2014 ADM ERNESTINA BERNINI SKY TV A CABO BANCO ITAUCARD 
S.A

2438/2014 ADM RAQUEL NOPPE BANCO IBI-IBICARD
3307/2014 ADM ANGELA APARECIDA JACOMIM MARABRAZ

3292/2014 ADM ROBSON REIS DA SILVA CCE – DIGIBRAS INDUS-
TRIA DO BRASIL S/A

CARREFOUR 
COMÉRCIO E IN-

DUSTRIA

2645/2014 ADM ADRIANA APARECIDA ALVES 
DE LIMA ELECTROLUX NOVAPONTOCOM

2647/2014 ADM BRUNO LUIZ BARBOSA DAS 
CHAGAS SONY BRASIL LTDA

2189/2014 ADM CELINO SIMÃO DE LIMA ALPHAVILLE URBANIS-
MO S.A

1706/2014 ADM ARIANO ESTEVÃO FAUSTINO 
DA SILVA M1 MOTORS

3400/2014 ADM EURO FIGUEIREDO DE CASTRO BONO PNEUS 
981/2011 ADM PEDRO BRUSCO BANCO BRADESCO

2195/2014 ADM RAIMUNDA PEREIRA DA COSTA CLARO

2715/2014 ADM LUCIANO JOSÉ CARLOS 
CARBONE CLARO

973/2013 ADM EIDIANA DAS GRAÇAS ROMA-
NO DOS SANTOS

LPS CAMPINAS CONSULTO-
RIA DE IMÓVEIS ROSSI RESIDENCIAL

3194/2014 ADM ADRIANO CLEMENTE TIM CELULAR
2875/2014 ADM MARIO DE LUCA OI MÓVEL – TNL PCS 
1352/2014 ADM GABRIELA MATTOS STOPPA CREDITUNI

2279/2014 ADM MARIA APARECIDA SANDER 
SANTOS LEITE MAGAZINE LUIZA SAMSUNG

259/2010 ADM FÁBIO ANTONIO GOMES BV FINANCEIRA

00727/2013 ADM MATHEUS PORTAPILA SILVEIRA SRG NEGOCIOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

VILA FLORA HORTO-
LANDIA EMP. IMOBI-

LIARIOS LTDA

2432/2014 ADM RODRIGO ZUMIOTTI VOLTA KABUM BLACK E DECKER 
DO BRASIL

2587/2014 ADM PASCHOAL PEREIRA DE SOUZA UOL

00859/2014 ADM JOÃO CIRIACO DOS SANTOS COOPERATIVA DE ECON E 
CRÉTIDO MUTUO

 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 RICARDO CHIMINAZZO 

 Diretor do Departamento de Proteção ao Consumidor 

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho da Diretoria 

  Com fundamento no parecer exarado pelo Sr. Dr. Procurador do Município, 
protocolado sob o nº 2012/09/40, que entende pela possibilidade de notificação 
das partes por edital sem que os processos tenham resultado em penalidades ad-
ministrativas,   ficam as partes notificadas, para no prazo de 10 dias, tomarem 
ciência da decisão de 1ª instância, dos processos extintos sem resolução de mérito 
(artigos 267 incisos III, VI e VIII, do Código de Processo Civil, bem como artigo 
40, incisos I, II, III, IV, V e parágrafo único, do Decreto Municipal 17.910/2013). 

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA(S) RECLAMADA(S)

03109/2014/ADM WELLINGTON ALEX DE OLIVEIRA MANAGER

02802/2014/ADM GUSTAVO NAKANO ATHAYDE 
FRANCA

TAM LINHAS AÉREAS 
E CIA

03151/2014/ADM DANI MARCEL LOUREGIAN PORTO SEGURO CIA 
DE SEGUROS

03491/2014/ADM LUIS ROBERTO CAMPOS FERREIRA AZUL SEGUROS

02612/2014/ADM EDUARDO FERREIRA TELEFONICA

03190/2014/ADM SHEILA DE ALMEIDA SANTOS GENERAL MOTORS 
GM

DAHRUJ MOTORS 
LTDA

03135/2014/ADM DANIELE NUNES DE SOUZA CARTÃO DE TODOS 
(SUL)

00256/2014/ADM SIMONE CRISTINA FERRAZ BRAZ COLÉGIOS BENTO 
QUIRINO

01167/2014/ADM ALAÍDE FERNANDES MOREIRA
ASSOCIAÇÃO SAUDE 

PORTUGUESA BENEFI-
CENCIA

02134/2014/ADM ROSELI DA SILVA HERRERO
AMERICANAS.COM 
(B2W VAREJO/DIGI-

TAL)
MONDIAL ELETRO-

DOMÉSTICOS

2772/2014 ADM LUZIA VERONEZI FLORINO SENFFNET LTDA

2992/2014 ADM DEBORA MARINA SILVA COSTA CORREIOS

1540/2014 ADM LUCIANA FERREIRA QUEIROZ 
SANTOS BRASTEMP E CONSUL

457/2011 ADM MARIA ZILDA GONSALVES DOS 
SANTOS TIM CELULAR

2464/2014 ADM MARCOS FRANCISCO MILANI NET CAMPINAS 

3171/2014 ADM CARLOS EDUARDO ORTIZ SILVEIRA 
DA MOTA NET CAMPINAS 

1621/2014 ADM BENEDITA RAIMUNDA DE BARROS OI MÓVEL – TNL PCS 
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2842/2014 ADM SILVIA MARIANO RIBEIRO LOU-
RENÇO TELEFONICA

2974/2014 ADM JOSÉ CARLOS RODRIGUES TELEFONICA EMBRATEL

2700/2014 ADM SAMUEL BATISTA DE OLIVEIRA VEX VEICULOS

3047/2014 ADM RAFAEL LINARES SANASA

3351/2014 ADM LEONARDO OLIVEIRA FRANCO NET CAMPINAS 

1422/2014 ADM MARCOS PAULO FERREIRA DA SILVA PROTEGECON

3014/2014 ADM IRENE CRISTINA DE MELLO GAS-
PARELLO

MD PRINT / MOIP 
PAGAMENTOS D&L SERVIÇOS 

3067/2014 ADM CICERA OLIVEIRA BELUCI EMBRATEL

2199/2014 ADM MARIO DE LUCA TELEFONICA

1097/2014 ADM FATIMA ARANTES DE PAULO
CCE – DIGIBRAS 

INDUSTRIA DO BRA-
SIL S/A

3306/2014 ADM MARIA JOSÉ VIDAL DE OLIVEIRA KING STAR COLCHÕES

3130/2014 ADM ROBERTO SALES DA CONCEIÇÃO ELECTROLUX

3139/2014 ADM DRAUZIO MARCOS DA SILVA CASAS PERNAMBU-
CANAS

SIMM – SOLUÇÕES 
INTELIGENTES

3058/2014 ADM PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO CASAS PERNAMBU-
CANAS

3284/2014 ADM PAULA ADRIANA LUCAS DE OLI-
VEIRA

ANHANGUERA EDU-
CACIONAL S.A

3093/2014 ADM HEBER RODINELI COELHO TELEFONICA

2787/2014 ADM PAULA FERREIRA DA SILVA CASAS PERNAMBU-
CANAS

LENOVO TECNOLO-
GIA BRASIL LTDA

3243/2014 ADM JARDELINO DA CRUZ SILVA INTELIG TELECOMU-
NICAÇÕES

3590/2014 ADM SUELI DA SILVA ARAUJO VISION MÓVEIS E 
COLCHÕES BANCO HSBC

3303/2014 ADM FERNANDA APARECIDA DE OLI-
VEIRA SONY ERICSSON CASAS BAHIA 

2820/2014 ADM VANESCA FABIANA MESCHIARI DE 
MORAES TNT MERCURIO 

3449/2014 ADM JOSÉ DE ARIMATEIA NASCIMENTO 
DE SOUSA

CCE – DIGIBRAS 
INDUSTRIA DO BRA-

SIL S/A
MAGAZINE LUIZA

1843/2014 ADM MARIA JOSÉ DA ROCHA ADT SECURITY SERVI-
CES BR LTDA

3183/2014 ADM LIVIA RIBEIRO FRANCO RASEN

2268/2014 ADM ADAIAS BATISTA DA SILVA NOVAPONTOCOM

3073/2014 ADM MARIA APARECIDA CORTEZ DIAS
TELEATLANTIC CO-

MÉRCIO E MONITORIA 
DE ALARME

3246/2014 ADM LUZIA ROSA VITAL BANCO BRADESCO

3486/2014 ADM JOÃO VALDIR JUNQUER OI MÓVEL – TNL PCS 

2972/2014 ADM JANAINA CRISTINA SOARES CLARO

2507/2014 ADM JOÃO BATISTA LEME TELEFONICA

2263/2014 ADM SÉRGIO LUIZ FERREIRA PINHEIRO ITAÚ UNIBANCO S.A

436/2014 ADM LUZIA RODRIGUES DE MIRA OI MÓVEL – TNL PCS 

2281/2014 ADM FRANCISCO GOMES DA SILVA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL

2261/2014 ADM LUZIA APARECIDA TRINDADE 
GUERRA BANCO BRADESCO

2919/2014 ADM LEIRY VIVIANE JUSTINO DE ARAUJO BANCO BRADESCO CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL

2873/2014 ADM ERNESTINA BERNINI SKY TV A CABO BANCO ITAUCARD 
S.A

2438/2014 ADM RAQUEL NOPPE BANCO IBI-IBICARD

3307/2014 ADM ANGELA APARECIDA JACOMIM MARABRAZ

3292/2014 ADM ROBSON REIS DA SILVA 
CCE – DIGIBRAS 

INDUSTRIA DO BRA-
SIL S/A

CARREFOUR 
COMÉRCIO E 
INDUSTRIA

2645/2014 ADM ADRIANA APARECIDA ALVES DE 
LIMA ELECTROLUX NOVAPONTOCOM

2647/2014 ADM BRUNO LUIZ BARBOSA DAS 
CHAGAS SONY BRASIL LTDA

2189/2014 ADM CELINO SIMÃO DE LIMA ALPHAVILLE URBA-
NISMO S.A

1706/2014 ADM ARIANO ESTEVÃO FAUSTINO DA 
SILVA M1 MOTORS

3400/2014 ADM EURO FIGUEIREDO DE CASTRO BONO PNEUS 

981/2011 ADM PEDRO BRUSCO BANCO BRADESCO

2195/2014 ADM RAIMUNDA PEREIRA DA COSTA CLARO

2715/2014 ADM LUCIANO JOSÉ CARLOS CARBONE CLARO

973/2013 ADM EIDIANA DAS GRAÇAS ROMANO 
DOS SANTOS

LPS CAMPINAS 
CONSULTORIA DE 

IMÓVEIS 
ROSSI RESIDEN-

CIAL

3194/2014 ADM ADRIANO CLEMENTE TIM CELULAR

2875/2014 ADM MARIO DE LUCA OI MÓVEL – TNL PCS 

1352/2014 ADM GABRIELA MATTOS STOPPA CREDITUNI

2279/2014 ADM MARIA APARECIDA SANDER SAN-
TOS LEITE MAGAZINE LUIZA SAMSUNG

259/2010 ADM FÁBIO ANTONIO GOMES BV FINANCEIRA

00727/2013 ADM MATHEUS PORTAPILA SILVEIRA SRG NEGOCIOS IMO-
BILIARIOS LTDA

VILA FLORA 
HORTOLANDIA 

EMP. IMOBILIARIOS 
LTDA

2432/2014 ADM RODRIGO ZUMIOTTI VOLTA KABUM BLACK E DECKER 
DO BRASIL

2587/2014 ADM PASCHOAL PEREIRA DE SOUZA UOL

00859/2014 ADM JOÃO CIRIACO DOS SANTOS
COOPERATIVA DE 
ECON E CRÉTIDO 

MUTUO
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 RICARDO CHIMINAZZO 

 Diretor do Departamento de Proteção ao Consumidor 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SECRFETÁRI ADE 
EDUCAÇÃO 
 EM 28/01/2015  

 Processo Administrativo  nº 13/10/57244  Interessado : Secretaria Municipal de Edu-
cação -  Referência : Tomada de Preço nº 14/2014  Objeto : Aquisição de forno com-
binado elétrico.

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao dispos-
to no art. 8º, inciso V, do Decreto Municipal nº 18099/13, AUTORIZO a despesa a 
favor da empresa SOLUÇÃO INOX COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., no valor global de R$ 68.078,00 (ses-
senta e oito mil e setenta e oito reais), devendo onerar dotação do presente exercício.
 

 SOLANGE VILLON KHON PELICER 
 Secretária Municipal de Educação 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO EM 28/01/2015   
  Processo Administrativo : 2009/70/5265  Interessado : Secretaria Municipal de Edu-
cação -  Objeto : Locação de imóvel para funcionamento do NAED Sul.

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
À vista dos documentos e informações acostados no presente protocolado, mediante 
cláusula "Quinta - Do Reajuste" do Termo de Locação nº 12/2010 (fl s. 285 a 289) 
e com a competência conferida pelo Decreto Municipal 18099/2013,  AUTORIZO: 
1. O reajuste do contrato de locação no percentual de 5,49%, conforme indicado às fl s. 
517 e válido a partir de 26/11/2014;
2. A despesa complementar correspondente no valor de R$ 2.522,50 (dois mil, qui-
nhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos);
À CSFA/DAJ para as devidas anotações, após retorne a Secretaria de Educação.  
 

 SOLANGE VILLON KHON PELICER 
 Secretária Municipal de Educação 

  

 SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 DESPACHADO PELO SENHOR DIRETOR EM 28 DE JANEIRO DE 2015 
  Protocolo n°   2014/10/65503  - Assunto :Pedido de Certidão de Inteiro Teor -  Interes-
sado : Liliam Sarquis Hossri
 À CSA 
Solicita, Liliam Sarquis Hossri, a extração de cópia de inteiro teor do  Processo Admi-
nistrativo nº 2003/10/62419  . 
Estabelece a Constituição da República em seu artigo 5°, XXXIV, b,  in verbs ;
 "XXXIV- São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
 b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e es-
clarecimentos de situações de interesse pessoal;" 
Extrai-se, portanto, que a obtenção de certidões constitui um direito dos cidadãos e 
pessoas jurídicas que comprovem legitimidade e interesse para o pedido.
Pelo exposto, defi ro o pedido de certidão de inteiro teor do protocolado face à demons-
tração de legitimidade do requerente para o pleito formulado.Providenciada as cópias 
e certifi cada a autenticidade, certifi que-se nos autos a emissão da Certidão (Anexo II, 
do Decreto Municipal n° 18.050 /13); posteriormente, encaminhem-se:
Após a publicação, encaminhem-se à Coordenadoria Setorial de Expediente do Gabi-
nete do Prefeito para a entrega ao interessado, nos termos do artigo 9°, §3°, do Decreto 
Municipal n° 18.050/13. 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 MAURILEI PEREIRA 

 Diretor Do Departamento De Apoio à Escola 

 RESOLUÇÃO SME/FUMEC Nº 02 /2015 
 Dispõe sobre as diretrizes para a organização do calendário escolar da 

Rede Municipal de Ensino de Campinas e da Educação de Jovens e Adul-
tos (EJA-Anos Iniciais) da Fundação Municipal para Educação Comunitá-

ria (FUMEC) no ano de 2015. 
 A Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC, no uso das atribuições 
de seus cargos, e
 CONSIDERANDO  a Lei Federal Nº 9.394/1996, de 20/ 12/ 1996;
 CONSIDERANDO  a Lei Municipal Nº 6.662/1991, de 10/10/1991, que cria o Conse-
lho de Escola nas Unidades Educacionais do Município de Campinas;
 CONSIDERANDO  o Decreto Nº18.618, de 07 de janeiro de 2015, que dispõe sobre 
o expediente de trabalho nos órgãos da administração direta, nas autarquias e nas fun-
dações públicas, no exercício de 2015, início do ano de 2016 e dá outras providências;
 CONSIDERANDO  a Portaria SME N° 114/2010, de 30/12/2010, que homologa o 
Regimento Escolar Comum das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino 
de Campinas.
 CONSIDERANDO  a Portaria Nº 78/2011, de 22/07/2011, que homologa o Regi-
mento Escolar Comum das Unidades Educacionais da FUMEC de Anos Iniciais da 
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Educação de Jovens e Adultos;
 CONSIDERANDO   a Resolução SME Nº 14/2014, de 23/10/2014, que Estabelece 
as Diretrizes para a implantação da Avaliação Institucional da Educação Infantil 
e para a constituição da Comissão Própria de Avaliação (CPA) na Rede Munici-
pal de Ensino de Campinas;   
 CONSIDERANDO  a Resolução SME nº 05, de 06 de maio de 2008, que estabelece as 
Diretrizes para a implementação do processo de Avaliação Interna das Unidades Muni-
cipais de Ensino Fundamental e para a constituição da Comissão Própria de Avaliação;
 CONSIDERANDO  o Comunicado SME nº 01/2015, de 05/01/2015 e o Comunicado 
SME nº 07/2015, de 26/01/2015, que defi nem as datas para o início das atividades 
escolares para o ano de 2015.
 RESOLVE: 
 CAPÍTULO I 
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 Art. 1º  O calendário escolar das Unidades Educacionais de Educação Infantil, de En-
sino Fundamental e de Educação de Jovens e Adultos, EJA/Anos Finais e Escolas de 
Educação Integral da Secretaria Municipal de Educação, e de Educação de Jovens e 
Adultos, EJA/Anos Iniciais, da FUMEC, e das Unidades Educacionais das Entidades 
Conveniadas deverá ser organizado em consonância com seu Projeto Pedagógico e o 
disposto por esta Resolução.
 Art. 2º  Os dias de efetivo trabalho escolar previstos em calendário escolar homologa-
do deverão ser obrigatoriamente cumpridos.
 §1º  A solicitação de alteração do calendário escolar já homologado deverá ser en-
caminhada ao Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação (SME), 
mediante justifi cativa da equipe gestora da unidade educacional.
 §2º  A solicitação de alteração do calendário escolar já homologado deverá ser enca-
minhada pela Coordenadoria do Programa de Educação de Jovens e Adultos (CPEJA) 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental à Diretoria Executiva da FUMEC.
 §3º  A reposição de dias de efetivo trabalho escolar e/ou de aulas dos componentes 
curriculares decorrentes de suspensão de atividades escolares, por motivos não pre-
vistos nesta resolução, deverá ser planejada e realizada em consonância com o Projeto 
Pedagógico homologado.
 Art. 3º  O calendário escolar das Unidades Educacionais de Educação Infantil, de 
Ensino Fundamental Regular, de EJA Anos Iniciais e Anos Finais e as Escolas de 
Educação Integral deverá contemplar, de acordo com o  ANEXO I  desta Resolução:
 I  - férias dos docentes;
 II  - recessos escolares;
 III  - pontos facultativos;
 IV  - feriados;
 V  - organização dos trimestres letivos para a Educação Infantil e o Ensino Fundamen-
tal Regular;
 VI  - organização dos semestres letivos para a EJA Anos Iniciais, Anos Finais do Ensi-
no Fundamental e Escolas de Educação Integral;
 VII  - organização modular para EJA Anos Finais.
 Art. 4º  A escola deverá organizar as seguintes reuniões  com atividade letiva :
 I -  3 (três) Reuniões da Família e Educadores ( RFE ), no mínimo, para a Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Regular;
 II -  2 (duas) Reuniões da Família e Educadores ( RFE ), no mínimo, para EJA/Anos 
Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental;
 III  - 6 (seis) Reuniões da Família e Educadores ( RFE ), no mínimo, com periodicidade 
bimestral, a fi m de avaliar e acompanhar o processo de implementação do projeto de 
Escolas de Educação Integral;
 IV -  Assembleia de Pais e Educadores da Escola ( APE ) para a eleição do Conselho 
de Escola;
 V  - Reuniões de Conselho de Escola ( CE ), sendo, no mínimo, 04 (quatro) reuniões 
ordinárias anuais;
 VI  - Reuniões da Comissão Própria de Avaliação ( CPAs ), para as Unidades Educacio-
nais de Ensino Fundamental, Escolas de Educação Integral e de Educação Infantil que 
já implementaram a CPA, de acordo com o disposto pela Resolução SME nº 14/2014, 
sendo, no mínimo, 1 (uma) reunião mensal.
 Art. 5º  A elaboração, validação e homologação eletrônica do calendário escolar, por 
meio do Sistema INTEGRE - Módulo Acadêmico, para a Educação Infantil, para o 
Ensino Fundamental Regular e para a EJA Anos Finais, deverá seguir os prazos esta-
belecidos no  ANEXO I  desta Resolução.
 Art. 6º  As Unidades Educacionais deverão contemplar as atividades escolares elenca-
das no  ANEXO II,  em cumprimento ao disposto pelas leis municipais.
 Art. 7º  Os projetos especiais e eventos pedagógicos promovidos pela SME e FUMEC 
e suas respectivas datas serão divulgados posteriormente.
 CAPÍTULO II 
 DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 Art. 8º  Na elaboração do calendário escolar dever-se-á assegurar, além do indicado no 
artigo 3º e 4º desta Resolução:
 I -  mínimo anual de 200 dias de trabalho escolar;
 II -  2 (dois) Seminários Temáticos (ST), organizados a partir de diretrizes da SME, 
 sem atividade letiva  no segundo semestre.
 III  - 2 (duas) Reuniões Pedagógicas de Avaliação Institucional coletivas (RPAIs),  sem 
atividade letiva,  a serem realizadas nos dias 02 e 03 do mês de fevereiro;
 IV -  1 (uma) Reunião Pedagógica de Avaliação Institucional coletiva (RPAI) ou For-
mação Continuada (FC),  com suspensão de aula  a ser realizada no primeiro semestre;
 V -  1 (uma) Reunião Pedagógica de Avaliação Institucional coletiva (RPAI),  com sus-
pensão de aula  a ser realizada no mês de dezembro;
 VI -  as Unidades Educacionais de Educação Infantil deverão elaborar o calendário 
escolar, garantindo o atendimento de crianças nos agrupamentos I e II, nos períodos 
de recesso escolar de 07/07 a 21/07/2015.
 Art. 9º  As Unidades Educacionais das Entidades Conveniadas e os CEIs Naves-Mãe 
de Educação Infantil deverão elaborar o calendário escolar, em conformidade com o 
Acordo Coletivo de Trabalho entre o Sindicato dos professores de Campinas e Região 
(SINPRO - CAMPINAS), contendo:
 I -  mínimo anual de 200 dias letivos;
 II -  férias docentes;
 III-  recesso escolar;
 IV -  feriados;
 V -  3 (três) Reuniões de Família e Educadores (RFE),  com atividade letiva ;
 VI -  2 (duas) Reuniões Pedagógicas coletivas para planejamento e avaliação do pro-
jeto pedagógico, a serem realizadas nos dias 28 e 29 de janeiro, para as Entidades 
Conveniadas e CEIs Naves-Mãe que iniciarão o ano letivo em 30 de janeiro;
 VII -  2 (duas) Reuniões Pedagógicas coletivas para planejamento e avaliação do pro-
jeto pedagógico, a serem realizadas no sábado, para os CEIs Naves-Mãe que iniciarão 
o ano letivo em 02 de fevereiro;

 VIII -  1 (uma) Reunião Pedagógica de Avaliação Institucional coletiva (RPAI),  sem 
atividade letiva  a ser realizada no dia 18 de fevereiro, no período da tarde, para to-
das as Unidades Educacionais das Entidades Conveniadas e os CEIs Naves-Mãe de 
Educação Infantil;
 XI  - 1 (um) sábado letivo, no segundo semestre, para os CEIs Naves-Mãe que inicia-
rão o ano letivo em 02 de fevereiro.
 X -  Atividade letiva no dia 15 de outubro;
 XI -  Término do ano letivo no dia 23/12/2015.
 §1º  O Representante Regional homologará apenas os calendários escolares das Unida-
des Educacionais das Entidades Conveniadas que tiveram sua portaria de autorização/
credenciamento publicada em Diário Ofi cial do Município.
 §2º  As Unidades Educacionais das Entidades Conveniadas e os CEIs Naves-Mãe, 
deverão elaborar o calendário escolar, garantindo o atendimento de crianças nos agru-
pamentos I e II, nos períodos de recesso escolar de 02/07 a 31/07/2015.
 CAPÍTULO III 
 DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 Art. 10.  Na elaboração do calendário escolar dever-se-á assegurar, além do indicado 
no artigo 3º e 4º desta Resolução:
 I -  mínimo anual de 200 dias de efetivo trabalho escolar;
 II -  carga horária anual de, no mínimo, 800 horas;
 III -  turnos de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias;
 IV -  reuniões de Conselho de Ciclo ( CC ), totalizando 3 (três),  com atividade letiva ;
 V  - 1 (uma) Reunião de Conselho de Ciclo Final ( CCF ),  com atividade letiva,  reali-
zada ao fi nal do período letivo;
 VI -  2 (duas) Reuniões Pedagógicas de Avaliação Institucional coletivas (RPAIs),  sem 
atividade letiva,  a serem realizadas nos dias 02 e 03 do mês de fevereiro;
 VII -  1 (uma) Reunião Pedagógica de Avaliação Institucional coletiva (RPAI) ou Se-
minário Temático (ST),  sem atividade letiva  a ser realizada no primeiro semestre.
 VIII -  1 (uma) Reunião Pedagógica de Avaliação Institucional coletiva (RPAI) ou 
Seminário Temático (ST),  sem atividade letiva  a ser realizada no mês de dezembro.
 IX  - 2 (dois) Seminários Temáticos promovidos pela SME, no segundo semestre, em 
datas a serem defi nidas posteriormente, para o Ensino Fundamental regular, Escolas 
de Educação Integral e EJA Anos Finais e Anos Iniciais,  sem atividade letiva .
 Art. 11.  Na elaboração do calendário escolar das Escolas de Educação Integral dever-
-se-á assegurar, além do indicado no artigo 3º desta Resolução:
 I -  mínimo anual de 200 dias de efetivo trabalho escolar;
 II -  carga horária anual de, no mínimo, 800 horas;
 III -  mínimo de 7 (sete) horas diárias de atividades escolares aos alunos;
 IV -  reuniões de Conselho de Ciclo (CC), totalizando 3 (três),  com atividade letiva ;
 V  - 01 (uma) Reunião de Conselho de Ciclo Final (CCF),  com atividade letiva,  rea-
lizada ao fi nal do ano letivo;
 VI  - 2 (duas) Reuniões Pedagógicas de Avaliação Institucional coletivas (RPAIs),  sem 
atividade letiva  a serem realizadas nos dias 02, 03 do mês de fevereiro;
 VII -  1 (uma) Reunião Pedagógica de Avaliação Institucional coletiva (RPAI) ou Se-
minário Temático (ST),  sem atividade letiva  a ser realizada no primeiro semestre.
 VIII -  1 (uma) Reunião Pedagógica de Avaliação Institucional coletiva (RPAI),  sem 
atividade letiva,  a ser realizada no mês de dezembro.
 IX  - 2 (dois) Seminários Temáticos promovidos pela SME,  sem atividade letiva,  no 
segundo semestre, em datas a serem defi nidas posteriormente.
 CAPÍTULO IV 
 DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
 Art. 12.  Na elaboração do calendário escolar, dever-se-á assegurar, além do indicado 
no artigo 3º e 4º desta Resolução:
 I -  para a EJA/Anos Iniciais:
a) mínimo semestral de 100 dias de efetivo trabalho escolar;
b) carga horária semestral de 300 (trezentas) horas-aula;
c) turnos diários de 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos;
d) 02 (duas) Reuniões de Conselho de Ciclo (CC),  com atividade letiva , realizadas 
ao fi m de cada semestre letivo;
e)2 (duas) Reuniões Pedagógicas de Avaliação Institucional coletivas (RPAIs),  sem 
atividade letiva,  a serem realizadas nos dias 02/02, 10/04;
f) 1 (um) Seminário Temático promovidos pela FUMEC,  sem atividade letiva,  no 
dia 20/03;
g) 2 (dois) Seminários Temáticos promovidos pela FUMEC,  sem atividade letiva,  no 
segundo semestre, em datas a serem defi nidas posteriormente;
h)1 (uma) Reunião Pedagógica coletiva (RPAI),  sem atividade letiva,  a ser realizada 
no mês de dezembro;
 II  - para a EJA/Anos Finais:
a) mínimo semestral de 100 dias de efetivo trabalho escolar;
b) carga horária semestral de, no mínimo, 400 horas;
c) turnos diários de, no mínimo, 4 (quatro) horas;
d) 02 (duas) Reuniões de Conselho de Termo (CT),  sem suspensão de aulas , ao fi m 
de cada semestre letivo;
e)  2  (duas) Reuniões Pedagógicas de Avaliação Institucional coletivas (RPAIs),  sem 
atividade letiva,  a serem realizadas nos dias 02, 03 do mês de fevereiro;
f) 1 (um) Seminário Temático ou Reuniões Pedagógicas de Avaliação Institucional 
coletivas (RPAIs), no dia 10 de abril;
g) 2 (dois) Seminários Temáticos promovidos pela SME,  sem atividade letiva,  no 
segundo semestre, em datas a serem defi nidas posteriormente; 
h)1 (uma) Reunião Pedagógica de Avaliação Institucional coletiva (RPAI),  sem ativi-
dade letiva,  a ser realizada no mês de dezembro;
i) 1 (uma) Reunião Pedagógica de Avaliação Institucional coletiva (RPAI),  com ativi-
dade letiva,  a ser realizada no primeiro semestre;
 CAPÍTULO V 
 DAS COMPETÊNCIAS 
 Art. 13.  Caberá ao titular da Coordenadoria Setorial de Educação Básica (CEB) a in-
serção, no calendário escolar eletrônico, das datas e dos prazos comuns estabelecidos 
por esta Resolução.
 Art. 14.  Caberá à equipe gestora da unidade educacional vinculada à SME:
 I -  elaborar coletivamente o calendário escolar, garantindo a participação de todos os 
profi ssionais da unidade educacional e dos membros que compõem o Conselho de 
Escola e gravá-lo, eletronicamente, no Sistema Integre, Módulo Acadêmico;
 II -  registrar em ata a aprovação do calendário escolar aprovado pelo Conselho de 
Escola;
 III -  imprimir e divulgar o calendário escolar homologado, afi xando-o em local visível 
e de livre acesso aos interessados, inclusive as eventuais alterações ocorridas ao longo 
do ano letivo;
 IV -  comunicar aos pais e aos alunos, por escrito, as atividades e reuniões previstas 
no calendário escolar;
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 V  - enviar ao NAED a composição da Comissão Própria de Avaliação (CPAs), em 
continuidade e/ou atualizada, referendada pelo Conselho de Escola.
 Art. 15 . Caberá ao supervisor educacional da SME:
 I -  orientar a equipe gestora sobre o disposto por esta Resolução;
 II -  validar, eletronicamente, o calendário escolar no Sistema Integre, Módulo Acadêmico;
 III -  analisar toda e qualquer solicitação de alteração do calendário escolar ao longo 
do ano, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, após o seu recebimento e validá-la.
 Art. 16 . Caberá ao Representante Regional da SME homologar, eletronicamente, no 
Sistema Integre, Módulo Acadêmico, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a 
validação pelo supervisor educacional.
 Art. 17.  Caberá ao titular da CPEJA/FUMEC:
 I -  elaborar o calendário escolar, garantindo a participação dos diretores educacionais;
 II -  encaminhar o calendário escolar à Diretoria Executiva da FUMEC para homologação.
 Parágrafo único.  A elaboração do calendário escolar dar-se-á até  10/02/2015 , e sua 
homologação até  20/02/2015 .
 CAPÍTULO VI 
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 Art. 18.  Após a homologação, o calendário escolar deverá constar no Projeto Peda-
gógico/2015.
 Art. 19.  Os casos omissos serão resolvidos pela titular da Secretaria Municipal de 
Educação e Presidente da FUMEC.
 Art. 20.  A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário e, em especial, a Resolução SME/FUMEC Nº 01/2014, de 
29 de janeiro de 2014. 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal da Educação e Presidente da FUMEC 
ANEXO I

ORGANIZAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR
FÉRIAS DOCENTES 02/01/2015 A 31/01/2015

REUNIÃO PEDAGÓGICA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL (RPAI) DAS 
ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, 

EJA ANOS FINAIS, EJA ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL
02/02/2015, 03/02/2015 E 

27/02/2015

INÍCIO DO ANO LETIVO 04/02/2015
INÍCIO DO ANO LETIVO FUMEC 03/02/2015

ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ESCOLA ATÉ 04/03/2015
ENVIO DA COMPOSIÇÃO DA CPA ATÉ 04/03/2015

RECESSOS ESCOLARES
RECESSO DO MÊS DE JULHO 07/07/2015 A 21/07/2015

RECESSO DO MÊS DE JULHO PARA OS CEIS NAVES-MÃE 02/07/2015 A 31/07/2015

DIA DO PROFESSOR 

15/10/2015 
(EXCETO PARA AS UNIDA-
DES EDUCACIONAIS DAS 
ENTIDADES CONVENIA-

DAS E OS CEIS NAVES-MÃE 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL). 

RECESSO DO MÊS DE DEZEMBRO 24/12/2015 A 31/12/2015
PONTOS FACULTATIVOS (DECR. Nº 18.618 DE 07 DE JANEIRO DE 2015)

CARNAVAL 16/02/2015 – SEGUNDA-
-FEIRA

CARNAVAL 17/02/2015 – TERÇA-FEIRA
CINZAS 18/02/2015 – QUARTA-FEIRA 

(ATÉ AS 14:00)

APÓS O FERIADO DE CORPUS CHRISTI
05/06/2015 – SEXTA-FEIRA 

(COMPENSAÇÃO)

APÓS O FERIADO DA REVOLUÇÃO CONSTITUCIONALISTA
10/07/2015 – SEXTA-FEIRA 

(COMPENSAÇÃO)
DIA DO SERVIDOR PÚBLICO 28/10/2015 – QUARTA-FEIRA

VÉSPERA DO FERIADO DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
07/12/2015 – SEGUNDA-

-FEIRA
(COMPENSAÇÃO)

VÉSPERA DE NATAL
24/12/2015 – QUINTA-FEIRA

(APÓS AS 12H)

VÉSPERA DE ANO NOVO
31/12/2015 – QUINTA-FEIRA

(APÓS AS 12H)
FERIADOS

FERIADOS NACIONAIS
CONFRATERNIZAÇÃO UNIVERSAL 01/01/2015

TIRADENTES 21/04 – TERÇA-FEIRA 
DIA DO TRABALHO 01/05 – SEXTA-FEIRA 

INDEPENDÊNCIA DO BRASIL 07/09 – SEGUNDA-FEIRA 
NOSSA SENHORA APARECIDA 12/10 – SEGUNDA-FEIRA 

FINADOS 02/11 – SEGUNDA-FEIRA
PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA 15/11 – DOMINGO 

NATAL 25/12 – SEXTA-FEIRA
CONFRATERNIZAÇÃO UNIVERSAL 01/01/2016

FERIADO ESTADUAL
DIA DA REVOLUÇÃO CONSTITUCIONALISTA 09/07

FERIADOS MUNICIPAIS
PAIXÃO DE CRISTO 03/04 – SEXTA-FEIRA 

CORPUS CHRISTI 04/06 – QUINTA-FEIRA
CONSCIÊNCIA NEGRA 20/11 – SEXTA-FEIRA 

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 08/12 – TERÇA-FEIRA 
ORGANIZAÇÃO DOS TRIMESTRES LETIVOS PARA AS UNIDADES EDUCACIONAIS DA EDUCA-

ÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR DA SME
1º TRIMESTRE 04/02/2015 A 30/04/2015 
2º TRIMESTRE 04/05/2015 A 31/08/2015 
3º TRIMESTRE 01/09/2015 A 23/12/2015 

ORGANIZAÇÃO DOS TRIMESTRES LETIVOS PARA AS UNIDADES EDUCACIONAIS CEIS 
NAVES-MÃE E DAS ENTIDADES CONVENIADAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

1º TRIMESTRE 30/01/2015 A 30/04/2015 
2º TRIMESTRE 04/05/2015 A 31/08/2015 
3º TRIMESTRE 01/09/2015 A 23/12/2015 

ORGANIZAÇÃO DOS TRIMESTRES LETIVOS PARA A EJA ANOS INICIAIS E EJA ANOS FINAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

1º SEMESTRE 03/02/2015 A 06/07/2015
2º SEMESTRE 22/07/2015 A 23/12/2015

MÓDULOS DE EJA ANOS FINAIS
PRIMEIRO SEMESTRE

1º MÓDULO 04/02 A 22/04/2015
2º MÓDULO 23/04 A 06/07/2015

SEGUNDO SEMESTRE
1º MÓDULO 22/07 A 02/10/2015
2º MÓDULO 05/10 A 23/12/2015

ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO 23/12/2015
 ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO PARA AS UNIDADES EDUCA-

CIONAIS DAS ENTIDADES CONVENIADAS E OS CEIS NAVES-MÃE DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 

23/12/2015

ANEXO II
PRAZOS PARA ELABORAÇÃO, VALIDAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR 

DA SME
AÇÃO RESPONSÁVEL DATA

ELABORAR E GRAVAR ELETRONICAMENTE EQUIPE GESTORA ATÉ 10/02/2 015
VALIDAR ELETRONICAMENTE SUPERVISOR EDUCACIONAL ATÉ 19/02/2015

HOMOLOGAR ELETRONICAMENTE REPRESENTANTE REGIONAL ATÉ 20/02/2015

ANEXO III
ATIVIDADES ESCOLARES PREVISTAS POR LEIS MUNICIPAIS

ATIVIDADES DATA
SEMANA DA CAMPANHA CONTINUADA ANTIPICHAÇÃO 1ª SEMANA DO ANO LETIVO

DIA MUNDIAL DE LUTA PELA EDUCAÇÃO INCLUSIVA 14 DE ABRIL
SEMANA MONTEIRO LOBATO 15 A 21 DE ABRIL

SEMANA DE ENSINO DOS DIREITOS HUMANOS 1ª SEMANA DE MAIO
DIA DA “VITÓRIA” - COMEMORA A VITÓRIA DA FORÇA EXPEDICIO-

NÁRIA BRASILEIRA - FEB 08 DE MAIO

SEMANA DO MEIO AMBIENTE 1ª SEMANA DE JUNHO
SEMANA EDUCATIVA DE BRINCADEIRAS COM PIPA SEM CEROL OU 

QUALQUER OUTRA LINHA CORTANTE 2ª SEMANA DE JUNHO

SEMANA GUILHERME DE ALMEIDA DE 04/07 A 11/07
DIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 15 DE AGOSTO

SEMANA DA FAMÍLIA 3ª SEMANA DE AGOSTO

SEMANA DE DEFESA E PREVENÇÃO DE DROGAS ÚLTIMA SEMANA DE 
AGOSTO

SEMANA DE CARLOS GOMES SEMANA QUE ANTECEDE O 
DIA 16/09

SEMANA DO IDOSO 1ª SEMANA DE OUTUBRO
QUINZENA DE CONSCIENTIZAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DO PATRI-

MÔNIO PÚBLICO E PRIVADO 05/11 A 20/11

DIA MUNDIAL DO ENSINO DE XADREZ NO MUNICÍPIO DE CAMPI-
NAS 19 DE NOVEMBRO

MÊS DA CONSCIÊNCIA NEGRA NOVEMBRO
PROGRAMA DE COMBATE AO BULLYING ESCOLAR AO LONGO DO ANO LETIVO

PROGRAMA DE INCENTIVO À LEITURA – GOSTAR DE LER AO LONGO DO ANO LETIVO
CONSCIENTIZAÇÃO DO USO DE PRESERVATIVO AO LONGO DO ANO LETIVO

PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À CISTICER-
COSE AO LONGO DO ANO LETIVO

PROGRAMA HORTA ESCOLAR AO LONGO DO ANO LETIVO
PROGRAMA DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL AO LONGO DO ANO LETIVO

ATIVIDADES DATA
PALESTRAS SOBRE ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL PARA OS ALUNOS 

DO 9° ANO AO LONGO DO ANO LETIVO

SEMANA DE AVALIAÇÃO ORTOPÉDICA DA COLUNA VERTEBRAL 1ª SEMANA DO ANO LETIVO
SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE E PREVENÇÃO À OBESIDADE 

INFANTIL
SEMANA DO DIA 11 DE 

OUTUBRO
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A POSSE E PROPRIEDADE DE ANIMAIS 

DOMÉSTICOS E/OU DE ESTIMAÇÃO AO LONGO DO ANO LETIVO

PROGRAMA DE ACUIDADE AUDITIVA 1° BIMESTRE – 1° ANO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA AO LONGO DO ANO LETIVO

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Diretor 
  Protocolo: 2012/03/11452 
 Interessado: Condomínio Residencial Avant Garde Maria Monteiro 
Atendendo ao disposto nos artigos 66 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com 
base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos,  AUTORIZO  
a conversão em renda do depósitos administrativo recolhidos para o imóvel originá-
rio nº  3423.23.38.0102.00000 , no valor total de 12.747,9395 UFIC's,  sendo  315,3817 
UFIC's  para  extinção parcial  do crédito de  IPTU e Taxas Imobiliárias de 2012  
relativo ao imóvel originado sob o nº  3423.23.38.0102.01001  e  23,7294 UFIC's  para 
 extinção parcial  do crédito de  IPTU e Taxas Imobiliárias de 2012  relativo ao imóvel 
originado sob o nº  3423.23.38.0102.01090 , conforme artigo 102 da Lei Municipal nº 



6 Campinas, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015Diário Ofi cial do Município de Campinas

13.104/2007, face a constatação da existência de débitos de IPTU e Taxas Imobiliárias 
de 2012. Quanto ao crédito residual, equivalente a 12.408,8284 UFIC's, encaminha-
mos ao DRI para, de ofício, providenciar o aproveitamento proporcionalmente em 
lançamentos futuros dos demais imóveis originados, de acordo com a tabela anexa, 
tendo em vista que o IPTU e Taxas Imobiliárias das demais unidades encontram-se 
pagas, com base no artigo 51 da Lei 13.104/2007.

 Protocolo nº: 2014/03/11220 
 Interessado(a): Alberto Luiz Oliveira 
Atendendo ao disposto nos artigos 66 e 70 c.c. art. 3º e 45 da Lei Municipal nº 
13.104/2007, com base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Con-
trole e Programação Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos 
autos, DEFIRO a  baixa  da parcela cota única do carnê IPTU/Taxas 2014, referente ao 
imóvel código 3244.23.98.0558.01001, face ao pagamento das parcelas 01/11 e cota 
única do mesmo carnê, nos termos do artigo 57 da Lei Municipal n° 13.104/2007, 
tendo em vista que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

 Protocolo nº: 2014/03/11221 
 Interessado(a): Alberto Luiz Oliveira 
Atendendo ao disposto nos artigos 66 e 70 c.c. art. 3º e 45 da Lei Municipal nº 
13.104/2007, com base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Con-
trole e Programação Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos 
autos, DEFIRO a  baixa  da parcela cota única do carnê IPTU/Taxas 2014, referente ao 
imóvel código 3423.13.61.0020.01049, face ao pagamento das parcelas 01/11 e cota 
única do mesmo carnê, nos termos do artigo 57 da Lei Municipal n° 13.104/2007, 
tendo em vista que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago. 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 MARCOS ALEXIO PASSOS DE ALMEIDA 

 Diretor DCCA 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

 NOTIFICAÇÃO   
 Nos termos dos artigos 21 a 23 e 63, §1º, da Lei Municipal nº 13.104/2007, fi ca o 
interessado (a) responsável NOTIFICADO a apresentar no  prazo de 15 dias da data 
do recebimento , os seguintes documentos:
4 fotos do imóvel (frente, fundos, lateral e interna);
Declaração de Atualização Cadastral preenchida e assinada (acessar: https://dac.cam-
pinas.sp.gov.br/);
matrícula atualizada do imóvel, onde conste a área de terreno correta;
cópia do RG e CPF do requerente Sr. Egberto Roch Cyrino.
Apresentar os documentos acima citados no Protocolo Geral, localizado no térreo da 
Prefeitura Municipal de Campinas  (solicitar juntada de cópia da documentação ao 
protocolo 2011/03/2750). 
 OU encaminhar cópia dos documentos por e-mail para: bruna.moraes@campi-
nas.sp.gov.br. 
O atendimento da notifi cação, no prazo determinado, é a condição indispensável ao 
conhecimento e análise do pedido formulado por meio do  protocolo   2011/03/2750 e 
2011/10/9046 cuja inobservância determina o seu respectivo arquivamento.
Qualquer dúvida entrar em contato através do telefone 2116-0467.
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 BRUNA MORAES 

 AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 
  

 NOTIFICAÇÃO   
 Protocolo:  2013-03-5526 
INTERESSADO: MARILENE D´OTTAVIANO
Código Cartográfi co: 3423.23.24.0203.01001 
Nos termos dos artigos 21 a 23 e 63, §1º, da Lei Municipal nº 13.104/2007, fi ca o 
interessado (a) responsável NOTIFICADO a apresentar no prazo de 15 dias da data 
do recebimento, os seguintes documentos:  matrícula atualizada do imóvel, onde 
conste a área de terreno correta. 
Apresentar os documentos acima citados no Protocolo Geral, localizado no térreo da 
Prefeitura Municipal de Campinas. Solicitar juntada de cópia da documentação ao 
protocolo  2013-3-5526 ou  encaminhar cópia dos documentos por e-mail para: bru-
na.moraes@campinas.sp.gov.br. 
O atendimento da notifi cação, no prazo determinado, é a condição indispensável ao 
conhecimento e análise do pedido formulado por meio do protocolo 2013-3-5526 , cuja 
inobservância determina o seu respectivo arquivamento.
 

  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
    RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
 Protocolo: 2015/10/01631  
 Interessado: SMAJ  
 Cartográfico: 3412.13.71.0519.01001 
 Processo nº 0010233-98.2013.403.6105 
 Assunto: Análise de decadência de créditos tributários - Taxa de Coleta, Remo-
ção e Destinação de Lixo 
Com base na manifestação do setor competente, demais elementos e documentos cons-
tantes dos autos e atendendo as disposições do art. 68, combinado com os arts. 4º e 
33, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07  reconheço a decadência  do direito de 
rever de ofício os lançamentos das  Taxas de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo 
 dos exercícios  de 2001 a 2004, emitidos retroativamente em set/2010,  para o imóvel 
cadastrado pelo cartográfi co nº  3412.13.71.0519.01001  ,  uma vez que a constituição dos 
referidos créditos tributários foi efetuada após o decurso do prazo estipulado pelo art. 
173, I, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN, devendo ser mantidos o lançamento da Taxa 
de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo do exercício de 2005, emitido retroativamen-
te em setembro de 2010, para o referido imóvel, posto que corretamente constituídos 
nos termos do art. 145, III, c/c, art. 149, VIII e parágrafo único, e art. 173, I, do CTN. 
 Determino a extinção   dos créditos tributários  dos lançamentos das Taxas de Coleta, 
Remoção e Destinação de Lixo dos exercícios de 2001 a 2004, emitidos retroativamente 
em set/2010, para o imóvel cadastrado pelo cartográfi co nº  3412.13.71.0519.01001  ,  em 
face das disposições do art. 156, V, da Lei Federal nº 5.172/66 - CTN. 
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2015 
 JOSÉ LUIZ HOLTZ JÚNIOR 

 Auditor Fiscal Tributário Municipal - Diretor DRI/SMF - Matr. 45.556-3 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
    RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
  Protocolado n.º 2013/10/57544  
  Interessado: ANDORINHA PARQUE CLUBE  
  Imóvel Código Cartográfico   :    3412.44.02.0001.01001  
 Assunto:  I  senção do IPTU para entidades desportivas, sociais, culturais ou re-
creativas  
Com base na manifestação do setor competente e, atendendo ao preceituado no artigo 
3º c/c artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  DEIXO DE CONHECER 
 do pedido de isenção tributária do IPTU relativamente ao imóvel codifi cado sob nº 
  3412.44.02.0001.01001   ,  com base no art. 83, inciso III, da Lei 13.104/07, por diver-
gência entre a assinatura aposta na inicial e aquela verifi cada no documento de iden-
tidade, prejudicando a comprovação da representatividade e no mérito o requerente 
não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista que não está em dia com as obrigações 
tributárias municipais, descumprindo o disposto no artigo 1º, da Lei 10.396/99, não 
tendo fi rmado termo de acordo, perante a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes 
e Lazer, para quitação de débitos existentes até o exercício de 2006, nos termos dos 
artigos 1º e 2º, da Lei 12.743, de 12/12/06.
Fica o requerente, desde já, intimado para, querendo, pedir reconsideração da decisão 
de não conhecimento do pedido, exclusivamente no que verse sobre os motivos e 
fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, em face das disposições 
do parágrafo único, do art. 83, da Lei 13.104/07.

 Protocolado nº 2013/03/22196
Interessado: BANESCAMP ESPORTE CLUBE
Imóvel Código Cartográfico: 3422.41.12.0001.01001
Assunto: Isenção do IPTU para entidades desportivas, sociais, culturais ou re-
creativas  
Com base na manifestação do setor competente e, atendendo ao preceituado no artigo 
3º c/c artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  DEFIRO  o pedido de isenção 
tributária do IPTU relativamente ao imóvel codifi cado sob nº   3422.41.12.0001.01001   ,  
haja vista que o interessado está em dia com todas as obrigações municipais, estatuí-
das no artigo 1º, da Lei 10.396/99 e alterações, bem como, por ter cumprido as contra-
partidas, estabelecidas pelo mesmo diploma legal, conforme informação da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer.

 Protocolado nº 2013/03/21570 
 Interessado: GRUPO DA SAUDADE DE CAMPINAS 
 Imóvel Código Cartográfico:   3411.23.16.0241.01001 
 Assunto: I  senção do IPTU para entidades desportivas, sociais, culturais ou re-
creativas  
Com base na manifestação do setor competente e, atendendo ao preceituado no artigo 
3º c/c artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  DEFIRO  o pedido de isenção 
tributária do IPTU, relativamente ao imóvel codifi cado sob nº  3411.23.16.0241.01001,  
haja vista que está em dia com suas obrigações tributárias municipais, estatuídas no 
artigo 1º, da Lei 10.396/99 e alterações, bem como, por ter cumprido as contrapartidas, 
estabelecidas pelo mesmo diploma legal, conforme informação da Secretaria Munici-
pal de Esportes e Lazer.
 

 Campinas, 27 de janeiro de 2015 
 JOSÉ LUIZ HOLTZ JÚNIOR 

 Auditor Fiscal Tributário Municipal - Diretor DRI/SMF - Matr. 45.556-3 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS   
  Protocolo Principal n  o   2012  /10/42334; Protocolos anexados n  os   2012/10/49296; 
2013/10/00589 e 2013/10/12048 
 Interessada:   Miracema-Nuodex Indústria Química Ltda 
 ID do Contribuinte: 1001165 
 Assunto: Impugnação de lançamento ISSQN - Construção Civil   - Guia N  o   
015031/2012 
Atendendo ao disposto no artigo 68 da Lei Municipal nº 13.104/07, combinado com a 
Instrução Normativa do DRM/SMF nº 003/08, com base na instrução do setor compe-
tente e nos documentos constantes do processo,  indefiro o presente pedido , tendo em 
vista que o lançamento de ISSQN - Construção Civil, relativo à Guia No 15031/2012 
está correto, tendo por base o artigo 22, § 3o da Lei Municipal nº 12.392/05 e a Re-
solução SMF no 001/08, não procedendo a alegação da impugnante de que o lança-
mento estaria decadente, uma vez que o referido lançamento foi publicado no DOM 
de 20/08/2012 e o fato gerador ocorreu 02/02/2007, atendendo perfeitamente o prazo 
decadencial estabelecido no artigo 173, I da Lei 5.172/66 (CTN). No caso em questão, 
o fato gerador para o lançamento de ofício do ISSQN não se refere à data de prestação 
dos serviços de construção civil empregados na obra - conforme deseja a impugnante 
- e, sim, à data em que a Prefeitura tomou conhecimento da obra e verifi cou a conclu-
são da mesma, quando, então, pode estimar o valor total da mão de obra empregada, 
calcular o imposto e realizar o lançamento do ISSQN. Adicionalmente, tendo sido 
utilizada mão de obra própria ou recolhido o ISSQN para os serviços contratados para 
a obra, bastaria à interessada comprovar a utilização da mão de obra própria ou os 
recolhimentos do imposto para obter redução total ou parcial do imposto lançado por 
meio da Guia No 15031/2012.
 Protocolo n  o   2010  /10/01872 
 Interessado:   Menin Engenharia Ltda 
 Código do Contribuinte: 115.479-8 
 Assunto: Impugnação do lançamento de ISSQN - Construção Civil -   Guia N  o   
009637/2009 
Atendendo ao disposto no artigo 68 da Lei Municipal nº 13.104/07, com base na 
instrução do setor competente e nos documentos constantes do processo,  defiro o 
presente pedido , com o cancelamento do lançamento de ISSQN - Construção Ci-
vil, no valor de 76.882,6483 UFICs, relativo à Guia No 009637/2009, com base no 
artigo 145, I da Lei No 5.172/66 (CTN), tendo em vista que a obra em questão foi 
aprovada como sendo Empreendimento de Interesse Social - EHIS (Lei Municipal 
no 10.410/00), durante a vigência da Lei Municipal no 11.988/04, tendo atendido ao 
disposto no artigo 3º dessa lei e, assim, fazendo jus ao benefício da isenção do ISSQN.
 

 WILSON FRANCISCO FILIPPI 
 Diretor de Receitas Mobiliárias - DRM-SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

    EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO COMPLEMENTAR 
No uso das atribuições legais e em conformidade com o disposto no artigo 28, § 2º, 
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artigos 29 e 30 da Lei Municipal 12.392/05, 149 c/c 173 da Lei 5172/66, a Coorde-
nadora Setorial do Cadastro Mobiliário do Departamento de Receitas Mobiliárias da 
Secretaria Municipal de Finanças, expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
na forma do artigo 29, inciso I e artigo 22, inciso III da Lei 13.104/07 para notifi car 
o contribuinte do lançamento complementar referente ao ano de 2014 com base em 
um (01) profi ssional de nível superior conforme alteração contratual de 01/10/2014 
averbada na OAB em 27/11/2014 - LIVRO Nº 510-A - FLS. 271/279. DIC 466/2015.

LANÇAMENTO COMPLEMENTAR - ISSQN OFÍCIO

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

EXER-
CÍCIO

DATA DE 
EMISSÃO

VENCI-
MENTO

VALOR DO 
IMPOSTO 

(UFIC)

VALOR DO 
IMPOSTO 

(R$)
VALLE CAMARGO ESCRI-
TÓRIO DE ADVOGADOS 103.278-0 2014 28/01/2015 17/02/2015 150,0000 419,12

O montante do imposto poderá ser pago parceladamente ou em cota única com des-
conto conforme consignado nas respectivas guias de recolhimento.
O prazo para eventual impugnação dos lançamentos é de 30 (trinta) dias, contados do 
3º (terceiro) dia após a publicação do presente edital e poderá ser apresentada median-
te requerimento protocolizado no protocolo geral desta Prefeitura.   Caso o contribuinte 
não receba as Guias de Recolhimento do ISSQN Ofício, poderá obter a segunda via da 
Guia de Recolhimento de duas maneiras: nos postos de atendimento PORTA ABERTA 
(informe-se sobre os locais e horários de atendimento pelo telefone 19-3755-6000 ou 
acesse:    www.campinas.sp.gov.br/porta-aberta   ) ou pela internet no seguinte endere-
ço:     http://iss.campinas.sp.gov.br/iss/inicio.do     

 SARHA CAMPOS DINIZ DOS REIS ALMEIDA 
 AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA-RESPONDENDO PELA CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO   
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES 

NACIONAL
 TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. 

Com fulcro no artigo 28 e artigo 33(caput) da Lei Complementar 123/2006 e no artigo 
75, inciso III,§§1º, 2º , 3º,4º e 5º da Resolução CGSN nº 94/2011 e no artigo 17 da Lei 
Municipal 13.104/2007, fi ca a empresa abaixo identifi cada, notifi cada, na forma do 
artigo 21, inciso IV, artigo 22,inciso III, e artigo 23,parágrafo único, da Lei Municipal 
13.104 / 2007, de sua exclusão  do   Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições-Simples Nacional com efeito a partir de 01/01/2015 em razão 
do ingresso no referido regime com débito não suspenso do ISSQN junto a este ente 
municipal,  nos termosdoartigo 17 inciso V da Lei Complementar 123/2006 ,c/c artigo 
15,inciso XV e artigo 76,inciso III, alínea  "a" da Resolução CGSN 94/2011. A empresa 
poderá, conforme §2º do artigo 31 da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 139/2011,regularizar seu débito no prazo de 30(trinta) dias da publica-
ção deste Edital de Notifi cação no Diário Ofi cial do Município, contados nos termos 
do inciso III do artigo 22 e artigo 23,parágrafo único, da lei municipal 13.104/2007, 
conforme inciso IV do artigo 31 da Lei Complementar 123/2006.
Termo de Exclusão processado por meio do protocolo:2015/10/03414
Eventual impugnação desta Notifi cação deverá ser protocolada no prazo de 30(trinta) 
dias, contados de acordo com inciso III do artigo 22 e artigo 23, parágrafo único, da lei 
13.104/2007, por meio do Requerimento Único instituído pela Instrução Normativa 
DRM /SMF nº 01/2009 e disponibilizado na internet na página de tributos-ISSQN da 
Prefeitura Municipal de Campinas-SP- site www.campinas.sp.gov.br

EMPRESA CNPJ

SANTAMARIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 20.918.255/0001-45

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES 
NACIONAL

 TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. 
Com fulcro no artigo 28 e artigo 33(caput) da Lei Complementar 123/2006 e no artigo 
75, inciso III,§§1º, 2º , 3º,4º e 5º da Resolução CGSN nº 94/2011 e no artigo 17 da 
Lei Municipal 13.104/2007, fi ca a empresa abaixo identifi cada, notifi cada, na forma do 
artigo 21, inciso IV, artigo 22,inciso III, e artigo 23,parágrafo único, da Lei Municipal 
13.104 / 2007, de sua exclusão  do   Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições-Simples Nacional com efeito a partir de 01/01/2015 em razão do 
ingresso no referido regime sem inscrição no Cadastro Mobiliário deste ente municipal, 
nos termosdoartigo 17 inciso XVI da Lei Complementar 123/2006 ,alterada pela Lei 
Complementar 139/2011,c/c artigo 15,inciso XXVI e artigo 76,inciso III, alínea  "a" da 
Resolução CGSN 94/2011 e artigo 19,incisos I a V , da Lei Municipal 12.392/2005 
e alterações. A empresa poderá, conforme §2º do artigo 31 da Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 139/2011,regularizar sua situação cadas-
tral no prazo de 30(trinta) dias da publicação deste Edital de Notifi cação no Diário 
Ofi cial do Município, contados nos termos do inciso III do artigo 22 e artigo 23,pa-
rágrafo único, da lei municipal 13.104/2007, conforme inciso IV do artigo 31 da Lei 
Complementar 123/2006.
Termo de Exclusão processado por meio do protocolo: 2015/10/03416
Eventual impugnação desta Notifi cação deverá ser protocolada no prazo de 30(trinta) 
dias, contados de acordo com inciso III do artigo 22 e artigo 23, parágrafo único, da lei 
13.104/2007, por meio do Requerimento Único instituído pela Instrução Normativa 
DRM /SMF nº 01/2009 e disponibilizado na internet na página de tributos-ISSQN da 
Prefeitura Municipal de Campinas-SP- site www.campinas.sp.gov.br

EMPRESA CNPJ

C.F. DA SILVA SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTE-
SIANOS S/S LTDA 21.614.612/0001-44

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES 
NACIONAL

 TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. 
Com fulcro no artigo 28 e artigo 33(caput) da Lei Complementar 123/2006 e no artigo 
75, inciso III,§§1º, 2º , 3º,4º e 5º da Resolução CGSN nº 94/2011 e no artigo 17 da 
Lei Municipal 13.104/2007, fi ca a empresa abaixo identifi cada, notifi cada, na forma do 
artigo 21, inciso IV, artigo 22,inciso III, e artigo 23,parágrafo único, da Lei Municipal 
13.104 / 2007, de sua exclusão  do   Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições-Simples Nacional com efeito a partir de 01/01/2015 em razão do 
ingresso no referido regime sem inscrição no Cadastro Mobiliário deste ente municipal, 
nos termosdoartigo 17 inciso XVI da Lei Complementar 123/2006 ,alterada pela Lei 
Complementar 139/2011,c/c artigo 15,inciso XXVI e artigo 76,inciso III, alínea  "a" da 

Resolução CGSN 94/2011 e artigo 19,incisos I a V , da Lei Municipal 12.392/2005 
e alterações. A empresa poderá, conforme §2º do artigo 31 da Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 139/2011,regularizar sua situação cadas-
tral no prazo de 30(trinta) dias da publicação deste Edital de Notifi cação no Diário 
Ofi cial do Município, contados nos termos do inciso III do artigo 22 e artigo 23,pa-
rágrafo único, da lei municipal 13.104/2007, conforme inciso IV do artigo 31 da Lei 
Complementar 123/2006.
Termo de Exclusão processado por meio do protocolo: 2015/10/03420
Eventual impugnação desta Notifi cação deverá ser protocolada no prazo de 30(trinta) 
dias, contados de acordo com inciso III do artigo 22 e artigo 23, parágrafo único, da lei 
13.104/2007, por meio do Requerimento Único instituído pela Instrução Normativa 
DRM /SMF nº 01/2009 e disponibilizado na internet na página de tributos-ISSQN da 
Prefeitura Municipal de Campinas-SP- site www.campinas.sp.gov.br

EMPRESA CNPJ

JOYCE LANE TENÓRIO LIMA 21.458.840/0001-72

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES 
NACIONAL

 TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. 
Com fulcro no artigo 28 e artigo 33(caput) da Lei Complementar 123/2006 e no artigo 
75, inciso III,§§1º, 2º , 3º,4º e 5º da Resolução CGSN nº 94/2011 e no artigo 17 da 
Lei Municipal 13.104/2007, fi ca a empresa abaixo identifi cada, notifi cada, na forma do 
artigo 21, inciso IV, artigo 22,inciso III, e artigo 23,parágrafo único, da Lei Municipal 
13.104 / 2007, de sua exclusão  do   Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições-Simples Nacional com efeito a partir de 01/01/2015 em razão do 
ingresso no referido regime sem inscrição no Cadastro Mobiliário deste ente municipal, 
nos termosdoartigo 17 inciso XVI da Lei Complementar 123/2006 ,alterada pela Lei 
Complementar 139/2011,c/c artigo 15,inciso XXVI e artigo 76,inciso III, alínea  "a" da 
Resolução CGSN 94/2011 e artigo 19,incisos I a V , da Lei Municipal 12.392/2005 
e alterações. A empresa poderá, conforme §2º do artigo 31 da Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 139/2011,regularizar sua situação cadas-
tral no prazo de 30(trinta) dias da publicação deste Edital de Notifi cação no Diário 
Ofi cial do Município, contados nos termos do inciso III do artigo 22 e artigo 23,pa-
rágrafo único, da lei municipal 13.104/2007, conforme inciso IV do artigo 31 da Lei 
Complementar 123/2006.
Termo de Exclusão processado por meio do protocolo: 2015/10/03415
Eventual impugnação desta Notifi cação deverá ser protocolada no prazo de 30(trinta) 
dias, contados de acordo com inciso III do artigo 22 e artigo 23, parágrafo único, da lei 
13.104/2007, por meio do Requerimento Único instituído pela Instrução Normativa 
DRM /SMF nº 01/2009 e disponibilizado na internet na página de tributos-ISSQN da 
Prefeitura Municipal de Campinas-SP- site www.campinas.sp.gov.br

EMPRESA CNPJ

LINKWORK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA ME 21.338.187/0001-08

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES 
NACIONAL

 TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. 
Com fulcro no artigo 28 e artigo 33(caput) da Lei Complementar 123/2006 e no artigo 
75, inciso III,§§1º, 2º , 3º,4º e 5º da Resolução CGSN nº 94/2011 e no artigo 17 da 
Lei Municipal 13.104/2007, fi ca a empresa abaixo identifi cada, notifi cada, na forma do 
artigo 21, inciso IV, artigo 22,inciso III, e artigo 23,parágrafo único, da Lei Municipal 
13.104 / 2007, de sua exclusão  do   Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições-Simples Nacional com efeito a partir de 01/01/2015 em razão do 
ingresso no referido regime sem inscrição no Cadastro Mobiliário deste ente municipal, 
nos termosdoartigo 17 inciso XVI da Lei Complementar 123/2006 ,alterada pela Lei 
Complementar 139/2011,c/c artigo 15,inciso XXVI e artigo 76,inciso III, alínea  "a" da 
Resolução CGSN 94/2011 e artigo 19,incisos I a V , da Lei Municipal 12.392/2005 
e alterações. A empresa poderá, conforme §2º do artigo 31 da Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 139/2011,regularizar sua situação cadas-
tral no prazo de 30(trinta) dias da publicação deste Edital de Notifi cação no Diário 
Ofi cial do Município, contados nos termos do inciso III do artigo 22 e artigo 23,pa-
rágrafo único, da lei municipal 13.104/2007, conforme inciso IV do artigo 31 da Lei 
Complementar 123/2006.
Termo de Exclusão processado por meio do protocolo: 2015/10/03413
Eventual impugnação desta Notifi cação deverá ser protocolada no prazo de 30(trinta) 
dias, contados de acordo com inciso III do artigo 22 e artigo 23, parágrafo único, da lei 
13.104/2007, por meio do Requerimento Único instituído pela Instrução Normativa 
DRM /SMF nº 01/2009 e disponibilizado na internet na página de tributos-ISSQN da 
Prefeitura Municipal de Campinas-SP- site www.campinas.sp.gov.br

EMPRESA CNPJ

NEXCONSULTORIA E INTERMEDIAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 21.546.449/0001-20

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES 
NACIONAL

 TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL 
Com fulcro no artigo 28, artigo29, inciso I, §3º´, §5º e §6º, inciso I e artigo 33 da Lei 
Complementar 123/2006 e alterações. Artigo 75, inciso III,§§1º, 2º , 3º e 5º da Resolu-
ção CGSN nº 94/2011 e na forma do artigo 21, inciso IV, artigo 22, inciso III, e artigo 
23,parágrafo único, da Lei Municipal 13.104 / 2007,fi ca a empresa abaixo identifi ca-
da pelo número de Inscrição Municipal no Cadastro Mobiliário-CCM e no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídico-CNPJ, notifi cada de sua exclusão  do   Regime Especial 
Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições-Simples Nacional, no período 
de 01/10/2011  ,  a 31/12/2014, nos termos do artigo 17.inciso XI, da Lei Complementar 
123/2006,artigo 3º,inciso II, alínea  "c" c/c artigo 5º,inciso I, e artigo 6º,inciso IV, da 
Resolução CGSN nº 15/2007, artigo 73,inciso II, alínea "c"e artigo76,inciso I,§§ 3º e 
5º da Resolução CGSN nº 94/2011, em razão do exercício de atividade vedada- CNAE 
74900101-Serviços de tradução , interpretação e similares. 
Exclusão processada por meio do protocolo 2014/10/66666
Eventual impugnação à decisão expressa nesta Notifi cação e neste Termo deverá ser 
protocolada no prazo de 30(trinta) dias, contados de acordo com inciso III do artigo 
22 e 23 da lei 13.104/2007, por meio do Requerimento Único instituído pela Instrução 
Normativa DRM /SMF nº 01/2009 e disponibilizado na internet na página de tributos-
-ISSQN da Prefeitura Municipal de Campinas-SP- site WWW.campinas.sp.gov.br
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EMPRESA CCM CNPJ

VIRTUAL SCHOOL ENSINO DE IDIOMAS LTDA- ME 53261-4 02.716.695/0001-38

 

 SARHA CAMPOS DINIZ DOS REIS ALMEIDA 
 AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA-RESPONDENDO PELA CSCM/DRM/SMF 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  Protocolo nº: 2014/10/20586  
 Interessado: Rosa Marie Murakami  
 CCM: 183113  
 Assunto: Solicitação de encerramento retroativo e cancelamento de débitos de 
inscrição mobiliária 
 ERRATA 
 ONDE SE L  ê:  “por não apresentar prova hábil para o atendimento do presente pedi-
do, nos moldes da Instrução 24/04/2014,data da protocolização do pedido, com base 
no disposto no art. 1°, parágrafo 2º, da Instrução Normativa - SMR 10/2012, c/c artigo 
64, parágrafo 1º, inciso I, alínea b do Decreto n° 15.356/2005, cancelando os débitos 
posteriores pertinentes e mantendo-se os débitos anteriores.”
 LEIA-SE: “ por não apresentar prova hábil para o atendimento do presente pedido, 
nos moldes da Instrução Normativa-SMR 10/2012. Determino,  De ofício , o encerra-
mento da inscrição a partir de 24/04/2014,data da protocolização do pedido, com base 
no disposto no art. 1°, parágrafo 2º, da Instrução Normativa - SMR 10/2012, c/c artigo 
64, parágrafo 1º, inciso I, alínea b do Decreto n° 15.356/2005, cancelando os débitos 
posteriores pertinentes e mantendo-se os débitos anteriores.”

 Os demais dados permanecem inalterados. 

 Protocolo:  2014/03/26907 
Interessado:  Andre Luis Augusto
 CCM:  109204-9 
Assunto:  Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária e cancela-
mento dos débitos
Tendo em vista a solicitação do interessado e os documentos constantes nos autos, 
acolho a manifestação fi scal às fl s. 11/12, e nos termos dos arts. 34, 66 e 83, inciso I da 
Lei Municipal nº 13.104/2007 c/c o art. 72 do decreto 15.356/05,  NÃO CONHEÇO  o 
pedidode cancelamento de débitos e  DEFIRO  o pedidode encerramento retroativo da 
Inscrição Municipal  n°   109204-9 ,a partir de  10/09/2008 , por apresentar prova plena, 
com base no disposto no art. 1°, parágrafo 1º da Instrução Normativa - SMF 10/2012 
c/c art. 64, parágrafo 2° do Decreto n° 15.356/2005, cancelando os débitos posteriores 
pertinentes e mantendo-se os anteriores.
 

 SARHA CAMPOS DINIZ DOS REIS ALMEIDA 
 AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA-RESPONDENDO PELA CSCM/DRM/SMF 

  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS   
  Protocolado nº:  2015/10/2268
 Interessado:  Serviço Social do Comércio (SESC)
 Requerente:  Bruno Gouvea Torneiro
 Assunto:  Certidão de Inteiro Teor
Com base no Decreto nº 18.050/2013, art. 2º, parágrafo único, cumpridos seus requi-
sitos legais  ,     defi ro     o pedido de certidão de       inteiro         teor           para fornecimento de cópia da 
íntegra             do processo administrativo               201                0                  /10/                    3117                      .                         

 WILSON FRANCISCO FILIPPI 
 DIRETOR DE RECEITAS MOBILIÁRIAS/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 Fica NOTIFICADO o Sujeito Passivo, na condição de Responsável Tributário, do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre os 
Serviços de Construção Civil e congêneres, apurado a partir do protocolo abaixo identifi cado, com fundamento na Legislação Tributária Municipal pertinente e suas alterações, 
especialmente o art. 2º. - subitens 7.02, 7.04 e 7.05 - da Lista de Serviços, art. 14 - incisos II e V, art. 22, art. 27 - inciso III, todos da Lei Municipal nº. 12.392/05, e a Resolução 
SMF nº. 001/08. Pode o Responsável Tributário efetuar o pagamento, o parcelamento, ou apresentar impugnação, nos termos da legislação tributária municipal, especialmente o 
art. 30 da Lei Municipal nº. 12.392/05 e art. 34 da Lei Municipal nº 13.104/07, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que se considera efetuada a notifi cação conforme 
art. 22, III da Lei Municipal nº 13.104/07.

INSCRI-
ÇÃO 

MOBILIÁ-
RIA

NÚMERO 
DA GUIA

NÚMERO DO 
PROTOCOLO

CÓDIGO CARTO-
GRÁFICO SUJEITO PASSIVO TIPO 

LOGR ENDEREÇO DA OBRA Nº SERVIÇO
ÁREA 

TRIBU-
TADA

FATO GE-
RADOR

VALORES 
EM R$

1813978 021505/2015 2010/11/10191 3424.31.16.0065.01001 ANA MARIA DA COSTA E 
CUNHA RUA ALFREDO CALIL 525 CONSTRUÇÃO 

NOVA 305,05 31/01/2013 R$ 9.543,97 

BAIRRO DAS PALMEIRAS
13101507

1337920 021506/2015 2007/11/15732 3451.54.70.0327.01001 JOSE ANTONIO DE SOUZA RUA INDIAPORÃ 100 CONSTRUÇÃO 
NOVA 319,74 26/03/2013 R$ 7.554,17 

JARDIM ITATINGA
13052441

2597314 021507/2015 2012/11/11651 3453.24.36.0430.01001 EDISON SOTY SHIMABUKURO RUA PACAEMBU 863 CONSTRUÇÃO 
NOVA 242,74 22/07/2013 R$ 3.039,53 

JARDIM ITATINGA
13052440

2055325 021508/2015 2011/11/14767 3251.32.77.0682.01001 ALVARO ANTONIO VITACHI RUA SONIA MARIA STANCATTI 
PEREIRA 20 CONSTRUÇÃO 

NOVA 224,31 12/08/2013 R$ 6.525,61 

RESIDENCIAL VITÓRIA ROPOLE 
(BARÃO GERALDO)

13082843

1827081 021509/2015 2010/11/9300 3421.61.90.0854.01001 JOAO PEREIRA DE CASTRO RUA PEREIRA BARRETO 609 CONSTRUÇÃO 
NOVA 362,28 14/05/2013 R$ 8.268,18 

CHÁCARA DA BARRA
13090780

2661950 021510/2015 2009/11/7404 3244.42.23.0086.01001 LUCIA HELENA FELIPPE DE 
ABREU ROSSI RUA PACURI 203 CONSTRUÇÃO 

NOVA 667,02 10/07/2013 R$ 20.345,35 

LOTEAMENTO ALPHAVILLE 
CAMPINAS

13098313

2041219 021511/2015 2011/11/15689 3452.62.26.0101.01001 MARCOS MENDES RUA FRANCISCO UBALDO PEREIRA 313 CONSTRUÇÃO 
NOVA 333,13 08/10/2013 R$ 10.090,86 

RESID. ZERMATT
SWISS PARK

13049408

2031108 021512/2015 2011/11/15571 3252.22.18.0319.01001 TOSHIKO CELIA YONEMURA RUA JOSÉ DA SILVA MARTINHO 104 CONSTRUÇÃO 
NOVA 303,44 15/08/2013 R$ 9.493,60 

JARDIM SANTA GENEBRA II 
(BARÃO GERALDO)

13084784

1840770 021513/2015 2010/11/12347 3452.33.40.0333.01001 FABIO ANTONIO DE ARAUJO RUA IRINEU APARECIDO RIGHI 272 CONSTRUÇÃO 
NOVA 349,75 04/06/2013 R$ 10.605,68 

RESID. LUZERN
SWISS PARK

13049579

021514/2015 1997/0/22697 3261.44.52.0444.01001 PAULO FERNANDO MARTINS RUA RAFAEL SAGLION 374 CONSTRUÇÃO 
NOVA 267,96 31/05/2012 R$ 8.383,55 

PARQUE DAS FLORES
13087611

1892843 021515/2015 2011/11/1361 3362.33.34.0231.01001 KLEBER DE SOUZA MEIRA RUA IGACI 762 CONSTRUÇÃO 
NOVA 196,74 17/06/2013 R$ 2.463,53 

JARDIM CRISTINA
13054023

2729008 021516/2015 1988/0/36325 3432.34.82.0182.01001 MANUEL SALVADOR NETO RUA BOLÍVIA 15 CONSTRUÇÃO 
NOVA 276,65 02/01/2013 R$ 6.536,12 
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ESQUINA COM RUA PLÍNIO 
PEREIRA NEVES

JARDIM NOVA EUROPA
13040036

2054418 021517/2015 2011/11/13632 4153.34.11.1345.01001 GUILHERME CINCOETTI RUA DA GLÓRIA 664 CONSTRUÇÃO 
NOVA 292,37 12/05/2014 R$ 8.698,19 

LOTEAMENTO CAMINHOS DE 
SÃO CONRADO (SOUSAS)

13104098

1815636 021518/2015 2010/11/11713 3452.33.13.0542.01001 ANDERSON MARQUES DE 
MORAES RUA MÁRIO RIGHI 202 CONSTRUÇÃO 

NOVA 325,39 18/08/2014 R$ 9.803,50 

RESID. LUZERN
SWISS PARK

13049575
2722640 021519/2015 2012/11/9467 3362.42.29.0053.01001 VALDEMAR DO NASCIMENTO RUA CAUIM 68 AMPLIAÇÃO 148,53 24/08/2012 R$ 4.321,02 

PARQUE UNIVERSITÁRIO DE 
VIRACOPOS

13056501

3061981 021520/2015 2014/11/7069 3342.64.85.0058.01001 ELOMIR DAL COLLETTO RUA ALZIRA GIACOMETTI GIRARDI 28 CONSTRUÇÃO 
NOVA 140,30 05/05/2014 R$ 4.081,60 

PARQUE RESIDENCIAL VILA 
UNIÃO

13060720

2954257 021521/2015 2011/11/14397 3263.32.42.2180.01001 MARCO AURELIO DA FONSECA RUA DOUTOR ANTONIO ABRAMIDES 247 CONSTRUÇÃO 
NOVA 595,70 09/04/2014 R$ 18.637,42 

PARQUE SÃO QUIRINO
13088534

2728656 021522/2015 1998/0/43352 3443.42.45.0417.01001 MAURICIO DEMORI RUA OSWALDO PEGHINELLI 144 AMPLIAÇÃO 179,26 30/06/2012 R$ 5.215,02 
LOTEAMENTO PARQUE SÃO 

MARTINHO
13040740

021523/2015 2013/11/12464 3423.24.72.0447.01001 LUIZ DAL MOLIN AVENI-
DA DOUTOR MORAES SALLES 2181 REFORMA 305,86 30/01/2014 R$ 2.870,79 

NOVA CAMPINAS
13092111

2118041 021524/2015 2012/11/369 3242.12.89.0119.01001 LEOPOLDO CAMPO 
DALL’ORTO RUA ARGEU PIRES NETO 947 CONSTRUÇÃO 

NOVA 274,92 03/06/2013 R$ 8.601,31 

PARQUE XANGRILÁ - 1ª PARTE
13098603

1583336 021525/2015 2008/11/16480 3451.32.32.0143.01001 LUIZ CARLOS FERREIRA AVENI-
DA ANTON VON ZUBEM 4049 CONSTRUÇÃO 

NOVA 2609,77 07/03/2013 R$ 61.658,35 

JARDIM SÃO JOSÉ
13051145

1625608 021526/2015 2005/11/9336 3423.14.57.0115.01001 ALEXANDRE DE ASSIS SUBIRA RUA ANTONIO CESARINO 885 AMPLIAÇÃO 636,76 23/05/2013 R$ 15.044,07 
CENTRO
13015291

2492709 021527/2015 2001/0/3760 4312.11.17.0001.01001 RICARDO SOARES CUNHA RUA APARECIDA DE CARVALHO 
AMORIM PONTIERI 69 CONSTRUÇÃO 

NOVA 184,86 18/02/2013 R$ 5.268,84 

RESIDENCIAL CÂNDIDO FERREI-
RA (SOUSAS)

13105308

2755696 021528/2015 2012/11/15041 3441.51.98.0001.01001 DENISIA MARQUES NELISSEN RUA DOUTOR RAFAEL SAMPAIO 
VIDAL 229 CONSTRUÇÃO 

NOVA 84,86 18/12/2012 R$ 1.527,08 

JARDIM DOS OLIVEIRAS
13044025

2854872 021529/2015 2013/11/9224 3451.41.92.0024.01001 CARLOS TADEU KUMMER RUA JANAQUARI 601 CONSTRUÇÃO 
NOVA 135,20 05/07/2013 R$ 3.933,23 

VILA AEROPORTO I
13052227

021530/2015 2012/11/11312 5124.63.31.0372.01001 CELIO ANTONIO DOS SANTOS RUA GERALDO NUCCI 188 CONSTRUÇÃO 
NOVA 68,78 28/09/2012 R$ 1.554,65 

JARDIM SANTA MARIA
13055610

2776936 021531/2015 2012/11/9196 3164.64.46.0059.01001 FABRIZIO DI GIROLAMO RUA JOÃO ALTHMAN 99 AMPLIAÇÃO 79,59 21/08/2012 R$ 2.315,43 
PARQUE VIA NORTE

13065709
2756250 021532/2015 2012/11/12924 3431.41.78.0028.01001 SALVA OLIVEIRA SANTANA RUA PAULO ALTMANN 42 AMPLIAÇÃO 19,85 31/10/2012 R$ 577,47 

JARDIM IPAUSSURAMA
13060834

2892553 021533/2015 2013/10/36104 3423.13.49.0243.01001 PANIFICADORA GLICERIO 
LTDA EPP

AVENI-
DA FRANCISCO GLICÉRIO 1412 REFORMA 235,73 03/02/2014 R$ 1.670,81 

CENTRO
13012100

2790912 021534/2015 2006/11/6377 RICHARDSON DELANE DE 
OLIVEIRA RUA MIRTA COLUCCINI PORTO 1731 CONSTRUÇÃO 

NOVA 462,80 01/03/2012 R$ 5.795,07 

PARQUE RURAL FAZENDA SAN-
TA CÂNDIDA

13087606

021535/2015 1984/0/7639 3421.14.71.0113.01001 SAMUEL WARNER NASCIMEN-
TO SANTOS MORAES RUA PAULA BUENO 782 AMPLIAÇÃO 60,60 13/07/2010 R$ 758,82 

TAQUARAL
13076061

021536/2015 1984/0/36101 3411.52.85.0180.01001 JULIO GUILHERME GUBEL RUA FLÁVIO DE CARVALHO 1680 AMPLIAÇÃO 42,92 13/12/2012 R$ 979,90 
JARDIM EULINA

13063391

2608626 021537/2015 2012/11/9034 3364.21.04.0330.01001 MARIA DO CARMO SILVA 
CUNHA

AVENI-
DA MARTINHO LUTERO 891 CONSTRUÇÃO 

NOVA 155,83 17/08/2012 R$ 4.533,40 

JARDIM SÃO CRISTÓVÃO
13056260
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2933896 021538/2015 2012/11/13827 3223.41.14.0326.01001 ARMANDO MAMORU OBATA RUA JOSÉ SABINO FILHO 68 AMPLIAÇÃO 85,92 23/11/2012 R$ 2.688,14 
JARDIM ALTO DA CIDADE UNI-

VERSITÁRIA
13085525

2104474 021539/2015 1969/0/39460 3432.21.78.0160.01001 EMERSON LUIZ FIRMINO RUA CANDIDO MOTA 81 AMPLIAÇÃO 145,65 28/08/2013 R$ 3.566,61 
FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

13031385

2746875 021540/2015 2013/11/7198 RENI ALVES BARBOSA PAR-
REIRA RUA DOUTOR HELCIO LIZZARDI 140 CONSTRUÇÃO 

NOVA 102,24 06/11/2014 R$ 2.974,36 

PARQUE JAMBEIRO
13042430

021541/2015 2010/11/5405 ALINE FERNANDA INOCENCIO 
SALES RUA DOUTOR HELCIO LIZZARDI 150 CONSTRUÇÃO 

NOVA 101,75 06/11/2014 R$ 2.960,10 

PARQUE JAMBEIRO
13042430

021542/2015 1980/0/29427 3431.41.27.0340.01001 ANTONIO TIMOTEO DE LIMA RUA MARCELINO PIRES BARBOSA 106 AMPLIAÇÃO 25,43 26/02/2014 R$ 739,81 
JARDIM IPAUSSURAMA

13060822

021543/2015 2002/0/36740 3461.33.33.0175.01001 NADIR APARECIDA JARDINI 
RODRIGUES RUA MAESTRO REVERENDO ELISEU 

NARCISO 166 CONSTRUÇÃO 
NOVA 137,20 31/12/2011 R$ 3.991,41 

PARQUE JAMBEIRO
13042580

2721830 021544/2015 1996/0/56683 3444.12.97.0017.01001 JURACY CARNEIRO DE SOUZA RUA JOÃO MANOEL DA SILVA 35 AMPLIAÇÃO 44,27 19/02/2013 R$ 1.287,90 
PARQUE DOS CISNES

13046240

2447223 021545/2015 1989/0/26612 3263.32.42.0596.01001 CARLOS ALONSO PUIGDO-
MENECH RUA LONDRES 25 AMPLIAÇÃO 45,41 09/08/2012 R$ 710,36 

PARQUE SÃO QUIRINO
13088150

2240203 021546/2015 1963/0/3701 3414.42.89.0555.01001 MARIO MARCIO BASTOS CRUZ RUA CADETE JOÃO TEIXEIRA 605 AMPLIAÇÃO 22,79 30/07/2012 R$ 663,01 
VILA TEIXEIRA

13032390
021547/2015 1994/0/47613 3443.53.11.0371.01001 MARIA DO CARMO DA SILVA RUA FAUSTO SEVERO GODOI 100 AMPLIAÇÃO 56,82 17/07/2012 R$ 1.653,00 

PARQUE JAMBEIRO
13042370

2001837 021548/2015 2002/0/40758 3423.12.73.0196.01001
MAR ADMINISTRACAO E 

EMPREENDIMENTOS SOCIAIS 
LTDA

RUA BARRETO LEME 1804 AMPLIAÇÃO 86,26 17/08/2012 R$ 2.037,98 

CAMBUÍ
13025085

021549/2015 2002/0/40758 3423.12.73.0196.01001
MAR ADMINISTRACAO E 

EMPREENDIMENTOS SOCIAIS 
LTDA

RUA BARRETO LEME 1804 REFORMA 88,72 17/08/2012 R$ 628,83 

CAMBUÍ
13025085

2667789 021550/2015 1987/0/3340 3263.42.00.0347.01001 MARIA ANGELICA BELUZZO 
RAJER RUA FERNÃO LOPES 1130 AMPLIAÇÃO 28,93 17/05/2013 R$ 905,12 

PARQUE TAQUARAL
13087051

2775107 021551/2015 2012/11/9541 3242.12.37.0902.01001
ASSOC DE MORADORES/PRO-
PRIETARIOS PQ LUCIAMAR E 

XANGRILA
RUA MARIAZINHA LEITE CAMPAG-

NOLLI 1121 CONSTRUÇÃO 
NOVA 140,90 27/08/2012 R$ 3.328,90 

PARQUE XANGRILÁ
13098615

021552/2015 2008/03/4381 3324.11.99.0349.01001 ANTONIO DE ALMEIDA 
QUEIROZ RUA ALFREDO GROTTA 660 AMPLIAÇÃO 15,13 19/02/2013 R$ 440,16 

PARQUE FAZENDINHA
13064702

2968207 021553/2015 2014/11/4255 3423.33.00.0361.00000 MARCOS JOSE TRENTIN AVENI-
DA DOUTOR MORAES SALLES 2349 DEMOLIÇÃO 255,27 08/05/2014 R$ 798,65 

NOVA CAMPINAS
13092111

1978640 021554/2015 2011/11/10253 3232.12.24.0022.01001 PEDRO LUIZ BURGON RUA MARTE 627 CONSTRUÇÃO 
NOVA 269,95 05/05/2014 R$ 8.067,40 

JARDIM DO SOL
13085220

2099055 021555/2015 2011/11/9375 3414.12.35.0071.01001 RAIMUNDO DESIDERIO ALVES 
CAETANO RUA DO CAFÉ 146 AMPLIAÇÃO 140,09 20/07/2011 R$ 3.309,76 

JARDIM CHAPADÃO
13070023

2106256 021556/2015 2011/11/16183 3452.33.64.0001.01001 CRISTINA PAULA PERA RUA MARIA FUSSI BARBAN 171 CONSTRUÇÃO 
NOVA 291,09 24/03/2014 R$ 9.107,21 

RESID. LUZERN
SWISS PARK

13049596

1299441 021557/2015 2007/11/12123 3441.42.61.0406.01001 JOAO BOSCO VILELA ALA-
MEDA DAS ROMÃS 126 CONSTRUÇÃO 

NOVA 369,28 31/12/2011 R$ 11.553,51 

LOTEAMENTO CHÁCARA PRADO
13042084

1863738 021558/2015 2010/11/13718 3452.61.90.0329.01001 DANIEL CANDIDO RUA RODOLFO CARLOS GODOI TELLA 385 CONSTRUÇÃO 
NOVA 231,59 27/03/2013 R$ 6.737,40 

RESID. LENK
SWISS PARK

13049442

1705326 021559/2015 2009/11/15636 3441.34.37.0074.01001 GIOVANNI NISTA BATISTA RUA ORLANDO RANDI 135 CONSTRUÇÃO 
NOVA 154,18 05/06/2010 R$ 4.485,39 

ESQ. C/VISCONDE DE GOMES 
PINTO
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VILA LEMOS
13100472

1881906 021560/2015 2010/11/14001 3422.43.33.0599.01001 H BRASIL PUBLIC E PLANEJ 
IMOBILIARIO LTD

AVENI-
DA IGUATEMI 394 AMPLIAÇÃO 176,22 23/09/2011 R$ 4.163,37 

VILA BRANDINA
13092500

1833901 021561/2015 2010/11/7869 3423.53.96.0107.01001 DIOGO LOPES RUA BANANAL 44 AMPLIAÇÃO 85,26 14/06/2010 R$ 2.480,38 
JARDIM PROENÇA

13026150
2641496 021562/2015 2011/11/12045 3233.64.66.0880.01001 CLAUDINO JOSE DE SOUZA RUA JOÃO BAPTISTA DALMEDICO 552 AMPLIAÇÃO 52,00 12/09/2011 R$ 1.512,78 

PARQUE CEASA
13082660

1963422 021563/2015 2010/11/17004 3362.24.61.0289.01001 EDEMILSON PITON RUA BORÉ 329 AMPLIAÇÃO 84,71 21/12/2010 R$ 2.464,38 
PARQUE UNIVERSITÁRIO DE 

VIRACOPOS
13056491

1963422 021564/2015 2010/11/17004 3362.24.61.0289.01001 EDEMILSON PITON RUA BORÉ 329 AMPLIAÇÃO 30,50 25/06/2012 R$ 887,30 
PARQUE UNIVERSITÁRIO DE 

VIRACOPOS
13056491

1867164 021565/2015 2010/11/7545 3233.61.59.0284.01001 ANTONIO DONIZETH BIGA-
RAM RUA RICARDO COSCIA 70 AMPLIAÇÃO 53,90 08/06/2010 R$ 1.568,06 

REAL PARQUE
13082787

2549310 021566/2015 2011/11/11695 3421.31.27.0116.01001 MARIA TERESINHA ANTONIAZI 
ORDINE

AVENI-
DA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 1730 AMPLIAÇÃO 89,44 02/09/2011 R$ 2.601,98 

JARDIM BELA VISTA
13077001

021567/2015 2007/10/20769 3431.24.97.0116.01001 ANTONIO MAURO BUZIO RUA TRAJANO PEREIRA GUIMARÃES 536 AMPLIAÇÃO 77,21 03/05/2011 R$ 2.415,64 
JARDIM LONDRES

13060236
021568/2015 1986/0/16865 3362.32.01.0412.01001 EUCLIDES CATARINO RUA PACEM IN TERRIS 130 AMPLIAÇÃO 59,50 31/12/2010 R$ 1.730,97 

JARDIM SÃO FRANCISCO
13054070

021569/2015 1986/0/16865 3362.32.01.0412.01001 EUCLIDES CATARINO RUA PACEM IN TERRIS 130 AMPLIAÇÃO 71,75 28/08/2013 R$ 2.087,35 
JARDIM SÃO FRANCISCO

13054070
021570/2015 2011/10/37101 3423.64.84.0226.01001 IGREJA BATISTA MONTE SIÃO RUA SERRA DAS VERTENTES 350 AMPLIAÇÃO 37,65 31/12/2010 R$ 889,52 

JARDIM PARANAPANEMA
13100238

021571/2015 2011/10/37101 3423.64.84.0226.01001 IGREJA BATISTA MONTE SIÃO RUA SERRA DAS VERTENTES 350 AMPLIAÇÃO 168,00 20/06/2011 R$ 3.969,16 
JARDIM PARANAPANEMA

13100238

2612828 021572/2015 2011/11/7485 3234.43.31.0284.01001 KARISMA DE FREITAS BARBO-
SA TEIXEIRA RUA DO UIRAPURU (BR. GERALDO) 832 AMPLIAÇÃO 413,58 14/06/2011 R$ 5.178,75 

JARDIM SÃO GONÇALO
13082706

2470012 021573/2015 2011/11/15841 3412.64.00.0424.01001 CLINICA PSICOLOGICA PERSO-
NA SC LTDA

AVENI-
DA BARÃO DE ITAPURA 917 AMPLIAÇÃO 25,16 29/11/2011 R$ 594,43 

BOTAFOGO
13020431

021574/2015 2011/10/33968 3433.22.17.0025.01001 IGREJA CATOLICA APOSTOLI-
CA CARISMATICA - ICAC RUA AMÉRICO DUARTE SIMAS 0 CONSTRUÇÃO 

NOVA 47,85 20/06/2011 R$ 1.081,57 

JARDIM NOVO CAMPOS ELÍSEOS
13060193

2741261 021575/2015 2013/11/7764 3421.51.42.0025.01001 MAURO NUNES DA SILVA RUA CAPITÃO FRANCISCO DE PAULA 61 AMPLIAÇÃO 42,87 16/11/2011 R$ 1.012,85 
CAMBUÍ
13024450

021576/2015 2007/10/33466 3434.54.19.0073.01001 ARTHUR SILVEIRA FILHO AVENI-
DA JOSÉ CHRISTÓVÃO GONÇALVES 599 AMPLIAÇÃO 40,60 12/07/2011 R$ 1.181,13 

JARDIM STELLA
13051407

021577/2015 2008/10/58018 3414.24.30.0001.00000 EDUARDO JOSE PEREIRA 
COELHO RUA CORONEL ANTONIO ALVARO 178 DEMOLIÇÃO 1395,50 12/09/2013 R$ 3.297,00 

188

VILA INDUSTRIAL

13035520

021578/2015 2011/10/18295 3423.21.53.0050.01001 FLAVIO CASTELLANO SCH-
MUTZLER RUA RAGGIO NÓBREGA 150 REFORMA 145,90 05/06/2013 R$ 1.034,11 

CAMBUÍ

13025310

2919796 021579/2015 2013/11/7857 3334.54.44.0296.00000 PAULA FERNANDA DE OLIVEI-
RA COELHO RUA PROFESSOR HORTA LISBOA 614 CONSTRUÇÃO 

NOVA 81,78 23/06/2014 R$ 1.848,49 

CONJUNTO HABITACIONAL 
PARQUE DA FLORESTA

13058101
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM 

 AFTM - Matríc. 91663-3 Coordenador Da CSFM/DRM 
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 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 PORTARIA ESPECIAL Nº 001/2015 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - SEHAB E A COMPA-

NHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB/CP, por sua 
Secretária e Diretora Presidente, no uso das atribuições inerentes aos seus 

cargos, por esta Portaria Especial designa os seguintes membros: 
  PELA SEHAB: 
Juliana Corsi
Tak Chung Wu
Valéria Alcausa Lopes
  
 PELA COHAB: 
Abílio Guedes
Aline Tatiane Grangeiro
Danila Carla T. Correia Pacheco
Eduardo Ambrosio
José César P. Deodato 
Vanderlei de Oliveira
Para constituírem a COMISSÃO ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO DO SORTEIO 
a ser realizado para fi ns de seleção e hierarquização dos candidatos à aquisição de 
unidades habitacionais do empreendimento denominado Condomínio Santa Luzia, 
construído no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, observadas as 
disposições da Lei Federal 11.977/09, da Portaria 595/13, com alterações introduzidas 
pela Portaria 829/14 do Ministério das Cidades, da Deliberação 01/2010 do Conselho 
Municipal de Habitação e do Decreto Municipal 17.676/12.
A Comissão ora designada terá por responsabilidade as questões operacionais e admi-
nistrativas para a Organização e Elaboração do Regulamento do Sorteio, bem como, 
assessorar, acompanhar, analisar e aprovar as normas e procedimentos dele constante, 
até a sua efetiva realização. 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 ANA MARIA MINNITI AMOROSO  

 Secretária Municipal De Habitação E Diretora-Presidente Da CO 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 COMUNICADO 07/2015 
 A Secretaria Municipal de Recursos Humanos, por seu Departamento de 
Recursos Humanos e pela Coordenadoria Setorial de Cargos e Salários, 
publica a complementação da listagem de 18 de novembro de 2013, refe-

rente aos servidores que foram contemplados na Evolução Funcional (Pro-
gressão Horizontal, Progressão Vertical e Progressão Vertical Especial) do 

ano de 2013. 
 Para realizar o complemento da Progressão Vertical do ano de 2013 dos servidores do 
Quadro de Cargos do Magistério foi suplementado o valor de  R$ 2.200.000,00 (dois 
milhões e duzentos mil reais) .
Os servidores do Quadro de Cargos do Magistério que constam deste Comunicado 
como contemplados pela Progressão Vertical do ano de 2013 e haviam sido benefi cia-
dos com a Progressão Horizontal na publicação realizada no dia 18 de novembro de 
2013, tiveram a sua Evolução Funcional retifi cada.
 

 Campinas, 06 de janeiro de 2015 
 MARIONALDO FERNANDES MACIEL 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 LEANDRO LIMA ROMANINI 

 COORDENADOR SETORIAL DE CARGOS E SALÁRIOS 

MATRÍ-
CULA

COD 
CAR-
GO

CARGO LEI - GRUPO

NOTA EFE-
TIVAÇÃO 

PROBATÓ-
RIO

NOTA 
2010/2011

NOTA 
2011/2012 MÉDIA

CLASSI-
FICAÇÃO 

PRO-
GRESSÃO 

VERTI-
CAL

SU-
GES-
TÃO 
TA-

BELA 
SALA-
RIAL

1190814 97043 PROFESSOR PEB III 
ARTES 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 34 3A 

1190776 97007 PROF. ADJUNTO II - 
PORTUGUES 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 35 3A 

1190709 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 36

DES-
LIGA-

DO

1189697 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 37 4A 

1189654 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 38 4A 

1191470 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 39 4A 

1192345 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 40 4A 

1192426 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 41 4A 

1191861 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 42 3A 

1191144 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 43 4A 

1190970 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 44 2A 

1191454 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 45 3A 

1191675 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 46 4A 

1191411 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 47 4A 

1189573 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 48 3A 

1191586 97005 PROF. ADJUNTO II - 
HISTORIA 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 49 3A 

1192159 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 50

DES-
LIGA-

DO

1192205 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 51 4A 

1191640 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 52 4A 

1192167 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 53 4A 

1192361 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 54 4A 

1192809 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 55 4A 

1192744 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 56 4A 

1190733 97043 PROFESSOR PEB III 
ARTES 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 57 2A 

1191780 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 58 4A 

1192469 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 59 3A 

1190857 97043 PROFESSOR PEB III 
ARTES 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 60 2A 

1192450 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 61 4A 

1192574 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 62 4A 

1191250 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 63 4A 

1191128 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 64 2A 

1191462 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 65 2A 

1192540 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 66 3A 

1192558 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 67 4A 

1192728 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 68 3A 

1192787 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 69 3A 

1192817 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 70 3A 

1193260 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 71 3A 

1193139 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 72 4A 

1192973 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 73 4A 

1193287 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 74 4A 

1193929 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 75 3A 

1194151 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 76 4A 

1194100 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 77 4A 

1193120 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 78 3A 

1193333 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 79 3A 

1194275 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 80 2A 

1194089 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 81 3A 

1192442 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 82 4A 

1194410 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 83 4A 

1194445 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 84 4A 

1194909 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 85 4A 

1193996 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 86 4A 

1193970 97007 PROF. ADJUNTO II - 
PORTUGUES 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 87 3A 

1194259 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 88 4A 

1194143 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 89 2A 

1194135 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 90 4A 

1194305 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 91 3A 

1195018 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 92 2A 

1195174 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 93 4A 

1195042 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 94 4A 

1194429 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 95 2A 

1192825 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 96 4A 

1195034 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 97 4A 

1195409 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 98 4A 

1195298 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 99

DES-
LIGA-

DO
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1194569 97007 PROF. ADJUNTO II - 
PORTUGUES 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 100 2A 

1195212 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 101 4A 

1197495 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 102 3A 

1197533 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 103

DES-
LIGA-

DO

1197525 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 104 4A 

1197924 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 105 4A 

1197738 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 106 4A 

1197827 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 107 3A 

1197860 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 108 3A 

1197835 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 109 4A 

1198009 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 110 4A 

1197940 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 111 4A 

1198467 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 112 4A 

1198475 97006 PROF. ADJUNTO II - 
MATEMATICA 

LEI 12.987/07 
- DOC 100 - - 100 113 2A 

625299 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 99,91 100 99,955 114 4D 

1193058 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 99,917 - - 99,917 115 4A 

544779 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 99,8 100 99,9 116 4C 

1107712 97046 PROFESSOR PEB III 
GEOGRAFIA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 99,8 100 99,9 117 2B 

1092545 97047 PROFESSOR PEB III 
HISTORIA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 99,72 100 99,86 118 2A 

1025872 97050 PROFESSOR PEB III 
PORTUGUES 

LEI 12.987/07 
- DOC - 99,95 99,75 99,85 119 2B 

1187864 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 99,833 - - 99,833 120 4A 

1188089 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 99,833 - - 99,833 121 4A 

1192213 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 99,833 - - 99,833 122 4A 

1192515 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 99,833 - - 99,833 123 3A 

1196103 97006 PROF. ADJUNTO II - 
MATEMATICA 

LEI 12.987/07 
- DOC 99,833 - - 99,833 124 2A 

1113992 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 99,55 100 99,775 125 4A 

642010 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 100 99,4 99,7 126 4C 

1024418 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 99,78 99,6 99,69 127 4B 

1116681 97044 PROFESSOR PEB III 
ED.FISICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 100 99,38 99,69 128 2A 

1104594 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 100 99,32 99,66 129 4A 

1108425 97043 PROFESSOR PEB III 
ARTES 

LEI 12.987/07 
- DOC - 100 99,32 99,66 130 2A 

1193015 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 99,583 - - 99,583 131 4A 

1100025 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 99,1 100 99,55 132 2B 

1091409 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 98,92 100 99,46 133 4A 

643300 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 98,87 100 99,435 134 4C 

387061 41132 PROF.SUBST.TJE-
-ANOS INICIAIS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 98,86 100 99,43 135 4C 

1197517 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 99,333 - - 99,333 136 3A 

1197622 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 99,333 - - 99,333 137 4A 

1032496 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 98,64 100 99,32 138 2B 

1023500 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 98,5 100 99,25 139 2B 

1199102 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 99,25 - - 99,25 140 3A 

1093940 97042 PROFESSOR PEB III 
CIENCIAS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 99,38 98,95 99,165 141 2A 

1194267 97006 PROF. ADJUNTO II - 
MATEMATICA 

LEI 12.987/07 
- DOC 99,083 - - 99,083 142 2A 

1094203 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 98 100 99 143 4B 

1033786 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 99,7 98,3 99 144 4B 

1190318 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 99 - - 99 145 3A 

1192965 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 99 - - 99 146 4A 

1197797 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 99 - - 99 147 3A 

1195328 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 98,917 - - 98,917 148 4A 

1192582 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 98,75 - - 98,75 149 4A 

1190377 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 98,667 - - 98,667 150 4A 

1193449 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 98,667 - - 98,667 151 4A 

622702 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 97,26 100 98,63 152 2D 

545252 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 97,1 100 98,55 153 3C 

641774 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 97 100 98,5 154 4D 

687464 97044 PROFESSOR PEB III 
ED.FISICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 97 100 98,5 155 2C 

1192655 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 98,5 - - 98,5 156 3A 

663875 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 96,88 100 98,44 157 4C 

1032518 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 98,14 98,53 98,335 158 4B 

1190717 97007 PROF. ADJUNTO II - 
PORTUGUES 

LEI 12.987/07 
- DOC 98,333 - - 98,333 159 3A 

1194402 97007 PROF. ADJUNTO II - 
PORTUGUES 

LEI 12.987/07 
- DOC 98,333 - - 98,333 160 3A 

1193783 97007 PROF. ADJUNTO II - 
PORTUGUES 

LEI 12.987/07 
- DOC 98,333 - - 98,333 161 2A 

1193180 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 98,292 - - 98,292 162 4A 

1105213 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 96,53 100 98,265 163 4B 

1192256 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC 98,25 - - 98,25 164 2A 

544426 97049 PROFESSOR PEB III 
MATEMATICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 96,8 99,66 98,23 165 2C 

642541 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 98,22 97,88 98,05 166 4C 

1197932 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 97,917 - - 97,917 167 3A 

1090771 97043 PROFESSOR PEB III 
ARTES 

LEI 12.987/07 
- DOC - 96,38 99,38 97,88 168 2A 

642029 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 100 95,63 97,815 169 4D 

1024043 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 100 95,63 97,815 170 4B 

1188208 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 97,792 - - 97,792 171 4A 

1104861 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95,58 100 97,79 172 4B 

1192477 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 97,667 - - 97,667 173 4A 

1195204 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC 97,583 - - 97,583 174 2A 

1104411 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 100 97,5 175 4A 

1105280 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 100 97,5 176 4A 

644196 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 100 95 97,5 177 4C 

1195271 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 97,5 - - 97,5 178 4A 

1195352 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 97,5 - - 97,5 179 4A 

947490 41222 SUPLENTE - EDUCA-
CAO INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 100 95 97,5 180 4E 

1104772 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 99,75 97,375 181 4A 

1190679 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC 97 - - 97 182 4A 

1031325 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 94,9 99 96,95 183 4B 

1115804 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 98,76 96,88 184 4A 

687774 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 98,75 95 96,875 185 4C 

1104420 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94,92 98,75 96,835 186 4A 

1190920 97006 PROF. ADJUNTO II - 
MATEMATICA 

LEI 12.987/07 
- DOC 96,667 - - 96,667 187 2A 

1194488 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 96,667 - - 96,667 188 4A 

641880 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 96,3 97 96,65 189 4D 

1151479 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 96,3 97 96,65 190 4B 

1192191 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 96,65 - - 96,65 191 4A 

687510 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 97,85 95 96,425 192 4C 

1027921 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 97,74 95 96,37 193 4B 

1193171 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 96,333 - - 96,333 194 4A 

1104918 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 97,5 96,25 195 4A 

1023616 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94,36 98,13 96,245 196 4B 

628468 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 93,54 98,75 96,145 197 4D 

1023934 97050 PROFESSOR PEB III 
PORTUGUES 

LEI 12.987/07 
- DOC - 92 100 96 198 2B 

661791 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 96,88 95,94 199 4C 

545660 97042 PROFESSOR PEB III 
CIENCIAS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 96,88 95 95,94 200 2C 



14 Campinas, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015Diário Ofi cial do Município de Campinas

1191900 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 95,933 - - 95,933 201 4A 

624624 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 97,35 94,5 95,925 202 4D 

1193252 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 95,833 - - 95,833 203 4A 

1085492 97049 PROFESSOR PEB III 
MATEMATICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 94,76 96,88 95,82 204 2B 

1084763 41132 PROF.SUBST.TJE-
-ANOS INICIAIS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 96,01 95,63 95,82 205 4C 

1090380 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 96,01 95,63 95,82 206 4A 

1027360 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 97,8 93,6 95,7 207 4B 

1091336 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95,63 95,695 208 5B 

642061 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 97,6 93,75 95,675 209 4C 

1188712 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC 95,667 - - 95,667 210 4A 

625205 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95,64 95,63 95,635 211 4D 

623083 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95,38 95,38 95,38 212 5D 

1026305 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95,38 95,38 95,38 213 4B 

1030892 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95,76 95 95,38 214 4B 

1192639 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 95,35 - - 95,35 215 4A 

662259 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95,24 95,38 95,31 216 4C 

1096575 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94,98 95,24 95,11 217 4B 

1023306 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95,13 95 95,065 218 4B 

267171 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 219 4D 

544353 97050 PROFESSOR PEB III 
PORTUGUES 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 220 2D 

544566 97042 PROFESSOR PEB III 
CIENCIAS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 221 2C 

622613 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 222 4D 

622966 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 223 4D 

624977 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 224 4D 

625388 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 225 4D 

643149 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 226 4C 

643750 97042 PROFESSOR PEB III 
CIENCIAS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 227 2C 

644293 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 228 4D 

661872 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 229 4C 

898007 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 230 4D 

918300 97047 PROFESSOR PEB III 
HISTORIA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 231 2E 

920622 97046 PROFESSOR PEB III 
GEOGRAFIA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 232 2E 

957704 97049 PROFESSOR PEB III 
MATEMATICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 233 2D 

971243 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 234 4D 

1010972 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 235 4C 

1023144 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 236 2D 

1023381 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 237 4C 

1026712 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 238 4B 

1033972 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 239 4C 

1036106 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 240 4B 

1073559 97044 PROFESSOR PEB III 
ED.FISICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 241 2B 

1085212 41132 PROF.SUBST.TJE-
-ANOS INICIAIS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 242 4B 

1092561 97043 PROFESSOR PEB III 
ARTES 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 243 2A 

1092707 97049 PROFESSOR PEB III 
MATEMATICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 244 2A 

1099663 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 245 2A 

1104314 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 246 4A 

1107178 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 247 4A 

1116495 97044 PROFESSOR PEB III 
ED.FISICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 95 95 248 2A 

1191039 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC 95 - - 95 249 2A 

1022652 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95,38 94,6 94,99 250 2B 

1104357 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94,96 95 94,98 251 4A 

1110799 97043 PROFESSOR PEB III 
ARTES 

LEI 12.987/07 
- DOC - 94,95 95 94,975 252 2C 

1197436 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 94,94 95 94,97 253 4B 

1084720 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 94,92 95 94,96 254 4C 

1097024 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94,92 95 94,96 255 4A 

1084496 41132 PROF.SUBST.TJE-
-ANOS INICIAIS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 94,85 95 94,925 256 4C 

1090607 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 94,8 95 94,9 257 4B 

661937 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94,74 95 94,87 258 4C 

1012657 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 94,66 94,83 259 4C 

1031562 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95 94,65 94,825 260 5B 

644250 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 94,6 95 94,8 261 4C 

270873 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 94,58 95 94,79 262 4C 

628220 97044 PROFESSOR PEB III 
ED.FISICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 94,92 94,6 94,76 263 2C 

1198424 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 94,708 - - 94,708 264 3A 

1104519 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94,63 94,75 94,69 265 4A 

1032372 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95,38 94 94,69 266 4B 

623156 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94,51 94,82 94,665 267 4D 

661805 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94,17 95 94,585 268 4C 

1084798 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 94,1 94,94 94,52 269 3C 

1095498 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94 95 94,5 270 4B 

273112 41132 PROF.SUBST.TJE-
-ANOS INICIAIS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 94 94,5 271 3C 

1073435 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 94 94,5 272 4B 

1025708 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94,41 94,54 94,475 273 4B 

1033271 97049 PROFESSOR PEB III 
MATEMATICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 94,96 93,95 94,455 274 2C 

1105922 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 93,8 94,4 275 4B 

1027417 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 94,58 94,08 94,33 276 4B 

662720 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95 93,56 94,28 277 4C 

627925 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 93,42 95 94,21 278 4D 

625051 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 93,72 94,67 94,195 279 4E 

1090623 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 95 93,29 94,145 280 5A 

1027140 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 93,6 94,5 94,05 281 4B 

1089765 97047 PROFESSOR PEB III 
HISTORIA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 93 94 282 2A 

1095463 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94,45 93,52 93,985 283 4C 

1192418 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 93,833 - - 93,833 284 4A 

1072315 97050 PROFESSOR PEB III 
PORTUGUES 

LEI 12.987/07 
- DOC - 93,96 93,39 93,675 285 2B 

1022792 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 96,6 90,6 93,6 286 2C 

644102 97044 PROFESSOR PEB III 
ED.FISICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 91,01 96,01 93,51 287 3D 

647110 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 92,55 94,35 93,45 288 4C 

1098365 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 92,55 94,1 93,325 289 4A 

1116541 97044 PROFESSOR PEB III 
ED.FISICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 91,6 95 93,3 290 2A 

1023110 97054 PROFESSOR PEB IV 
ED.ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 91,5 95 93,25 291 2C 

1090526 97042 PROFESSOR PEB III 
CIENCIAS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 91,3 93,15 292 2B 

1116193 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 92,15 92,95 92,55 293 4A 

1023241 97042 PROFESSOR PEB III 
CIENCIAS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 90 95 92,5 294 2B 

1116584 97042 PROFESSOR PEB III 
CIENCIAS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 90 95 92,5 295 2A 

1023640 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 91,05 93,8 92,425 296 4B 

1192507 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 92,4 - - 92,4 297 3A 

643475 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 94,77 90 92,385 298 4C 

266272 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 91,15 93,6 92,375 299 4D 

1037692 97046 PROFESSOR PEB III 
GEOGRAFIA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 90 94,5 92,25 300 2B 

278068 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 91,93 92,52 92,225 301 4C 

1192086 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 92,167 - - 92,167 302 3A 
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1035940 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 89,2 95 92,1 303 4C 

1090615 97047 PROFESSOR PEB III 
HISTORIA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 94,8 89 91,9 304 2B 

1104497 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 94,96 88,3 91,63 305 4C 

1071629 97042 PROFESSOR PEB III 
CIENCIAS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 92,37 89,92 91,145 306 3B 

1078968 97049 PROFESSOR PEB III 
MATEMATICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 87 95 91 307 3A 

268933 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 93,5 88,5 91 308 4C 

1012576 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 86,99 95 90,995 309 4C 

662089 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 91,8 90 90,9 310 4D 

1081209 97049 PROFESSOR PEB III 
MATEMATICA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 89,9 91,3 90,6 311 2B 

1105256 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 92,3 88,6 90,45 312 4A 

917818 97043 PROFESSOR PEB III 
ARTES 

LEI 12.987/07 
- DOC - 85,4 95 90,2 313 2E 

1106325 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 86,65 93,55 90,1 314 4A 

1022539 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 90 90 90 315 4B 

268453 41132 PROF.SUBST.TJE-
-ANOS INICIAIS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 94,5 85 89,75 316 4C 

1105752 97046 PROFESSOR PEB III 
GEOGRAFIA 

LEI 12.987/07 
- DOC - 89,22 90 89,61 317 2A 

1192280 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 89,25 - - 89,25 318 4A 

1096192 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 90 88 89 319 4A 

1138014 41130 PROF.SUBST.TJE-
-PORTUGUES 

LEI 12.987/07 
- DOC - 82,5 94,5 88,5 320 4C 

273546 41132 PROF.SUBST.TJE-
-ANOS INICIAIS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 86,05 90 88,025 321 4C 

1135481 41132 PROF.SUBST.TJE-
-ANOS INICIAIS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 85,95 87,78 86,865 322 3B 

264032 41133 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. ESPECIAL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 84,73 85,63 85,18 323 2C 

1002651 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 80,5 86,9 83,7 324 4C 

641847 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 67,55 64,8 66,175 325 4C 

1198173 97001 PROFESSOR AD-
JUNTO I 

LEI 12.987/07 
- DOC 58,333 - - 58,333 326 3A 

1119214 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - 76,73 28,92 52,825 327 3B 

1111051 97043 PROFESSOR PEB III 
ARTES 

LEI 12.987/07 
- DOC - - 100

SEM 
MÉ-
DIA

328 2B 

1115650 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - - 100

SEM 
MÉ-
DIA

329 4A 

1105620 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - - 95

SEM 
MÉ-
DIA

330 4A 

1223119 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - - 95

SEM 
MÉ-
DIA

331 4B 

1223135 41126 PROF.SUBST.TJE-
-GEOGRAFIA 

LEI 12.987/07 
- DOC - - 95

SEM 
MÉ-
DIA

332 4B 

1224603 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - - 95

SEM 
MÉ-
DIA

333 4B 

1224620 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - - 94,9

SEM 
MÉ-
DIA

334 4C 

1224727 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - - 90

SEM 
MÉ-
DIA

335 4B 

661686 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - - 87

SEM 
MÉ-
DIA

336 4C 

1026445 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - 100 -

SEM 
MÉ-
DIA

337 4B 

1090895 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95 -

SEM 
MÉ-
DIA

338 4B 

1106635 97042 PROFESSOR PEB III 
CIENCIAS 

LEI 12.987/07 
- DOC - 95 -

SEM 
MÉ-
DIA

339 2A 

1027123 97011 PROFESSOR PEB I LEI 12.987/07 
- DOC - - -

SEM 
MÉ-
DIA

340 4B 

1238817 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - - -

SEM 
MÉ-
DIA

341 3B 

1238850 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - - -

SEM 
MÉ-
DIA

342 3B 

1238868 41131 PROF.SUBST.TJE-
-EDUC. INFANTIL 

LEI 12.987/07 
- DOC - - -

SEM 
MÉ-
DIA

343 4B 

1022741 97021 PROFESSOR PEB II LEI 12.987/07 
- DOC - 95 -

SEM 
MÉ-
DIA

344 5B 

MATRÍ-
CULA

COD 
CAR-
GO

CARGO LEI - GRUPO

NOTA 
EFETI-
VAÇÃO 
PROBA-
TÓRIO

NOTA 
2010/2011

NOTA 
2011/2012

MÉ-
DIA

CLAS-
SIFI-

CAÇÃO 
PRO-

GRES-
SÃO 

VERTI-
CAL

SU-
GES-
TÃO 
TA-

BELA 
SALA-
RIAL

1195840 97091 COORDENADOR 
PEDAGOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 4 3A 

1195816 97091 COORDENADOR 
PEDAGOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 5 2A 

1195972 97061 ORIENTADOR PEDA-
GOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 6 2A 

1195883 97081 DIRETOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 7 4A 

1195905 97081 DIRETOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 8 3A 

1195930 97081 DIRETOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 9 4A 

1195913 97081 DIRETOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 10 2A 

1196073 97071 VICE DIRETOR LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 11 2A 

1196243 97071 VICE DIRETOR LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 12 2A 

1196251 97071 VICE DIRETOR LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 13 2A 

1196235 97101 SUPERVISOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 14 3A 

1196138 97061 ORIENTADOR PEDA-
GOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 15 2A 

1196197 97081 DIRETOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 16 2A 

1195956 97061 ORIENTADOR PEDA-
GOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 17

DES-
LIGA-

DO

1196529 97101 SUPERVISOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 18 4A 

1196618 97071 VICE DIRETOR LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 19 2A 

1196588 97091 COORDENADOR 
PEDAGOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 20 2A 

1196561 97071 VICE DIRETOR LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 21 2A 

1195808 97091 COORDENADOR 
PEDAGOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 22 3A 

1196642 97091 COORDENADOR 
PEDAGOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 23 4A 

1196650 97061 ORIENTADOR PEDA-
GOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 24 2A 

1196731 97101 SUPERVISOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 25 3A 

1196928 97081 DIRETOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 26 3A 

1197010 97081 DIRETOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 27 4A 

1196855 97061 ORIENTADOR PEDA-
GOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 28 2A 

1197142 97081 DIRETOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 29 2A 

1196596 97061 ORIENTADOR PEDA-
GOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 30 3A 

1196936 97091 COORDENADOR 
PEDAGOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 31 2A 

1198416 97071 VICE DIRETOR LEI 12.987/07 
- ESPEC 100 - - 100 32 2A 

1080385 97101 SUPERVISOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC - 99,95 100 99,975 33 4A 

898295 97081 DIRETOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC - 100 99,75 99,875 34 2E 

1196634 97071 VICE DIRETOR LEI 12.987/07 
- ESPEC 99,667 - - 99,667 35 2A 

1197150 97081 DIRETOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 99,667 - - 99,667 36 2A 

1197207 97061 ORIENTADOR PEDA-
GOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 99,667 - - 99,667 37 3A 

1196626 97101 SUPERVISOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 99,167 - - 99,167 38 2A 

1196146 97071 VICE DIRETOR LEI 12.987/07 
- ESPEC 98,75 - - 98,75 39 2A 

1197312 97061 ORIENTADOR PEDA-
GOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 98,667 - - 98,667 40 3A 

1082248 97071 VICE DIRETOR LEI 12.987/07 
- ESPEC - 92,5 98,26 95,38 41 2A 

1196707 97061 ORIENTADOR PEDA-
GOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 94,167 - - 94,167 42 3A 

1198548 97101 SUPERVISOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 92,5 - - 92,5 43 4A 

1196227 97081 DIRETOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 92,333 - - 92,333 44 2A 

1196804 97091 COORDENADOR 
PEDAGOGICO 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 90,833 - - 90,833 45 4A 

1196553 97081 DIRETOR EDUCA-
CIONAL 

LEI 12.987/07 
- ESPEC 88,667 - - 88,667 46 3A 

CONCURSO PÚBLICO - AGENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - EDITAL 06/2014

 Resultado de Recursos - Reaplicação da Prova Objetiva 
 A Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura de Campinas  DIVULGA, 
 nos termos do Edital 06/2014, os resultados dos recursos interpostos, em relação à 
reaplicação da Prova Objetiva, realizada no dia 11/01/2015.
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As respostas aos recursos podem ser acessadas individualmente, por meio da área 
restrita do candidato, no endereço eletrônico da  Cetro Concursos  (www.cetrocon-
cursos.org.br).
OBS.: Listagem completa publicada em suplemento anexo a esta Edição.
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
  

CONCURSO PÚBLICO - AGENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - EDITAL 06/2014

 Resultado de Recursos contra o gabarito 
 A Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura de Campinas  DIVULGA, 
 nos termos do Edital 06/2014, os resultados dos recursos interpostos, em relação ao 
gabarito da Prova Objetiva publicado em 14/01/2015.
As respostas aos recursos podem ser acessadas individualmente, por meio da área 
restrita do candidato, no endereço eletrônico da  Cetro Concursos  (www.cetrocon-
cursos.org.br).
OBS.: Listagem completa publicada em suplemento anexo a esta Edição.
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
  

 CONCURSO PÚBLICO AGENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 EDITAL Nº 06/2014 - GABARITO PÓS RECURSOS 
 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas divulga o 
novo gabarito da Prova Objetiva realizada em 11/01/2015, após análise dos recursos 
interpostos.

01 - C 11 - D 21 - C 31 - B 41 - D 51 - C
02 - A 12 - C 22 - B 32 - B 42 - D 52 - C
03 - C 13 - A 23 - B 33 - D 43 - B 53 - A
04 - A 14 - B 24 - * 34 - C 44 - B 54 - A
05 - C 15 - B 25 - * 35 - C 45 - B 55 - B
06 - B 16 - D 26 - B 36 - A 46 - B 56 - A
07 - D 17 - D 27 - A 37 - D 47 - C 57 - B
08 - A 18 - A 28 - C 38 - C 48 - B 58 - C
09 - B 19 - D 29 - C 39 - A 49 - D 59 - C
10 - C 20 - C 30 - A 40 - D 50 - A 60 - A

(*) Questão anulada. 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor do Departamento de Recursos Humanos    

 CONCURSO PÚBLICO - AGENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 EDITAL Nº 006/2014 - Divulgação das Notas 
 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, no uso de 
suas atribuições, DIVULGA as notas da Prova Objetiva realizada em 11/01/2015, 
em ordem alfabética, de todos os candidatos inscritos para o Concurso Público para 
Agente de Educação Infantil - Edital 06/2014, de acordo com os gabaritos defi nitivos 
(pós-recursos), divulgados no Suplemento do Diário Ofi cial desta data e o disposto no 
Edital que rege o certame.
A listagem a seguir encontra-se em ordem alfabética, constando as informações na se-
guinte ordem: nº de inscrição, nome e documento do candidato, quantidade de acertos 
por disciplina e nota fi nal.
OBS.: Listagem completa publicada em suplemento anexo a esta Edição. 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
  

 CONCURSO PÚBLICO - AGENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 EDITAL Nº 06/2014 - RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS 
 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas divulga o 
 resultado da Prova de Títulos  dos candidatos que enviaram a documentação corres-
pondente, de acordo com as normas estabelecidas no Edital 06/2014.
OBS.: Listagem completa publicada em suplemento anexo a esta Edição.
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
  

   CONCURSO PÚBLICO - AGENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 EDITAL 06/2014 - CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
 A Secretaria Municipal de Recursos Humanos divulga a Classifi cação Preliminar dos 
candidatos habilitados no Concurso Público para Agente de Educação Infantil, nos 
termos do Edital 06/2014. A Classifi cação Final está prevista para ser publicada em 
10/02/2015, no Diário Ofi cial do Município, no site da Cetro Concursos (www.cetro-
concursos.org.br) e no link “Concursos e Empregos”, disponível no portal da Prefeitu-
ra de Campinas (www.campinas.sp.gov.br).
OBS.: Listagem completa publicada em suplemento anexo a esta Edição. 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
  

   CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 Decreto 18.050 de 01 agosto de 2013 

 De acordo com o artigo 4° do Decreto 18.050, de 01 de agosto de 2013,  DEFIRO  as cópias de 
INTEIRO TEOR solicitada através do protocolado n°  2015/10/03145.  O(a) requerente deverá 
retirar as cópias requisitadas do protocolado nº.  2014/10/62234  ,  na Coordenadoria Setorial de 
Expediente do Gabinete do Prefeito (4° andar), conforme art. 11 e 12 do Decreto supracitado.
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 DIRETOR DO RECURSOS HUMANOS 
  

PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR PREFEITO  
  PORTARIA N.º 83721/2015 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, pela presente,.
 RESOLVE 
Revogar a partir de 29/01/2015, o item da portaria n° 78724/2012, que designou o ser-
vidor CLAUDIO DOS SANTOS ESCALDEIRA, matrícula nº 34632-2, para exercer 
a Gratifi cação de Função nível III, junto à Secretaria Municipal de Cooperação nos 
Assuntos de Segurança Pública.

Designar a partir de 29/01/2015, o servidor CLAUDIO DOS SANTOS ESCALDEI-
RA, matrícula nº 34632-2, para exercer a Gratifi cação de Função nível IV, junto à 
Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública.
 

  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 008/2011) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos  comunica  os resultados dos Exames Médicos Pré-Admissionais, dos 
candidatos aos cargos públicos relacionados abaixo:
Cargo:SUPERVISOR EDUCACIONAL
Nome: MARCIA REGINA DA S FERNANDES
Avaliação Médica: APTO

Cargo: VICE DIRETOR
Nome:ALESSANDRA SCASSA T CHAPARIN
Avaliação Médica: APTO
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 MARCELO DE MORAIS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR 
  

    PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO   
  PORTARIA N.º 83668/2015 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 15/30/22, pela presente,
 RESOLVE 
Exonerar, a pedido, a partir de 05/01/2015, a servidora CAROLINA BALBI, matrícula 
nº 128366-9, do cargo de Enfermeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

 PORTARIA N.º 83675/2015 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 15/10/1930, pela presente,
 RESOLVE 
Nomear a partir de 01/02/2015, o servidor GUSTAVO DE FREITAS CORREA, ma-
trícula nº 126733-7, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Setorial, junto 
à Coordenadoria Setorial de Saúde e Segurança do Trabalho, do Departamento de 
Promoção à Saúde do Servidor, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

 PORTARIA N.º 83669/2015 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 15/10/1197, pela presente,
 RESOLVE 
Exonerar, a pedido, a partir de 12/01/2015, a servidora MICHELLE ABOU DEHN, 
matrícula nº 126565-2, do cargo de Psicólogo, junto à Secretaria Municipal de Cida-
dania, Assistência e Inclusão Social.

 PORTARIA N.º 83663/2015 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 15/10/1022, pela presente,
 RESOLVE 
Revogar a partir de 05/01/2015, a portaria n° 69933/2009, que designou o servidor JOSÉ 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 84123-4, para exercer a Gratifi cação de Fun-
ção nível II, junto ao Gabinete do Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti.
Designar a partir de 05/01/2015, o servidor OTTO MAZZEI CIACCIO FILHO, matrí-
cula nº 36910-1, para exercer a Gratifi cação de Função nível II, junto a Coordenadoria 
de Apoio à Gestão de Pessoal do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti.

Nomear a partir de 05/01/2015, o servidor JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, matrí-
cula nº 84123-4, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Setor, junto ao Apoio 
Gerencial ao Plantão Noturno Folguista, do Departamento das Unidades Assistenciais 
de Urgência e Cirurgia, do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti.

 PORTARIA N.º 83673/2015 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 15/10/745, pela presente,
 RESOLVE 
Revogar o item da portaria n° 79064/13, que designou o servidor NELSON RIBEIRO 
MACHADO, matrícula nº 92607-8, para exercer a Gratifi cação de Função nível IV, 
junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Designar o servidor SEBASTIAO NARCISO PASSARELLI JUNIOR, matrícula nº 
93185-3, para exercer a Gratifi cação de Função nível IV, junto à Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 PORTARIA N.º 83670/2015 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 14/50/2145, pela presente,.
 RESOLVE 
Exonerar, a pedido, a partir de 15/12/2014, a servidora CAROLINA GABRIEL GI-
MENEZ, matrícula nº 125812-5, do cargo de Agente de Educação Infantil, junto à 
Secretaria Municipal de Educação.

 PORTARIA N.º 83671/2015 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 14/50/2147, pela presente,.
 RESOLVE 
Exonerar, a pedido, a partir de 15/12/2014, a servidora MARILEIS CHAPKA SILVA, 
matrícula nº 125784-6, do cargo de Agente de Educação Infantil, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.

 PORTARIA N.º 83664/2015 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 14/10/67995, pela presente,
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 RESOLVE 
Prorrogar até 31/12/2015, a cessão do servidor RICARDO FARHAT SCHUMANN, 
matrícula nº 88042-6, para sem prejuízo de seus vencimentos, e sem prejuízo das 
demais vantagens do cargo, prestar serviços junto à Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, mediante ressarcimento para origem (Campinas).

 PORTARIA N.º 83672/2015 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 14/10/67456, pela presente,
 RESOLVE 
Exonerar, a pedido, a partir de 16/12/2014, a servidora GLECIA LOURENCO, matrí-
cula nº 105835-5, do cargo de GUARDA MUNICIPAL 1 CLASSE FEMININO, junto 
à Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública.

 PORTARIA N.º 83666/2015 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 14/10/54418, pela presente,
. RESOLVE 
Nomear os senhores abaixo relacionados para compor o Grupo de estudos para análise 
da proposta pela Empresa Galvani Engenharia Ltda.
ALEXANDRE GONÇALVES, matrícula nº 88062-0
PAULO HENRIQUE DA SILVEIRA CAMARGO, matrícula nº 125218-6 
FERNANDO IORIO CARBONARI, matrícula nº 125174-0
CLAUDIO LUIZ PAULELLA, matrícula nº 94626-5

 PORTARIA N.º 83366/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE JESSE VIEIRA DE FARIA, SERVIDOR 
LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder ao servidor JESSE VIEIRA DE FARIA, matrícula nº 63380-1, R.G Nº 
7.801.664, CPF Nº 802.861.518-04, PASEP Nº 1.081.445.612-7, a aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no cargo TECNICO 
CONTABILIDADE, Grupo F, Nível 1, Grau D, de acordo com os elementos constan-
tes do protocolado nº 13/25/508, e com base na jornada de 36 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83374/2014 

DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE SIMONE KOZLOWSKI HENRIQUE, 
SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora SIMONE KOZLOWSKI HENRIQUE, matrícula nº 65475-2, 
R.G Nº 03.216.730-6, CPF Nº 609.696.957-72, PASEP Nº 1.213.582.089-1, a apo-
sentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no cargo 
MEDICO - GINECOLOGIA OBSTETRICIA, Grupo K, Nível 1, Grau C, de acordo 
com os elementos constantes do protocolado nº 95/40/3032, e com base na jornada de 
36 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83376/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE MARIA ELIZABETH QUARTIERI 
MAUERBERG, SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora MARIA ELIZABETH QUARTIERI MAUERBERG, matrícula 
nº 85115-9, R.G Nº 7.912.164-0, CPF Nº 777.047.898-72, PASEP Nº 1.056.435.853-
0, a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no 
cargo VICE DIRETOR, Subgrupo E-C, Nível 2, Grau G, de acordo com os elementos 
constantes do protocolado nº 82/00/28514, e com base na jornada de 36 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83365/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE IVANI PEREIRA ALVES DE OLIVEIRA, 
SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora IVANI PEREIRA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 88594-
0, R.G Nº 17.087.012-1, CPF Nº 217.165.478-30, PASEP n° 1.700.349.904-3, a apo-
sentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, no cargo 
de MONITOR INFANTO JUVENIL I, grupo D, Nível 1, Grau E, de acordo com 
os elementos constantes do protocolado nº 14/25/1130, e com base na jornada de 32 
horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014
 

  

 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR SECRETÁRIO 
  PORTARIA N.º 83676/2015 
O Senhor Secretário Municipal de Recursos Humanos, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campinas e, de acordo 
com o protocolado nº 14/10/67377, pela presente,
 RESOLVE 
Conceder à servidora CLAUDIA BARROS BERNARDI, matrícula nº 117917-9, li-
cença sem vencimentos, pelo período de 02 anos, a partir de 23/03/2015.

 PORTARIA N.º 83677/2015 
O Senhor Secretário Municipal de Recursos Humanos, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campinas e, de acordo 

com o protocolado nº 14/25/2922, pela presente,
 RESOLVE 
Autorizar a partir de 01/02/2015, a alteração de jornada de trabalho solicitada pelo 
servidor SERGIO NAKANDAKARI, matrícula nº 56837-6, de 20 horas semanais 
para 30 horas semanais.
Autorizar a partir de 01/02/2015, a alteração de jornada de trabalho solicitada pela ser-
vidora MARIA CELIA LORENZETTI, matrícula nº 56824-4, de 20 horas semanais 
para 36 horas semanais.

 PORTARIA N.º 83678/2015 
O Senhor Secretário Municipal de Recursos Humanos, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campinas e, de acordo 
com o protocolado nº 14/40/2865, pela presente,
 RESOLVE 
Autorizar a partir de 05/02/2015, a alteração de jornada de trabalho solicitada pela 
servidora FLAVIA TERESINHA BARBOSA RAPELLO, matrícula nº 29289-3, de 30 
horas semanais para 36 horas semanais. 

  

 CERTIDÃO DE INTEIRO E PARCIAL TEOR   
  Decreto 18.050 de 01 agosto de 2013 

De acordo com a solicitação 14/10/66004, formulada pelo(a) Sr(a) MARIA DO CAR-
MO PEREIRA DA SILVA, decido pelo deferimento integral da Certidão do protoco-
lado 07/70/6021

 CERTIDÃO DE INTEIRO E PARCIAL TEOR 
 Decreto 18.050 de 01 agosto de 2013 

De acordo com a solicitação 14/10/63792, formulada pelo(a) Sr(a) FERNANDA MA-
RIA BESTETTI FERREIRA, decido pelo deferimento integral da Certidão do proto-
colado 14/10/2348.
 

 NILSON JOSE BALBO  
 Resp. p/ Diretoria do DARH/SMRH 

  

 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO   
  PORTARIA N.º 83367/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ANABEL BALDIBIA SOARES, SERVI-
DORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora ANABEL BALDIBIA SOARES, matrícula nº 94749-0, R.G 
Nº 10.193.666, CPF Nº 102.249.448-19, PASEP n° 1.208.668.260-5, a aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, no cargo de SUPLEN-
TE - EDUCACAO INFANTIL, Subgrupo D-A, Nível 4, Grau E, de acordo com os 
elementos constantes do protocolado nº 12/25/2292, e com base na jornada de 32 
horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83368/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE NILCEIA REGINA SIQUEIRA, SERVI-
DORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora NILCEIA REGINA SIQUEIRA, matrícula nº 57943-2, R.G Nº 
11.186.536-7, CPF Nº 026.553.248-54, PASEP Nº 1.700.264.508-9, a aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no cargo ENFERMEI-
RO, grupo G, Nível 2, Grau B, de acordo com os elementos constantes do protocolado 
nº 12/25/2138, e com base na jornada de 36 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83369/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE DURIVAL JOSE GASPAROTO, SERVI-
DOR LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder ao servidor DURIVAL JOSE GASPAROTO, matrícula nº 108066-0, R.G 
Nº 5.111.120-2, CPF Nº 197.716.498-68, PASEP n° 1.700.354.536-3, a aposentado-
ria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais (ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO), no cargo de Professor de Educação Básica III - História, Subgru-
po D-B, Nível 2, Grau A, de acordo com os elementos constantes do protocolado nº 
2012/25/1720, e com base na jornada de 40 horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83370/2014 

DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ROSSANA ANTUNES, SERVIDORA 
LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora ROSSANA ANTUNES, matrícula nº 80989-6, R.G Nº 
12.555.009-1, CPF Nº 016.819.948-36, PASEP Nº 1.700.349.781-4, a aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no cargo VICE DI-
RETOR, Subgrupo E-C, Nível 2, Grau F, de acordo com os elementos constantes do 
protocolado nº 11/25/2260, e com base na jornada de 36 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83371/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE VERA LUCIA BARBOSA DOS REIS 
PRIETO, SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
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pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora VERA LUCIA BARBOSA DOS REIS PRIETO, matrícula nº 
59049-5, R.G Nº 10.126.653, CPF Nº 004.797.278-56, PASEP Nº 1.082.033.861-0, a 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no cargo 
ENFERMEIRO, grupo G, Nível 1, Grau B, de acordo com os elementos constantes do 
protocolado nº 11/10/54461, e com base na jornada de 36 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83372/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE NEIDE JOSE DE SOUZA SANTOS, 
SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora NEIDE JOSE DE SOUZA SANTOS, matrícula nº 64239-8, R.G 
Nº 14.282.959-6, CPF Nº 016.946.618-30, PASEP Nº 1.084.865.421-5, a aposentado-
ria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no cargo PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, Subgrupo D-A, Nível 4, Grau D, de acordo com 
os elementos constantes do protocolado nº 99/50/459, e com base na jornada de 32 
horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83373/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE AIRTON VIAN, SERVIDOR LOTADO 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder ao servidor AIRTON VIAN, matrícula nº 27815-7, R.G Nº 5.453.961-4, 
CPF Nº 582.485.608-72, PASEP N° 1.004.813.405-5, a aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, no cargo de GUARDA MUNICIPAL 
CLASSE DISTINTA MASCULINO, Grupo CDI, Nível 5, Grau A, de acordo com 
os elementos constantes do protocolado nº 98/00/60816 e com base na jornada de 36 
horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014
  
 PORTARIA N.º 83375/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE TEREZA SILVA SANTOS SCORCAFA-
VA, SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora TEREZA SILVA SANTOS SCORCAFAVA, matrícula nº 
64255-0, R.G Nº 8.930.344-1, CPF Nº 963.747.058-15, PASEP Nº 1.056.267.131-2, 
a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no 
cargo PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II, Subgrupo D-A, Nível 4, Grau D, 
de acordo com os elementos constantes do protocolado nº 93/00/30877, e com base na 
jornada de 32 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83382/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE MANOEL ZAP, SERVIDOR LOTADO 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder ao servidor MANOEL ZAP, matrícula nº 95774-7, R.G Nº 12.794.145-9, 
CPF Nº 089.561.039-68, PASEP n° 1.080.265.315-1, a aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, no cargo de PINTOR DE OBRAS, 
grupo B, Nível 1, Grau D, de acordo com os elementos constantes do protocolado nº 
14/25/1207, e com base na jornada de 36 horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83383/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ELENA PARRA VIEIRA, SERVIDORA 
LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora ELENA PARRA VIEIRA, matrícula nº 86327-0, R.G Nº 
16.969.706-X, CPF Nº 137.454.808-13, PASEP Nº 1.700.037.425-8, aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, no cargo de MONI-
TOR INFANTO JUVENIL I, Grupo D, Nível 1, Grau E, de acordo com os elementos 
constantes do protocolado nº 14/25/704 e com base na jornada de 32 horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83384/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE FRANCISCA DE ASSIS DE BRITO 
SANTOS, SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora FRANCISCA DE ASSIS DE BRITO SANTOS, matrícula nº 
29434-9, R.G Nº 14.916.962-0, CPF Nº 069.059.348-10, PASEP n° 1.081.551.557-7, 
a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, no 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, grupo C, Nível 3, Grau B, de acordo com 
os elementos constantes do protocolado nº 13/25/1033, e com base na jornada de 36 

horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83385/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ROMEU RODRIGUES FILHO, SERVI-
DOR LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder ao servidor ROMEU RODRIGUES FILHO, matrícula nº 89228-9, R.G Nº 
7.629.394-4, CPF Nº 773.229.408-49, PASEP Nº 1.055.197.645-1, a aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no cargo AGENTE DE 
FISCALIZACAO, grupo E, Nível 1, Grau E, de acordo com os elementos constantes 
do protocolado nº 12/25/1569, e com base na jornada de 36 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83386/2014 

DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE NEIDE MODESTO COSTA, SERVIDO-
RA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora NEIDE MODESTO COSTA, matrícula nº 83886-1, R.G Nº 
14.469.671-X, CPF Nº 102.473.158-85, PASEP Nº 1.081.718.135-8, a aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no cargo MONITOR 
INFANTO JUVENIL I, grupo D, Nível 1, Grau F, de acordo com os elementos cons-
tantes do protocolado nº 11/25/2718, e com base na jornada de 32 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83387/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE SUELY CASTRO DE ALMEIDA PEREI-
RA, SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora SUELY CASTRO DE ALMEIDA PEREIRA, matrícula nº 
102214-8, R.G Nº 6.373.510-6, CPF Nº 024.669.608-77, PASEP Nº 1.222.583.597-
9, a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no 
cargo PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA IV - EDUCAÇÃO ESPECIAL, Sub-
grupo D-B, Nível 3, Grau B, de acordo com os elementos constantes do protocolado 
nº 10/25/1797, e com base na jornada de 40 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83388/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ANDRELINA APARECIDA DE LIMA 
PACAGNELLA, SERVIDORA LOTADA NO HOSPITAL MUNICIPAL "DR. MA-
RIO GATTI".
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora ANDRELINA APARECIDA DE LIMA PACAGNELLA, 
matrícula nº 88274-7 R.G Nº 11.264.293-7, CPF Nº 055.426.308-47, PASEP Nº 
1.208.617.997-0, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, no cargo de ENFERMEIRO, Grupo G, Nível 3, Grau E, de acordo com os 
elementos constantes do protocolado nº 09/10/21667 e com base na jornada de 36 
horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83389/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE CELIA DO AMARAL AVINO, SERVI-
DORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora CELIA DO AMARAL AVINO, matrícula nº 109616-8, R.G Nº 
6.903.758-9 CPF Nº 059.210.948-89 PASEP, 1.056.523.010-4, a aposentadoria vo-
luntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, no cargo de VICE DI-
RETOR, Subgrupo E-C, Nível 2, Grau C, de acordo com os elementos constantes do 
protocolado nº 07/10/46822, e com base na jornada de 36 horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA Nº 83390/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ANTONIO FERREIRA ALBUQUER-
QUE, SERVIDOR LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder ao servidor ANTONIO FERREIRA ALBUQUERQUE, matrícula nº 81867-
4, R.G Nº 35.780.173-8, CPF Nº 189.244.509-30, PASEP Nº 1.011.457.561-1, a apo-
sentadoria voluntária po tempo de contribuição, com proventos integrais, no cargo 
de CONSERVADOR EQUIPAMENTOS INSTALACÕES, Grupo B, Nível 1, Grau 
F, de acordo com os elementos constantes do protocolado 14/25/1238, e com base na 
jornada de 36 horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83394/2014 
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DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ALBINA PINHEIRO PEREIRA, SERVI-
DORA LOTADA NO HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora ALBINA PINHEIRO PEREIRA, matrícula nº 98141-9, R.G nº 
32.867.188-5, CPF nº 015.952.978-63, PASEP nº 108.362.362-78, a aposentadoria vo-
luntariamente por tempo de contribuição com proventos integrais, no cargo de TEC-
NICO RADIOLOGIA, Grupo F, Nível 1, Grau E, de acordo com os elementos cons-
tantes do protocolado nº 97/00/49757, e com base na jornada de 24horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83395/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE MARIA DO CARMO PEREIRA, SERVI-
DORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora MARIA DO CARMO PEREIRA, matrícula nº 89723-0, R.G Nº 
19.532.374-9, CPF Nº 271.376.778-43, PASEP n° 1.216.876.032-4, a aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, no cargo de MONI-
TOR INFANTO JUVENIL I, Grupo D, Nível 1, Grau E, de acordo com os elementos 
constantes do protocolado nº 10/25/722, e com base na jornada de 32 horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83396/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE SELMA DE OLIVEIRA GENOVEZ 
AOKI, SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora SELMA DE OLIVEIRA GENOVEZ AOKI, matrícula nº 
90156-3, R.G Nº 17.242.674, CPF Nº 075.475.678-51, PASEP Nº 1.219.061.183-2 
a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais (ES-
PECIAL DO MAGISTÉRIO), no cargo PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, 
Subgrupo D-A, Nível 3, Grau D, de acordo com os elementos constantes do protoco-
lado nº 14/25/1716, e com base na jornada de 32 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83397/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE LUCIA MARIA SIGNORINI CAMAR-
GO, SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora LUCIA MARIA SIGNORINI CAMARGO, matrícula nº 64405-
6, R.G Nº 5.565.101, CPF Nº 775.982.888-87, PASEP Nº 1.066.489.164-8, a apo-
sentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no cargo 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA III - ARTES, Subgrupo D-B, Nível 1, Grau 
D, de acordo com os elementos constantes do protocolado nº 13/25/852, e com base 
na jornada de 20 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83399/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE VERA LUCIA NASCIMENTO SILVA, 
SERVIDORA LOTADA NO HOSPITAL MUNICIPAL DR."MARIO GATTI".
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora VERA LUCIA NASCIMENTO SILVA, matrícula nº 88482-0, 
R.G Nº 16.567.001, CPF Nº 059.219.388-82, PASEP Nº 1.054.924.355-8, a aposentado-
ria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no cargo TECNICO 
EM EMFERMAGEM, grupo F, Nível 1, Grau E, de acordo com os elementos constan-
tes do protocolado nº 10/10/42139, e com base na jornada de 36 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83409/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ANA LUCIA PAGANOTTI MOURAO, 
SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora ANA LUCIA PAGANOTTI MOURAO, matrícula nº 89840-6, 
R.G Nº 16.126.450-5, CPF Nº 089.470.788-40, PASEP n° 1.700.354.536-3, a aposen-
tadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais (ESPECIAL 
DO MAGISTÉRIO), no cargo de Professor de Educação Básica I, Subgrupo D-A, Ní-
vel 4, Grau E, de acordo com os elementos constantes do protocolado nº 14/25/1176, 
e com base na jornada de 32 horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83410/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE MARIA LENICE SAROBA POLIS, SER-
VIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora MARIA LENICE SAROBA POLIS, matrícula nº 109318-5, 
R.G Nº 8.509.075, CPF Nº 105.721.758-17, PASEP Nº 1.801.137.961-0, a aposenta-
doria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais, no cargo PRO-

FESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II - Subgrupo D-A, Nível 3, Grau B, de acordo 
com os elementos constantes do protocolado nº 13/25/1236, e com base na jornada de 
32 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014

 PORTARIA N.º 83411/2014 
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE TEREZA GOMES DE ALVARENGA AL-
VES, SERVIDORA LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
 RESOLVE 
Conceder à servidora TEREZA GOMES DE ALVARENGA ALVES, matrícula nº 
41733-5, R.G Nº 5.493.850, CPF Nº 016.819.288-84, PASEP Nº 1.011.460.136-1, a 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais (especial 
do magistério), no cargo PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II, Subgrupo D-A, 
Nível 3, Grau F, de acordo com os elementos constantes do protocolado nº 08/25/528, 
e com base na jornada de 32 horas semanais.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2014 

  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 003/2012) 

 
O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos COMUNICA que os candidatos abaixo relacionados foram considera-
dos eliminados do Concurso Público relativo ao Edital 003/2012 por não compareci-
mento ao Exame Médico Pré-admissional.
Cargo:ANALISTA TECNOLOGIA INFORMACAO
Nome: FELIPE ROCHA BORELLI

Cargo: ANALISTA TECNOLOGIA INFORMACAO
Nome: PAULO RENATO DE FARIA
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 MARCELO DE MORAIS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR 
  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 003/2014) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos  comunica  os resultados dos Exames Médicos Pré-Admissionais, dos 
candidatos ao cargo público relacionados abaixo:
Cargo: MEDICO GINECOLOGIA OBSTETRICIA
Nome: ARACELI REGINA SILVA PEREIRA
Avaliação Médica: APTO

Cargo: MEDICO GINECOLOGIA OBSTETRICIA
Nome: CHRISTIANE VANESSA MAGDALENA
Avaliação Médica: APTO

Cargo: MEDICO PEDIATRIA
Nome: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA
Avaliação Médica: APTO

Cargo: MEDICO PSIQUIATRIA
Nome: ANTONIO MOREIRA DE LIMA JUNIOR
Avaliação Médica: APTO

Cargo: MEDICO PSIQUIATRIA
Nome: DIEGO FERNANDO MOREIRA MATIAS
Avaliação Médica: APTO

Cargo: MEDICO PSIQUIATRIA
Nome: ELEONORA BORGES GONCALVES
Avaliação Médica: APTO
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 MARCELO DE MORAIS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR 
  

 CONVOCAÇÃO   
 A Junta Médica Ofi cial CONVOCA (o)a servidor(a) relacionado(a) abaixo a com-
parecer em sua respectiva data e horário, para avaliação com  Relatórios e Exames 
Médicos , à Rua Onze de Agosto, nº.744, 1º Andar. 
02/02/2015 às 9h00 - IZE ZENEBRA
03/02/2015 às 9h00 - FABIANA MARIA THEODORO BERTOLINI
04/02/2015 às 9h00 - MARIA JOSE ALARCON SOUZA
06/02/2015 às 9h00 - DEUSCELIA APARECIDA BUENO SILVA
09/02/2015 às 9h00 - ESTER CARDOSO SILVEIRA
10/02/2015 às 9h00 - MARIA INEZ SIMÕES FONTES
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL DE CAMPINAS   
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS   

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 A VIGILÂNCIA DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS E 

TERAPIAS ESPECIALIZADAS - SEDITE comunica:    
 PROTOCOLO: 15/07/00058 PAS 
INTERESSADO: R-CRIO CRIOGENIA S/A
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES   

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 CECILIA COPI 

 COORDENADORA SEDITE 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 A VIGILÂNCIA DE SERVIÇOS DE ALIMENTOS comunica:  

 PROTOCOLO: 15/07/00212 PAS 
INTERESSADO: VANMAR COMÉRCIO DE GÁS CAMPINAS LTDA - ME 
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ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO POR INSTALAÇÕES INADEQUADAS E/OU INCOMPATIVEIS COM AS ATIVIDADES

 PROTOCOLO: 15/07/01964 PAS 
INTERESSADO: GARAGEM REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA - ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO POR INSUFICIÊNCIA E/OU INADEQUAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA AVALIAR AS INS-
TALAÇÕES E ATIVIDADES E POR INSTALAÇÕES INADEQUADAS E/OU INCOMPATIVEIS COM AS 
ATIVIDADES

 PROTOCOLO: 15/07/01944 PAS 
INTERESSADO: EMPRESA CINEMAS SÃO LUIZ S.A.
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/07/00164 PAS 
INTERESSADO: SANDRA REGINA SIMÕES 20166396877
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
PARA CONTINUIDADE DA AVALIAÇÃO DO PROTOCOLO SOB Nº 15/07/00164 SOLICITA-SE QUE SEJA 
PROTOCOLADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO NO 
DOM, A SEGUINTE INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR: 
- DOCUMENTO NO QUAL INFORMA A INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA DE, NO MÍNIMO, 
1000 L. 

 PROTOCOLO: 15/07/00172 PAS 
INTERESSADO: CHOCOLATERIA E CAFETERIA FC LTDA - ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

 PROTOCOLO: 15/07/00115 PAS 
INTERESSADO: ROTISSERIE PASTA PER TUTTI LTDA - ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

 PROTOCOLO: 15/07/00171 PAS 
INTERESSADO: HASHIMOTO & VIEIRA LANCHONETE LTDA - ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 MARIA HELENA C. R. PASSOS 

 Coordenadora VIGILÂNCIA DE ALIMENTOS 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
SAÚDE EM 23 DE DEZEMBRO DE 2014 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 Diante dos elementos constantes neste processo administrativo, e ao disposto no De-
creto Municipal nº 18.099/13, artigo 8º inciso V,  AUTORIZO  as despesas referentes 
ao objeto em epígrafe, com os respectivos preço unitário de R$ 1.538,00 (Hum mil e 
quinhentos e trinta e oito reais), perfazendo o valor total de R$ 64.596,00 (Sessenta 
e quatro mil, quinhentos e noventa e seis reais), ofertados pela empresa adjudicatária 
 ALPHA COMERCIAL EIRELI - EPP . 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETARIO DE SAÚDE 

 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 PORTARIA Nº 7/2015 SMCASP    
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,
 RESOLVE   
Determinar a Instauração de  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR Nº 6/2015 CGMC  para a regular apuração dos fatos narrados no protocolado 
 2014/215/1348 , onde consta suposto descumprimento ao artigo 184 - incisos VI e IX 
da Lei Municipal 1.399/55, c/c a Portaria 001/99 SMCASP, fi gurando como autor(a) 
dos fatos o(a) servidor(a) matrícula nº.  105.848-7. 
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório, bem 
como em atendimento ao disposto nos artigos 149 da Lei Orgânica do Município e 
do artigo 16 e seguintes da Lei Municipal 13.351/08, após a expedição do Mandado 
de Citação que irá acompanhado da contrafé do processo, o(a) servidor(a) público 
referido deverá comparecer à Corregedoria da Guarda Municipal de Campinas situada 
na Avenida Monte Castelo, 575 - Jardim Proença na cidade de Campinas/SP, nos dias 
úteis de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas para subscrição e ciência dos 
fatos que lhe são imputados. 
 

 Campinas, 22 de janeiro de 2015 
 LUIZ AUGUSTO BAGGIO 

 Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública 
  

 PORTARIA Nº 5/2015 SMCASP    
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,
 RESOLVE   
Determinar a Instauração de  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR Nº 4/2015 CGMC  para a regular apuração dos fatos narrados no protocolado 
 2014/215/1322 , onde consta suposto descumprimento ao artigo 184 - incisos III, IV, 
V e VI da Lei Municipal 1.399/55, c/c a Portaria 001/99 SMCASP, fi gurando como 
autor(a) dos fatos o(a) servidor(a) matrícula nº.  34.374-9. 
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório, bem 
como em atendimento ao disposto nos artigos 149 da Lei Orgânica do Município e 
do artigo 16 e seguintes da Lei Municipal 13.351/08, após a expedição do Mandado 
de Citação que irá acompanhado da contrafé do processo, o(a) servidor(a) público 
referido deverá comparecer à Corregedoria da Guarda Municipal de Campinas situada 
na Avenida Monte Castelo, 575 - Jardim Proença na cidade de Campinas/SP, nos dias 
úteis de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas para subscrição e ciência dos 
fatos que lhe são imputados.  

 Campinas, 22 de janeiro de 2015 
 LUIZ AUGUSTO BAGGIO 

 Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública 
  

 PORTARIA Nº 6/2015 SMCASP    
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,

 RESOLVE   
Determinar a Instauração de  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR Nº 5/2015 CGMC  para a regular apuração dos fatos narrados no protocolado 
 2014/215/1337 , onde consta suposto descumprimento ao artigo 184 - incisos V e VI 
da Lei Municipal 1.399/55, c/c a Portaria 001/99 SMCASP, fi gurando como autor(a) 
dos fatos o(a) servidor(a) matrícula nº.  110.237-0. 
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório, bem 
como em atendimento ao disposto nos artigos 149 da Lei Orgânica do Município e 
do artigo 16 e seguintes da Lei Municipal 13.351/08, após a expedição do Mandado 
de Citação que irá acompanhado da contrafé do processo, o(a) servidor(a) público 
referido deverá comparecer à Corregedoria da Guarda Municipal de Campinas situada 
na Avenida Monte Castelo, 575 - Jardim Proença na cidade de Campinas/SP, nos dias 
úteis de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas para subscrição e ciência dos 
fatos que lhe são imputados. 
 

 Campinas, 22 de janeiro de 2015 
 LUIZ AUGUSTO BAGGIO 

 Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública 
  

 PORTARIA Nº 8/2015 SMCASP    
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,
 RESOLVE   
Determinar a Instauração de  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR Nº 7/2015 CGMC  para a regular apuração dos fatos narrados no protocolado 
 2014/215/1355 , onde consta suposto descumprimento ao artigo 184 - incisos V e VI 
da Lei Municipal 1.399/55, c/c a Portaria 001/99 SMCASP, fi gurando como autor(a) 
dos fatos o(a) servidor(a) matrícula nº.  27.857-2. 
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório, bem 
como em atendimento ao disposto nos artigos 149 da Lei Orgânica do Município e 
do artigo 16 e seguintes da Lei Municipal 13.351/08, após a expedição do Mandado 
de Citação que irá acompanhado da contrafé do processo, o(a) servidor(a) público 
referido deverá comparecer à Corregedoria da Guarda Municipal de Campinas situada 
na Avenida Monte Castelo, 575 - Jardim Proença na cidade de Campinas/SP, nos dias 
úteis de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas para subscrição e ciência dos 
fatos que lhe são imputados. 
 

 Campinas, 22 de janeiro de 2015 
 LUIZ AUGUSTO BAGGIO 

 Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública 
  

 REF. PROTOCOLADO: 2013/215/820 
 MANDADO DE INTIMAÇÃO 

 
O Senhor Corregedor da Guarda Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe o artigo 24 da lei 13.351/2008, Intima V.S.ª Dr. Ruyrillo Pedro de 
Magalhães OAB 36243 com escritório em Av. Anchieta - sala 72 - 7º Andar , 137 
, Centro - Campinas/SP - CEP 13.015-100  a tomar ciência da decisão de fl . 78 no 
prazo de 05(cinco) dias a contar da publicação da presente, referente ao protocolado 
em epigrafe, na sede na Corregedoria da Guarda Municipal localizada na Avenida 
Monte Castelo, 575 - Jardim Proença na cidade de Campinas/SP, no horário com-
preendido entre 09H00MIN às 12H00MIN e das 13H30MIN às 16H00MIN , onde 
consta como processado(a) o(a) servidor(a) matrícula 121.654-6, lotado(a) na Guarda 
Municipal de Campinas da Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Se-
gurança nos autos do Processo Administrativo 218/2013 CGMC, instaurado pela 
Portaria nº 290/2013 SMCASP. 
 A r. decisão deverá ser comunicada por V.Sa. o(a) sindicado(a). 
 

 Campinas, 27 de janeiro de 2015 
 ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JR 

 Corregedor Da Guarda Municipal De Campinas 
  

 PORTARIA Nº 9/2015 SMCASP    
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,
 RESOLVE   
Determinar a Instauração de  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR Nº 8/2015 CGMC  para a regular apuração dos fatos narrados no protocolado 
 2014/215/1357 , onde consta suposto descumprimento ao artigo 184 - incisos V e VI 
da Lei Municipal 1.399/55, c/c a Portaria 001/99 SMCASP, fi gurando como autores 
dos fatos os servidores matrículas nº.  43.690-9 e 106.036-8. 
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório, bem 
como em atendimento ao disposto nos artigos 149 da Lei Orgânica do Município e do 
artigo 16 e seguintes da Lei Municipal 13.351/08, após a expedição do Mandado de 
Citação que irá acompanhado da contrafé do processo, os servidores públicos referi-
dos deverão comparecerem à Corregedoria da Guarda Municipal de Campinas, situ-
ada na Avenida Monte Castelo, 575 - Jardim Proença na cidade de Campinas/SP, nos 
dias úteis de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas para subscrição e ciência 
dos fatos que lhe são imputados. 
 

 Campinas, 22 de janeiro de 2015 
 LUIZ AUGUSTO BAGGIO 

 Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EDITAL DE CANCELAMENTO   
 Protocolo: 2000/70/2262 - Proprietario: Waldemar dos Santos Furlan - quarteirão 
3871 - quadra EE - lote 38 - fi cam cancelados os Autos de Infração e Multa numeros 
1327 e 1332 face constar nos mesmos numero da intimação incorreta. 
 

 Campinas, 27 de janeiro de 2015 
 ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo n.º  2014/10/56.165 -  Interessado:  SMSP -  Assunto:  Pre-
gão Eletrônico n.º 395/2014 -  Objeto:  Aquisição de Sementes
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativos, nos termos 
do Decreto Municipal nº 18.099/13.  AUTORIZO  a despesa a favor da empresa  SE-
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MENTES VAN LEEUWEN LTDA. - EPP  no valor total de  R$ 15.940,00  (quinze 
mil, novecentos e quarenta reais).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração 
para as demais providências, conforme homologação.
 

 ERNESTO DIMAS PAULELLA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 RESOLUÇÃO N° 035/2015 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO 

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º 7.721, 
de 15 de dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
do CONTRAN n°404/12, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados 
e processados em 28/01/2015, nesta Secretaria e notifi ca os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, para 
oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator. A informação de condu-
tor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não tiver sido identifi cado 
na lavratura do auto de infração.

PLACA AIT COD. INFR DATA INFR PLACA AIT COD. INFR DATA INFR
ACR0333 I168999374 54522 13/01/2015 ACZ1981 K175083917 74550 07/01/2015
AFH5758 K174755567 74550 04/01/2015 AJD6354 K174781207 74550 04/01/2015
AJD6354 K174785707 74550 04/01/2015 AJI9825 K175031667 74550 29/12/2014
AJQ0924 K175118677 74550 07/01/2015 AJX6913 K175047397 74550 02/01/2015
AJZ2538 K175021987 74550 06/01/2015 AJZ9117 K174737637 74550 03/01/2015
AJZ9117 K175087547 60503 07/01/2015 AKC5635 K174737197 74550 03/01/2015
AKC5635 K174741377 74550 04/01/2015 AKC8109 K175131327 60503 07/01/2015
AKQ6553 K174698257 74550 03/01/2015 ALA4580 I169065484 55414 13/01/2015
ALD8733 K175052127 60503 03/01/2015 ALG7456 K174683307 60503 03/01/2015
ALS3774 K174800667 74550 04/01/2015 ALX6603 K174583747 74550 02/01/2015
AMQ2942 I169017194 55500 13/01/2015 AMX1016 K175038597 74550 31/12/2014
AOE8889 K174910887 60503 05/01/2015 AOH1992 K175134627 74550 07/01/2015
AOH2538 K175044097 74630 02/01/2015 AOJ0307 K175129567 74550 07/01/2015
AOV3953 K175131547 74550 07/01/2015 AOW2570 K175124067 74550 07/01/2015
APA1623 K174600027 60503 02/01/2015 APE4010 K174708927 74550 03/01/2015
APG4617 K174836967 74550 04/01/2015 API8066 K174905167 74630 05/01/2015
API8066 K174906487 74550 05/01/2015 APM4879 K175029137 60503 06/01/2015
APR5283 K175091287 74550 07/01/2015 APY7711 K174700677 60503 03/01/2015
AQC6825 K174942237 60503 05/01/2015 AQJ5607 K174942127 74550 05/01/2015
AQJ5607 K174942347 74550 05/01/2015 AQO2911 K175069397 74550 05/01/2015
AQT3176 K175069837 74550 05/01/2015 ARK0817 I169506584 55412 13/01/2015
ARK9786 K175146837 60503 07/01/2015 ARO6293 K175134407 74550 07/01/2015
ARS8361 K174931457 60503 05/01/2015 ARV5592 K174913527 60503 05/01/2015
ASA0743 K175115817 74550 07/01/2015 ASA3935 K174825207 74550 04/01/2015
ASV0721 K174750397 74630 04/01/2015 ASX7637 K174978207 74550 06/01/2015
ATK9640 K175036837 74550 31/12/2014 ATP7810 K175004387 60503 06/01/2015
ATR2908 K175063677 60503 04/01/2015 ATT7839 I169618904 55500 13/01/2015
AUM8687 K174761727 74550 04/01/2015 AUV9560 K175033977 74550 29/12/2014
AUZ8283 K174682207 74550 03/01/2015 AVJ0941 K174612897 74550 02/01/2015
AVR0174 K174829607 74550 04/01/2015 AWB0299 K174684947 74550 03/01/2015
AWK0928 K174774157 74550 04/01/2015 AWL4921 K174998447 74550 06/01/2015
AWN3114 K175101517 74710 07/01/2015 AWP6079 I168805884 54521 13/01/2015
AWQ4348 K175054217 74550 03/01/2015 AWT1221 K175133307 74550 07/01/2015
AWV1314 K174920897 74550 05/01/2015 AWV2771 K174671857 74550 03/01/2015
AXL9498 K174719377 74550 03/01/2015 AXO2215 K174703867 74550 03/01/2015
AXU8350 K175072147 74550 06/01/2015 AYC8088 K174676257 74550 03/01/2015
AYG5385 K174888887 74550 05/01/2015 AYI1714 K174736207 74550 03/01/2015
AYJ7198 K174860727 74630 05/01/2015 AYM2063 K174872387 74550 05/01/2015
AYM2076 K175117247 74550 07/01/2015 AYM7635 K175017147 74550 06/01/2015
AYO4379 K175029247 60503 06/01/2015 AYQ1571 K174705077 74550 03/01/2015
AYS1421 K174763817 74550 04/01/2015 AYS9929 K174719597 74550 03/01/2015
AYU2302 K174830807 74550 04/01/2015 BAI0043 K174996797 74550 06/01/2015
BBA2864 K174758647 74550 04/01/2015 BBE4818 K175138037 74550 07/01/2015
BBT9494 K174932557 74550 05/01/2015 BDM5976 K175081507 60503 07/01/2015
BDV4949 K175137607 74630 07/01/2015 BDX1512 K175034527 74630 06/01/2015
BDY1208 K175071927 74550 06/01/2015 BFA1447 I169272174 51851 13/01/2015
BFD2241 K175075117 74550 06/01/2015 BFL1288 K174990747 74550 06/01/2015
BFL4536 K175045307 74550 02/01/2015 BFR5991 K175084247 74550 07/01/2015
BFZ8608 I169583034 73662 13/01/2015 BGC8875 K175105707 74550 07/01/2015
BGE5714 K175113067 74550 07/01/2015 BGG9101 K175103387 74550 07/01/2015
BGK3277 K174989107 74550 06/01/2015 BGL9515 K175132097 74550 07/01/2015
BGN6972 K175074567 74630 06/01/2015 BGR5778 K175111747 74550 07/01/2015
BGV5700 K175050917 74550 03/01/2015 BHC9488 K175037057 74550 31/12/2014
BHD7181 K175021877 60503 06/01/2015 BHI3454 K175010007 60503 06/01/2015
BHP0736 K175092387 74550 07/01/2015 BIB1340 K174990637 74550 06/01/2015
BIE0440 K174991737 60503 06/01/2015 BIM6109 K175044757 74550 02/01/2015
BIN4855 I169298794 55500 13/01/2015 BIU6193 K175052457 60503 03/01/2015
BIW3027 K175001527 60503 06/01/2015 BIY0783 I169580504 51851 13/01/2015
BJG1426 I169272404 54521 13/01/2015 BJG4993 K175144417 74550 07/01/2015
BKC9722 I169515824 55415 12/01/2015 BKF0888 K175128467 60503 07/01/2015
BKJ6720 K175034967 74550 06/01/2015 BKU0707 K175126267 74550 07/01/2015
BLE0752 I169255894 51851 14/01/2015 BMA8288 K175003067 74550 06/01/2015
BMH3339 K175012307 74550 06/01/2015 BMH3339 K175083257 74550 07/01/2015
BMU1040 I169456094 60501 13/01/2015 BMU2760 I169413204 54525 13/01/2015
BMU5690 I169350504 60501 13/01/2015 BMU5801 K175110647 60503 07/01/2015
BMU6925 K175026057 74550 06/01/2015 BMU8396 K174603107 74550 02/01/2015
BNF7618 K175058067 74550 03/01/2015 BNK7967 K175126607 74550 07/01/2015
BNN8961 K175108117 74550 07/01/2015 BNT2257 K175057307 74550 03/01/2015
BNT7414 K175101407 74550 07/01/2015 BNT8183 K174669327 60503 03/01/2015
BNU1066 K174989647 74550 06/01/2015 BNY3982 I169526054 55412 13/01/2015
BOB2321 K175056637 74550 03/01/2015 BOB4761 I169513294 55500 13/01/2015
BOC4402 K175071707 74550 06/01/2015 BOF1210 K175051907 74550 03/01/2015
BOH0137 I169566424 55500 13/01/2015 BOI2777 K174638967 74550 02/01/2015
BOI9113 K175000537 60503 06/01/2015 BOI9313 K175009557 74550 06/01/2015
BOJ8661 K175045637 74550 02/01/2015 BON6848 K175001967 74550 06/01/2015
BON7437 K175086447 74550 07/01/2015 BOX4844 I169586224 55411 13/01/2015
BOZ2676 K175081167 60503 07/01/2015 BPD9190 K175066427 74550 05/01/2015
BPF7088 K175025067 74550 06/01/2015 BPI8542 I169566204 55500 13/01/2015
BPV8801 K175010987 74550 06/01/2015 BPW6213 K175113287 74550 07/01/2015
BQA1695 K175049157 74630 03/01/2015 BQF1863 K175106807 74550 07/01/2015
BQF1863 K175108227 74550 07/01/2015 BQH1810 K175024517 74550 06/01/2015
BQH6713 K174851817 74630 22/01/2015 BQI3940 K175095807 74550 07/01/2015
BQL5352 I169585674 51851 13/01/2015 BQM1096 K175024297 74550 06/01/2015
BQM2116 K175072367 60503 06/01/2015 BQO2009 K175032107 74550 29/12/2014
BQQ4750 K175086557 60503 07/01/2015 BQR7835 K175032437 60503 29/12/2014
BQR7916 I169561034 55500 13/01/2015 BQY2206 K175040247 74550 01/01/2015
BQY3262 K175061147 74630 04/01/2015 BRC1619 I169432664 55500 13/01/2015
BRL4748 K174856007 74550 22/01/2015 BRM1867 I169413084 55500 13/01/2015
BRS1019 I169580834 51851 13/01/2015 BSD8026 K175062907 74550 04/01/2015
BSE4237 K174779767 60503 04/01/2015 BSH7227 I169566314 55500 13/01/2015
BSQ1432 K175115267 74550 07/01/2015 BSQ3485 K175059277 74630 03/01/2015
BSQ7380 K174993387 74550 06/01/2015 BSQ7486 K175024187 74550 06/01/2015
BSV6614 K175007807 74550 06/01/2015 BSV7115 K174992067 74550 06/01/2015
BTG1726 K175041127 74550 01/01/2015 BTG2647 K175053777 74550 03/01/2015
BTG7566 I168867044 55412 13/01/2015 BTQ3794 K175048167 74550 02/01/2015
BUE7121 K175121537 74550 07/01/2015 BUI1860 K175106357 60503 07/01/2015
BUI2734 I169575224 51851 13/01/2015 BUL6867 K175003407 74550 06/01/2015
BUU2821 K175095907 74550 07/01/2015 BUW5000 I169674004 51851 13/01/2015
BUZ1210 K175078527 74550 07/01/2015 BVN1402 I168842074 55680 13/01/2015
BVN4269 I168824144 54522 13/01/2015 BVN8653 K175136277 74550 07/01/2015

BVQ1352 K175054657 74550 03/01/2015 BVQ7785 K175028037 74550 06/01/2015
BVX2155 K175078417 74550 07/01/2015 BWR8334 K174850937 74550 22/01/2015
BXF0421 K174993507 60503 06/01/2015 BXI0077 K174856987 74550 02/01/2015
BXL6999 K174802647 74630 04/01/2015 BXN1441 K175123847 74550 07/01/2015
BXO8514 K175033537 74550 29/12/2014 BXS8415 K174847747 74550 31/12/2014
BXS8415 K174847857 74550 31/12/2014 BYH5544 K175023207 74550 06/01/2015
BYH7518 K175145517 60503 07/01/2015 BYK0605 K175020557 74550 06/01/2015
BYK0972 K175052237 74550 03/01/2015 BYL1406 I168324194 55411 13/01/2015
BYL3243 K175067197 74550 05/01/2015 BYL3243 K174997347 74550 06/01/2015
BYT3741 I168999154 55500 13/01/2015 BZJ4214 K174998227 74550 06/01/2015
BZJ4880 K175006707 74550 06/01/2015 BZO1098 K175145737 60503 07/01/2015
BZO1443 K175080407 60503 07/01/2015 BZT8683 K175048717 74550 03/01/2015
BZT9137 K175046187 60503 02/01/2015 BZW3899 K175011537 74550 06/01/2015
BZW8174 K175094037 74550 07/01/2015 CAD4050 K175071157 74550 08/01/2015
CAL0676 K175080727 74550 07/01/2015 CAO6339 K175061917 74550 04/01/2015
CAQ2580 I169595244 57030 13/01/2015 CAQ7870 K175063237 60503 04/01/2015
CAZ5082 K175003617 74550 06/01/2015 CAZ5082 K175077097 74630 06/01/2015
CAZ5339 K175037387 60503 31/12/2014 CBD1433 I169538374 55412 13/01/2015
CBZ4824 K175092277 60503 07/01/2015 CCO1532 K174916937 74550 05/01/2015
CCW0981 K175007467 74550 06/01/2015 CCW9673 K175138147 74550 07/01/2015
CDB6390 K175102837 74550 07/01/2015 CDB6932 K175071817 74550 06/01/2015
CDD1920 K174736867 74550 03/01/2015 CDK2701 K175007357 60503 06/01/2015
CDW5560 K175063907 74550 04/01/2015 CDW7151 K175063457 74550 04/01/2015
CED8458 K175143207 74630 07/01/2015 CEF1795 K175127587 74550 07/01/2015
CEI3842 K175101847 74550 07/01/2015 CEQ2920 K175070167 74550 05/01/2015
CEV4921 K175098767 60503 07/01/2015 CEV7718 K175126707 74550 07/01/2015
CEY0092 K175120987 74550 07/01/2015 CEY1922 K175106027 74550 07/01/2015
CEY3077 K175127917 74550 07/01/2015 CFE1129 I169618454 55500 13/01/2015
CFE4641 I169399334 54522 13/01/2015 CFF0075 K175001307 60503 06/01/2015
CFG4547 K175014407 74630 06/01/2015 CGC5760 K175146507 74550 07/01/2015
CGJ9267 K175021547 74630 06/01/2015 CGP8885 I169574014 51851 13/01/2015
CGP8885 I169574124 51852 13/01/2015 CGR7048 K175097117 74550 07/01/2015
CGU6061 K174991297 74630 06/01/2015 CGU9590 K175123187 74550 07/01/2015
CHI0419 K175082707 60503 07/01/2015 CHN5849 I169557734 55500 13/01/2015
CHN9862 K175107567 60503 07/01/2015 CHO7545 I168842304 55500 13/01/2015
CHS1973 K174680767 74630 03/01/2015 CHS1973 K174841367 74550 04/01/2015
CHW9080 K174790877 60503 04/01/2015 CIM3274 K175102947 74550 07/01/2015
CIN1521 K174760297 74630 04/01/2015 CIN7079 K175114507 74550 07/01/2015
CIS3354 I169618014 55500 13/01/2015 CIV8227 K175029357 74630 06/01/2015
CIY0899 K174996907 74550 06/01/2015 CIZ5719 K175008457 74550 06/01/2015
CJB6560 K175130337 60503 07/01/2015 CJC0848 I169510544 51851 13/01/2015
CJD0004 K175066757 74550 05/01/2015 CJD0634 K175059497 74550 04/01/2015
CJD4632 I169458954 55412 13/01/2015 CJD5057 I169457524 55500 13/01/2015
CJF4657 K174851267 74550 22/01/2015 CJI1467 K175142877 60503 07/01/2015
CJI8044 I169543214 51851 14/01/2015 CJM4148 K175115487 74550 07/01/2015
CJO1532 K175068847 74550 05/01/2015 CJO3093 K175073577 74550 06/01/2015
CJO3093 K175073807 74550 06/01/2015 CJO4226 K175050707 74550 03/01/2015
CJO5328 I169497894 55500 13/01/2015 CJV4060 K175073907 74550 06/01/2015
CJY2129 K175002407 74550 06/01/2015 CJY3633 K175002957 60503 06/01/2015
CJY7436 K175109877 74550 07/01/2015 CJY9674 K175041347 74630 01/01/2015
CJZ5277 K175087437 74550 07/01/2015 CKD3093 K175067967 74550 05/01/2015
CKJ9625 K175113507 74550 07/01/2015 CKK5583 K175016487 74550 06/01/2015
CKL6056 K174814207 74550 04/01/2015 CKV6276 I169618784 54521 13/01/2015
CKX4818 K175078307 74550 07/01/2015 CKX6577 K175085017 74550 07/01/2015
CKY4688 K175065987 74550 05/01/2015 CLN0608 K175078637 74550 07/01/2015
CLN0608 K175078857 74630 07/01/2015 CLN0608 K175079307 74550 07/01/2015
CLN0608 K175110977 74550 07/01/2015 CLO9728 K174994047 60503 06/01/2015
CLQ1404 I168664754 54525 13/01/2015 CLU5652 K175012087 74550 06/01/2015
CLX3023 I169255674 54521 13/01/2015 CMF0465 K175049817 74550 03/01/2015
CMF0656 K175147497 60503 07/01/2015 CMF2922 K175006807 74550 06/01/2015
CMF4392 K175066647 74550 05/01/2015 CMG3558 K175015937 74550 06/01/2015
CML8085 K175142007 74550 07/01/2015 CML9495 K175016607 74550 06/01/2015
CMM3027 I169456644 51851 13/01/2015 CMW8505 K175108997 74550 07/01/2015
CNB6161 K175035077 60503 30/12/2014 CNE4385 K174618507 74550 02/01/2015
CNQ0282 K174993277 74550 06/01/2015 CNQ4133 K175085347 74550 07/01/2015
CNQ4449 I169287354 55412 13/01/2015 CNQ7108 K175056527 74550 03/01/2015
CNQ7926 K175093487 60503 07/01/2015 CNZ2241 K175134517 60503 07/01/2015
COH5557 K175048057 74550 02/01/2015 COJ9960 K175079627 74550 07/01/2015
COJ9960 K175143317 60503 07/01/2015 COO0061 K174808587 74550 04/01/2015
COP0660 K174992397 60503 06/01/2015 COP9931 I169517034 51851 13/01/2015
COZ0130 I165361124 55411 13/01/2015 COZ3064 K175039697 74550 31/12/2014
COZ5651 K175055207 74550 03/01/2015 CPK9633 K175033207 60503 29/12/2014
CPQ4751 K175001087 74550 06/01/2015 CPQ4751 K175026507 74550 06/01/2015
CPQ8739 K175100087 74550 07/01/2015 CPS1476 K175056087 74550 03/01/2015
CPS3350 K174995037 74550 06/01/2015 CPS6979 K175087327 74550 07/01/2015
CPU6481 K175123517 60503 07/01/2015 CPU7537 K175144967 60503 07/01/2015
CPU7563 K174739947 74550 04/01/2015 CPU7563 K174740277 74630 04/01/2015
CPU7563 K174745337 74550 04/01/2015 CPU7563 K174745997 74710 04/01/2015
CPU7563 K174746007 74550 04/01/2015 CPU7563 K174747757 74710 04/01/2015
CPU7563 K174746217 74630 04/01/2015 CPU7563 K174747317 74710 04/01/2015
CPU7563 K174747537 74630 04/01/2015 CPU7563 K174748197 74630 04/01/2015
CPU7563 K174748307 74630 04/01/2015 CPU7563 K174748417 74630 04/01/2015
CPU7563 K174789997 74550 04/01/2015 CPU7580 K175037497 74550 31/12/2014
CPU9670 K175000427 60503 06/01/2015 CPW6647 K175024407 74550 06/01/2015
CPW7204 K175104927 74550 07/01/2015 CPZ4799 I169643974 57380 13/01/2015
CPZ8652 K175135407 60503 07/01/2015 CQB5979 K174736977 74550 03/01/2015
CQB7078 I169303744 55500 13/01/2015 CQB7963 K175043987 74550 02/01/2015
CQF4759 K175076987 74550 06/01/2015 CQH1418 K175124727 60503 07/01/2015
CQH6378 I169581714 73662 13/01/2015 CQW4011 K175006697 74550 06/01/2015
CQW4923 K175039147 74550 31/12/2014 CQW6364 K174689017 74550 03/01/2015
CQZ1869 K175056207 74550 03/01/2015 CRD8144 K174953017 74550 06/01/2015
CRE5440 K175028697 74550 06/01/2015 CRF6851 K175011427 56732 06/01/2015
CRI5509 K174926067 74550 05/01/2015 CRO2525 K175059717 74550 04/01/2015
CRO2525 K175059827 74550 04/01/2015 CRO9993 K175058947 74550 04/01/2015
CSC4267 K174740387 74550 04/01/2015 CSC4267 K174875907 74550 05/01/2015
CSC4267 K174873267 60503 05/01/2015 CSE5492 K175122857 60503 07/01/2015
CSJ6396 K175019567 60503 06/01/2015 CSN8265 K174774927 60503 04/01/2015
CSR7441 K175060267 74550 04/01/2015 CTG6518 K174997567 74630 06/01/2015
CTH2343 K174999987 74550 06/01/2015 CTJ2432 K175036507 74550 31/12/2014
CTK0368 K175085237 74550 07/01/2015 CTM8474 K174622357 74630 02/01/2015
CTP0275 K175084807 74550 07/01/2015 CTP0670 I169517254 51851 13/01/2015
CTP5216 K175083477 74550 07/01/2015 CTP7537 K175037167 60503 31/12/2014
CTY9489 I169239834 55411 13/01/2015 CUB1792 K175089857 56732 07/01/2015
CUB2252 I169533864 60501 13/01/2015 CVB5017 K175078197 74550 07/01/2015
CVB6720 K174991407 74550 06/01/2015 CVC5454 I169456534 51851 13/01/2015
CVG1124 K175060707 74550 04/01/2015 CVU0151 K174670757 74550 03/01/2015
CWG1537 K174779437 60503 04/01/2015 CWG4870 K174995587 74550 06/01/2015
CWG8597 I169560704 55500 13/01/2015 CWK8199 K174735107 74550 03/01/2015
CWK8199 K174907587 74550 05/01/2015 CWP5288 I169531224 55500 13/01/2015
CWZ6899 K175015497 74550 06/01/2015 CXA1690 K175124617 74630 07/01/2015
CXD2720 K175061707 60503 04/01/2015 CXD3832 K175065327 74550 05/01/2015
CXD3832 K175030787 74550 06/01/2015 CXD3832 K175030897 74550 06/01/2015
CXD4477 K174854567 74550 01/01/2015 CXD5854 K175063127 60503 04/01/2015
CXD7722 I169837794 60501 13/01/2015 CXD9695 I169534194 51851 13/01/2015
CXI4940 K175128027 60503 07/01/2015 CXI6161 K174994267 60503 06/01/2015
CXK8592 K175132317 74550 07/01/2015 CXM6872 K175090297 74550 07/01/2015
CXT0208 K175024307 74550 06/01/2015 CXT6663 K175092937 74550 07/01/2015
CXT8986 I169350714 54521 13/01/2015 CXX1341 I169171524 57200 13/01/2015
CXX3145 K175104817 74550 07/01/2015 CYB3635 K174882617 60503 05/01/2015
CYD0003 K175031557 74550 29/12/2014 CYJ6442 K175072697 74630 06/01/2015
CYN4413 K175034417 74710 06/01/2015 CYO6617 K175125277 74550 07/01/2015
CYO8769 K174835097 74550 04/01/2015 CYQ0022 K175066977 60503 05/01/2015
CYQ4219 K175138587 60503 07/01/2015 CYR9054 K175122307 60503 07/01/2015
CYT7051 K174650957 74550 03/01/2015 CYT8286 I169517364 51851 13/01/2015
CYY0261 I169303524 55500 13/01/2015 CYY3788 K174852147 74550 22/01/2015
CYZ0413 K175106577 60503 07/01/2015 CYZ0793 I169643864 57380 13/01/2015
CYZ2991 K175131987 74550 07/01/2015 CYZ9608 K175082267 60503 07/01/2015
CZF8793 K175027597 74550 06/01/2015 CZF8793 K175074127 74550 06/01/2015
CZG9267 K174633907 74550 02/01/2015 CZH0853 I169565874 55500 13/01/2015
CZI0369 K174811557 74550 04/01/2015 CZI7044 K174730377 74550 03/01/2015

CZW1681 K175124507 74630 07/01/2015 CZY9209 K175052897 60503 03/01/2015
DAC5663 K175039807 74630 31/12/2014 DAD6626 K175073027 74550 06/01/2015
DAH4816 K174863477 60503 05/01/2015 DAL6198 K174697487 74550 03/01/2015
DAL7068 K175029467 74550 06/01/2015 DAS5064 K175057407 74550 03/01/2015
DAT0285 K175032877 74550 29/12/2014 DAT6482 K175009777 74550 06/01/2015
DAU8019 K175001637 74550 06/01/2015 DAY7424 I169573134 51851 13/01/2015
DAZ7059 K175018577 74550 06/01/2015 DAZ7156 I169299234 55500 13/01/2015
DBD3757 K175035627 74710 30/12/2014 DBD3757 K175035957 74630 30/12/2014
DBG3754 K175121107 74550 07/01/2015 DBG3754 K175126487 60503 07/01/2015
DBH7284 K175000107 74550 06/01/2015 DBH7284 K175000317 74550 06/01/2015
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DBH7284 K175002297 74550 06/01/2015 DBH7284 K175009447 74630 06/01/2015
DBH7284 K175013297 74550 06/01/2015 DBH9416 K175065767 60503 05/01/2015
DBI8770 K174926727 74550 05/01/2015 DBJ0633 I169506704 55412 13/01/2015
DBJ4023 K175036397 74550 30/12/2014 DBJ5358 K175118787 74550 07/01/2015
DBM3207 K174655357 74550 03/01/2015 DBM7405 I169586114 55411 13/01/2015
DBW6247 I169279764 55500 13/01/2015 DBY1156 K175138477 60503 07/01/2015
DBY4786 I169476004 55412 13/01/2015 DBY7507 I169583704 51851 13/01/2015
DCA7023 K174681097 74550 03/01/2015 DCA7023 K174681977 74550 03/01/2015
DCA7023 K174719817 60503 03/01/2015 DCA7023 K174732137 74550 03/01/2015
DCA7023 K174839717 74550 04/01/2015 DCG0069 I169582264 73662 13/01/2015
DCK1801 K175076437 74550 06/01/2015 DCN4668 I169518134 60501 13/01/2015
DCN8097 I168324204 55411 13/01/2015 DCV8537 K174989097 74550 06/01/2015
DCW5642 K175146727 74550 07/01/2015 DCZ1997 K175084027 74550 07/01/2015
DCZ6224 K175032547 60503 29/12/2014 DDG3273 K175004717 74550 06/01/2015
DDJ3505 I169528254 55500 13/01/2015 DDJ4999 K175044107 74550 02/01/2015
DDJ5354 K175045857 74550 02/01/2015 DDJ5448 K175065217 74630 05/01/2015
DDJ5448 K175067527 60503 05/01/2015 DDJ5468 I169451704 55500 13/01/2015
DDJ5581 I169516594 54521 13/01/2015 DDJ9332 K175076767 74630 06/01/2015
DDJ9415 K175022977 60503 06/01/2015 DDL3320 I169618564 55500 13/01/2015
DDN2869 K175064777 74630 04/01/2015 DDN8047 K175073797 74550 06/01/2015
DDQ4812 K174851607 60503 22/01/2015 DDV0112 K175043877 74550 02/01/2015
DDV0300 K174993057 74550 06/01/2015 DDV0568 K175053667 74550 03/01/2015
DDV1459 K175062687 74550 04/01/2015 DDV3045 I169643754 57380 13/01/2015
DDV3696 K174952137 74550 06/01/2015 DDV4332 K175103937 60503 07/01/2015
DDV5278 K175046737 74550 02/01/2015 DDV8645 I169287464 51851 13/01/2015
DDV8938 K175051687 60503 03/01/2015 DDY5819 K175066097 60503 05/01/2015
DDY5989 K175045747 74550 02/01/2015 DEB1984 K175089307 60503 07/01/2015
DEC2375 K175065657 74550 05/01/2015 DEH9174 K175002307 60503 06/01/2015
DEP0779 K175046077 74550 02/01/2015 DEQ5248 K175062797 74550 04/01/2015
DEY4953 K174991187 74550 06/01/2015 DEY5814 K174989207 60503 06/01/2015
DEY6990 I168841744 55680 13/01/2015 DFE0931 K175008347 74550 06/01/2015
DFE8613 K175072707 60503 06/01/2015 DFE9708 K175080397 60503 07/01/2015
DFL6690 K175076007 74550 06/01/2015 DFL6761 K175005047 60503 06/01/2015
DFO9405 K175026497 74550 06/01/2015 DFU0915 K175130887 74550 07/01/2015
DFU2235 K174741267 74550 04/01/2015 DFU2238 I169291864 55500 13/01/2015
DFW2362 K175078967 74630 07/01/2015 DFW4636 K175136057 74550 07/01/2015
DFY7872 K175118567 60503 07/01/2015 DFY9507 K175034637 60503 06/01/2015
DFZ4092 K175036727 74550 31/12/2014 DGI3457 K175025507 74550 06/01/2015
DGI3457 K175076877 74550 06/01/2015 DGL9666 K175127707 74550 07/01/2015
DGO6714 K174676917 60503 03/01/2015 DGU0226 K175133527 60503 07/01/2015
DGW0164 K175123407 74550 07/01/2015 DGW0244 K175024627 74550 06/01/2015
DGW1555 K175098107 74550 07/01/2015 DGW5211 I169399994 73662 13/01/2015
DGW5252 K175032767 74550 29/12/2014 DGW5310 K175001747 74550 06/01/2015
DGW5669 K175113617 60503 07/01/2015 DGW6026 I169618674 55500 13/01/2015
DGW8742 K175097337 74550 07/01/2015 DHF2091 K175054437 74550 03/01/2015
DHF2246 K174773717 60503 04/01/2015 DHH5178 I169355554 73662 13/01/2015
DHH8445 K174972927 74550 06/01/2015 DHK9369 K175053997 74550 03/01/2015
DHQ7298 K175111087 74550 07/01/2015 DHR7139 K174599587 74550 02/01/2015
DHR8180 K175137487 60503 07/01/2015 DHR8461 K175014177 74550 06/01/2015
DHT5869 K175125717 60503 07/01/2015 DHU1950 K175012967 60503 06/01/2015
DHU9730 K175142437 74550 07/01/2015 DHV5463 K174819367 74550 04/01/2015
DHW8862 K175011977 74550 06/01/2015 DHY4509 K174589907 74550 02/01/2015
DHY4580 K175058397 74550 03/01/2015 DHY5673 K175015277 74550 06/01/2015
DHY8445 I169222124 55500 13/01/2015 DIB7201 K175122197 60503 07/01/2015
DID0429 K174772947 74550 04/01/2015 DID1001 K175081387 74550 07/01/2015
DIG5405 K174962477 60503 06/01/2015 DIH0385 I169534084 60501 13/01/2015
DII6199 K174641827 74550 03/01/2015 DIL6455 K174821347 60503 04/01/2015
DIN6875 K174649527 60503 03/01/2015 DIO1531 K175014397 74550 06/01/2015
DIP6665 K175140907 60503 07/01/2015 DIQ9470 K175111857 74550 07/01/2015
DIU4720 K175116147 60503 07/01/2015 DIW3419 I169581604 51851 13/01/2015
DIX6613 K175054107 74550 03/01/2015 DIY1880 I169586004 60412 13/01/2015
DIY6639 I169582814 51851 13/01/2015 DIY6833 K174696717 74550 03/01/2015
DIZ3847 I169230044 54600 30/12/2014 DJA6434 K175007907 74550 06/01/2015
DJA6434 K175008017 60503 06/01/2015 DJB2769 K175107127 74550 07/01/2015
DJG3151 I169643644 57380 13/01/2015 DJG4279 K175075557 74550 06/01/2015
DJL4008 K175098217 60503 07/01/2015 DJQ3943 K175068627 74550 05/01/2015
DJQ5016 I168805994 55500 13/01/2015 DJQ5606 K175067307 60503 05/01/2015
DJR9847 K175057847 74550 03/01/2015 DJX9036 I169573464 52070 13/01/2015
DKD3314 K175063787 60503 04/01/2015 DKD4833 K175039917 74550 01/01/2015
DKD6466 K175045197 60503 02/01/2015 DKD8666 K175044427 74550 02/01/2015
DKF8401 I168999604 55500 13/01/2015 DKF9821 I168634834 55500 13/01/2015
DKG2141 K175019457 74550 06/01/2015 DKG3923 I169516604 54521 13/01/2015
DKI5374 K174995917 74550 06/01/2015 DKI8487 K175093707 74550 07/01/2015

DKM4877 K175056747 74710 03/01/2015 DKN4341 I169476774 55412 13/01/2015
DKO4703 K174746767 74630 04/01/2015 DKO8604 K175034307 74550 30/12/2014
DKT5753 I169458404 55412 13/01/2015 DKW4369 I169573904 51851 13/01/2015
DKY5440 K175072037 74630 06/01/2015 DKY5994 K174946857 74550 05/01/2015
DKY6279 I169525614 55412 13/01/2015 DKY6353 I169585124 51851 13/01/2015
DKY6727 K175037827 74550 31/12/2014 DKY7911 K175008907 74630 06/01/2015
DKY9504 K175015607 60503 06/01/2015 DLC7424 K174628187 74550 02/01/2015
DLF2626 K174723337 74630 03/01/2015 DLL0606 K174837957 74550 04/01/2015
DLO5643 I169534204 60501 13/01/2015 DLU2713 K175014837 60503 06/01/2015
DLU7671 I170187604 60501 10/01/2015 DLX6251 K175090307 74550 07/01/2015
DMB1115 I169585784 51851 13/01/2015 DMC8826 I169443554 51851 13/01/2015
DMD0759 I169274264 61300 13/01/2015 DMD1973 K175030017 60503 06/01/2015
DMD2565 K175064997 74550 04/01/2015 DMF9713 K175137047 60503 07/01/2015
DMI8243 K175087217 74550 07/01/2015 DMN5840 K174587927 74550 02/01/2015
DMN7465 I169017414 60501 13/01/2015 DMO0236 K174639627 74550 02/01/2015
DMO0649 K175032217 60503 29/12/2014 DMO2695 K174875797 74550 05/01/2015
DMO3724 K175058507 74550 03/01/2015 DMO4287 K175140017 74550 07/01/2015
DMO4811 K175012207 74550 06/01/2015 DMO4885 K175039587 74550 31/12/2014
DMO5059 K175048387 74550 03/01/2015 DMO7804 K175048277 74630 02/01/2015
DMO7804 K175048507 74630 03/01/2015 DMO7891 K175061477 60503 04/01/2015
DMO8596 K174873607 60503 05/01/2015 DMP3163 K174661077 74550 03/01/2015
DMU1925 I169517144 55920 13/01/2015 DMU3925 K175059937 74550 04/01/2015
DMU5391 K175063347 74550 04/01/2015 DMV6773 K175034747 74550 30/12/2014
DMY4705 K175021657 60503 06/01/2015 DNB8310 I169458624 55412 13/01/2015
DNH0662 I169427504 55411 13/01/2015 DNH4775 I168999814 55417 13/01/2015
DNT6375 K175136167 74550 07/01/2015 DNT7482 K174779987 74550 04/01/2015
DNT8130 K175145627 60503 07/01/2015 DNT8522 K175021327 74550 06/01/2015
DNV2629 K175105367 74550 07/01/2015 DNV2857 K175066317 74550 05/01/2015
DNV4272 K175069287 74630 05/01/2015 DNV4272 K175090407 74630 07/01/2015
DNV5013 K175047407 74630 02/01/2015 DNY2426 K174704207 74550 03/01/2015
DNY3037 K175032657 60503 29/12/2014 DNY3711 K174947307 74550 05/01/2015
DNY4856 K175139687 74550 07/01/2015 DNY5794 K174663057 74550 03/01/2015
DNY5835 K175035847 74630 30/12/2014 DNY6791 I169458844 55412 13/01/2015
DNY7579 I169505814 55412 13/01/2015 DNY8099 K175114937 60503 07/01/2015
DNY8554 K175067857 60503 05/01/2015 DOD9047 K175027927 74550 06/01/2015
DON1407 K175036177 74550 30/12/2014 DOO1551 I169525944 51851 13/01/2015
DOZ2339 K175083697 74550 07/01/2015 DOZ3083 K175038267 74630 31/12/2014
DPC2405 I169566754 55500 13/01/2015 DPD8682 K175037507 74550 31/12/2014
DPF2559 I169171964 55411 13/01/2015 DPG5379 K175027487 74550 06/01/2015
DPL9747 K174965997 74550 06/01/2015 DPQ8189 K175072477 74550 06/01/2015
DPR0093 K174977007 74550 06/01/2015 DPR6936 K174994597 60503 06/01/2015
DPS3324 I169355884 60412 13/01/2015 DPV2979 I169421994 55411 13/01/2015
DQB4464 K175084687 74550 07/01/2015 DQC2672 K175074677 74550 06/01/2015
DQC4958 I169562244 73662 13/01/2015 DQD7330 I169530904 51851 13/01/2015
DQG2277 K175094257 74550 07/01/2015 DQI0343 K175013957 74550 06/01/2015
DQI0343 K175086227 74550 07/01/2015 DQI1320 K175147387 74550 07/01/2015
DQI1643 K175086667 74550 07/01/2015 DQI2097 K175055107 74550 03/01/2015
DQI2179 K175073247 74550 06/01/2015 DQI2670 K175075227 74550 06/01/2015
DQI4407 K175121867 74550 07/01/2015 DQI8620 K175066537 74550 05/01/2015
DQI8784 K174779217 74550 04/01/2015 DQI9941 K175135507 74550 07/01/2015
DQJ0842 K175090517 74550 07/01/2015 DQJ8589 K175049707 74550 03/01/2015
DQJ8872 K175050257 74550 03/01/2015 DQM7801 K174892307 74550 05/01/2015
DQO1644 K175043327 60503 02/01/2015 DQO9897 K175136827 74550 07/01/2015
DQP7570 K174849407 74550 31/12/2014 DQP7929 I169289884 55500 13/01/2015
DQS4432 K175044537 74550 02/01/2015 DQV4757 I169561474 51851 13/01/2015
DQX1789 K174869857 74550 05/01/2015 DQX1789 K175089087 74630 07/01/2015
DQY0784 K174853357 60503 01/01/2015 DQY2087 K174926617 74550 05/01/2015
DQY4666 I169330914 55415 13/01/2015 DQY5375 K175051357 60503 03/01/2015
DQY6111 K174641057 74550 03/01/2015 DQY7252 K174848297 60503 02/01/2015
DQY8798 K175117357 74550 07/01/2015 DQY9729 K175096567 74550 07/01/2015
DRD1796 K175039707 74550 31/12/2014 DRD7581 K175053117 74550 03/01/2015
DRG6119 K175118017 74550 07/01/2015 DRI0496 I169574564 51851 13/01/2015
DRM2986 K175091407 60503 07/01/2015 DRN5006 K175117797 74550 07/01/2015
DRP3077 K174760517 74550 04/01/2015 DRW2233 K175116477 74550 07/01/2015
DRY0112 K175060157 74550 04/01/2015 DSA5515 I169596014 55412 13/01/2015
DSC4670 K175141557 74550 07/01/2015 DSD1201 K175063897 74550 03/01/2015
DSE4142 K175112297 74550 07/01/2015 DSG8681 K175051797 74550 03/01/2015

DSJ2546 K175089527 60503 07/01/2015 DSJ2726 K175129237 60503 07/01/2015
DSK2754 K175104267 60503 07/01/2015 DSN0682 K174758207 74550 04/01/2015
DSN2115 K175093607 60503 07/01/2015 DSN2928 K175023637 60503 06/01/2015
DSN4903 K175068187 60503 05/01/2015 DSN5230 K174840597 74550 04/01/2015
DSN6676 K175004827 60503 06/01/2015 DSN9452 K175105037 74550 07/01/2015
DSO1904 I168866824 55412 13/01/2015 DSQ7101 K175062027 74550 04/01/2015
DST6784 K174999327 60503 06/01/2015 DSU9501 K175086887 60503 07/01/2015
DSY6260 K175055757 74550 03/01/2015 DSY6707 K174733907 74550 03/01/2015
DSY9899 K175109327 74550 07/01/2015 DSZ3723 I169413194 54525 13/01/2015
DTG2105 I167752414 55411 13/01/2015 DTJ7297 K175053557 60503 03/01/2015
DTR0355 K175121317 74550 07/01/2015 DTV2021 K175114057 74550 07/01/2015
DTW3506 K175115607 74550 07/01/2015 DTW4382 K175075667 74550 06/01/2015
DTX1478 K175102617 74550 07/01/2015 DTX1625 I168665084 57380 13/01/2015
DTX3600 K175080947 74550 07/01/2015 DTX3918 K175062137 60503 04/01/2015
DTX4364 K174691657 74550 03/01/2015 DTX4364 K174796267 74550 04/01/2015
DTX6127 K175033427 74550 29/12/2014 DTX6512 K175041567 74550 02/01/2015
DTX7291 K175114277 74550 07/01/2015 DTX7379 K175079737 74550 07/01/2015
DTX9545 I169516924 51851 13/01/2015 DUF9248 K175027377 74550 06/01/2015
DUK6072 I169561914 54521 13/01/2015 DUQ2266 K175105257 74550 07/01/2015
DUT1191 K175073137 74550 06/01/2015 DUT4567 K175113397 74630 07/01/2015
DVJ9558 K175110427 74550 07/01/2015 DVO0224 K175045417 74550 02/01/2015
DVS5074 K175068407 60503 05/01/2015 DVS5544 K175061807 74550 04/01/2015
DVT0278 K175136507 74550 07/01/2015 DVZ2764 I169573244 52070 13/01/2015
DWA0450 K175025727 74550 06/01/2015 DWB6628 K175104607 74550 07/01/2015
DWB8965 K174825747 60503 04/01/2015 DWC7056 K175064887 74550 04/01/2015
DWI2194 K175092497 74550 07/01/2015 DWI3439 K175090957 74630 07/01/2015
DWJ2220 K175022317 74550 06/01/2015 DWP8606 K175084357 60503 07/01/2015
DWQ2257 K175107237 74550 07/01/2015 DWS9777 K175077317 74550 05/01/2015
DWX7753 I168805664 60412 13/01/2015 DWX8294 K175055647 74550 03/01/2015
DWX8294 K175055867 74550 03/01/2015 DXC0756 K175049267 74550 03/01/2015
DXC0874 K175011647 74630 06/01/2015 DXC0875 K175082157 74550 07/01/2015
DXC1030 K174965447 60503 06/01/2015 DXC2381 I169534964 51851 13/01/2015
DXC3658 K174828277 74550 04/01/2015 DXC5089 K175094697 74550 07/01/2015
DXC6252 K175134297 74550 07/01/2015 DXC7364 K174682857 74550 03/01/2015
DXC7891 K175027157 74550 06/01/2015 DXC8718 K175035737 74550 30/12/2014
DXC9674 I169009274 55680 13/01/2015 DXD1723 I168964944 55500 13/01/2015
DXD2372 K175137597 60503 07/01/2015 DXE0290 K175066207 60503 05/01/2015
DXE0468 K175028587 74630 06/01/2015 DXE2330 K175115157 74550 07/01/2015
DXE2339 K175054877 60503 03/01/2015 DXG5835 K174671207 60503 03/01/2015
DXO2360 K175056417 74550 03/01/2015 DXO4023 I169586444 58191 14/01/2015
DXS6123 K175098657 74550 07/01/2015 DXU0071 K175015827 74550 06/01/2015
DXU0302 I169459064 55412 13/01/2015 DXU0629 K175124397 74550 07/01/2015
DXU1936 K175054007 74550 03/01/2015 DXU2226 K175084907 74550 07/01/2015
DXU3037 K175031997 60503 06/01/2015 DXU3710 K175036287 74550 30/12/2014
DXU4038 K175038607 56732 31/12/2014 DXU4383 K174753477 74550 04/01/2015
DXU4689 K174760077 60503 04/01/2015 DXU5326 K174835317 60503 04/01/2015
DXU5802 K175015057 60503 06/01/2015 DXU8944 K175129457 74550 07/01/2015
DXU8976 K175070827 74550 08/01/2015 DXU9085 K175044647 74550 02/01/2015
DXU9085 K175067637 74550 05/01/2015 DXV8502 I169299564 73662 13/01/2015
DXY1912 K175143867 74550 07/01/2015 DXZ7985 K175084797 74550 07/01/2015
DXZ8255 I169350824 54522 13/01/2015 DXZ9121 I169506474 55412 13/01/2015
DYA7256 K174988107 74550 06/01/2015 DYB4977 K175097997 74550 07/01/2015
DYG9388 K175124837 74550 07/01/2015 DYK4348 I169506144 55411 13/01/2015
DYS1575 K175035297 74550 30/12/2014 DYS1575 K175035307 60503 30/12/2014
DYV7779 K175042887 74550 02/01/2015 DZA3238 K175120107 74550 07/01/2015
DZD1833 I169421444 51851 13/01/2015 DZD3794 K175087987 74550 07/01/2015
DZE8354 K175010437 74550 06/01/2015 DZJ0427 K174820027 74550 04/01/2015
DZJ1337 K175085457 74550 07/01/2015 DZK0176 K174835537 74550 04/01/2015
DZK0545 I169413304 54525 13/01/2015 DZK4486 K175047837 74550 02/01/2015
DZK4851 I169565984 55500 13/01/2015 DZK5123 K175077537 74550 07/01/2015
DZK6082 K175089967 74550 07/01/2015 DZK6231 K175019127 74550 06/01/2015
DZK7194 K174576607 74550 02/01/2015 DZK9500 K175121757 60503 07/01/2015
DZV0389 K175031447 74630 29/12/2014 DZV4848 K175077647 74550 07/01/2015
DZV8679 K174797367 74550 04/01/2015 DZW0947 K174629727 74550 02/01/2015
DZW0947 K175108777 74550 07/01/2015 EAA3842 K174929707 74550 05/01/2015
EAA4550 I169422104 55412 13/01/2015 EAA4950 K175046407 74550 02/01/2015
EAG6167 I169093424 55500 13/01/2015 EAG6450 I169457854 55412 12/01/2015
EAG9156 K175099427 60503 07/01/2015 EAG9282 K175119667 74550 07/01/2015
EAH9947 K175128797 74550 07/01/2015 EAI3897 K174989537 74550 06/01/2015
EAJ7629 K175060377 74550 04/01/2015 EAM1043 K175012637 74550 06/01/2015
EAR0201 K175051247 74550 03/01/2015 EAS5507 K175143757 74550 07/01/2015
EAU0298 K175068517 60503 05/01/2015 EAV0319 I168133454 60501 13/01/2015
EAV0727 K174948067 74550 05/01/2015 EAV0892 K174996137 74550 06/01/2015
EAV1387 I169090564 55500 13/01/2015 EAV1885 K175070277 74550 05/01/2015
EAV2404 K175123957 74550 07/01/2015 EAV4381 K175052567 74550 03/01/2015
EAV5356 K175019787 74550 06/01/2015 EAV6737 I169941304 55500 20/01/2015
EAV7085 K175139467 74550 07/01/2015 EAV7730 K175092607 74550 07/01/2015
EAV7913 K174638207 74550 02/01/2015 EAV8740 K174593647 60503 02/01/2015
EAW3513 I169470174 55412 13/01/2015 EAW8158 K174681757 74550 03/01/2015
EAX0626 K175017257 74550 06/01/2015 EAY3576 I169457304 51851 13/01/2015
EAZ1598 K174914517 74550 05/01/2015 EBC7636 K175012197 74550 06/01/2015
EBC8280 K175002627 74550 06/01/2015 EBF5833 K174845987 74550 19/01/2015
EBG9996 K175108447 74630 07/01/2015 EBM5446 K175102177 60503 07/01/2015
EBN2157 K175138257 60503 07/01/2015 EBP0668 K175063017 60503 04/01/2015
EBR1193 K174684287 74550 03/01/2015 EBV1121 K175104597 74550 07/01/2015
EBV4435 K175050367 74630 03/01/2015 EBX4341 K175073357 74550 06/01/2015
ECF4889 I169427384 55411 13/01/2015 ECF6780 K175044317 74550 02/01/2015
ECF8704 I169566644 54521 13/01/2015 ECF9049 I169502734 60501 13/01/2015
ECF9649 K175053887 74630 03/01/2015 ECH8003 K175047507 74550 02/01/2015
ECK6277 K174995477 74550 06/01/2015 ECY0685 K175064227 74550 04/01/2015
EDA1337 I168866604 55412 13/01/2015 EDB3940 I169163714 65640 13/01/2015
EDD5436 I169065264 55414 13/01/2015 EDD7023 K174995807 74550 06/01/2015
EDD7096 K175132867 74550 07/01/2015 EDE4636 K175138807 60503 07/01/2015
EDF0335 K175096897 74550 07/01/2015 EDF1864 I169580614 51851 13/01/2015
EDF1932 K175105697 74550 07/01/2015 EDF2052 K175025617 74550 06/01/2015
EDF2784 I168841634 55500 13/01/2015 EDF2984 K175050697 74550 03/01/2015
EDF3097 K174883277 60503 05/01/2015 EDF3209 I169619004 55500 13/01/2015
EDF4287 K175060047 74630 04/01/2015 EDF4808 K174996577 74550 06/01/2015
EDF7406 I169084734 55413 13/01/2015 EDF9333 I169457194 51851 13/01/2015
EDL8925 K175120007 74630 07/01/2015 EDL9312 K175087107 60503 07/01/2015
EDQ5644 K175075447 74550 06/01/2015 EDQ8260 K175140567 60503 07/01/2015
EDS2938 I169585904 54521 13/01/2015 EDY5325 K175102507 74550 07/01/2015
EDZ1110 K175088107 74550 07/01/2015 EED6078 K175018357 60503 06/01/2015
EEH8222 K174671307 74550 03/01/2015 EEM1616 K175070937 74550 08/01/2015
EEM1616 K175071267 74550 08/01/2015 EEM5875 K175008237 74550 06/01/2015
EEP0213 K175129017 60503 07/01/2015 EEP1886 K175106137 74550 07/01/2015
EEP3184 K174850827 60503 22/01/2015 EEP4104 I169298804 55500 13/01/2015
EEP5274 K174783397 74550 04/01/2015 EEP6434 K175119117 74550 07/01/2015
EEP7205 K175053227 74550 03/01/2015 EEP8643 K175062467 60503 04/01/2015
EER7083 K175146397 60503 07/01/2015 EER7235 K175095357 74550 07/01/2015
EER7640 K175083807 60503 07/01/2015 EES4726 K175124177 74550 07/01/2015
EET8037 I169585454 51851 13/01/2015 EEW0570 K175144857 60503 07/01/2015
EEW8131 K175096457 74550 07/01/2015 EEX2061 K175027817 74550 06/01/2015
EEZ5511 I169498114 55680 13/01/2015 EEZ5511 I169222014 54870 13/01/2015
EFC4860 K175099207 74550 07/01/2015 EFF3920 K175039037 74550 31/12/2014
EFG3371 K175114167 74550 07/01/2015 EFG7450 K175038157 60503 31/12/2014
EFG8637 K175037937 74550 31/12/2014 EFH9263 K175012527 74550 06/01/2015
EFK3601 I168652434 57461 14/01/2015 EFP6376 K175112627 74550 07/01/2015
EFQ6877 K175054327 74550 03/01/2015 EFT5286 K175099757 60503 07/01/2015
EFX1296 K175144747 74550 07/01/2015 EFX2071 K175134957 60503 07/01/2015
EFY6927 K175020007 74550 06/01/2015 EFY8353 K175119447 74550 07/01/2015
EFY9512 I169585234 60412 13/01/2015 EFZ1172 K175039477 74550 31/12/2014
EFZ2526 I169531114 51851 13/01/2015 EFZ9667 I169530564 55500 13/01/2015
EGB2265 I169274374 55500 13/01/2015 EGC0651 K175039367 74550 31/12/2014
EGC0651 K175014947 74550 06/01/2015 EGC0820 K175141007 74550 07/01/2015
EGC2785 K175026827 74550 06/01/2015 EGF4000 K175038817 74550 31/12/2014
EGK7601 K175116807 74550 07/01/2015 EGL2367 K175103607 74550 07/01/2015
EGL3584 I169476114 55412 13/01/2015 EGM0902 K175077757 74550 07/01/2015
EGM1917 K175147717 74550 07/01/2015 EGM3686 K175114387 74550 07/01/2015
EGM4294 K175003177 74550 06/01/2015 EGM7585 K175001857 74550 06/01/2015
EGM8138 K175020227 74550 06/01/2015 EGM9072 K174664817 74550 03/01/2015
EGM9094 K175026387 74550 06/01/2015 EGM9812 K175096017 74550 07/01/2015
EGM9986 K175004507 74550 06/01/2015 EGO3295 K175020997 60503 06/01/2015
EGQ6603 K175137817 74550 07/01/2015 EGQ7386 K175100417 74550 07/01/2015
EGR0781 K175105477 60503 07/01/2015 EGR4043 K174994487 74630 06/01/2015
EGR4043 K174996467 74550 06/01/2015 EGU6175 K175031887 74550 29/12/2014
EGW7768 K174862817 74550 05/01/2015 EGW9489 K175081057 60503 07/01/2015
EGW9620 K174663277 74550 03/01/2015 EHA5930 K175018137 74550 06/01/2015
EHA6025 I169506034 55411 13/01/2015 EHI2166 K175065877 74550 05/01/2015
EHK6128 K175033867 74550 06/01/2015 EHK7888 I169421664 55411 13/01/2015
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EHT7843 I169573574 52070 13/01/2015 EHT8374 K175056967 74550 03/01/2015
EIB2085 K175082607 74550 07/01/2015 EIC3250 I169557844 73662 13/01/2015
EIC5751 K175089637 74550 07/01/2015 EIG1315 K175116367 74550 07/01/2015
EIS7804 K175132537 74550 07/01/2015 EIV8578 K174991517 74550 06/01/2015
EIV8578 K175100637 74550 07/01/2015 EIX0017 I169585344 51851 13/01/2015
EIX0356 K175147827 74550 07/01/2015 EIX1130 K175049607 74630 03/01/2015
EIX1182 K175096127 74550 07/01/2015 EIX1465 K174995147 74550 06/01/2015
EIX3353 K175131217 74550 07/01/2015 EIX5961 K174793407 60503 04/01/2015
EIX6020 I169476444 55500 13/01/2015 EIX6223 K175147277 60503 07/01/2015
EIX6607 K175051577 60503 03/01/2015 EIX9455 K175025177 74630 06/01/2015
EIZ5723 K175135947 74550 07/01/2015 EJL2639 K175120877 74550 07/01/2015
EJT0677 K175116587 74550 07/01/2015 EJT9464 K175003287 74550 06/01/2015
EJY9014 K175082047 74550 07/01/2015 EKB5092 I169534304 58780 13/01/2015
EKB5092 I169534414 64830 13/01/2015 EKB5213 I169573354 52070 13/01/2015
EKB7749 K175047287 60503 02/01/2015 EKB7842 K174994607 74630 06/01/2015
EKB8386 K175070497 74550 05/01/2015 EKB8482 K175130447 74550 07/01/2015
EKB9457 K174993717 74630 06/01/2015 EKK3583 K175106907 74550 07/01/2015
EKM1827 K175059387 74630 04/01/2015 EKN0331 K174633807 74550 02/01/2015
EKN0893 I169549604 54527 13/01/2015 EKN0970 K175009337 74630 06/01/2015
EKN0971 K174923647 60503 05/01/2015 EKN1439 I167706764 51851 13/01/2015
EKN1871 K175034197 74630 30/12/2014 EKN1969 K175131107 74550 07/01/2015
EKN2738 K175141997 60503 07/01/2015 EKN6508 I169543104 51851 14/01/2015
EKN7611 I169581504 51851 13/01/2015 EKN8836 K175135397 60503 07/01/2015
EKN8931 K175080177 74550 07/01/2015 EKN8931 K175080287 74550 07/01/2015
EKN8939 K175046307 60503 02/01/2015 EKN9081 K174994817 74550 06/01/2015
EKN9891 K175003947 74550 06/01/2015 EKR5695 K175112077 60503 07/01/2015
EKR6436 K174700897 74550 03/01/2015 EKS0433 I169097504 55500 13/01/2015
EKS4364 I169015004 55500 12/01/2015 EKZ0231 I169221904 55500 13/01/2015
EKZ1553 K175126047 74550 07/01/2015 EKZ2896 K175108557 74550 07/01/2015
EKZ2922 K175007577 74550 06/01/2015 EKZ3051 K174942897 74550 05/01/2015
EKZ4087 K175142327 60503 07/01/2015 EKZ4865 K174986127 60503 06/01/2015
EKZ5012 K174999767 60503 06/01/2015 EKZ5075 K175035407 74550 30/12/2014
EKZ6073 K174836637 74630 04/01/2015 EKZ6169 K174667017 74550 03/01/2015
EKZ6474 K175021107 74550 06/01/2015 EKZ6825 K175093817 60503 07/01/2015
EKZ6852 K175125057 74550 07/01/2015 EKZ8287 K175086997 60503 07/01/2015
ELB0156 K175064117 74550 04/01/2015 ELB7023 K175085567 60503 07/01/2015
ELB9561 K174765687 74550 04/01/2015 ELC0710 K175008567 74550 06/01/2015
ELD3335 K175045967 74550 02/01/2015 ELG7275 K174823877 74550 04/01/2015
ELI5553 K175004607 74550 06/01/2015 ELK2727 K175012747 74550 06/01/2015
ELL5882 K175121207 74550 07/01/2015 ELQ4705 K175113947 74550 07/01/2015
ELQ6095 K174993497 74550 06/01/2015 ELR0208 K175009667 74550 06/01/2015
ELV3917 I169331244 73662 13/01/2015 EMB3737 K174982167 74550 06/01/2015
EMD2962 K175133747 74550 07/01/2015 EMF0174 K174795607 74550 04/01/2015
EMG6138 K174729167 74550 03/01/2015 EML8817 K175005927 60503 06/01/2015
EMQ4545 K174804307 74550 04/01/2015 EMV0809 K175047617 74550 02/01/2015
EMX3450 K175089417 74630 07/01/2015 EMY5711 K175055317 74550 03/01/2015
ENA8070 I169566534 55500 13/01/2015 ENC0167 K175000207 74550 06/01/2015
ENC1481 I169452134 51851 13/01/2015 ENC2335 K175007027 74550 06/01/2015
ENC2506 K175119227 74550 07/01/2015 ENC3259 I169009054 55500 13/01/2015
ENH5038 K175080837 74630 07/01/2015 ENH5210 K174838287 74630 04/01/2015
ENH6168 K174751717 60503 04/01/2015 ENH7275 K175025947 74550 06/01/2015
ENH7318 K175014727 74550 06/01/2015 ENM8838 I169530674 61300 13/01/2015
ENP5493 K175110207 74630 07/01/2015 ENR2167 K175095687 60503 07/01/2015
ENR4196 K175095247 60503 07/01/2015 ENT0570 I169584134 51851 13/01/2015
ENT0941 K175103717 60503 07/01/2015 ENT1998 K175137927 74550 07/01/2015
ENT2126 K175095467 74550 07/01/2015 ENT2178 I169331024 53800 13/01/2015
ENT3310 I169517584 51851 13/01/2015 ENT3987 K175086007 74550 07/01/2015
ENT4267 K174966007 74550 06/01/2015 ENT4637 K174747107 74550 04/01/2015
ENT5859 K175031337 74550 29/12/2014 ENT6627 K174990207 60503 06/01/2015
ENT7942 K175126377 60503 07/01/2015 ENT8014 K174928047 74550 05/01/2015
ENT8988 K175102407 74550 07/01/2015 ENT9867 K175091947 74550 07/01/2015
ENW4847 K175047067 74550 02/01/2015 ENX2383 K174998007 60503 06/01/2015
ENX2900 I169458304 73662 13/01/2015 ENX7383 K175081827 60503 07/01/2015
ENY5358 K175136497 60503 07/01/2015 EOL7191 K175046297 74550 02/01/2015
EOL7191 K175046957 74630 02/01/2015 EOL7191 K175056307 74630 03/01/2015
EOL7191 K175066107 74630 05/01/2015 EOL7191 K175069727 74550 05/01/2015
EOL7191 K175097227 74550 07/01/2015 EOL7286 K175088207 74550 07/01/2015
EOL7924 I169422214 55411 13/01/2015 EOL8538 I169009604 60412 13/01/2015
EOL9767 K175087657 74550 07/01/2015 EOP0372 I169428264 55500 13/01/2015
EOP0429 K175083707 74550 07/01/2015 EOU0075 K175083367 74710 07/01/2015
EOU0134 K175067417 60503 05/01/2015 EOU0255 K175063567 60503 04/01/2015
EOX3624 K175046517 74550 02/01/2015 EOX3643 I169427494 55411 13/01/2015
EOX3846 K175129787 60503 07/01/2015 EOX5359 K175092167 74550 07/01/2015
EOX5538 K175145187 74550 07/01/2015 EOX9022 K175062577 74550 04/01/2015
EOX9106 K175070057 74550 05/01/2015 EOX9540 I169421774 55411 13/01/2015
EOY4752 K175035517 74550 30/12/2014 EOY9481 K175069407 74550 05/01/2015
EPC1546 K175118237 74550 07/01/2015 EPD4834 K175023747 60503 06/01/2015
EPD6807 K174900217 74550 05/01/2015 EPE1519 K175138367 74550 07/01/2015
EPH3082 K175022097 74630 06/01/2015 EPH3082 K175095027 74550 07/01/2015
EPH3082 K175139797 74550 07/01/2015 EPJ3686 K174998117 74550 06/01/2015
EPK1156 K175131437 74550 07/01/2015 EPK7410 K174994707 74550 06/01/2015
EPK7866 K174758757 74550 04/01/2015 EPK8057 K175020887 74630 06/01/2015
EPM9803 K175007687 74550 06/01/2015 EPN0390 K175022867 60503 06/01/2015
EPN0497 K175027707 74550 06/01/2015 EPN0526 K175022757 74550 06/01/2015
EPN0691 K175111207 74550 07/01/2015 EPN1145 K175007797 74550 06/01/2015
EPN1319 K175042337 60503 02/01/2015 EPN3259 K175084467 60503 07/01/2015
EPN4219 K175122417 74550 07/01/2015 EPN5407 I169583474 55500 13/01/2015
EPN5749 I169517474 51851 13/01/2015 EPN6544 K174820907 74550 04/01/2015
EPN8222 K175144527 74550 07/01/2015 EPN9498 I169009824 55500 13/01/2015
EPO3113 I169255904 55500 14/01/2015 EPO6210 K175115707 74550 07/01/2015
EPQ3297 K175070607 74550 05/01/2015 EPR3455 K175074897 74630 06/01/2015
EPT0534 K175120657 74630 07/01/2015 EPT0594 I169582924 51851 13/01/2015
EPT0988 K175079077 74630 07/01/2015 EPT1446 I169581934 51851 13/01/2015
EPT1915 K175011867 74550 06/01/2015 EPT1986 K175011207 74550 06/01/2015
EPT2137 I166225724 55500 14/01/2015 EPU6541 K175009887 74550 06/01/2015
EPW0475 K175021007 74550 06/01/2015 EQI1857 K175119557 74550 07/01/2015
EQL7193 K175052787 60503 03/01/2015 EQU5057 I169242144 55920 13/01/2015
ERA3313 K175117577 74550 07/01/2015 ERB1328 I169525834 73662 13/01/2015
ERB1957 K175096787 74550 07/01/2015 ERB3186 I169558174 73662 13/01/2015
ERB5084 K175074347 74550 06/01/2015 ERB5092 K174938937 74550 05/01/2015
ERB7448 K175096347 74550 07/01/2015 ERB8005 K175117907 60503 07/01/2015
ERB8375 K174787687 74550 04/01/2015 ERB8616 I169580394 51851 13/01/2015
ERD0843 K175113407 74550 07/01/2015 ERG3713 K174588807 74550 02/01/2015
ERM4382 K175057297 74550 03/01/2015 ERO3157 K175134307 74550 07/01/2015
ERQ9039 K175093047 60503 07/01/2015 ERT1901 K175083147 74550 07/01/2015
ERT2200 K175082487 74550 07/01/2015 ERT2359 I169582044 51851 13/01/2015
ERW8416 I169557624 73662 13/01/2015 ERY2773 K174677797 74550 03/01/2015
ESA5995 I169581164 51851 13/01/2015 ESI1250 K175038047 74550 31/12/2014
ESI2940 K175016157 74550 06/01/2015 ESI2977 K175041677 74550 02/01/2015
ESI3154 K175040687 74550 01/01/2015 ESI3226 K175019907 74550 06/01/2015
ESI4890 I169413414 57380 13/01/2015 ESU5525 I169543324 51851 14/01/2015
ETB5680 K174792087 74550 04/01/2015 ETB8741 K175048937 74550 03/01/2015
ETD0249 K175004497 74550 06/01/2015 ETD0422 K174992407 74550 06/01/2015
ETD0494 K175126597 60503 07/01/2015 ETD0959 I169289774 55500 13/01/2015
ETD1349 I169559054 55500 13/01/2015 ETD3037 K174789667 74550 04/01/2015
ETD3774 I169580404 73662 13/01/2015 ETD9582 K174810457 74550 04/01/2015
ETD9840 I169512964 53800 13/01/2015 ETE2688 K174643367 74550 03/01/2015
ETH0431 K175024077 74550 06/01/2015 ETH0962 K175112737 60503 07/01/2015
ETH1904 K175075337 74550 06/01/2015 ETH2552 K175128137 60503 07/01/2015
ETI3706 K175057517 74550 03/01/2015 ETK7824 K174990197 74550 06/01/2015
ETO7133 K175065437 74550 05/01/2015 ETQ5695 K175086117 74550 07/01/2015
ETS0583 K175117137 74550 07/01/2015 ETS1433 K175003397 74550 06/01/2015
ETS2709 I169528144 73662 13/01/2015 ETS2789 I169145124 55500 13/01/2015
ETS3856 I169675324 51851 13/01/2015 ETS3966 K175018467 60503 06/01/2015
ETV0168 K175001197 74550 06/01/2015 ETV0192 K174999107 74550 06/01/2015
ETV1103 I169443334 60412 13/01/2015 ETV1456 K175120327 60503 07/01/2015
ETV2876 K175110537 74550 07/01/2015 ETV3053 K175141117 74550 07/01/2015
ETV4760 K175140127 74550 07/01/2015 ETV7326 I169008834 55500 13/01/2015
ETV9122 I169451804 73662 13/01/2015 ETV9407 I169575114 54521 13/01/2015
ETX2095 K175010877 74550 06/01/2015 ETZ9678 K175069507 74550 05/01/2015
EUB4178 I169574234 51851 13/01/2015 EUE2803 K174748857 74550 04/01/2015
EUE2803 K174749187 74550 04/01/2015 EUE5836 I169030614 55500 13/01/2015
EUF5836 I164361554 55500 02/01/2015 EUJ2001 I168867264 55411 13/01/2015
EUT5234 I168805774 54521 13/01/2015 EUU8493 K175050587 74550 03/01/2015
EUW5656 K175102727 60503 07/01/2015 EVH1312 K175092717 60503 07/01/2015
EVH1409 K174990417 74550 06/01/2015 EVH1646 K175078747 74550 07/01/2015
EVH6220 K174610477 74550 02/01/2015 EVI5247 I168664424 54525 12/01/2015
EVI5925 I168664644 54525 13/01/2015 EVI6314 K175091727 74550 07/01/2015
EVI7948 K175095797 60503 07/01/2015 EVJ9326 K174674167 74550 03/01/2015
EVK0288 K174729277 74630 03/01/2015 EVK0288 K174730817 74550 03/01/2015

EVK0475 K175100967 74630 07/01/2015 EVM6834 K175017697 74550 06/01/2015
EVM6913 K175131767 60503 07/01/2015 EVP7405 I162897234 56222 13/01/2015
EVR0166 K175124287 74550 07/01/2015 EVR0348 K174999217 74550 06/01/2015
EVR2441 K175100857 60503 07/01/2015 EVR3447 K175111307 74550 07/01/2015
EVR3577 K175110107 74550 07/01/2015 EVR4674 K175025397 74550 06/01/2015
EVR5420 I169289994 51851 13/01/2015 EVR5501 K175139357 60503 07/01/2015
EVR6726 K175002517 74550 06/01/2015 EVR6817 I169456314 73662 13/01/2015
EVR7178 I169456754 51851 13/01/2015 EVR8218 I169533534 54521 12/01/2015
EVR8341 I169422324 55412 13/01/2015 EVR8444 K175104707 60503 07/01/2015
EVR8592 I169260404 73662 13/01/2015 EVR8853 K174993607 74550 06/01/2015
EVR8928 I169299454 51851 13/01/2015 EVT3119 K175131877 74630 07/01/2015
EVV9773 K175057957 74550 03/01/2015 EVX5353 K174997907 74550 06/01/2015
EVX5547 K175146287 74550 07/01/2015 EVX5742 K175080067 74550 07/01/2015
EWB5644 K174996807 74630 06/01/2015 EWB7635 K174983267 60503 06/01/2015
EWB8175 I169239504 55411 13/01/2015 EWB9636 K175061037 74550 04/01/2015
EWK5428 K175089197 74550 07/01/2015 EWK5578 K175133417 60503 07/01/2015
EWK5839 K175140347 60503 07/01/2015 EWM0338 K175123297 74550 07/01/2015
EWM1003 K175101297 60503 07/01/2015 EWM1470 K175131657 74550 07/01/2015
EWM3045 I169287574 55412 13/01/2015 EWM3162 K175115377 60503 07/01/2015
EWM8264 K175032007 74550 29/12/2014 EWN4462 I168999484 55500 13/01/2015
EWP0167 I169451694 58191 13/01/2015 EWP0297 K175103057 74550 07/01/2015
EWP0803 K175119997 74550 07/01/2015 EWP1608 K174989867 74550 06/01/2015
EWP1958 I169582484 51851 13/01/2015 EWP3681 K175016707 74550 06/01/2015
EWP3912 K175139247 60503 07/01/2015 EWP4889 I169561694 51851 13/01/2015
EWQ1348 K175130007 60503 07/01/2015 EWQ3667 I169531334 51851 13/01/2015
EWS0367 I169490304 55500 13/01/2015 EWS1076 I169566094 51851 13/01/2015
EWS2487 K175129347 74550 07/01/2015 EWS3730 K175135837 74550 07/01/2015
EWS4014 K175072807 74550 06/01/2015 EWS4873 I169145234 55500 13/01/2015
EWS5762 K175007137 74550 06/01/2015 EWS6806 K175084137 60503 07/01/2015
EWS7528 I169581824 51851 13/01/2015 EWS7697 I169114984 55500 14/01/2015
EWS7843 K174992727 74550 06/01/2015 EWS8056 K175135067 60503 07/01/2015
EWS8455 K175091397 74550 07/01/2015 EWS8645 K175085127 74550 07/01/2015
EWS8744 K175128357 74550 07/01/2015 EWS9218 K175124947 74550 07/01/2015
EWS9652 K175098547 74550 07/01/2015 EWS9906 I169422434 51851 13/01/2015
EWS9951 K175101957 74550 07/01/2015 EWT3581 K175002737 74550 06/01/2015
EWT3609 K175133197 74550 07/01/2015 EWW8728 I169506804 57030 13/01/2015
EYA9916 K175086777 74550 07/01/2015 EYC3286 K175132107 74550 07/01/2015
EYD0454 K175005597 74550 06/01/2015 EYD1935 K174773937 74550 04/01/2015
EYD2019 K175100207 74550 07/01/2015 EYD2033 K175105147 74550 07/01/2015
EYD2156 I169399444 53800 13/01/2015 EYD2577 K174990307 74550 06/01/2015
EYD3052 I169566104 54521 13/01/2015 EYD3072 I169456104 55250 13/01/2015
EYD3667 K175068077 74550 05/01/2015 EYD4509 K175022427 56732 06/01/2015
EYD4758 I169525724 51851 13/01/2015 EYF4069 K175122747 74550 07/01/2015
EYG0621 I169562464 51851 13/01/2015 EYG1704 I169618124 55500 13/01/2015
EYG2161 K175112307 60503 07/01/2015 EYG2909 K175117807 74550 07/01/2015
EYG2947 I167706874 73662 13/01/2015 EYG3427 K175057737 74550 03/01/2015
EYG3677 K175036947 74550 31/12/2014 EYG4478 K175000647 74550 06/01/2015
EYG4714 K175125497 74550 07/01/2015 EYG8154 K175114717 60503 07/01/2015
EYG8642 K175137707 74550 07/01/2015 EYG8730 K175118127 60503 07/01/2015
EYG9010 K175023857 74550 06/01/2015 EYG9220 K175094367 74550 07/01/2015
EYH9405 K175130667 74630 07/01/2015 EYO2797 K174599367 74550 02/01/2015
EYR5797 K174852367 74550 22/01/2015 EYR7000 K175139577 74710 07/01/2015
EYW3527 K175082817 60503 07/01/2015 EYX2543 K175004277 74550 06/01/2015
EYX2960 K174921557 74550 05/01/2015 EYX3219 K174923867 60503 05/01/2015
EZA0704 I169538264 60412 13/01/2015 EZB4741 K175146177 74550 07/01/2015
EZC1953 K174576597 74630 02/01/2015 EZC3958 K175074017 74550 06/01/2015
EZF8056 K175104487 74550 07/01/2015 EZG1922 K175064667 74550 04/01/2015
EZI7232 I169350934 54521 13/01/2015 EZS9587 K175055977 74550 03/01/2015
FAA1504 K175075007 74550 06/01/2015 FAA6913 I169421334 55500 13/01/2015
FAE1819 K175081607 74550 07/01/2015 FAE9240 K175115597 60503 07/01/2015
FAH3251 I169527924 55500 13/01/2015 FAI7368 K175021767 74550 06/01/2015
FAK8797 K175019347 74550 06/01/2015 FAL0706 K174989317 60503 06/01/2015
FAL2048 K175020337 74550 06/01/2015 FAN1920 K175070507 74550 05/01/2015
FAO3916 I169421554 55412 13/01/2015 FAS6812 K175103167 74550 07/01/2015
FAX4272 K175101627 60503 07/01/2015 FBA2636 K174997897 60503 06/01/2015
FBB0730 I169452024 73662 13/01/2015 FBB6799 K174995707 74550 06/01/2015
FBC0560 I169350604 54521 13/01/2015 FBK0242 K175042007 74550 02/01/2015
FBK0305 K175060817 74550 04/01/2015 FBK1407 K175128577 60503 07/01/2015
FBL5694 K175143647 74630 07/01/2015 FBS5996 K175107017 60503 07/01/2015
FBT0334 K175088647 74550 07/01/2015 FBT1568 I169009504 55500 13/01/2015
FBT1639 K175102287 74550 07/01/2015 FBT1798 I169456974 73662 13/01/2015
FBT2737 K175111527 74550 07/01/2015 FBT3920 K175038377 74630 31/12/2014
FBT4113 K175006587 60503 06/01/2015 FBT4175 K175111197 74550 07/01/2015
FBT4740 I169530784 51851 13/01/2015 FBT5256 K175022207 74550 06/01/2015
FBT5617 K175127697 74550 07/01/2015 FBT6420 K175021217 74550 06/01/2015
FBT6568 I169584244 51851 13/01/2015 FBT6778 K175068297 60503 05/01/2015
FBT8799 I169350494 54521 13/01/2015 FBT9190 K175026717 74550 06/01/2015
FBT9190 K175090627 74550 07/01/2015 FBX8267 K174713437 60503 03/01/2015
FBZ0259 K175116707 74550 07/01/2015 FBZ0326 K174995257 60503 06/01/2015
FBZ0471 K175079187 74550 07/01/2015 FBZ1129 I169433764 73662 14/01/2015
FBZ1180 I169009384 55500 13/01/2015 FBZ1389 K174633357 74550 02/01/2015
FBZ1389 K174844887 74550 04/01/2015 FBZ1843 I168867484 55412 13/01/2015
FBZ2295 K175074457 74550 06/01/2015 FBZ3743 I168414944 55500 13/01/2015
FBZ4244 I168842294 55500 13/01/2015 FBZ4260 I169618344 55500 13/01/2015
FBZ4381 K175027607 74550 06/01/2015 FCB6174 I169530894 61300 13/01/2015
FCD6316 K175103277 74550 07/01/2015 FDA7446 K174951697 74550 06/01/2015
FDC2585 K175005267 60503 06/01/2015 FDF5513 I169581274 51851 13/01/2015
FDK1540 K175051027 74550 03/01/2015 FDN2529 K175010657 74550 06/01/2015
FDO0699 K175142217 60503 07/01/2015 FDO7596 K175072257 60503 06/01/2015
FDO8123 I168824034 54527 13/01/2015 FDO8292 K175061587 74550 04/01/2015
FDO9168 K174991307 60503 06/01/2015 FDT5196 I169534744 54521 13/01/2015
FDT9964 K175022647 60503 06/01/2015 FEB0136 K175133207 60503 07/01/2015
FEB0491 K174992947 60503 06/01/2015 FEB1140 K174992287 74550 06/01/2015
FEB1140 K174996687 74550 06/01/2015 FEB1150 K175087877 60503 07/01/2015
FEB1545 I169561144 51851 13/01/2015 FEB2461 K174997457 60503 06/01/2015
FEC0648 K175101737 74630 07/01/2015 FEG0211 I169355774 73662 13/01/2015
FEG3446 K175099317 74550 07/01/2015 FEG3914 I169432884 73662 13/01/2015
FEG4252 I169351044 54521 13/01/2015 FEH1324 K175058287 74550 03/01/2015
FEH1469 K175105587 60503 07/01/2015 FEH1593 K175121427 74550 07/01/2015
FEH1786 K175138697 74550 07/01/2015 FEH2659 I169595804 55500 13/01/2015
FEH3288 K175000867 74550 06/01/2015 FEH9665 K175097557 74550 07/01/2015
FEP3601 K174998887 74550 06/01/2015 FEP3997 K174583087 74550 02/01/2015
FEP4311 K174992177 74550 06/01/2015 FEP6258 K175094147 74550 07/01/2015
FEP6392 K174607407 74550 02/01/2015 FEP6821 K175144637 74550 07/01/2015
FEP6936 K175106247 74550 07/01/2015 FEP7278 K174991627 74550 06/01/2015
FEP7859 K175005487 74550 06/01/2015 FEP8138 K175097667 74550 07/01/2015
FEQ5959 K175088427 74550 07/01/2015 FES3714 I169528364 51851 13/01/2015
FES3967 K174752607 74550 04/01/2015 FES7132 K175059507 74550 03/01/2015
FET0027 K175144197 74550 07/01/2015 FET2480 K175074907 74550 06/01/2015
FEU5780 K174997017 74550 06/01/2015 FEV3803 K175014507 74550 06/01/2015
FFC1228 K175096237 60503 07/01/2015 FFF1660 K175036067 74550 30/12/2014
FFF3137 K175011107 74550 06/01/2015 FFH5533 K175141227 74550 07/01/2015
FFP5098 K175125507 74550 07/01/2015 FFQ0955 I169512854 53800 13/01/2015
FFQ1464 I169422544 73662 13/01/2015 FFQ1787 K175104047 74550 07/01/2015
FFQ4759 I168987494 55500 13/01/2015 FFR3267 K174998997 60503 06/01/2015
FFR3418 K174994157 74550 06/01/2015 FFS8058 K175017477 74550 06/01/2015
FFT3262 K175005157 74550 06/01/2015 FFU2391 K175144207 74550 07/01/2015
FFW5801 K174996027 60503 06/01/2015 FFZ1301 K175093597 74550 07/01/2015
FFZ2974 K175081937 74550 07/01/2015 FGA1937 K175075997 74550 06/01/2015
FGD1555 K175138707 74550 07/01/2015 FGD4938 K174997127 74550 06/01/2015
FGE4603 K174999657 74550 06/01/2015 FGE4840 I169257764 73662 13/01/2015
FGG5177 I169009164 53800 13/01/2015 FGH8926 K175085897 60503 07/01/2015
FGL3688 K175091617 74630 07/01/2015 FGN0576 K175119007 74550 07/01/2015
FGO0344 K175080617 74550 07/01/2015 FGO1996 I169255784 51851 14/01/2015
FGO2208 I169299344 57380 13/01/2015 FGO2643 K175016597 74550 06/01/2015
FGO2940 K175038707 74630 31/12/2014 FGQ1062 K175049047 74550 03/01/2015
FGR2936 K175109107 60503 07/01/2015 FGR3018 K175100197 60503 07/01/2015
FGR3357 K175028707 74550 06/01/2015 FGR3507 K175081497 74550 07/01/2015
FGR4155 K175089207 74550 07/01/2015 FGR4276 K174583527 74550 02/01/2015
FGR4548 K174991847 74550 06/01/2015 FGR4993 K175140237 74550 07/01/2015
FGR5120 I169582374 73662 13/01/2015 FGR5173 K175140787 60503 07/01/2015
FGS0422 K175094587 60503 07/01/2015 FGS0571 K175125607 74630 07/01/2015
FGS1248 I169497784 55500 13/01/2015 FGV0771 K175072917 60503 06/01/2015
FGV0891 I169558944 55417 13/01/2015 FHC2261 K175005377 74550 06/01/2015
FHC2478 I169084844 55413 13/01/2015 FHC2889 K175049927 74550 03/01/2015
FHC3231 K175128687 74550 07/01/2015 FHC3280 K175065007 74550 04/01/2015
FHC3394 K175024737 74550 06/01/2015 FHC5080 K175147607 60503 07/01/2015
FHC5358 I169069554 55500 13/01/2015 FHC6142 K174769537 74550 04/01/2015
FHC9415 K175107787 74550 07/01/2015 FHD5754 K175132757 60503 07/01/2015
FHD6403 K175015167 74550 06/01/2015 FHD9487 I169274044 55500 13/01/2015
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FHE2719 K175134077 74630 07/01/2015 FHE3760 I169582704 51851 13/01/2015
FHE4162 K175076107 74550 06/01/2015 FHK5699 K175093377 74550 07/01/2015
FHL6883 K175127807 74550 07/01/2015 FHL8946 K174994377 74550 06/01/2015
FHM8502 K174991077 60503 06/01/2015 FHO8603 I168664974 57380 13/01/2015
FHP9667 I169538484 57380 13/01/2015 FHU9602 K175099097 74550 07/01/2015
FHW1549 K174582427 74550 02/01/2015 FHW1916 K174991957 74550 06/01/2015
FHW2238 K175109437 74550 07/01/2015 FHW3317 I168244884 55500 03/01/2015
FHW4091 K175048607 74550 03/01/2015 FHW4240 K175098987 74550 07/01/2015
FHX5304 K175114607 74550 07/01/2015 FHY1261 K175079517 74550 07/01/2015
FHY1736 K175122527 60503 07/01/2015 FHY4706 K175077107 74550 06/01/2015
FIA5023 K174597057 74550 02/01/2015 FIB1707 K175059057 74550 04/01/2015
FIC5327 K175134737 74550 07/01/2015 FIC5444 K175123307 60503 07/01/2015
FIC5952 K175024957 74550 06/01/2015 FIC7380 K175006147 74550 06/01/2015
FIN0223 K175058837 74550 04/01/2015 FIP0005 K174990857 74550 06/01/2015
FIQ1149 K175015387 74550 06/01/2015 FIQ1521 K175087767 74550 07/01/2015
FIQ2029 K175120217 74550 07/01/2015 FIQ3576 K175023527 74550 06/01/2015
FIQ4290 I169459284 55412 13/01/2015 FIQ4330 K175079407 74550 07/01/2015
FIQ4693 I169561364 73662 13/01/2015 FIQ5054 I169595464 55412 13/01/2015
FIQ5862 K175006367 60503 06/01/2015 FIQ5970 K175068957 74550 05/01/2015
FIR3579 K174999877 74550 06/01/2015 FIR3818 K175018687 74550 06/01/2015
FIR3996 K175059607 74550 03/01/2015 FIU5459 K175064007 74550 04/01/2015
FIU5679 K175082597 74550 07/01/2015 FIU6938 I169456864 51851 13/01/2015
FIU7102 K175141777 74550 07/01/2015 FIU7587 K175143977 60503 07/01/2015
FJA1078 K175126817 74550 07/01/2015 FJD0301 K174993827 60503 06/01/2015
FJD4194 K175123077 74550 07/01/2015 FJE6060 K175137157 74550 07/01/2015
FJI3900 K175090187 74550 07/01/2015 FJJ5252 I168589404 73662 13/01/2015
FJJ5941 K175030907 74550 06/01/2015 FJJ6173 K175121647 74550 07/01/2015
FJJ6206 I169580284 51851 13/01/2015 FJJ6287 K174992617 74550 06/01/2015
FJJ7313 K174999007 74550 06/01/2015 FJJ7647 I169260184 55500 13/01/2015
FJJ7826 K175022537 74550 06/01/2015 FJJ7899 I169458514 55412 13/01/2015
FJJ8064 K175024847 74550 06/01/2015 FJO2129 K175128807 74550 07/01/2015
FJO4001 K175004057 74550 06/01/2015 FJS3080 K175142987 74550 07/01/2015
FJT2967 K175084577 74550 07/01/2015 FJZ0088 K175090737 60503 07/01/2015
FKF7791 I169580724 73662 13/01/2015 FKI5640 K175108887 74550 07/01/2015
FKI7293 K175135177 74550 07/01/2015 FKK1150 K175141447 74550 07/01/2015
FKO0610 K175100307 74550 07/01/2015 FKV9591 K175106467 74550 07/01/2015
FKV9912 K175020117 74550 06/01/2015 FKX1064 K175143097 74550 07/01/2015
FKX1401 I168965054 55500 13/01/2015 FKX1527 K175135617 74550 07/01/2015
FKX2537 K175103827 60503 07/01/2015 FKX3114 K175027267 74550 06/01/2015
FKX3335 K175101187 60503 07/01/2015 FKX3398 I169534524 53800 13/01/2015
FKX3530 K175098877 60503 07/01/2015 FKY0434 I168806004 60412 13/01/2015
FKY0672 K175124407 60503 07/01/2015 FKY1065 K175107897 60503 07/01/2015
FKY1067 K175129907 74550 07/01/2015 FKY1254 K175009007 60503 06/01/2015
FKY1323 K175128907 74550 07/01/2015 FKY1359 K175109547 74550 07/01/2015
FKY2090 K175016817 74550 06/01/2015 FKY2438 K175002187 60503 06/01/2015
FKY2507 K175140677 74550 07/01/2015 FKY2864 K175095137 60503 07/01/2015
FKZ3546 K175021437 60503 06/01/2015 FKZ6785 K175116037 74630 07/01/2015
FLB2658 K175125387 74550 07/01/2015 FLD6784 K175013307 60503 06/01/2015
FLD8249 K175019237 74550 06/01/2015 FLD9183 K175106797 74550 07/01/2015
FLE1479 K175098437 74550 07/01/2015 FLE1673 K175090847 74550 07/01/2015
FLE5444 K175016267 74550 06/01/2015 FLE7895 K175019677 60503 06/01/2015
FLF9886 I169573794 72340 13/01/2015 FLK3350 K175091507 60503 07/01/2015
FLK4469 K175088317 74550 07/01/2015 FLT0182 K175082927 74550 07/01/2015
FLU8248 K174453837 74550 01/01/2015 FLX7559 K175136607 74550 07/01/2015
FLX8302 K175010107 74550 06/01/2015 FLY1394 I169452244 73662 13/01/2015
FLY2885 K175018907 74550 06/01/2015 FLY4637 K175000097 74550 06/01/2015
FLY4872 K175036407 74550 30/12/2014 FLY5064 K175088757 74550 07/01/2015
FLY5584 K175092827 60503 07/01/2015 FLY6088 K175002077 74550 06/01/2015
FLY6193 K175146947 74550 07/01/2015 FLY6213 K175018807 60503 06/01/2015
FLY6381 K175019897 60503 06/01/2015 FLZ5585 K174685057 74550 03/01/2015
FMB7866 I162534564 56222 13/01/2015 FMD0996 K175054767 74630 03/01/2015
FMD1307 K175045207 74550 02/01/2015 FME4366 K175097887 74550 07/01/2015
FMH2044 K175007247 74550 06/01/2015 FMH2925 K175097007 74550 07/01/2015
FMH3405 K175127257 60503 07/01/2015 FMH6690 K175030677 74550 06/01/2015
FMH7629 K175069177 60503 05/01/2015 FMH8816 K175135287 60503 07/01/2015
FMH8951 K175103497 74550 07/01/2015 FMH9147 I169476224 55412 13/01/2015
FMH9504 K175055537 74550 03/01/2015 FMJ8389 K174998337 74550 06/01/2015
FMK1756 K175099537 74630 07/01/2015 FMQ2013 K175122637 74550 07/01/2015
FMQ8188 K175120437 74550 07/01/2015 FMR6768 K175003727 74550 06/01/2015
FMR6980 K175132977 74550 07/01/2015 FMR7097 K175133087 74550 07/01/2015
FMV0772 K175062247 60503 04/01/2015 FMV0833 K175138917 60503 07/01/2015
FMV1273 K175034207 60503 30/12/2014 FMV2323 I169617684 55500 13/01/2015
FNC4699 K175022107 60503 06/01/2015 FNC4745 K175081277 74550 07/01/2015
FNC6775 K175108007 60503 07/01/2015 FNC6966 K175119777 60503 07/01/2015
FNI8783 K175008127 74550 06/01/2015 FNI9037 K175094477 74550 07/01/2015
FNJ0148 K175109657 74550 07/01/2015 FNJ0285 K175136717 60503 07/01/2015
FNJ0815 K175145957 74550 07/01/2015 FNJ1194 K174997677 74630 06/01/2015
FNJ1407 K175088867 74550 07/01/2015 FNJ1611 I169583694 55500 13/01/2015
FNJ5965 I169298904 55500 13/01/2015 FNJ6779 K175111637 74550 07/01/2015
FNK4447 K175017587 74550 06/01/2015 FNK6294 K175071487 74630 08/01/2015
FNO0838 K175030347 60503 06/01/2015 FNO0842 K175033647 74550 06/01/2015
FNO1233 K175125937 74550 07/01/2015 FNP9386 I169498004 55680 13/01/2015
FNP9833 K175016047 74550 06/01/2015 FNQ0911 K175109217 74550 07/01/2015
FNR7529 I169534634 54521 13/01/2015 FNU4204 K175104157 74550 07/01/2015
FNV2520 K174990087 74550 06/01/2015 FNV9219 K175035187 74630 30/12/2014
FNW3662 K175091067 74550 07/01/2015 FOE0086 K175118907 74630 07/01/2015
FOG4060 K175085907 74550 07/01/2015 FOG5229 K175076657 74550 06/01/2015
FOI3788 K175113177 74550 07/01/2015 FON9777 K175099107 74550 07/01/2015
FOR0433 I169584354 73662 13/01/2015 FOR3728 K175121977 74550 07/01/2015
FOR5529 I169527814 73662 13/01/2015 FOV4330 K175125827 74550 07/01/2015
FPN8582 K175133967 74550 07/01/2015 FPX7315 K174995697 74550 06/01/2015
FQA2668 K175050807 60503 03/01/2015 FQA4805 K175026937 74550 06/01/2015
FQB1854 K175082377 74550 07/01/2015 FQC6064 K175127147 74550 07/01/2015
FQD1700 K175050147 74550 03/01/2015 FQE3326 I169009714 57030 13/01/2015
FQE7081 K175015717 74550 06/01/2015 FQF3863 K175043107 74550 02/01/2015
FQF8018 K175066867 60503 05/01/2015 FQG7883 K175121097 74550 07/01/2015
FQJ2056 K175067747 60503 05/01/2015 FQJ4610 I168129934 73662 13/01/2015
FQL1972 K175112957 74550 07/01/2015 FQM2798 K175005707 60503 06/01/2015
FQM7685 K175056197 60503 03/01/2015 FQN4560 K175051137 60503 03/01/2015
FQP1410 K175130777 74550 07/01/2015 FQQ2733 K175067087 74550 05/01/2015
FQR2650 K175018247 74550 06/01/2015 FQS8336 K175146617 74550 07/01/2015
FQT1920 K174591887 74550 02/01/2015 FQU9976 K175013407 74550 06/01/2015
FQZ8338 I169582594 73662 13/01/2015 FQZ8977 K175073687 74550 06/01/2015
FQZ9598 I169171854 55411 13/01/2015 FRA0396 K175077207 74630 07/01/2015
FRA9183 K175008897 74550 06/01/2015 FRB3239 I169581494 73662 13/01/2015
FRC1281 I169239724 55500 13/01/2015 FRC4429 K175110317 74550 07/01/2015
FRD7607 K175098327 74550 07/01/2015 FRF9700 K175107677 60503 07/01/2015
FRG5809 K175043767 74550 02/01/2015 FRG7287 K175145307 74550 07/01/2015
FRH1274 K175025837 74550 06/01/2015 FRI2138 K175083037 60503 07/01/2015
FRI4223 K175027047 74550 06/01/2015 FRI8027 K175102397 74550 07/01/2015
FRJ0919 K174996357 60503 06/01/2015 FRM4454 I169617804 55500 13/01/2015
FRP0857 K175119337 74550 07/01/2015 FRT7588 K174999547 74550 06/01/2015
FRU5276 K175011317 74550 06/01/2015 FRU6250 K175130227 60503 07/01/2015
FRU8047 K175134187 74550 07/01/2015 FRX1289 K175108337 74550 07/01/2015
FRY7780 K175133637 74550 07/01/2015 FSA5606 K175093267 60503 07/01/2015
FSD1017 K175101307 74550 07/01/2015 FSF2629 K175107347 74550 07/01/2015
FSI6839 K174998557 74550 06/01/2015 FSM0238 K175114827 74550 07/01/2015
FSO2216 K175049377 60503 03/01/2015 FSP1215 K174999437 74550 06/01/2015
FSP2799 K175101077 60503 07/01/2015 FSP4526 K175144087 74550 07/01/2015
FSQ7639 K174989427 74550 06/01/2015 FSU6775 K175023087 60503 06/01/2015
FSW7610 K175126927 74550 07/01/2015 FSX2469 K175020447 74550 06/01/2015
FSY0728 K175141887 74550 07/01/2015 FSY5987 K175006037 74550 06/01/2015
FSZ1977 K175074237 74550 06/01/2015 FTB2615 K175146067 74550 07/01/2015
FTC6642 K175058177 74550 03/01/2015 FTD3067 K175108667 74550 07/01/2015
FTD3707 K175013627 74550 06/01/2015 FTF0390 K175003507 74630 06/01/2015
FTF0390 K175013517 74550 06/01/2015 FTF2120 I169177574 57030 07/01/2015
FTG4510 K175037607 74550 31/12/2014 FTG4510 K175025407 74550 06/01/2015
FTI1087 K175017807 74550 06/01/2015 FTJ7466 K175112187 74550 07/01/2015
FTN7202 I169506364 55412 13/01/2015 FTO8527 K175009227 74550 06/01/2015
FTP0110 K175091837 60503 07/01/2015 FTQ9929 K175011097 74630 06/01/2015
FTV2236 K175143107 74550 07/01/2015 FTV2925 K175008787 60503 06/01/2015
FTV5501 K174988987 74550 06/01/2015 FTV9861 K175014287 60503 06/01/2015
FTW7364 K175014067 60503 06/01/2015 FTZ4555 K175015507 74630 06/01/2015
FUA9133 K175002847 74550 06/01/2015 FUC5312 I169090674 55500 13/01/2015
FUD1372 K174989977 74550 06/01/2015 FUI5451 K175074787 74550 06/01/2015
FUK3973 K174805617 60503 04/01/2015 FUL3601 K175017367 74550 06/01/2015
FUP8724 K175143427 74550 07/01/2015 FUR3860 K175087007 74550 07/01/2015
FUT8561 K175111967 74550 07/01/2015 FVP7080 I167366974 54870 13/01/2015
FVS3230 K175005607 74550 06/01/2015 FVU2930 K175057627 74550 03/01/2015
FVV2998 K175116917 74550 07/01/2015 FWD2002 K175011757 74550 06/01/2015

FWH2300 K175132207 74550 07/01/2015 FWI6628 K175139137 74550 07/01/2015
FWT4849 K174990967 60503 06/01/2015 FXA0333 K175010547 74550 06/01/2015
FXD4930 I169581054 73662 13/01/2015 FXD8120 K175000757 74550 06/01/2015
FXG7070 K175023197 74550 06/01/2015 FXO0694 I169475904 51851 13/01/2015
FXO9330 I169093314 55500 13/01/2015 FXT7570 I168652324 54521 13/01/2015
FYB7915 K175013077 74550 06/01/2015 FYS3730 K175023967 74550 06/01/2015
FYW3795 K175013187 74630 06/01/2015 FYX0456 K174795387 74550 04/01/2015
FZB9598 K175120767 74550 07/01/2015 FZK9210 K174997237 74550 06/01/2015
FZT5758 K175060927 74550 04/01/2015 FZV4080 K175069067 74630 05/01/2015
FZW7835 K175088537 60503 07/01/2015 FZY0039 K175109007 74550 07/01/2015
GAV8844 K174993167 60503 06/01/2015 GBL0006 K175142657 74550 07/01/2015
GBR1906 K175029027 74550 06/01/2015 GGJ4558 K175117467 74550 07/01/2015
GKK1777 K175049597 74550 03/01/2015 GMT5240 K175052677 60503 03/01/2015
GPI8108 K174878437 74550 05/01/2015 GPY9463 I169272284 51851 13/01/2015

GQM7081 K175040357 74550 01/01/2015 GQM7081 K175040577 74630 01/01/2015
GRI0571 K175142107 74550 07/01/2015 GRR1429 K175146407 60503 07/01/2015

GRW1638 I169289664 55500 13/01/2015 GRX1935 K174673617 74550 03/01/2015
GTO1776 I169543004 51851 14/01/2015 GTX5115 I169583144 51851 13/01/2015
GUD0550 K175130117 74550 07/01/2015 GUZ2666 K175137377 74550 07/01/2015
GVG3051 K174587157 74550 02/01/2015 GVT2703 K174994927 60503 06/01/2015
GVU9442 K174919807 60503 05/01/2015 GWI5313 K175142547 60503 07/01/2015
GXF9971 K175046627 74550 02/01/2015 GXM2766 I168589304 73662 13/01/2015
GXQ2488 K175065547 74550 05/01/2015 GXQ2488 K174864357 74550 05/01/2015
GXS5400 K175147507 60503 07/01/2015 GYB3788 K175128247 74550 07/01/2015
GYJ1050 I169505704 51851 13/01/2015 GYR1580 K175100527 60503 07/01/2015
GYZ6949 K175034087 74550 30/12/2014 GZA8856 I169458294 54522 13/01/2015
HAZ3133 K174993937 74550 06/01/2015 HBM0630 K175028917 74550 06/01/2015
HBS3784 K175095577 74550 07/01/2015 HCA5609 K175134847 60503 07/01/2015
HCJ0181 K175019017 74550 06/01/2015 HCM0012 K174880967 60503 05/01/2015
HDB0924 K175117027 60503 07/01/2015 HDK1908 K175009997 74550 06/01/2015
HDT7906 K175017707 56732 06/01/2015 HEE5736 K175088097 74550 07/01/2015
HEM6703 I169093534 53800 13/01/2015 HER5336 K174734337 74550 03/01/2015
HFI5926 I169172074 55680 13/01/2015 HFX4921 K175135727 74550 07/01/2015
HGB1512 K175038927 74550 31/12/2014 HGM6550 K175076547 74550 06/01/2015
HHD1532 K175016377 60503 06/01/2015 HHK9473 K175122207 74550 07/01/2015
HHL4446 K174930357 74550 05/01/2015 HHL4446 K175017037 74550 06/01/2015
HHM5908 K175145077 74550 07/01/2015 HHO9990 K174905277 74550 05/01/2015
HHS8296 I169516704 51851 13/01/2015 HHS9637 K174995367 74630 06/01/2015
HHT2976 I169583584 55500 13/01/2015 HHW5545 K175099977 74550 07/01/2015
HIG8502 K174896587 74550 05/01/2015 HIH8891 K174876907 74550 05/01/2015
HIO6888 K175120547 74550 07/01/2015 HIT1230 K175060487 74550 04/01/2015
HJA8774 K175144307 60503 07/01/2015 HJN9922 K175141337 74630 07/01/2015
HJX5455 K174786697 74550 04/01/2015 HJX8915 I169559164 54600 13/01/2015
HKC5931 I169583364 51851 13/01/2015 HKV3207 K174781087 74550 04/01/2015
HLG1750 I169171744 73662 13/01/2015 HLJ1783 K175050477 74550 03/01/2015
HLJ1783 I169561584 51851 13/01/2015 HMF3572 K174700567 74550 03/01/2015

HMN3173 K174988007 74550 06/01/2015 HMN3173 K174988437 74550 06/01/2015
HMO3875 I168842184 55500 13/01/2015 HMT1376 I169549704 55500 13/01/2015
HMU5311 K175072587 74550 06/01/2015 HMZ5947 I169049094 60412 13/01/2015
HNF1920 K174840927 74550 04/01/2015 HNI7154 K175096907 74550 07/01/2015
HNK8381 K175131007 74550 07/01/2015 HNS3210 K175040137 74550 31/12/2014
HNW1726 K175033757 74550 06/01/2015 HNW1816 K174933547 60503 05/01/2015
HNW4760 K175026167 74630 06/01/2015 HNW4760 K175028477 74550 06/01/2015
HOG4733 K175000977 60503 06/01/2015 HOG4738 K175044207 74550 02/01/2015
HOW9222 K175023417 74550 06/01/2015 HRB5497 K175055427 74550 03/01/2015
HRX1705 K174827177 74550 04/01/2015 HSF0282 K175048827 74550 03/01/2015
HSF0282 K175071597 60503 06/01/2015 HSH6910 K174704417 74550 03/01/2015
HTI5713 K175090077 74550 07/01/2015 HTR2774 K174806717 74550 04/01/2015
HTV6155 I169583254 51851 13/01/2015 HXM6697 K175005817 74550 06/01/2015
HZF6365 K175107907 74550 07/01/2015 IAW5180 K175136387 74550 07/01/2015
IFW2740 I169510324 60501 13/01/2015 IIO7880 K174753587 74550 04/01/2015
IJQ8336 K174738077 74550 03/01/2015 INP5815 K175113727 74550 07/01/2015
IOL6982 K175125167 74550 07/01/2015 IOQ7486 K175132647 60503 07/01/2015
IOW9349 K175039257 74550 31/12/2014 IPT7508 K175092507 74550 07/01/2015
IQE6120 I169583914 73662 13/01/2015 ISA2583 K175038487 74550 31/12/2014
ITW7518 K175010217 74550 06/01/2015 IUF5754 K175126157 74550 07/01/2015
IVB0861 K174851927 74550 22/01/2015 JEF5065 K175079297 74550 07/01/2015
JER7094 K175099867 74550 07/01/2015 JFK4776 K175081717 74550 07/01/2015
JFX0585 K175052907 74550 03/01/2015 JFX5946 K175099647 74550 07/01/2015
JGF8657 K175044867 74630 02/01/2015 JGN5661 K175008677 74550 06/01/2015
JGS7095 K174786037 74550 04/01/2015 JGS7095 K174786257 74550 04/01/2015
JGY4860 K175122967 74550 07/01/2015 JHC8794 K174664607 74630 03/01/2015
JIR3967 K174947957 74710 05/01/2015 JIS8442 K174944987 74550 05/01/2015

JMM1115 K174694847 60503 03/01/2015 JNC4040 K174832237 74550 04/01/2015
JNR6927 K175089747 60503 07/01/2015 JPE5643 I164361444 55500 02/01/2015
JPO3549 K175059167 74550 03/01/2015 JPQ5622 K175010767 74550 06/01/2015
JRS4640 K175132427 74550 07/01/2015 JRT8199 K174872507 74550 05/01/2015
JTW0998 K174907477 74550 05/01/2015 JXN7220 K175062357 60503 04/01/2015
KCH9022 K175052017 74550 03/01/2015 KHT4766 K174805507 74550 04/01/2015
KJA5300 K174903737 74550 05/01/2015 KJA5300 K175091177 74550 07/01/2015
KJA5300 K175092057 60503 07/01/2015 KKD1953 K175127367 74550 07/01/2015
KLQ2598 K174687807 74550 03/01/2015 KMO3007 K175058617 74550 04/01/2015
KMR9969 K175080507 60503 07/01/2015 KMS3923 K175093927 60503 07/01/2015
KMZ7008 K175107457 74550 07/01/2015 KOX8018 K175139807 74550 07/01/2015
KQI5201 K175047727 74550 02/01/2015 KQQ0614 K175053337 60503 03/01/2015
KQY3207 K175065107 74550 05/01/2015 KRE3081 K175018797 60503 06/01/2015
KWL1068 K174978097 60503 06/01/2015 KWN6454 K174761837 74550 04/01/2015
KXU1398 K175062807 74550 04/01/2015 KYJ1153 K174842357 74550 04/01/2015
KYK2379 K174575057 74550 02/01/2015 KYK2379 K174697267 74550 03/01/2015
KYM4757 I169287244 51851 13/01/2015 KYU3172 K174863707 74550 05/01/2015
KYX0387 I169538704 51851 13/01/2015 KZF6900 K174901867 60503 05/01/2015
KZT6072 K174818607 74550 04/01/2015 LBS9775 K175137267 74550 07/01/2015
LCY5600 K175102067 74550 07/01/2015 LIH4343 K175036617 74550 31/12/2014
LKK4921 K174683517 74550 03/01/2015 LLF4956 I164360904 60501 13/01/2015
LOI4021 K175077867 74550 07/01/2015 LPA3122 K175127037 74550 07/01/2015
LPA3122 K175127477 74550 07/01/2015 LPC6373 K175105807 74550 07/01/2015
LPV5233 K174713877 56732 03/01/2015 LQM5468 K175061697 74550 04/01/2015
LTD1330 K175096677 74550 07/01/2015 LTD1330 K175123737 60503 07/01/2015
LUU4191 K175145407 60503 07/01/2015 LVQ3229 K174997787 74550 06/01/2015
MFZ0722 K175118347 74550 07/01/2015 MHC0260 K174698707 74550 03/01/2015
MHD7165 K175133857 60503 07/01/2015 MHL2587 K174709257 74550 03/01/2015
MII5682 K174905387 60503 05/01/2015 MJK2152 K174981177 74550 06/01/2015
MJO2340 I169561704 53800 13/01/2015 MJR2595 K174774377 74550 04/01/2015
MJR2595 K174775697 74550 04/01/2015 MKL3418 K175118457 74550 07/01/2015
MLE1607 K174979637 74550 06/01/2015 MLR9542 K174979207 74550 06/01/2015
MNR6199 I169299124 55500 13/01/2015 MOS4695 K174842907 74550 04/01/2015
MOY0464 K175104377 74550 07/01/2015 MPX5270 K174667677 74550 03/01/2015
MPZ4481 K175041907 74550 02/01/2015 MSF0522 K174770417 60503 04/01/2015
MSK3907 K175140897 74550 07/01/2015 MSR4784 K174990527 74550 06/01/2015
MTV2966 I169528034 55500 13/01/2015 MUL7724 K174808707 60503 04/01/2015
MVM7790 K175016927 74550 06/01/2015 MWA8844 K174759967 74550 04/01/2015
MWD9992 K175075777 74550 06/01/2015 MWE9945 K174983047 60503 06/01/2015
MWF0125 K174624007 74550 02/01/2015 MXA1599 K174769647 74550 04/01/2015
MZG7800 K175012857 60503 06/01/2015 NDE7427 K174679227 60503 03/01/2015
NFC4586 K174915287 74550 05/01/2015 NFC4586 K174918037 74550 05/01/2015
NKE5896 K174777017 74550 04/01/2015 NLB7477 K175069617 74550 05/01/2015
NLH2219 K174998777 74550 06/01/2015 NLK9479 K174817167 74550 04/01/2015
NLM4366 K174845437 74550 04/01/2015 NMC8563 K175145297 74550 07/01/2015
NOX0487 K174888667 60503 05/01/2015 NPQ3027 K174681107 74550 03/01/2015
NRF7740 I169399554 54522 13/01/2015 NRQ6073 K174738627 74550 03/01/2015
NRW7428 K174781967 74550 04/01/2015 NRW7428 K174783067 74550 04/01/2015
NSC8080 K174880207 74550 05/01/2015 NSD9250 K175122087 74550 07/01/2015
NTR9713 K174685717 74550 03/01/2015 NUB0006 K175028807 74550 06/01/2015
NUN4692 K174764697 74550 04/01/2015 NWK6445 K174801877 60503 04/01/2015
NWM8459 K175076217 74550 06/01/2015 NXZ5528 K174576267 74550 02/01/2015
NYC1546 K174876787 74550 05/01/2015 NYC1992 K175006257 74550 06/01/2015
NYD8075 K174901537 60503 05/01/2015 NZC3448 K174735987 74550 03/01/2015
NZD4377 K175142767 74550 07/01/2015 NZD4377 K175145847 74550 07/01/2015
NZD5451 K175060607 60503 04/01/2015 OAA8743 K174937837 74550 05/01/2015
OAR5577 K175058727 74550 04/01/2015 OAS2648 I169017304 55500 13/01/2015
ODF6942 K175113837 74550 07/01/2015 ODQ6265 K174707717 60503 03/01/2015
OGA2259 K175053007 74550 03/01/2015 OGS0644 K175064447 74550 04/01/2015
OGX0808 K175064557 74550 04/01/2015 OHB7654 K175042447 74550 02/01/2015
OIH7848 K174668777 74550 03/01/2015 OKL5784 K175109987 74550 07/01/2015
OKT7010 K174864797 74550 05/01/2015 OLF6032 I168244994 54600 11/01/2015
OLR0255 K174902857 74550 05/01/2015 OLS3330 K174955107 74550 06/01/2015
OLT7064 K175117687 74550 07/01/2015 OLX4655 K174801327 74550 04/01/2015
OLY5732 K174937287 74550 05/01/2015 OLZ3185 K174896037 74550 05/01/2015
OMC0626 K174920787 74550 05/01/2015 OMC2067 K175054987 74550 03/01/2015
OMC6522 K175093157 74550 07/01/2015 OMH5769 K175129897 74550 07/01/2015
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OMI4972 K175129127 74550 07/01/2015 OML6706 K174814307 74550 04/01/2015
OMO3802 K175070387 74550 05/01/2015 ONU7775 K174930687 74550 05/01/2015
OOK0609 K174813757 74550 04/01/2015 OOV0104 I169530454 55411 13/01/2015
OOV2698 K175106687 74550 07/01/2015 OOW7664 K175123627 74550 07/01/2015
OOY4816 K175060597 74550 04/01/2015 OOZ0751 K175116257 74550 07/01/2015
OPB5487 K174996247 74550 06/01/2015 OPD2184 K175017917 74550 06/01/2015
OPE9983 K174666907 74550 03/01/2015 OPK6525 I169582154 73662 13/01/2015
OPM4171 K174868647 74550 05/01/2015 OPN1007 K175141667 74550 07/01/2015
OPO0077 K175064337 74550 04/01/2015 OPQ9388 K174934977 74550 05/01/2015
OPS6088 K175049487 60503 03/01/2015 OPT0774 K175068737 74550 05/01/2015
OPU3327 I169456424 73662 13/01/2015 OQB2220 K174992507 60503 06/01/2015
OQE7081 K174803197 74550 04/01/2015 OQE7377 K174870957 74550 05/01/2015
OQE8974 K175053447 74550 03/01/2015 OQF2887 K175057077 74550 03/01/2015
OQG2971 K174935857 74550 05/01/2015 OQG2972 K175051807 74550 03/01/2015
OQJ6728 K175023307 60503 06/01/2015 OQM6423 K174713327 60503 03/01/2015
OQS2488 K175056857 74550 03/01/2015 OQU8790 K175045087 74550 02/01/2015
OQZ2094 K175086337 74550 07/01/2015 ORB7395 K174737967 74550 03/01/2015
OVJ5704 K175061257 74550 04/01/2015 OVJ5704 K175061367 74550 04/01/2015
OVM9712 K175032987 74550 29/12/2014 OWI5878 I169585894 51851 13/01/2015
OWK5865 K175076327 74550 06/01/2015 OWP5331 K174935637 74550 05/01/2015
OWP7552 K175070717 74550 05/01/2015 OWT7077 K175068307 74550 05/01/2015
OWV3239 K175048497 74550 03/01/2015 OWV3996 K174911657 74630 05/01/2015
OWV4061 I162897124 55500 13/01/2015 OWX5586 K174916387 74550 05/01/2015
OWZ0176 K175069947 60503 05/01/2015 OWZ6262 K174941247 60503 05/01/2015
OWZ6262 K174941467 60503 05/01/2015 OXE8127 K174716517 74550 03/01/2015
OXF5085 K175034857 74550 06/01/2015 OXG4892 K174688357 74550 03/01/2015
OXH8019 I169046904 55680 30/12/2014 OXJ2965 K175067207 74550 05/01/2015
OXJ3043 K175033097 60503 06/01/2015 OZN1355 K175045527 74550 02/01/2015
OZN1355 K175046847 74550 02/01/2015 OZW0999 K175047177 74550 02/01/2015
PAZ0928 K174975787 74550 06/01/2015 PEH5437 K174845657 74630 05/01/2015
PGR6410 K174925957 74550 05/01/2015 PUA7889 K174708267 60503 03/01/2015
PUC6633 K174916277 74550 05/01/2015 PUD6762 K174823437 60503 04/01/2015
PUE3489 K174670647 74710 03/01/2015 PUH8501 K175114497 74550 07/01/2015
PUJ6486 K175040907 74630 01/01/2015 PUK6554 I169171634 55500 13/01/2015
PUL5790 I169531004 51851 13/01/2015 PUM5347 K175054547 74550 03/01/2015
PUO3843 K175013737 74550 06/01/2015 PUP3180 K175028367 74550 06/01/2015
PUR8627 K175010327 74550 06/01/2015 PUU8262 K175025287 74550 06/01/2015
PUW3756 K174880637 74550 05/01/2015 PUW3756 K175097777 74550 07/01/2015
PUW3756 K175098007 74550 07/01/2015 PUW5219 K174981727 74550 06/01/2015
PUX7419 K175012417 74550 06/01/2015 PUY0075 K175075887 74550 06/01/2015
PVA3434 K174671747 74550 03/01/2015 PVA7157 K174921887 74550 05/01/2015
PVD4016 K174807607 74550 04/01/2015 PVF9199 K174988877 60503 06/01/2015

 

 CARLOS JOSÉ BARREIRO 
 Secretário Municipal De Transportes 

  

 RESOLUÇÃO N° 036/2015 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 

 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º 7.721, 
de 15 de dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro nos 
artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, torna 
público, nos termos da Resolução do CONTRAN n°404/12, a relação de Auto de 
Infração de Trânsito (AIT) com imposição de penalidade processadas em 28/01/2015, 
nesta Secretaria e notifi ca os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso.

PLACA AIT COD. INFR DATA INFR  VALOR R$ PLACA AIT COD. INFR DATA INFR  VALOR R$
AAY8708 N152784384 50020 26/01/2015 766,15 ABW4251 N152760074 50020 26/01/2015 85,13
ABW4251 N152767334 50020 26/01/2015 510,77 ABW4251 N152782514 50020 26/01/2015 127,69
ACA8082 N152814964 50020 26/01/2015 85,13 ACS0789 N152939484 50020 26/01/2015 170,26
ACY5007 N152894604 50020 26/01/2015 191,54 ADO6262 N152875024 50020 26/01/2015 85,13
ADT9919 N152885694 50020 26/01/2015 191,54 AHC5355 N152931014 50020 26/01/2015 191,54
AHI0144 N152752374 50020 26/01/2015 85,13 AKQ6553 N152773164 50020 26/01/2015 170,26
ALA5407 N152729164 50020 26/01/2015 3.064,61 ALA5407 N152729934 50020 26/01/2015 3.064,61
ALA5407 N152732354 50020 26/01/2015 3.149,74 ALA5407 N152732464 50020 26/01/2015 2.170,76
ALA5407 N152732574 50020 26/01/2015 3.234,86 ALA5407 N152732794 50020 26/01/2015 2.298,46
ALP5333 N152936954 50020 26/01/2015 127,69 ALW9652 N152755234 50020 26/01/2015 191,54
ALW9652 N152924084 50020 26/01/2015 127,69 AMJ4331 N152811004 50020 26/01/2015 191,54
ANB3069 N152876014 50020 26/01/2015 85,13 AND9436 N152907584 50020 26/01/2015 127,69
AOA1733 N152836204 50020 26/01/2015 85,13 AQR6884 N152903844 50020 26/01/2015 191,54
AQS5697 N152734774 50020 26/01/2015 85,13 ATE8652 N152793624 50020 26/01/2015 255,38
ATS8327 N152787464 50020 26/01/2015 85,13 ATX7111 N152754464 50020 26/01/2015 425,64
AUC3575 N152926724 50020 26/01/2015 191,54 AUE3571 N152871174 50020 26/01/2015 255,38
AUL6904 N152927494 50020 26/01/2015 191,54 AUW2187 N152892734 50020 26/01/2015 85,13
AUW8709 N152870624 50020 26/01/2015 85,13 AVK4025 N152882724 50020 26/01/2015 127,69
AVS6655 N152872604 50020 26/01/2015 85,13 AVV0314 N152734994 50020 26/01/2015 170,26
AVY7154 N152839934 50020 26/01/2015 85,13 AWB0299 N152929914 50020 26/01/2015 170,26
AWB5873 N152896914 50020 26/01/2015 85,13 AWF8750 N152864354 50020 26/01/2015 85,13
AWI8312 N152732904 50020 26/01/2015 85,13 AWP9958 N152733564 50020 26/01/2015 85,13
AWU7235 N152746214 50020 26/01/2015 127,69 AXA7123 N152907694 50020 26/01/2015 53,21
AXB6070 N152731474 50020 26/01/2015 127,69 AXC1378 N152896364 50020 26/01/2015 127,69
AXC9313 N152752704 50020 26/01/2015 85,13 AXC9313 N152753034 50020 26/01/2015 170,26
AXF3831 N152872274 50020 26/01/2015 85,13 AXF5480 N152893404 50020 26/01/2015 191,54
AXJ9663 N152786804 50020 26/01/2015 85,13 AXL2534 N152910334 50020 26/01/2015 85,13
AXL7249 N152789334 50020 26/01/2015 85,13 AXM3873 N152846644 50020 26/01/2015 85,13
AXO7710 N152837734 50020 26/01/2015 85,13 AXP0217 N152822224 50020 26/01/2015 383,08
AXP6419 N152765134 50020 26/01/2015 383,08 AXP6419 N152892514 50020 26/01/2015 510,77
AXS0864 N152740164 50020 26/01/2015 191,54 AXW6046 N152908904 50020 26/01/2015 85,13
AXZ0332 N152850384 50020 26/01/2015 85,13 AYC1022 N152834004 50020 26/01/2015 170,26
AYC8494 N152860614 50020 26/01/2015 191,54 AYC8494 N152860724 50020 26/01/2015 127,69
AYD3287 N152727074 50020 26/01/2015 191,54 AYE4023 N152740504 50020 26/01/2015 85,13
AYF0635 N152914294 50020 26/01/2015 53,21 AYG8028 N152744344 50020 26/01/2015 383,08
AYH5314 N152884604 50020 26/01/2015 53,21 AYI2595 N152742034 50020 26/01/2015 191,54
AYK3303 N152907144 50020 26/01/2015 191,54 AYL4623 N152855884 50020 26/01/2015 170,26
AYL9048 N152830254 50020 26/01/2015 85,13 AYL9184 N152884704 50020 26/01/2015 191,54
AYL9238 N152927054 50020 26/01/2015 85,13 AYL9577 N152843124 50020 26/01/2015 170,26
AYM0381 N152746544 50020 26/01/2015 53,21 AYM2065 N152925294 50020 26/01/2015 127,69
AYM2087 N152866994 50020 26/01/2015 127,69 AYM2164 N152934314 50020 26/01/2015 53,21
AYM2296 N152881304 50020 26/01/2015 85,13 AYM2316 N152770744 50020 26/01/2015 85,13
AYM6252 N152936734 50020 26/01/2015 510,77 AYM7635 N152760294 50020 26/01/2015 53,21
AYM9753 N152874694 50020 26/01/2015 53,21 AYN5181 N152892404 50020 26/01/2015 127,69
AYR4960 N152907914 50020 26/01/2015 85,13 AYT6079 N152830584 50020 26/01/2015 85,13
AYT7177 N152787354 50020 26/01/2015 85,13 AYV9197 N152818594 50020 26/01/2015 85,13
AYY1455 N152750834 50020 26/01/2015 85,13 AZP2508 N152811554 50020 26/01/2015 191,54
AZU1013 N152874584 50020 26/01/2015 53,21 AZU1422 N152883504 50020 26/01/2015 85,13
BBA3067 N152805724 50020 26/01/2015 53,21 BEJ0459 N152761724 50020 26/01/2015 85,13
BES0647 N152853134 50020 26/01/2015 85,13 BMW1240 N152866774 50020 26/01/2015 85,13

BMW9941 N152826844 50020 26/01/2015 85,13 BOO0733 N152829154 50020 26/01/2015 255,38
BPP5823 N152774264 50020 26/01/2015 2.979,48 BPP5823 N152797584 50020 26/01/2015 1.872,82
BPP5823 N152834764 50020 26/01/2015 2.298,46 BPP5823 N152834874 50020 26/01/2015 2.170,76
BPP5823 N152834984 50020 26/01/2015 2.383,58 BPP5823 N152835094 50020 26/01/2015 2.468,71
BPP5823 N152835104 50020 26/01/2015 2.298,46 BPP5823 N152835204 50020 26/01/2015 2.426,15
BPP5823 N152878104 50020 26/01/2015 1.915,38 BPP5823 N152887894 50020 26/01/2015 1.957,94
BPP5823 N152887904 50020 26/01/2015 2.043,07 BPP5823 N152888004 50020 26/01/2015 2.043,07
BPP5823 N152888114 50020 26/01/2015 2.128,20 BPP5823 N152888224 50020 26/01/2015 2.213,33
BPP5823 N152890204 50020 26/01/2015 2.553,84 BPP5823 N152915394 50020 26/01/2015 2.681,53
BPP5823 N152915404 50020 26/01/2015 2.894,35 BPP5823 N152923314 50020 26/01/2015 2.553,84
BPP5823 N152923424 50020 26/01/2015 2.638,97 BPP5823 N152923534 50020 26/01/2015 2.724,10
BPP5823 N152923644 50020 26/01/2015 2.809,22 BUI8565 N152773714 50020 26/01/2015 595,90
BUI8565 N152799014 50020 26/01/2015 127,69 BUI8565 N152799124 50020 26/01/2015 574,61
BVS2220 N152731364 50020 26/01/2015 340,51 BVS2220 N152731584 50020 26/01/2015 425,64
BYR8145 N152924964 50020 26/01/2015 4.596,91 CEV1645 N152867874 50020 26/01/2015 595,90
CFK4770 N152873924 50020 26/01/2015 85,13 CGA4413 N152885254 50020 26/01/2015 85,13
CHN9302 N152776574 50020 26/01/2015 127,69 CHS1973 N152828934 50020 26/01/2015 1.617,43
CJD0528 N152779324 50020 26/01/2015 383,08 CKE8933 N152795504 50020 26/01/2015 170,26
CKG8333 N152912644 50020 26/01/2015 191,54 CKX6453 N152827404 50020 26/01/2015 191,54
CKX6453 N152827504 50020 26/01/2015 127,69 CLJ6150 N152763594 50020 26/01/2015 85,13
CMF4967 N152811664 50020 26/01/2015 127,69 CMP6911 N152944214 50020 26/01/2015 340,51
CMU4307 N152880744 50020 26/01/2015 170,26 COP6771 N152933544 50020 26/01/2015 383,08
COZ9414 N152932224 50020 26/01/2015 85,13 CPU7563 N152773504 50020 26/01/2015 1.276,92

CPU7563 N152812214 50020 26/01/2015 574,61 CPU7563 N152812324 50020 26/01/2015 1.191,79
CPU7563 N152821454 50020 26/01/2015 1.276,92 CQB8160 N152867544 50020 26/01/2015 127,69
CQK2271 N152922874 50020 26/01/2015 170,26 CQR7678 N152834434 50020 26/01/2015 255,38
CQW6078 N152819474 50020 26/01/2015 53,21 CRQ8789 N152737744 50020 26/01/2015 681,02
CSC4267 N152795164 50020 26/01/2015 766,15 CSC4267 N152795384 50020 26/01/2015 851,28
CSD1183 N152773934 50020 26/01/2015 851,28 CSY0164 N152777124 50020 26/01/2015 53,21
CTC8166 N152896694 50020 26/01/2015 85,13 CTO7805 N152878984 50020 26/01/2015 255,38
CTP3879 N152798024 50020 26/01/2015 85,13 CTP6516 N152826184 50020 26/01/2015 255,38
CWL4990 N152849944 50020 26/01/2015 85,13 CWN5017 N152771954 50020 26/01/2015 127,69
CXC7696 N152858744 50020 26/01/2015 255,38 CXD7078 N152795054 50020 26/01/2015 85,13
CXM7641 N152915284 50020 26/01/2015 127,69 CXO9225 N152920124 50020 26/01/2015 53,21
CXT2377 N152811334 50020 26/01/2015 85,13 CYD9484 N152815184 50020 26/01/2015 85,13
CYQ8425 N152777784 50020 26/01/2015 191,54 CYT7051 N152759854 50020 26/01/2015 85,13
CYU1028 N152775584 50020 26/01/2015 127,69 CYZ3760 N152799894 50020 26/01/2015 425,64
CYZ3760 N152799904 50020 26/01/2015 510,77 CYZ3760 N152812764 50020 26/01/2015 255,38
CYZ3760 N152822004 50020 26/01/2015 766,15 CYZ3760 N152829374 50020 26/01/2015 191,54
CYZ3760 N152867654 50020 26/01/2015 340,51 CYZ3760 N152878214 50020 26/01/2015 595,90
CYZ3760 N152914514 50020 26/01/2015 851,28 CYZ3760 N152914624 50020 26/01/2015 127,69
CYZ3760 N152921884 50020 26/01/2015 681,02 CYZ4095 N152792854 50020 26/01/2015 191,54
CZE6442 N152835424 50020 26/01/2015 170,26 CZP9257 N152827284 50020 26/01/2015 191,54
CZX7626 N152784054 50020 26/01/2015 255,38 CZX7626 N152794944 50020 26/01/2015 425,64
DAI8765 N152923104 50020 26/01/2015 85,13 DAS8706 N152773274 50020 26/01/2015 340,51
DAU9615 N152915944 50020 26/01/2015 85,13 DBJ8894 N152795604 50020 26/01/2015 85,13
DBJ8894 N152933654 50020 26/01/2015 170,26 DBO9147 N152728504 50020 26/01/2015 170,26
DBY1196 N152792634 50020 26/01/2015 85,13 DCC3397 N152777234 50020 26/01/2015 53,21
DCC3397 N152797144 50020 26/01/2015 340,51 DCG5176 N152781524 50020 26/01/2015 85,13
DCG6158 N152848074 50020 26/01/2015 85,13 DCZ4748 N152727844 50020 26/01/2015 85,13
DDJ5158 N152853794 50020 26/01/2015 85,13 DDJ6682 N152776464 50020 26/01/2015 1.021,54
DDN2850 N152779544 50020 26/01/2015 85,13 DDV3822 N152858964 50020 26/01/2015 191,54
DDY4811 N152810234 50020 26/01/2015 85,13 DEH2512 N152922434 50020 26/01/2015 127,69
DEL3877 N152795824 50020 26/01/2015 510,77 DEW5617 N152856004 50020 26/01/2015 85,13
DEY2883 N152781634 50020 26/01/2015 255,38 DEY2883 N152903514 50020 26/01/2015 340,51
DEY5483 N152809684 50020 26/01/2015 85,13 DEY5667 N152860394 50020 26/01/2015 85,13
DEZ2698 N152799234 50020 26/01/2015 85,13 DFE0460 N152760404 50020 26/01/2015 191,54
DFE6365 N152882404 50020 26/01/2015 191,54 DFI7273 N152781964 50020 26/01/2015 85,13
DFI7273 N152873264 50020 26/01/2015 127,69 DFI9383 N152825964 50020 26/01/2015 383,08
DFJ3242 N152840594 50020 26/01/2015 191,54 DFK1783 N152923754 50020 26/01/2015 85,13
DFL5358 N152936294 50020 26/01/2015 191,54 DFP7928 N152799784 50020 26/01/2015 574,61
DFU2235 N152774044 50020 26/01/2015 510,77 DFU2235 N152920234 50020 26/01/2015 851,28
DFU3861 N152780754 50020 26/01/2015 574,61 DFU5731 N152892294 50020 26/01/2015 191,54
DFU6118 N152922544 50020 26/01/2015 85,13 DFU6649 N152809904 50020 26/01/2015 191,54
DFW4414 N152766894 50020 26/01/2015 85,13 DGA0786 N152878654 50020 26/01/2015 170,26
DGA6197 N152730924 50020 26/01/2015 85,13 DGU5294 N152727624 50020 26/01/2015 191,54
DHI4021 N152899114 50020 26/01/2015 85,13 DHI4021 N152903074 50020 26/01/2015 170,26
DHR6614 N152789664 50020 26/01/2015 85,13 DHR8193 N152790874 50020 26/01/2015 127,69
DHY3983 N152776804 50020 26/01/2015 383,08 DHY4074 N152798684 50020 26/01/2015 127,69
DHY5433 N152796594 50020 26/01/2015 191,54 DIB4878 N152777454 50020 26/01/2015 170,26
DIB4878 N152881734 50020 26/01/2015 85,13 DIC3901 N152795714 50020 26/01/2015 170,26
DIC3901 N152915504 50020 26/01/2015 255,38 DJA5795 N152810564 50020 26/01/2015 85,13
DJN7920 N152763154 50020 26/01/2015 170,26 DKA6563 N152913524 50020 26/01/2015 85,13
DKD1524 N152892624 50020 26/01/2015 85,13 DKD2280 N152779654 50020 26/01/2015 53,21
DKD8727 N152781414 50020 26/01/2015 191,54 DKE3102 N152772394 50020 26/01/2015 425,64
DKE8693 N152945094 50020 26/01/2015 53,21 DKS5368 N152771844 50020 26/01/2015 85,13
DKT0377 N152924204 50020 26/01/2015 127,69 DKY6639 N152915724 50020 26/01/2015 191,54
DKY8581 N152825854 50020 26/01/2015 170,26 DLL0606 N152763484 50020 26/01/2015 1.149,23
DLU4526 N152841364 50020 26/01/2015 85,13 DMC1889 N152728174 50020 26/01/2015 170,26
DMD0637 N152809354 50020 26/01/2015 191,54 DMH8353 N152752604 50020 26/01/2015 85,13
DMH8353 N152879864 50020 26/01/2015 85,13 DML9669 N152847744 50020 26/01/2015 191,54
DMO0112 N152890974 50020 26/01/2015 85,13 DMO4206 N152884814 50020 26/01/2015 53,21
DMO6742 N152762714 50020 26/01/2015 851,28 DMO8955 N152776904 50020 26/01/2015 191,54
DNA9103 N152827174 50020 26/01/2015 170,26 DNE1263 N152903304 50020 26/01/2015 425,64
DNE5164 N152901974 50020 26/01/2015 170,26 DNQ8445 N152775804 50020 26/01/2015 85,13
DNT6071 N152879974 50020 26/01/2015 85,13 DNT6468 N152765804 50020 26/01/2015 85,13
DNY1296 N152809244 50020 26/01/2015 191,54 DNY4442 N152885034 50020 26/01/2015 266,03
DNY5836 N152778224 50020 26/01/2015 5.022,55 DNY5836 N152849404 50020 26/01/2015 4.937,42
DNY5905 N152784824 50020 26/01/2015 383,08 DNY7109 N152759634 50020 26/01/2015 85,13
DNY7109 N152776684 50020 26/01/2015 127,69 DOG6330 N152752264 50020 26/01/2015 85,13
DOG7794 N152883164 50020 26/01/2015 340,51 DQI1323 N152773384 50020 26/01/2015 1.191,79
DQI3556 N152880964 50020 26/01/2015 191,54 DQI3556 N152881184 50020 26/01/2015 383,08
DQI3898 N152758974 50020 26/01/2015 170,26 DQI8927 N152904174 50020 26/01/2015 85,13
DQP9355 N152810784 50020 26/01/2015 1.149,23 DQW6778 N152743794 50020 26/01/2015 85,13
DQX0645 N152854784 50020 26/01/2015 383,08 DQX9014 N152780314 50020 26/01/2015 127,69
DQY1910 N152776134 50020 26/01/2015 85,13 DQY2851 N152798464 50020 26/01/2015 255,38
DQY4596 N152781744 50020 26/01/2015 170,26 DQY7192 N152777674 50020 26/01/2015 53,21
DQY8211 N152810894 50020 26/01/2015 85,13 DQY8483 N152824534 50020 26/01/2015 53,21
DRD9036 N152774604 50020 26/01/2015 85,13 DSG7107 N152798134 50020 26/01/2015 85,13
DSN0468 N152775474 50020 26/01/2015 191,54 DSN5230 N152784714 50020 26/01/2015 1.362,05
DSN5230 N152806494 50020 26/01/2015 1.532,30 DSN5230 N152942784 50020 26/01/2015 1.447,18
DSN8358 N152853684 50020 26/01/2015 170,26 DSQ6415 N152880194 50020 26/01/2015 53,21
DSQ7866 N152780094 50020 26/01/2015 127,69 DST0870 N152730814 50020 26/01/2015 85,13
DSY1710 N152779764 50020 26/01/2015 53,21 DSY9899 N152789994 50020 26/01/2015 85,13
DTQ8706 N152944874 50020 26/01/2015 191,54 DTU4547 N152785704 50020 26/01/2015 255,38
DTV1698 N152838614 50020 26/01/2015 170,26 DTX4293 N152744454 50020 26/01/2015 85,13
DTX4746 N152785594 50020 26/01/2015 191,54 DTX6930 N152857534 50020 26/01/2015 85,13
DUA1136 N152778334 50020 26/01/2015 127,69 DUC3481 N152915064 50020 26/01/2015 85,13
DUT9403 N152792414 50020 26/01/2015 425,64 DUT9403 N152805394 50020 26/01/2015 3.915,89
DUT9403 N152935084 50020 26/01/2015 4.001,02 DVA5473 N152727954 50020 26/01/2015 191,54
DVJ6616 N152735004 50020 26/01/2015 85,13 DWC7880 N152863694 50020 26/01/2015 85,13

DWH8260 N152871064 50020 26/01/2015 1.447,18 DWJ0620 N152934974 50020 26/01/2015 191,54
DWS1895 N152848954 50020 26/01/2015 53,21 DXC4078 N152775144 50020 26/01/2015 127,69
DXC4462 N152790324 50020 26/01/2015 85,13 DXC5076 N152829044 50020 26/01/2015 85,13
DXC5283 N152901104 50020 26/01/2015 127,69 DXC6542 N152937174 50020 26/01/2015 85,13
DXC8159 N152862154 50020 26/01/2015 85,13 DXC8475 N152790984 50020 26/01/2015 127,69
DXE2315 N152773494 50020 26/01/2015 127,69 DXS2397 N152751054 50020 26/01/2015 85,13
DXS4287 N152775034 50020 26/01/2015 255,38 DXU0619 N152847304 50020 26/01/2015 127,69
DXU3759 N152893394 50020 26/01/2015 191,54 DXU3761 N152764254 50020 26/01/2015 255,38
DXU4125 N152836854 50020 26/01/2015 85,13 DXU6137 N152881844 50020 26/01/2015 127,69
DXU9947 N152877774 50020 26/01/2015 170,26 DXZ4846 N152771404 50020 26/01/2015 53,21
DYA4545 N152861504 50020 26/01/2015 425,64 DYB1933 N152838944 50020 26/01/2015 85,13
DYB2156 N152795274 50020 26/01/2015 170,26 DYB6008 N152911434 50020 26/01/2015 127,69
DYD6454 N152900104 50020 26/01/2015 127,69 DYK8176 N152779104 50020 26/01/2015 340,51
DYS9632 N152763044 50020 26/01/2015 85,13 DZB7117 N152809464 50020 26/01/2015 170,26
DZF9599 N152895374 50020 26/01/2015 383,08 DZK0116 N152902084 50020 26/01/2015 255,38
DZK0403 N152777344 50020 26/01/2015 53,21 DZK2413 N152814194 50020 26/01/2015 85,13
DZK2642 N152848294 50020 26/01/2015 85,13 DZK3013 N152810904 50020 26/01/2015 1.702,56
DZK4843 N152791094 50020 26/01/2015 127,69 DZK6024 N152861714 50020 26/01/2015 85,13
DZZ7670 N152727304 50020 26/01/2015 85,13 EAG5495 N152860174 50020 26/01/2015 170,26
EAG6450 N152914734 50020 26/01/2015 255,38 EAG9095 N152820354 50020 26/01/2015 85,13
EAG9516 N152810124 50020 26/01/2015 85,13 EAG9914 N152772064 50020 26/01/2015 85,13
EAI2053 N152924194 50020 26/01/2015 170,26 EAI2760 N152870074 50020 26/01/2015 85,13

EAM0833 N152750394 50020 26/01/2015 255,38 EAM3637 N152904064 50020 26/01/2015 681,02
EAV1516 N152806274 50020 26/01/2015 85,13 EAV2097 N152775254 50020 26/01/2015 127,69
EAV4659 N152779214 50020 26/01/2015 127,69 EAV6217 N152764704 50020 26/01/2015 85,13
EAV9169 N152795494 50020 26/01/2015 127,69 EAV9312 N152737524 50020 26/01/2015 85,13
EAV9418 N152764144 50020 26/01/2015 127,69 EAV9749 N152910994 50020 26/01/2015 638,46
EAV9749 N152911544 50020 26/01/2015 574,61 EAV9897 N152819694 50020 26/01/2015 170,26
EAW0357 N152763924 50020 26/01/2015 127,69 EAW3083 N152771734 50020 26/01/2015 85,13
EAY5483 N152791104 50020 26/01/2015 53,21 ECK9207 N152764474 50020 26/01/2015 85,13
EDF0816 N152728064 50020 26/01/2015 170,26 EDF3702 N152748854 50020 26/01/2015 191,54
EDF8989 N152812654 50020 26/01/2015 127,69 EDH6781 N152889544 50020 26/01/2015 191,54
EDN1699 N152752594 50020 26/01/2015 85,13 EDR3206 N152931904 50020 26/01/2015 383,08
EDS1855 N152778004 50020 26/01/2015 85,13 EDW9440 N152925954 50020 26/01/2015 383,08
EDZ1028 N152752814 50020 26/01/2015 191,54 EDZ2585 N152871944 50020 26/01/2015 127,69
EEP0950 N152776244 50020 26/01/2015 127,69 EEP2587 N152779984 50020 26/01/2015 170,26
EEP4537 N152809804 50020 26/01/2015 85,13 EEP5433 N152915174 50020 26/01/2015 425,64
EEP6307 N152778664 50020 26/01/2015 127,69 EEP7178 N152798804 50020 26/01/2015 85,13
EEP8129 N152940474 50020 26/01/2015 425,64 EEQ2266 N152928924 50020 26/01/2015 191,54
EET4188 N152838834 50020 26/01/2015 85,13 EFQ5238 N152941244 50020 26/01/2015 85,13
EGA7170 N152873044 50020 26/01/2015 85,13 EGJ9831 N152934864 50020 26/01/2015 85,13
EGM1241 N152774154 50020 26/01/2015 425,64 EGM1241 N152796044 50020 26/01/2015 340,51
EGM7509 N152792084 50020 26/01/2015 53,21 EGM7687 N152933874 50020 26/01/2015 425,64
EGM8534 N152810344 50020 26/01/2015 170,26 EGM8795 N152744784 50020 26/01/2015 191,54
EGM8795 N152744894 50020 26/01/2015 85,13 EGO2834 N152868424 50020 26/01/2015 191,54
EGW6961 N152916824 50020 26/01/2015 383,08 EGW7006 N152764584 50020 26/01/2015 85,13
EGW7270 N152782294 50020 26/01/2015 85,13 EGW7872 N152778994 50020 26/01/2015 127,69
EGW7962 N152777014 50020 26/01/2015 53,21 EGW7962 N152781084 50020 26/01/2015 1.021,54
EGW8381 N152759204 50020 26/01/2015 127,69 EGW9512 N152777894 50020 26/01/2015 766,15
EGW9643 N152837294 50020 26/01/2015 127,69 EHZ0202 N152789224 50020 26/01/2015 191,54
EIF5776 N152792204 50020 26/01/2015 85,13 EIF7300 N152753254 50020 26/01/2015 85,13
EIQ3803 N152934104 50020 26/01/2015 85,13 EIW3668 N152746874 50020 26/01/2015 127,69
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EIX0453 N152853904 50020 26/01/2015 191,54 EIX1823 N152771514 50020 26/01/2015 53,21
EIX3365 N152798904 50020 26/01/2015 170,26 EIX5348 N152877884 50020 26/01/2015 85,13
EIX5816 N152864464 50020 26/01/2015 191,54 EIX5816 N152942894 50020 26/01/2015 53,21
EIX6540 N152776794 50020 26/01/2015 85,13 EIX6920 N152931674 50020 26/01/2015 170,26
EIX7731 N152810014 50020 26/01/2015 85,13 EJT1912 N152864574 50020 26/01/2015 191,54
EKN0413 N152811774 50020 26/01/2015 191,54 EKN0971 N152777564 50020 26/01/2015 127,69
EKN1481 N152904834 50020 26/01/2015 191,54 EKN2004 N152798354 50020 26/01/2015 127,69
EKN4770 N152821894 50020 26/01/2015 425,64 EKN6824 N152772614 50020 26/01/2015 340,51
EKN7668 N152892304 50020 26/01/2015 383,08 EKN7863 N152830144 50020 26/01/2015 340,51
EKN8324 N152933004 50020 26/01/2015 85,13 EKP6963 N152853464 50020 26/01/2015 85,13
EKZ0360 N152814204 50020 26/01/2015 85,13 EKZ4359 N152775704 50020 26/01/2015 127,69
EKZ6009 N152900544 50020 26/01/2015 255,38 EKZ6009 N152900764 50020 26/01/2015 340,51
EKZ7838 N152791644 50020 26/01/2015 53,21 EKZ8038 N152780864 50020 26/01/2015 85,13
EMD6159 N152803744 50020 26/01/2015 85,13 EMK7393 N152820904 50020 26/01/2015 85,13
ENC1871 N152776354 50020 26/01/2015 85,13 ENC3752 N152829814 50020 26/01/2015 127,69
ENC4468 N152839054 50020 26/01/2015 255,38 ENK2792 N152786144 50020 26/01/2015 127,69
ENR0048 N152932114 50020 26/01/2015 191,54 ENT0160 N152810674 50020 26/01/2015 85,13
ENT0917 N152796604 50020 26/01/2015 85,13 ENT8485 N152901864 50020 26/01/2015 53,21
ENT8596 N152851704 50020 26/01/2015 127,69 ENT8596 N152946304 50020 26/01/2015 85,13
ENX0928 N152942564 50020 26/01/2015 85,13 ENX1827 N152776024 50020 26/01/2015 53,21
ENX2045 N152825744 50020 26/01/2015 191,54 EOX0002 N152904614 50020 26/01/2015 191,54
EPD4801 N152869084 50020 26/01/2015 383,08 EPF0257 N152790214 50020 26/01/2015 85,13
EPM9021 N152796374 50020 26/01/2015 85,13 EPN7408 N152789444 50020 26/01/2015 1.021,54
ERH4425 N152859404 50020 26/01/2015 85,13 ERT2245 N152738304 50020 26/01/2015 191,54
ESU4250 N152913304 50020 26/01/2015 170,26 ETD9605 N152777904 50020 26/01/2015 53,21
ETQ9521 N152792964 50020 26/01/2015 53,21 ETV0041 N152779434 50020 26/01/2015 127,69
ETV8035 N152780204 50020 26/01/2015 191,54 ETV8843 N152780974 50020 26/01/2015 191,54
ETX0211 N152838724 50020 26/01/2015 85,13 EUI7452 N152806504 50020 26/01/2015 85,13
EUS1409 N152764694 50020 26/01/2015 85,13 EVD6039 N152882614 50020 26/01/2015 85,13
EVJ9959 N152790764 50020 26/01/2015 191,54 EVM7925 N152822994 50020 26/01/2015 85,13
EVM8348 N152749294 50020 26/01/2015 425,64 EVR0259 N152763604 50020 26/01/2015 85,13
EVR1885 N152807264 50020 26/01/2015 85,13 EVR9817 N152891634 50020 26/01/2015 127,69
EWP1666 N152841704 50020 26/01/2015 85,13 EWP2058 N152822334 50020 26/01/2015 127,69
EWS0175 N152877444 50020 26/01/2015 383,08 EYB6688 N152811444 50020 26/01/2015 340,51
EYG1622 N152806164 50020 26/01/2015 85,13 EYG6693 N152811114 50020 26/01/2015 85,13
EYG8083 N152784934 50020 26/01/2015 85,13 EYZ3691 N152820574 50020 26/01/2015 170,26
EZA9317 N152760514 50020 26/01/2015 85,13 FAJ0140 N152869194 50020 26/01/2015 170,26
FAS0904 N152906924 50020 26/01/2015 170,26 FBL1360 N152791534 50020 26/01/2015 85,13
FBT6699 N152792304 50020 26/01/2015 85,13 FBT7825 N152775364 50020 26/01/2015 191,54
FBT8281 N152745664 50020 26/01/2015 85,13 FBZ1150 N152904404 50020 26/01/2015 170,26
FBZ4119 N152837844 50020 26/01/2015 85,13 FCV6797 N152774374 50020 26/01/2015 85,13
FDA7446 N152849284 50020 26/01/2015 85,13 FDA7446 N152919794 50020 26/01/2015 191,54
FFT7792 N152803524 50020 26/01/2015 85,13 FGQ2516 N152938164 50020 26/01/2015 127,69
FGR3806 N152911654 50020 26/01/2015 85,13 FHL7780 N152853354 50020 26/01/2015 85,13
FIQ5743 N152941134 50020 26/01/2015 85,13 FIU6410 N152850824 50020 26/01/2015 85,13
FJL6788 N152774814 50020 26/01/2015 85,13 FKA9929 N152862604 50020 26/01/2015 85,13
FKK4240 N152900004 50020 26/01/2015 191,54 FLM4409 N152728404 50020 26/01/2015 85,13
FMN3332 N152849614 50020 26/01/2015 191,54 FMP0741 N152903734 50020 26/01/2015 53,21
FQY4350 N152890094 50020 26/01/2015 85,13 FRF0802 N152736974 50020 26/01/2015 255,38
FRX5830 N152922004 50020 26/01/2015 85,13 FSB2121 N152866444 50020 26/01/2015 191,54
FTU6540 N152835974 50020 26/01/2015 170,26 FUO1619 N152854564 50020 26/01/2015 191,54
GEO4554 N152805614 50020 26/01/2015 191,54 GJA0550 N152773054 50020 26/01/2015 383,08
GMF7250 N152905714 50020 26/01/2015 191,54 GNQ9070 N152891204 50020 26/01/2015 53,21
GVG6329 N152728284 50020 26/01/2015 85,13 GWR1222 N152906044 50020 26/01/2015 85,13
HBD5880 N152769104 50020 26/01/2015 191,54 HBM4417 N152827064 50020 26/01/2015 85,13
HBT7430 N152789884 50020 26/01/2015 127,69 HBY0508 N152778114 50020 26/01/2015 85,13
HBZ4658 N152866334 50020 26/01/2015 85,13 HCF8049 N152796704 50020 26/01/2015 191,54
HDV9231 N152755564 50020 26/01/2015 85,13 HEB8595 N152772404 50020 26/01/2015 127,69
HFF3645 N152864024 50020 26/01/2015 85,13 HFG0807 N152854894 50020 26/01/2015 595,90
HGE5759 N152929694 50020 26/01/2015 170,26 HGF3447 N152738404 50020 26/01/2015 255,38
HGF3447 N152846864 50020 26/01/2015 170,26 HHD1535 N152847194 50020 26/01/2015 53,21
HHR5192 N152894054 50020 26/01/2015 191,54 HHU5698 N152769314 50020 26/01/2015 766,15
HIA2766 N152895044 50020 26/01/2015 170,26 HIE4578 N152740714 50020 26/01/2015 191,54
HIL2934 N152924854 50020 26/01/2015 170,26 HIP6823 N152926944 50020 26/01/2015 255,38
HIX8212 N152891964 50020 26/01/2015 53,21 HJZ3389 N152808694 50020 26/01/2015 170,26
HKQ1713 N152895484 50020 26/01/2015 425,64 HLF7361 N152791974 50020 26/01/2015 85,13
HLQ2701 N152857104 50020 26/01/2015 85,13 HLT2535 N152789004 50020 26/01/2015 936,41
HNB4494 N152767444 50020 26/01/2015 85,13 HOD7761 N152740934 50020 26/01/2015 85,13
HRP7206 N152796154 50020 26/01/2015 383,08 HRP7206 N152796264 50020 26/01/2015 574,61
HSA6712 N152813534 50020 26/01/2015 255,38 HTD3585 N152825524 50020 26/01/2015 383,08
HXA7360 N152757984 50020 26/01/2015 53,21 ITW7518 N152832234 50020 26/01/2015 340,51
ITW7518 N152851374 50020 26/01/2015 255,38 ITW7518 N152937404 50020 26/01/2015 170,26
IUF5757 N152823434 50020 26/01/2015 191,54 IUF9421 N152814524 50020 26/01/2015 170,26
IUG5309 N152765354 50020 26/01/2015 85,13 IVQ5638 N152924304 50020 26/01/2015 85,13
IZV0505 N152815404 50020 26/01/2015 383,08 JII1886 N152765684 50020 26/01/2015 766,15
JSS0294 N152802534 50020 26/01/2015 85,13 JUU0867 N152901204 50020 26/01/2015 85,13
JVU0343 N152732804 50020 26/01/2015 255,38 JVU0343 N152852034 50020 26/01/2015 170,26
JVU0343 N152909234 50020 26/01/2015 85,13 KAS2581 N152803964 50020 26/01/2015 85,13
KGS0166 N152846104 50020 26/01/2015 85,13 KMO6068 N152775694 50020 26/01/2015 191,54
KMO6068 N152943444 50020 26/01/2015 170,26 KOP2272 N152800884 50020 26/01/2015 85,13
KQN2993 N152908794 50020 26/01/2015 53,21 KUF5045 N152727734 50020 26/01/2015 191,54
KWC6878 N152872504 50020 26/01/2015 85,13 KWQ5649 N152733784 50020 26/01/2015 85,13
LCZ4518 N152865124 50020 26/01/2015 425,64 LQX9868 N152872714 50020 26/01/2015 85,13
LTH3552 N152845544 50020 26/01/2015 85,13 LUP5750 N152801324 50020 26/01/2015 53,21
MHD9824 N152926064 50020 26/01/2015 85,13 MIL8927 N152881954 50020 26/01/2015 127,69
MIN6400 N152814084 50020 26/01/2015 85,13 MIX2783 N152944434 50020 26/01/2015 1.276,92
MKT1766 N152770964 50020 26/01/2015 1.021,54 MLT7374 N152939604 50020 26/01/2015 255,38
MMH5924 N152905504 50020 26/01/2015 191,54 MQA0915 N152913194 50020 26/01/2015 127,69
MTO8325 N152878544 50020 26/01/2015 766,15 NDL8130 N152787574 50020 26/01/2015 85,13
NRS1218 N152800994 50020 26/01/2015 85,13 NSL4235 N152815734 50020 26/01/2015 127,69
NTC2780 N152756444 50020 26/01/2015 191,54 NTJ4232 N152767884 50020 26/01/2015 127,69
NVV2829 N152908134 50020 26/01/2015 340,51 NXX7847 N152865344 50020 26/01/2015 85,13
NXY7058 N152945424 50020 26/01/2015 191,54 NXZ0328 N152842904 50020 26/01/2015 85,13
NYE0568 N152756554 50020 26/01/2015 255,38 NYE0568 N152770634 50020 26/01/2015 340,51
NYE0568 N152821674 50020 26/01/2015 127,69 NYF1006 N152736104 50020 26/01/2015 191,54
NYG5587 N152769864 50020 26/01/2015 340,51 NYT1339 N152815624 50020 26/01/2015 170,26
NZH8718 N152730604 50020 26/01/2015 85,13 NZI7827 N152790544 50020 26/01/2015 127,69
OAL2395 N152864904 50020 26/01/2015 383,08 OAV1271 N152826304 50020 26/01/2015 170,26
ODL0801 N152815074 50020 26/01/2015 425,64 ODR8516 N152749074 50020 26/01/2015 191,54
OKF3247 N152832904 50020 26/01/2015 510,77 OLQ8352 N152830034 50020 26/01/2015 85,13
OLR3114 N152907474 50020 26/01/2015 85,13 OLV6637 N152785604 50020 26/01/2015 127,69
OLW6806 N152863804 50020 26/01/2015 85,13 OLY5732 N152927934 50020 26/01/2015 191,54
OLY5762 N152934754 50020 26/01/2015 85,13 OLY5763 N152909674 50020 26/01/2015 191,54
OLY5853 N152940914 50020 26/01/2015 255,38 OLZ3173 N152918034 50020 26/01/2015 85,13
OLZ4390 N152739614 50020 26/01/2015 127,69 OMA1793 N152778554 50020 26/01/2015 127,69
OMA1864 N152791754 50020 26/01/2015 85,13 OMB3476 N152918254 50020 26/01/2015 85,13
OMB7487 N152808704 50020 26/01/2015 85,13 OMP6020 N152885914 50020 26/01/2015 255,38
OMP7110 N152872824 50020 26/01/2015 85,13 OMR0777 N152823874 50020 26/01/2015 85,13
OMW5878 N152736424 50020 26/01/2015 85,13 OOV2625 N152885704 50020 26/01/2015 85,13
OPE9983 N152797254 50020 26/01/2015 85,13 OPF6934 N152801104 50020 26/01/2015 85,13
OPL6694 N152877004 50020 26/01/2015 255,38 OPM8894 N152870954 50020 26/01/2015 85,13
OPQ4044 N152816174 50020 26/01/2015 127,69 OPQ4044 N152885364 50020 26/01/2015 170,26
OPQ5339 N152915614 50020 26/01/2015 170,26 OPR1086 N152746434 50020 26/01/2015 85,13
OPU9778 N152767664 50020 26/01/2015 127,69 OPW0628 N152874804 50020 26/01/2015 127,69
OPX7366 N152832014 50020 26/01/2015 85,13 OPY1213 N152787134 50020 26/01/2015 191,54
OQD7079 N152886804 50020 26/01/2015 85,13 OQF3888 N152909454 50020 26/01/2015 191,54
OQG1118 N152796484 50020 26/01/2015 191,54 OQG3016 N152797034 50020 26/01/2015 255,38
OQG7986 N152843234 50020 26/01/2015 170,26 OQM3190 N152884044 50020 26/01/2015 170,26
OQP8937 N152733454 50020 26/01/2015 170,26 OQT2640 N152852584 50020 26/01/2015 85,13
OQW7683 N152857094 50020 26/01/2015 85,13 OQY4621 N152727404 50020 26/01/2015 85,13
ORC6598 N152724764 50020 26/01/2015 85,13 ORD8784 N152781304 50020 26/01/2015 85,13
OTP0532 N152737194 50020 26/01/2015 191,54 OVM9412 N152850274 50020 26/01/2015 127,69
OVM9732 N152766564 50020 26/01/2015 191,54 OVM9732 N152867104 50020 26/01/2015 53,21
OWI5458 N152916054 50020 26/01/2015 85,13 OWI6328 N152834214 50020 26/01/2015 191,54
OWK0392 N152833884 50020 26/01/2015 85,13 OWK0618 N152926614 50020 26/01/2015 127,69
OWK1527 N152823984 50020 26/01/2015 85,13 OWK1527 N152927824 50020 26/01/2015 383,08
OWK5865 N152803414 50020 26/01/2015 2.383,58 OWK5865 N152809794 50020 26/01/2015 85,13
OWK5865 N152863584 50020 26/01/2015 766,15 OWL8171 N152930354 50020 26/01/2015 191,54
OWM0796 N152749954 50020 26/01/2015 85,13 OWO5521 N152861274 50020 26/01/2015 191,54
OWO5702 N152791864 50020 26/01/2015 191,54 OWO5702 N152793074 50020 26/01/2015 127,69
OWS7510 N152865454 50020 26/01/2015 340,51 OWU3582 N152786034 50020 26/01/2015 170,26
OWU3605 N152816404 50020 26/01/2015 85,13 OWV4151 N152886794 50020 26/01/2015 170,26
OWW8928 N152725424 50020 26/01/2015 170,26 OWW9951 N152916934 50020 26/01/2015 85,13
OWX5586 N152828164 50020 26/01/2015 425,64 OWX5639 N152751934 50020 26/01/2015 383,08
OWY1775 N152745334 50020 26/01/2015 85,13 OWY1775 N152876454 50020 26/01/2015 85,13
OWZ6506 N152751494 50020 26/01/2015 127,69 OWZ8697 N152769974 50020 26/01/2015 85,13
OXA3826 N152937724 50020 26/01/2015 191,54 OXC8885 N152935204 50020 26/01/2015 85,13
OXD2279 N152865894 50020 26/01/2015 85,13 OXD8475 N152801434 50020 26/01/2015 85,13
OXD9423 N152737204 50020 26/01/2015 85,13 OXE4365 N152767774 50020 26/01/2015 85,13
OXF6021 N152786474 50020 26/01/2015 191,54 OXF6153 N152768324 50020 26/01/2015 191,54

OXG1375 N152873154 50020 26/01/2015 191,54 OXH7376 N152927384 50020 26/01/2015 53,21
OXI5211 N152843784 50020 26/01/2015 85,13 OXI5711 N152916164 50020 26/01/2015 170,26
OXJ0802 N152935964 50020 26/01/2015 85,13 OXJ1554 N152934644 50020 26/01/2015 106,41
OXJ3053 N152874704 50020 26/01/2015 85,13 OXJ3053 N152892954 50020 26/01/2015 170,26
OXJ3085 N152925624 50020 26/01/2015 85,13 OXJ4926 N152862594 50020 26/01/2015 53,21
OYL1132 N152831464 50020 26/01/2015 85,13 OZQ3692 N152759964 50020 26/01/2015 85,13
PUB1186 N152910554 50020 26/01/2015 127,69 PUB9607 N152914404 50020 26/01/2015 53,21
PUC1043 N152860944 50020 26/01/2015 85,13 PUC1857 N152908464 50020 26/01/2015 170,26
PUE2878 N152832344 50020 26/01/2015 191,54 PUE2922 N152945534 50020 26/01/2015 170,26
PUE2947 N152768434 50020 26/01/2015 85,13 PUE4723 N152757214 50020 26/01/2015 191,54
PUF0455 N152812984 50020 26/01/2015 85,13 PUF8851 N152898904 50020 26/01/2015 85,13
PUG0297 N152910884 50020 26/01/2015 85,13 PUG2542 N152809024 50020 26/01/2015 127,69
PUH2784 N152800774 50020 26/01/2015 85,13 PUI7476 N152896704 50020 26/01/2015 85,13
PUI8715 N152739724 50020 26/01/2015 170,26 PUI9741 N152831794 50020 26/01/2015 85,13
PUI9763 N152800664 50020 26/01/2015 85,13 PUJ4147 N152896034 50020 26/01/2015 191,54
PUJ6486 N152782954 50020 26/01/2015 170,26 PUJ8569 N152813424 50020 26/01/2015 85,13
PUK1223 N152817054 50020 26/01/2015 127,69 PUK6672 N152749844 50020 26/01/2015 85,13
PUK9244 N152741704 50020 26/01/2015 85,13 PUL5046 N152871504 50020 26/01/2015 85,13
PUL5046 N152871614 50020 26/01/2015 170,26 PUO5999 N152739504 50020 26/01/2015 85,13
PUP8937 N152895154 50020 26/01/2015 85,13 PUQ9987 N152854674 50020 26/01/2015 85,13
PUR2870 N152786694 50020 26/01/2015 85,13 PUR4518 N152904394 50020 26/01/2015 191,54
PUS4782 N152884374 50020 26/01/2015 85,13 PUU6424 N152909014 50020 26/01/2015 85,13
PUU8264 N152729054 50020 26/01/2015 170,26 PUV1980 N152876894 50020 26/01/2015 85,13
PUV3059 N152754794 50020 26/01/2015 53,21 PUW1517 N152765794 50020 26/01/2015 85,13
PUW1657 N152793304 50020 26/01/2015 85,13 PUW3072 N152801764 50020 26/01/2015 85,13
PUW9989 N152943884 50020 26/01/2015 85,13 PUX1528 N152856654 50020 26/01/2015 85,13
PUX1651 N152779004 50020 26/01/2015 191,54 PUX1654 N152842684 50020 26/01/2015 85,13
PUX8959 N152856434 50020 26/01/2015 127,69 PUY0074 N152755784 50020 26/01/2015 85,13
PUY0374 N152925184 50020 26/01/2015 85,13 PVA2653 N152945104 50020 26/01/2015 191,54
PVA6895 N152898234 50020 26/01/2015 191,54    

 

 CARLOS JOSÉ BARREIRO 
 Secretário Municipal De Transportes 

 SECRETARIA DE URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO   
  FICA LEVANTADO EM DEFINITIVO O EMBARGO (AUTO Nº 2688, PROT.13/10/53515 EM NOME 
DE LADEMIR ZANGIROLAMI), SITO À RUA PROFº ANTONIO NOGUEIRA BRAGA Nº 105 - PQ. 
FAZENDA SANTA CANDIDA.
 PROT.14/11/9393 DUOS/SEMURB (VISTORIA)
 FICA LEVANTADO O TERMO DE INTERDIÇÃO DO IMOVEL SITO À AV. GOVERNADOR PEDRO 
DE TOLEDO Nº 720 - PARQUE CENTENARIO.
 PROT.13/11/17002 DUOS/SEMURB (VISTORIA) 
INDEFERIDOS
 PROT.14/10/23610 OPHICINA COM. COFECÇÕES E CALÇADOS LTDA - PROT.14/11/7928 AUSTRIA A 
PEREIRA RODAS - PROT.14/11/4134 BENI CAR COM. IMPORT. DE VEICULOS LTDA - PROT.14/11/3852 
PENA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - PROT.14/11/14936 LEONI M DE CARVALHO ROUPAS - 
PROT.14/11/3679 SILVERADO COM. DE CALÇADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA - PROT.14/11/21443 
CANTINA DUAS MARIAS LTDA - PROT.14/11/15928 MARIA C G ALVES - PROT.14/11/19641 LEANDRO 
D ALVES 
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.14/11/9020 LUIZ G MASSARI FILHO - PROT.14/11/9021 COIN GESTÃO ADM. EIRE-
LI - PROT.14/11/9179 PHOENIX SERV. INATALAÇÃO COM. EXPORT. E IMPORTAÇÃO LTDA - 
PROT.14/11/8232 DUOS/SEMURB (CAROLINA T CANOVA) - PROT.14/11/8227 DUOS/SEMURB (FROM 
DIGITAL COM. MULTIMEDIA LTDA) - PROT.14/11/8840 GVW BRASIL LOGISTICA E AGENCIAMENTO 
DE CARGAS LTDA - PROT.14/11/8859 JULIANE S DOS ANJOS LEITE - PROT.14/11/19713 UNIDAS S/A - 
PROT.14/11/13617 DUOS/SEMURB (HOTEL P/ ANIMAIS SANCHES E FILHOS LTDA) - PROT.14/11/14981 
CECILIO E CECILIO ESTACIONAMENTO - PROT.14/11/8909 ESCOLA DE ED. INF. MUNDO MAGICO 
LTDA - PROT.14/11/6517 (ANGEL PLAS IND. E COM. LTDA - PROT.14/11/12812 FRANCISCO DE O RIBEI-
RO NETO - PROT.14/10/19387 SUPERMERCADO DALBEN LTDA - PROT.13/11/18920 DR & ED DOCERIA 
LTDA - PROT.14/11/4045 LUME COM. DE FERROS E METAIS - PROT.14/11/3998 PAULO R NAVERO 
- PROT.14/11/3970 ECCO DO BRASIL INFORM. E ELETRONICOS LTDA - PROT.14/11/3846 JOGUE PO-
QUER CONFECÇÕES LTDA 
 CANCELE-SE O AIM Nº 61335.
 PROT.97/54549 OSMAR VILARIM SOLER 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 ENGº MOACIR J M MARTINS 

 DIRETOR DO DEPTº DE CONTROLE URBANO 
  

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   
  DEFERIDOS
 PROT.14/11/6425 BENICIO SPARAPANI - PROT.14/11/4170 JOSE F MISSIO - PROT.14/11/18537 AIRES A 
DA COSTA - PROT.13/11/17494 REGIANE R DA SILVA - PROT.13/11/15856 ROBERTO C SOBRINHO - 
PROT.12/11/3264 ANTONIO C AP. VIANA - PROT.14/11/444 ANA P H YABIKU - PROT.14/11/8935 AURO-
CAN INCORP. E CONSTR. LTDA - PROT.15/99/05 RAQUEL SANCHEZ NAVARRO
 INDEFERIDOS
 PROT.14/11/1241 NEWTON E M MELGES - PROT.14/11/22863 LUIS C P COSTA JR - PROT.14/11/17063 
MARIA T P FRANCISCO - PROT.14/11/19092 AUGUSTO R ANTUNES 
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.14/11/5985 OSEIAS DA SILVA - PROT. 14/11/27 JOSE L A BARBOSA - PROT.14/11/20050 JO-
DIEL AGROPECUARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA - PROT.14/11/20419 CCISA 19 INCORPORADORA - 
PROT.14/11/8137 ARIOVALDO M C BUENO - PROT.14/11/16369 MARIO MARQUES - PROT.14/11/19887 
PATRIANI INCORPORAÇÃO - PROT.14/11/9793 MARIA H B CARDOSO - PROT.14/11/10450 JORGE O 
F OLIVEIRA - PROT.14/11/14414 ALEX V DA SILVA - PROT.14/11/13497 EDUARDO G JARDIM NETO - 
PROT.14/11/12956 MARCELO A DE LIMA - PROT.14/11/3460 ROBERTO C GONÇALVES - PROT.14/11/21572 
GENESIO LOURENÇO - PROT.14/11/15416 MARCIA A DE OLIVEIRA - PROT.14/11/17197 ROBERTO 
PAYARO - PROT.14/11/17801 FATURA REP. COML. E ADM. IMOBILIARIA LTDA 
 CONCEDIDO PRAZO DE 60 DIAS
 PROT.15/11/245 ROSEMEIRE P GIURIATO - PROT.14/11/22733 JOÃO M V DOS SANTOS 
 CONCEDIDO PRAZO DE 90 DIAS
 PROT.14/11/953 EDUARDO F SANTANA 
 CONCEDIDO PRAZO DE 120 DIAS
 PROT.14/11/21262 IVAN L BIAGIOTTO
 CANCELE-SE A APROVAÇÃO DO PROJETO.
 PROT.12/11/8385 ANTONIO CARLOS A FERNANDES DA SILVA 
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS, SITO À AV ANCHIETA Nº 200, 2º ANDAR, GUICHE DE ATEN-
DIMENTO PARA TOMAR CIENCIA.
PRAZO DE 10 DIAS
 PROT.13/11/5338 INDASTA IND. E COM. MAT. P. CONSTRUÇÃO - AIM Nº 33847
 PRAZO DE 20 DIAS
 PROT.13/11/5338 INDASTA IND. E COM. MAT. P/ CONSTRUÇÃO - INT Nº 72063 
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 ARQTª ANA LUCIA TONON 

 DIRETORA DO DEPTº DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

 GABINETE DO SECRETÁRIO   
  TORNO NULA A CERTIDÃO Nº 02/2012, JUNTADA ÀS FOLHAS 125/126 DESTE PROTOCOLO.
 PROT.04/11/1259 JOSE WALDEMIR GABRIEL 
 

 28 de janeiro de 2015 
 ENGº CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 SECRETARIO MUNICIPAL De CAMPINAS 
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 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 COMUNICADO 

  Prot.: 2012/10/47006
In.: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviço de Saúde de 
Campinas. 
Solicitamos o comparecimento do interessado, ou do seu representante legal, nesta 
SVDS no Setor de Licenciamento Ambiental para dar ciência nos pareceres exarados 
as fl s. 103 e 114 do protocolo 12/10/47006
Para esclarecimento, favor agendar anteriormente com técnico. Fone: 2116-0104 - 
Atendimento Anexo I: 2ª, 4ª e 6ª feira, das 14 as 17 horas, no 17° andar .
 

 Campinas, 27 de janeiro de 2015 
 ENGº ALEXANDRE COSTA 

 Engenheiro Civil - Matrícula:123.232-0 
  

 DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL   
  Protocolo nº 2011/10/9544
Interessado: Tempo Automóveis e Peças LTDA 
Para dar seguimento à análise do processo de REGULARIZAÇÃO Ambiental do em-
preendimento, solicitamos o comparecimento do interessado acima ou representante 
legal, devidamente autorizado por procuração pública, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos contados a partir da data desta publicação, para apresentar os seguintes do-
cumentos:
a) Itens 2, 13, 18 e 23 do Anexo I-A, Inciso I do Decreto nº 18.306/14;
b) Itens 1 e 5 do Anexo I-A, Inciso II do Decreto nº 18.306/14;
c) Itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do Anexo I-A, Inciso III do Decreto nº 18.306/14;
d) Certifi cado de Conclusão ou "Habite-se" emitido pela SEMURB caso haja;
e) Comprovante de pagamento do preço de análise conforme boleto emitido pela SVDS.
Atendimento técnico e entrega de documentação das 14h00 às 16h00 de segunda, 
quarta e sexta-feira, agendado pelo telefone 2116-0513. 

 Campinas, 27 de janeiro de 2015 
 ENGº DANIEL PRENDA DE OLIVEIRA AGUIAR 

 Engenheiro Civil - Matrícula:123.234-7 

 CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DE 
CAMPINAS - CONGEAPA 

 AGO DE NOVEMBRO DE 2014 - CONGEAPA   
 Ata da AGO de novembro de 2014 do CONGEAPA. Aos dias 25 de novembro de 
2014, com início às 18 horas, na Sede do Conselho, sito à Rua Heitor Penteado, 1162 
- Distrito de Joaquim Egídio, com a presença dos seguintes conselheiros Rogério Me-
nezes de Melo (SVDS), Alethea Borsari (SVDS), Claudia Esmeriz (SVDS), Marcelo 
Ferreira da Silva (SEPLAN), Eros de Marconsini e Vizel (Sec. Mun. de Desenvolvi-
mento), Wander de Oliveira Villalba (Subprefeitura de Sousas), Marcelo Duarte da 
Conceição (Subprefeitura de Joaquim Egídio), Nelson Ribeiro Machado (AR-14), 
Marcia Gonçalves Rodrigues (ICMBio), Marília Abdo Palhares (SANASA), José 
Aparecido de Lima (Associação de Moradores Unidos do Bairro Carlos Gomes), San-
dra Regina Venânio Martins (Associação de Moradores Voluntários do Bairro Nova 
Sousas), Rosângela Aparecida Moraes Villa do Miu (Associação Morada das Nascen-
tes), Sandra Márcia Martins Marques (Associação Moradores e Amigos de Joaquim 
Egídio), Jorge Albeirto Teixeira (Sociedade Loteamento Colinas do Atibaia), Eduardo 
Lunardelli Novaes (Sindicato Rural de Campinas), Maria da Graça Gargantini (Asso-
ciação Regional dos Escritórios de Arquitetura), Cristina Aparecida Gonçalves Rodri-
gues (EMBRAPA), Angela Rubim Podolsky (APAVIVA), Rafael Duarte Moya (SOS 
Mata Santa Genebra). Com a presença dos seguintes cidadãos: Phillip Cardoso, Ana 
Carolina Barello e Isadora Salviano Às 18:35 horas na segunda chamada, o Presidente 
deu por aberta a AGO de novembro de 2014 e leu a Pauta publicada em D.O.M com a 
Ordem do Dia 1)Aprovação da Ata da reunião anterior; 2)Informes da Presidência; 3)
Fala dos Conselheiros; 4) Apresentação do Plano Municipal de Recursos Hídricos pela 
SVDS; 5) Eleição da Câmara Técnica da AR14 e 6)Análise de Protocolados. Dando 
início ao primeiro item de pauta colocou em votação a Ata da AGO de outubro de 
2014. A mesma foi aprovada com 2 abstenções dos conselheiros Marcelo F. Da Silva 
e Sandra Venâncio. No segundo item de pauta, o Presidente falou sobre a resposta ao 
Ofício CONGEAPA nº 24 enviado ao 7º BPM do Corpo de Bombeiros ao Major Wil-
son Lago Filho quanto a frota disponível para atender incêndio na Região da APA. 
Falou também que outra resposta recebida fora da SVDS quanto a apresentação ao 
Pleno do CONGEAPA sobre o Programa Municipal de Recursos Hídricos. Infeliz-
mente outros ofícios encaminhados pela Diretora do Conselho até o momento não 
foram respondidos, o que ensejará uma ação mais incisiva por parte do Conselho, que 
evocará seu direito à resposta fazendo valer a Lei de Acesso à Informação. O terceiro 
item de pauta foi o informe dos conselheiros. Conselheira Angela Podolsk informou 
que o Ofício referente a contratação do Plano de Manejo foi encaminhado e caso não 
receba resposta em 30 dias encaminhará ao Ministério Público. Também enviou e-
-mail à Petrobrás. A seguir a conselheira deu ao pleno um panorama de como está o 
levantamento do caso da Av. Mackenzie e lembrou que aguarda por parte da SVDS os 
encaminhamentos inerentes a inscrição da APA de Sousas e Joaquim Egidio no Estado 
de São Paulo. A conselheira Sandra Marques perguntou sobre os ofícios enviados à 
fi scalização da Iluminação na APA. O conselheiro José Aparecido informou que fez 
uma denúncia à Base da Polícia Ambiental e os mesmos o informaram que desconhe-
cem ter APA em Campinas. A conselheira Sandra Ventura solicitou maiores esclareci-
mentos sobre s efeitos da Resolução nº 1 em vigor. O visitante Carlos Alexandre, 
presidente do COMDEMA, falou ao pleno sobre o trabalho conjunto das comissões de 
Análise de Protocolados do CONGEAPA e de Análise de Território do COMDEMA 
sobre a Av. Mackenzie e de sua ida ao MP para falar sobre o assunto a convite da 
conselheira Angela Podolsky. O quarto item de pauta foi a apresentação do Plano 
Municipal de Recursos Hidricos onde o Engenheiro Ambiental da SVDS Phillip de 
Souza Cardoso explanou sobre a metodologia aplicada na realização das ofi cinas par-
ticipativas do PMHR que dividiram-se em 7 ofi cinas, a saber: Anhumas, Atibaia/Ja-
guari, Quilombo, Capivari I, Capivari II, Setorial Rural e Setorial Indústria. Ao térmi-
no da apresentação, o Presidente Rafael Moya elogiou o trabalho apresentado pela 
equipe técnica da SVDS e disse que espera ver tudo isso aplicado como política públi-
ca de fato e já fez um convite ao Secretário Rogério Menezes que se encontrava pre-
sente, para retornar ao CONGEAPA após a execução da etapa de diagnósticos e pro-
postas de projetos que está programada para ocorrer no segundo semestre de 2015. 

Lembrou também que existe uma vinculação entre a elaboração dos planos com a Lei 
Orçamentária Municipal. Aberta a palavra para os conselheiros, o conselheiro José 
Aparecido perguntou sobre até que ponto a PMC está engajada em executar as ações 
propostas no Plano. A conselheira Angela Podolsk perguntou sobre quais são as polí-
ticas públicas municipais voltadas para o conceito de bacias hidrográfi cas e se existe 
de fato por parte do Poder Público a intenção de aplicar o Plano. O conselheiro Jorge 
Alberto sugeriu que se faça um mapeamento das nascentes, matas ciliares e APP com 
seu atual estado de degradação ou não e que se disponibilize a informação num site. 
Propôs também que esse tema seja debatido nas salas de aula para jovens e crianças 
formarem opinião sobre o tema. A conselheira Sandra Marques perguntou sobre a ETE 
de Sousas, cuja placa de sinalização encontra-se numa área de Sousas e a mesma des-
conhece se está em funcionamento ou não. A conselheira Sandra Venâncio perguntou 
se já existem propostas de recuperação das áreas degradadas. O conselheiro Eduardo 
Novaes elogiou o trabalho apresentado e como produtor rural também elogiou a pro-
posta apresentada com o PSA. A conselheira Maria da Graça elogiou a sistemática 
escolhida para a realização das ofi cinas e a escolha por trabalhar como unidade a bacia 
hidrográfi ca do município. O convidado Carlos Alexandre, presidente do COMDEMA 
disse que todo trabalho foi um ganho importante para todos e principalmente por que 
houve a participação popular, por isso fez questão de participar das ofi cinas. Disse 
também que está propondo pelo COMDEMA a realização de um fórum para discutir 
a crise hídrica no município de Campinas. O conselheiro José Aparecido perguntou 
sobre qual é o impacto na Bacia com o represamento do Rio Atibaia e como a munici-
palidade está vendo tudo isso. Após a rodada de perguntas os representantes da SVDS 
presentes responderam ao pleno que a maioria das respostas se dará após o termino do 
plano e que a SANASA poderá dar as respostas referentes ao abastecimento e esgoto. 
O Secretário Rogério Menezes agradeceu ao pleno e convidou ao Conselho para par-
ticipar da reunião do PROAMB que tratará de novos projetos e distribuição de recur-
sos fi nanceiros a serem desenvolvidos e aplicados no próximo ano, no âmbito da 
SVDS. O próximo item de pauta foi a eleição dos participantes da Câmara Técnica da 
AR 14, após a indicação e votação unânime do pleno a composição fi cou: José Apare-
cido - Coordenador, Rosangela do Mio - Relatora, Eduardo Novaes e Claudia Esme-
riz. O último ítem de pauta foi a apresentação dos pareceres da Comissão de Análise 
de Protocolados como segue: 1) Protocolo 2013/40/301- Interessado Subprefeitura do 
Distrito de Sousas, solicitação de dispensa de licenciamento ambiental.Cientes do 
Certifi cado de Dispensa de Licenciamento Ambiental 08/2013 e do Parecer do Diretor 
do Depto. de Licenciamento Ambiental, damos a concordância da Dispensa do Licen-
ciamento assim como de qualquer compensação ambiental. Aprovado com 1 absten-
ção do conselheiro Jorge Alberto. 2) Protocolo 2014/10/30702- Interessado: Arsenal 
Administradora de Bens Ltda .Ref.: Obra de implantação de barragem. Parecer: Ape-
sar de não representar um grande empreendimento, o volume de terra de bota fora 
gerado assim como alguns taludes resultantes serão maiores que 4 metros de altura o 
que contraria a Lei 10.850/01 - como demonstra o corte DD. A CT de Protocolados 
sugere então que seja adotado o mesmo principio que foi sugere que seja adotado o 
mesmo procedimento adotado para outros empreendimentos de grande impacto. O 
CONGEAPA seguindo a Lei 10.850/01 que institui a criação da APA de Campinas 
assim como desse conselho, na reunião ordinária do dia 28 de Outubro de 2.014 deter-
minou: Considerando que a Lei 10.850/01 dava prazo de no máximo até 2008 para que 
o Plano de Manejo da Área de Preservação Ambiental de Campinas fosse elaborado de 
tal forma dar base e nortear as decisões e deliberações desse conselho. Frente a gravís-
sima situação ambiental de seca e crise hídrica pela qual estamos passando, sendo que 
a APA representa a maior fonte dos nossos recursos hídricos; reforça-se a urgência de 
que as ações na APA sejam balizadas e coordenadas por um plano que garanta, em 
longo prazo, os recursos naturais ai existentes. Considerando o atraso de mais de 6 
anos na Elaboração do Plano de Manejo da APA que será o norteador das tomadas de 
decisão do Conselho e balizador das discussões de intervenção na APA. Encaminhe-se 
posteriormente para a CETESB. MORATÓRIA NA ANALISE DE PROTOCOLA-
DOS DE EMPREENDIMENTOS DE IMPACTO NA APA ATÉ QUE O PLANO DE 
MANEJO SEJA ALVO DE CONTRATAÇÃO POR PARTE DA PMC QUANDO DE-
VERÁ SER FEITA NOVO PLEITO PARA DECISÃO EM RELAÇÃO ÀS ANALI-
SES DE PROTOCOLOS. Aprovado com 1 voto contrário do conselheiro Eduardo 
Novaes e 3 abstenções dos conselheiros Angela Podolsk, Marcelo Duarte e Marília. 3) 
Protocolo 2014/10/4295 - Interessado Associação Amigos do Loteamento Morada das 
Nascentes. Trata-se de inscrição da entidade para participar como representante no 
CONGEAPA. Face ao acerto da situação sugeriu-se o arquivamento do processo. 
Aprovado por unanimidade. 4) Protocolo 2008/10/052952 - Interessado: CONGEA-
PA. Ref.: LEGALIDADE DAS OBRAS NO MORRO DO CRUZEIRO. Resumo: 
questionadas as obras no morro do cruzeiro já que trata-se de topo de morro e portan-
to protegido pela lei federal 4771/65 alterado pela lei federal 7803/89 e pela lei 
10.850/01. Foram feitas fi scalizações e inúmeros incidentes ocorreram colocando em 
risco moradores e pelo assoreamento e erosões. Porém existe um projeto aprovado e 
alvará de construção. Contudo, o CONGEAPA questionou as informações passadas 
pelo proprietário e autor do projeto como verdadeiras já que pelas cotas apresentadas 
em projeto representam uma inclinação de cerca de 10% não compatíveis com o local 
que evidentemente tem inclinação muito acima desta informada. Solicitamos também 
que fossem apresentados levantamentos planialtimétricos anteriores às intervenções 
onde deveriam ser checadas as informações fornecidas de cotas de nível. A CAP-
-DUOS afi rma que as cotas informadas de 714 m a 740 m são valores próximos a cota 
725 m que é a cota indicada pela fi cha informativa. Parecer: A diferença entre as cotas 
714 para a cota 725 representa de fato 11 metros de altura, ou seja, o equivalente a um 
edifício de quase 4 pavimentos. Assim como a cota 725 para a cota 740 representa de 
fato uma diferença de 15 metros de altura, ou seja, o equivalente a um edifício de 5 
pavimentos; totalizaria uma diferença de um edfi cio de 9 pavimentos! O fato é que foi 
autorizado um empreendimento em topo de morro, ícone popular da população de 
Sousas, cuja declividade era superior que 30% (na divisa de 58m temos um desnível 
de 33%) que é proibido pelas leis federais 4771/65, alterada pela lei 7803/89 e pela lei 
municipal10. 850/01. Fato que colocou em risco não só o meio ambiente como a vida 
dos moradores do distrito como é relatado no processo. Sugerimos a volta do processo 
ao CAP-DUOS para que esclareça não só essa "proximidade" das informações em 
relação às cotas assim como o atendimento das aprovações e licenciamentos às leis 
pertinentes. Aprovado com 3 votos contrários dos conselheiros Marcelo F. Da Silva, 
Marcelo Duarte e Wander de Oliveira Villalba. 5) Protocolo 2014/11/06119 - Interes-
sado: NETEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA Ref.: Solicitação de Certidão de Uso e 
Ocupação do Solo. Histórico: A NETEL solicitou à Secretaria de Urbanismo da PMC 
a listagem de documentos para a obtenção do Licenciamento Ambiental de Infraestru-
tura para obra de implantação de canalização subterrânea para fi bra óptica na AR 14. 
A SEMURB recebeu apenas a listagem dos documentos e, sem despacho nenhum, 
encaminhou à SEPLAN. A CSPF do DEPLAN analisou e confi rmou que não há mapa 
com a localização da obra e nem o traçado da rede a ser implantada e solicitou, por 
e-mail, ao interessado, que enviasse uma imagem do Google identifi cando a localiza-
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ção da obra. Sinalizou sobre uma Ordem de Serviço dada em 02/04/14 em que a 
SEINFRA, através de outro protocolo - 14/10/15914 de 28/03/2014 do mesmo assun-
to - autorizou, através de uma Ordem de Serviço, a dar início a execução dos serviços 
com prazo de 180 dias a partir de 02/04/2014 mediante a apresentação de cópias das 
autorizações e licenciamentos necessários previstos na legislação Federal, Estadual e 
Municipal antes do início das obras. Solicitou também que fosse comunicado à SE-
TRANSP-EMDEC, SANASA,CPFL e outros órgãos envolvidos, sobre as interferên-
cias e viabilidade técnica da execução. "Porém não cita o CONGEAPA". Apenas após 
ser enviada à SVDS que esta solicitou o encaminhamento ao CONGEAPA por se tra-
tar de área da AR14, dentro da APA. Em 15/05 a Secretaria Executiva encaminhou 
preliminarmente à coordenadoria de fi scalização para instruir o processo antes do en-
vio ao conselho. O setor de fi scalização preparou um relatório da diligência ocorrida 
em 10 de abril que constatou danos ambientais causados por esta obra de grande porte, 
em parte já concluída. Existe outro protocolo a este respeito, n. 2014/10/18777, prova-
velmente denunciando a obra. Foram lavrados dois Autos de Inspeção - 981 e 982 - 
determinando a paralisação imediata das obras e mesmo assim as obras continuaram. 
Considerando que as obras não possuem autorizações e licenças ambientais da SVDS, 
a Coordenadoria de fi scalização aplicou Auto de Infração, Imposição Penalidade de 
Embargo n. 46/14 e um Auto de Infração Imposição Penalidade de Multa para 4 infra-
ções cometidas. Informam também que o protocolo 14/10/18777 encontra-se com o 
Departamento do Verde para elaboração do Termo de Ajustamento de Conduta para 
compensação ambiental do dano causado. E também informam que a obra só será 
desembargada após atender as seguintes condições: pagamento das multas impostas, 
obtenção das licenças ambientais prévias e de instalação junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental e assinatura do Termo de Ajuste de Conduta. Parecer: Pri-
meiramente queremos enaltecer as iniciativas tomadas pelo conselheiro José Apareci-
do Lima que tomou a frente e enfrentou sozinho todas as estâncias até que fosse aten-
dido nas suas reclamações. Serve de exemplo como cidadão e como conselheiro deste 
conselho. A SVDS também merece nossos elogios pelo tratamento rápido e competen-
te dado ao caso além de sempre buscar a manifestação desse conselho quando o assun-
to é pertinente. Por outro lado, o protocolo em questão pediria a manifestação deste 
Conselho Gestor de uma Unidade de Conservação de Uso Sustentável, porém a pró-
pria Prefeitura de Campinas através de algumas de suas secretarias ignoraram a Lei 
10.850/2001 em que consta que este órgão deve ser ouvido em todo e qualquer proje-
to/obra inserido na área da APA. Neste caso o dano ambiental foi grandioso, segundo 
nosso Conselheiro Aparecido - representante da região atingida pela obra no nosso 
conselho. Solicitamos informações se existe a possibilidade desta empresa ser banida 
de realizar serviços no município. Solicitamos que a Secretaria Executiva envie ofício 
ao Ministério Público, em nome do CONGEAPA, comunicando o fato - com cópia de 
inteiro teor do processo. Solicitamos o encaminhamento desse protocolo à Secretaria 
de Assuntos Jurídicos para que todas as medidas jurídicas cabíveis sejam tomadas já 
que o interessado não apresentou o licenciamento ambiental. Solicitamos que a SE-
MURB seja comunicada sobre a suspensão do referido pedido de certidão de uso até 
que todas as condições impostas pela SVDS sejam resolvidas. Aprovado com 1 voto 
contrário do conselheiro Jorge Alberto. 6) Protocolo 2013/10/42120 -Interessado: CO-
PEL- Companhia Paranaense de Energia- Governo do Paraná.Ref:- resposta da Copel 
com relatório que apresenta as mudanças e adequações do traçado da linha de trans-
missão que antes passava ao lado da mata e sede da fazenda Recreio em Sousas e que 
por solicitação do CONDEPACC E CONGEAPA, foi deslocada respeitando a distân-
cia mínima de 30 metros para a mata e 100 metros para a sede da fazenda. HISTÓRI-
CO: O CONGEAPA sugeriu que haja uso de parte da compensação ambiental de R$ 
1.078.609 depositada no Fundo Especial de Despesa para preservação da biodiversi-
dade e dos recursos naturais - FPBRN. A COPEL solicita a reconsideração do enten-
dimento contrário manifestado pelo CONGEAPA dirigido a prefeitura de Campinas 
que mediante as alterações acima citadas e afi rmação que será efetuado um estudo de 
viabilidade junto a CETESB sobre o uso em Educação Ambiental, Refl orestamento e 
corredores ecológicos e NA MEDIDA DO POSSÍVEL a solicitação será atendida. O 
CONGEAPA enviou Ofi cio à CETESB solicitando parte do recurso como compensa-
ção ambiental à APA de Campinas. A CETESB responde que os recursos foram depo-
sitados no Fundo Especial de Despesa para Preservação da Biodiversidade e dos Re-
cursos Naturais(FPBRN) conforme deliberação da Câmara de Compensação 
Ambiental (CCA) da SMA. Portanto não cabe à ela a defi nição da destinação dos re-
cursos. Parecer: O CONGEAPA toma ciência e sugere que as CTs do conselho tenham 
conhecimento do recurso para que possam, em momento oportuno, desenvolver Plano 
de Trabalho para encaminhar à CCA/SMS para analise e aprovação. Encaminhamos 
para arquivamento. Aprovado com uma abstenção da conselheira Sandra Marques. 7) 
Protocolo 2014/10/31315 - HABRIGA Administração de Bens Ltda. Ref.: Aprovação 
de Projeto de Drenagem, Piso permeável para Empreendimento Comercial na área do 
Loteamento Santana do Parnaíba. Parecer: O CONGEAPA seguindo a Lei 10.850/01 
que institui a criação da APA de Campinas assim como desse conselho, na reunião 
ordinária do dia 28 de Outubro de 2.014 determinou: Considerando que a Lei 
10.850/01 dava prazo de no máximo até 2008 para que o Plano de Manejo da Área de 
Preservação Ambiental de Campinas fosse elaborado de tal forma dar base e nortear as 
decisões e deliberações desse conselho. Frente à gravíssima situação ambiental de 
seca e crise hídrica pela qual estamos passando, sendo que a APA representa a maior 
fonte dos nossos recursos hídricos; reforça-se a urgência de que as ações na APA sejam 
balizadas e coordenadas por um plano que garanta, em longo prazo, os recursos natu-
rais ai existentes. Considerando o atraso de mais de 6 anos na Elaboração do Plano de 
Manejo da APA que será o norteador das tomadas de decisão do Conselho e balizador 
das discussões de intervenção na APA. MORATÓRIA NA ANALISE DE PROTOCO-
LADOS DE EMPREENDIMENTOS DE IMPACTO NA APA ATÉ QUE O PLANO 
DE MANEJO SEJA ALVO DE CONTRATAÇÃO POR PARTE DA PMC QUANDO 
DEVERÁ SER FEITA NOVO PLEITO PARA DECISÃO EM RELAÇÃO ÀS ANA-
LISES DE PROTOCOLOS. Aprovado por unanimidade. 8) Protocolo 2013/10/19264 
- Interessado: CPFL- Centrais Geradoras Ltda Ref:- Vistoria para Alvará de Uso CSU-
-DECON. HISTÓRICO: O protocolo trata de pedido de implantação de usina e de 
barragens para geração de energia e de reforço de fornecimento de agua para o sistema 
Cantareira, entre outros. Trata-se de protocolo complexo e que a Câmara Técnica ado-
tou a decisão do pleno na última reunião no que se refere à moratória na análise de 
protocolos de grandes empreendimentos. Assim sendo, tampouco o analisou. Parecer: 
O CONGEAPA seguindo a Lei 10.850/01 que institui a criação da APA de Campinas 
assim como desse conselho, na reunião ordinária do dia 28 de Outubro de 2.014 deter-
minou: Considerando que a Lei 10.850/01 dava prazo de no máximo até 2008 para que 
o Plano de Manejo da Área de Preservação Ambiental de Campinas fosse elaborado de 
tal forma dar base e nortear as decisões e deliberações desse conselho. Frente a gravís-
sima situação ambiental de seca e crise hídrica pela qual estamos passando, sendo que 
a APA representa a maior fonte dos nossos recursos hídricos; reforça-se a urgência de 
que as ações na APA sejam balizadas e coordenadas por um plano que garanta, em 
longo prazo, os recursos naturais ai existentes. Considerando o atraso de mais de 6 

anos na Elaboração do Plano de Manejo da APA que será o norteador das tomadas de 
decisão do Conselho e balizador das discussões de intervenção na APA. MORATÓ-
RIA NA ANALISE DE PROTOCOLADOS DE EMPREENDIMENTOS DE IMPAC-
TO NA APA ATÉ QUE O PLANO DE MANEJO SEJA ALVO DE CONTRATAÇÃO 
POR PARTE DA PMC QUANDO DEVERÁ SER FEITA NOVO PLEITO PARA 
DECISÃO EM RELAÇÃO ÀS ANALISES DE PROTOCOLOS. Aprovado por una-
nimidade. O presidente agradeceu a presença dos conselheiros e deu por encerrada a 
AGO de NOVEMBRO e eu Janete do Prado Alves Navarro lavrei a presente ata. 

  Campinas, 25 de novembro de 2014 
 RAFAEL MOYA 

 Presidente CONGEAPA 
  

 AGO DE DEZEMBRO DE 2014 - CONGEAPA   
 Ata da AGO de Dezembro de 2014 do CONGEAPA. Aos 16 de Dezembro de 2014, 
com início às 18 horas na Sede do Conselho, sito à Rua Heitor Penteado nº 1162 - Dis-
trito de Joaquim Egídio, a Secretária Executiva Janete do Prado Alves Navarro fez a 
primeira chamada com a presença de dois conselheiros: André Luiz dos Santos Furta-
do (EMBRAPA) e Enide Mizue Takeda Penteado (SEPLAN). Às 18:30 horas o Presi-
dente Rafael Duarte Moya fez a segunda chamada e estavam presentes apenas 8conse-
lheiros : Alethea Borsari Peraro (SVDS), Enide Mizue Takeda Penteado (SEP´LAN), 
Marília Abdo Palhares (SANASA), Sandra Marcia Martins Marques (Associação Mo-
radores e Amigos de Joaquim Egídio), Eduardo Lunardelli Novaes (Sindicato Rural 
de Campinas), Lindon Fonseca Matias (UNICAMP), André Luiz dos Santos Furtado 
(EMBRAPA) e Rafael Duarte Moya (SOS Mata Santa Genebra). Estavam presentes 
os cidadãos Carlos Alexandre Silva e André Boni Ferreira. O Presidente leu o Decreto 
14.102 de 08 de outubro de 2002 que versa sobre o Regimento Interno, como segue: 
Art. 19 - À hora estipulada, o Presidente do Conselho ou o conselheiro que o substi-
tua verifi cará o quorum no livro de presença. Havendo quorum, declarará iniciada a 
reunião. § 1º O quorum das reuniões se estabelece com a presença da maioria absoluta 
(50 % mais um) dos conselheiros com efetivo mandato de titular, ou de seu suplente 
em caso de ausência do titular; § 2º Caso não haja quorum em primeira chamada, 
serão aguardados 30 minutos para nova verifi cação, quando será dado início ou será 
encerrada a reunião. § 3º Os trabalhos serão relatados circunstanciadamente no livro 
de atas de reuniões, as quais serão assinadas pelo Presidente ou seu substituto. § 4º 
Não havendo a reunião, será anotado em ata a relação dos conselheiros que assinaram 
o livro de presença e o encerramento da mesma pela Presidência. O Presidente decla-
rou que face a presença de apenas 8 (oito) Conselheiros na segunda chamada do pleno 
, de acordo com os termos regimentais deveriam haver 10 (dez) Conselheiros, por isso 
declarou encerrada a AGO de Dezembro de 2014 por falta de quórum e eu Janete do 
Prado Alves Navarro lavrei a presente ata. Campinas, 16 de Dezembro de 2014. 

 Campinas, 16 de dezembro de 2014 
 RAFAEL MOYA 

 Presidente CONGEAPA 
  

 PARECERES APRESENTADOS E VOTADOS NA AGO DE 27 
DE JANEIRO DE 2015 CONGEAPA   

 1)Protocolo 2013/18/00416 - Interessado: Brasilinvest Empreendimentos e Participa-
ções -Ref.: GAPE - Análise de estudo de viabilidade/SVDS
Histórico: Trata-se de solicitação de análise de viabilidade de construção de tem-
plo religioso com área a ser construida de 736,00 m² com bolsão de estacionamento 
para 50 vagas, espelho d'agua, páteo e vias de circulação a serem implantadas na 
gleba desmembrada do sítio Jaberave, área rural da APA. Em Abril de 2014, o eng. 
Celso R. Freitas questiona a legalidade dessa intenção já que a Lei 10850/01 cria 
a APA com intuito preservacionista para incentivo a produção agrícola, estimulo à 
agropecuária, silvicultura, etc. E envia à Secretaria de Assuntos Jurídicos para que 
se manifeste a esse respeito como também sobre leis estaduais e federais assim como 
solicita que o processo seja encaminhado ao CONGEAPA e ao INCRA para que sejam 
consultados.O processo é enviado à Secret. De Assuntos Jurídicos que não vê óbices. 
Foi feito PTA 110/14-III que diz ser viável pedindo que se use árvores nativas no pro-
jeto paisagístico do empreendimento e que a taxa de permeabilidade seja no mínimo 
de 30%. O GAPE emite certidão de viabilidade nº 00030/G.A.P.E. O processo então 
é encaminhado simultaneamente ao INCRA e ao CONGEAPA com prazo até 30 de 
janeiro para manifestação.Parecer: Levando-se em conta que o conselho decidiu pela 
moratória, ou seja, pela não análise de empreendimentos de grande porte na área da 
APA até que o processo licitatório para elaboração do Plano de Manejo seja defi nido 
por parte da PMC já que a ausência do Plano de Manejo deixa esse conselho sem 
embasamento sufi ciente para avaliar os devidos impactos a logo prazo que os mesmos 
terão na APA, o protocolo em questão não foi analisado por esse. Votação - Parecer 
aprovado por unanimidade. 2) Protocolo 2012/10/742 - Interessado: ARSENAL Ad-
ministradora de Bens Ltda- Ref.: Projeto de Recuperação Florestal. Histórico: Trata-se 
de autorização de projeto de recuperação fl orestal como parte das regularizações de 
área devido as inúmeras infrações ocorridas na construção de açude na Fazenda An-
gélica. São apresentados estudos de refl orestamento e PTA nº 177/14-III que verifi ca 
que é viável a implantação do projeto de recuperação fl orestal. Contudo ao Conselho 
não fi ca claro se o projeto compensa efetivamente, em tese, o enorme crime ambiental 
efetivado em APP. A própria Arsenal descreve as inúmeras irregularidades cometidas 
tais como: - intervenção em APP com fi nalidade de construção de barramentos e reser-
vatórios de água sem autorização de órgão ambiental; -promover a supressão de 0,32 
ha de vegetação secundária em estágio médio de regeneração em APP; - intervenção 
em 1,08 ha de APP a jusante do barramento em construção. Assim sendo, o conselho 
solicita que a CETESB se manifeste em relação ao status desse processo como um 
todo, desde a situação em relação ao licenciamento da execução do vertedouro, da 
recuperação fl orestal, das multas e montantes pagos pelos crimes, em tese cometidos 
e se já foram adimplidos, etc. 
Parecer: Solicitar ao interessado que anexe copia dos processos, autuações, multas e 
seus pagamentos junto à CETESB. Solicitar à CETESB cópia do processo de inteiro 
teor e após, retorne ao CONGEAPA. Votação - Parecer aprovado com 1 abstenção do 
Conselheiro Lindon Fonseca Matias.
3) Protocolo nº 2014/10/63522 Interessado: Associação Amigos do Loteamento Mo-
rada das Nascentes - Ref.: Denuncia de danos ambientais dentro do Loteamento. His-
tórico: Em 02/12/2014 o arquiteto e urbanista Ariovaldo W. Campos, representando a 
Assoc. Dos Amigos do Loteamento Morada das Nascentes encaminha ofício ao CON-
GEAPA contendo uma série de denúncias de possíveis práticas de crime ambientais 
dentro do loteamento por diferentes proprietários. Parecer: Encaminhar ao setor de 
fi scalização da SVDS para vistoriar e, após, retornar ao conselho com todos os itens 
elencados e suas providencias cabíveis caso sejam constatadas irregularidades. Vota-
ção: Parecer aprovado com 3 abstenções dos conselheiros Marcelo Duarte da Concei-
ção, Jorge Alberto Teixeira e José Aparecido de Lima.
4) Protocolo 2014000772 - Interessado: Cibele Borges Marquez- Ref.: Movimentação 
de terra. Histórico: Autorização para movimentação de terra em terreno urbano à Rua 
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Ismael Carlos, n° 396, Vila Sônia, Sousas, neste município de Campinas. A área do 
terreno é de 315,85 m2, inserida na Macrozona 1- APA. Em 10/10/2014, em visita ao 
local, os geólogos da SVDS constataram que as obras de construção do imóvel já ha-
viam sido iniciadas, mesmo sem a emissão da autorização de movimentação de terra. 
O fato foi informado à Coordenadoria de Fiscalização, que vistoriou o local e aplicou 
o AIIPM nº 642/2014. Posteriormente, a Coordenadoria de Fiscalização enviou o pro-
tocolo ao Depto. do Verde e do Desenvolvimento Sustentável, o qual elaborou minuta 
de TAC, a qual encontra-se na Secretaria de Assuntos Jurídicos para fi nalização do 
documento e posterior coleta de assinaturas. Ressalta-se que a multa mencionada já 
foi paga. O volume de movimentação de terra igual a 300,75 m3 de corte e 82,39 m3 
de aterro. Existe PTA ATZ _01_2015_III_SG_2014000772 onde "entende-se que a 
atividade de movimentação de solos no volume declarado, pode ser autorizada/re-
gularizada sem óbices" sendo a assinatura do TAC condicionante para essa autoriza-
ção. Parecer: Favorável desde que o interessado cumpra integralmente o TAC. Após o 
cumprimento do TAC a SVDS deverá comunicar ao CONGEAPA. Votação: Parecer 
provado por unanimidade.
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 RAFAEL MOYA 

 Presidente CONGEAPA 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CAMPREV 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA   
 Fica(m) o(s) servidor(es) inativo(s) abaixo relacionado(s), notifi cado(s) sobre prazo de 
05 dias para ciência de despacho de fl s. 82/83.
Ana Fernandes João Pedro - Processo 2001/54539 - Matrícula nº 6527-7  

 Campinas, 27 de janeiro de 2015 
 ALINE PÉCORA 

 Diretora Previdenciária  

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 EXTRATO DE TERMO DE FORNECIMENTO   
 Termo de Fornecimento nº 1.1.5/2014 - Ata de Registro de Preços nº 001/2014 - Pre-
gão Presencial nº 019/2013 - Protocolo nº 032/2013 - Contratante: EMDEC S/A - 
Contratada: Emerson de Oliveira Martins Filmagens - ME - CNPJ: 13.157.299/0001-
34 - Objeto: Registro de preços para produção, fornecimento e instalação de adesivos, 
a fi m de garantir a comunicação visual dos terminais, estações de transferência, pontos 
e abrigos do Transporte Público Municipal - Valor Total: R$ 131.455,50 - Vigência: 
120 (cento e vinte) dias. Data de assinatura: 26/01/2015.
 

 GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO   
 Aditamento nº 02 ao Contrato nº 007/12 - Pregão Presencial nº 006/12 - Protocolo nº 
008/12, Contratante: EMDEC S/A - Contratada: Klimtec Tecnologia Ltda. - CNPJ 
nº 03.455.628/0001-70, Do Objeto: Ficam acrescidos ao ANEXO I os itens abaixo: 
“2.2.1. Por solicitação da contratada, os arquivos digitais das notifi cações impres-
sas deixarão de ser disponibilizados em “Nuvem” e passarão a ser disponibilizados 
através de mídia digital (CD-R/DVD-R), em versão PDF, com campos pesquisáveis 
ilimitados (PDF Pesquisável), periodicamente, conforme necessidade da EMDEC.”; 
“2.12.7.4. As Notifi cações enviadas pela EMDEC para produção possuirão um “Espe-
lho” separador de CEP’s para a seção LOCAL, que será produzido com identifi cação 
visual no mesmo formato da Notifi cação, no qual fi cará o registro da quantidade de 
documentos e a área de abrangência por CEP’s para servir de amarras. Este “Espelho” 
será encaminhado em arquivo PDF juntamente com as notifi cações em seu correto 
posicionamento e será impresso em papel na cor amarelo intercalado automaticamente 
pelo sistema de impressão, fazendo assim as separações.” - Do Valor: R$ 10.415,00, 
por acréscimo de serviços, correspondente a 2,1893% - Data: 15/01/2015.
 

 GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS      

 FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
 MATA SANTA GENEBRA 

 PORTARIA FJPO Nº 03, DE 28 DE JANEIRO DE 2015   
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 81, inciso II, alínea "b" da Lei Municipal nº 
1.399, de 8 de novembro de 1955 e em conformidade com o processo administrativo 
nº 2014/190/381, 
RESOLVE:
EXONERAR,  ex offi cio , a partir de 29 de janeiro de 2015, o servidor JOÃO GARLIPP 
TAGLIOLATO, matrícula 13-2, nomeado pela Portaria FJPO nº 09/2012, publicada 
no Diário Ofi cial do Município de 29 de agosto de 2012, para exercer o cargo de Agen-
te de Apoio Operacional do Quadro de Pessoal da Fundação José Pedro de Oliveira.
 

 Campinas, 28 de janeiro de 2015 
 PEDRO HENRIQUE DELAMAIN PUPO NOGUEIRA 

 Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 CONSELHO LOCAL DE SAÚDE - HOSPITAL MUNICIPAL 
DR. MÁRIO GATTI - BIÊNIO 2014/2016   

  Gestores Titulares 
1. Marcos Eurípedes Pimenta
Presidência  
3. Mario Sergio Rolim Zaidan
Diretoria Técnica
3. Fabio Cremasco
Diretoria Administrativa
4. Valéria Mello Jardini
Distrito Sul

 Gestores Suplentes 
5.Carmen Silvia Olmos
Humanização
6. Francisco Américo Fernandes Neto
Diretoria Assistencial Clínica
7. Maria Eliza Zambotti
Referência Técnica de Enfermagem
8. Wellington de Almeida
Distrito Sudoeste  
 Funcionários Titulares 
9.Odirlei Leandro Muniz
Alas C e D
10.Marta Regina Lino
Ambulatório
11. Marcos Andre Calixto
Ambulatório
12.Dionete A. Andriozi
PSA
 Funcionários Suplentes 
13. Rozeli Ribeiro
PSA
14. João Claudio L. Ridolfi 
Radiologia
15. Adriana Maria da Silva Santos
Centro Cirúrgico
16.João Soares de Souza
PSA
 Usuários Titulares 
17. Erculano João
Distrito Norte
18. João Xavier
Distrito Sul
19. José Maurício Ettinger
Distrito Sudoeste
20. Domingos Carlos Almeida Pito
Distrito Leste
21. Neide Ap. Faveri Alves
Distrito Noroeste
22. Aldimir Hervella
Conselho Municipal do Idoso
23. Elpidio Santana de Siqueira
Com. Arquidiocesana da Pastoral Saúde
24. Manuel Silvério Teodoro
Centro de Referência em Saúde do Trabalhador - CEREST
 Usuários Suplentes 
25. Valdir Oliveira
Distrito Norte
26. Wagner Emílio Beli
Distrito Sul
27. Devanir Bissoli
Distrito Sudoeste
28. Wlademir Souza Carneiro
Distrito Leste
29. Gil Rodrigues da Silva
Distrito Noroeste
30. Luciana Rodrigues de Araújo
Associação Esperança e Vida
31. Vania Lando de Carvalho
Conselho Municipal do Idoso
32. Ellen Machado Rodrigues
Centro de Referência em Saúde do Trabalhador - CEREST
 

 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 
 DIRETOR PRESIDENTE DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE Nº. 007/2014.   
  Protocolo: 0372/2014 
 Partes:  Hospital Municipal Dr. Mário Gatti e  
 Unicred Campinas, Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e 
Demais Profissionais da Área da Saúde de Campinas e Região. 
 Objeto : O presente Convênio tem por objeto o estabelecimento de condições básicas 
de cooperação entre os convenentes, visando especialmente possibilitar o acesso dos 
funcionários em exercício junto à convenente aos serviços prestados pela conveniada.

Campinas, 28/01/2015.
 

 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 
 DIRETOR PRESIDENTE DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

 CNPJ/MF Nº 46.119.855/0001-37 
    ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Estão convocados os senhores acionistas da  Sociedade de Abastecimento de Água 
e Saneamento S.A. - Sanasa Campinas , a se reunirem em Assembleia Geral Extra-
ordinária, a realizar-se no dia 13 de fevereiro de 2015, às 09h00min, no Salão Atibaia 
- Asa 4 da sede social da empresa, situada na Avenida da Saudade nº 500, Ponte Preta, 
Campinas (SP), a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  I. Extraordinária: 
a)  Deliberação sobre proposta de operação de emissão de debêntures não conversíveis 
(Instrução CVM 476). Campinas, 28 de janeiro de 2015. 
 

 HAMILTON BERNARDES JUNIOR - PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO. (28, 29 E 30)   

  

 AVISO DE REABERTURA DE PRAZO DE LICITAÇÃO   
  Pregão n. 2014/320  -  ELETRÔNICO . Objeto: Aquisição de medidores de volume tipo 
Woltmann Axial. Fica reaberto o prazo para recebimento das propostas, até às  8h  do dia 
 12/02/2015  e início da disputa de preços dia  12/02/2015  às  9h . A informação dos dados para 
acesso deve ser feita no site www.licitacoes-e.com.br. Edital gratuito disponível na Internet 
(http://www.sanasa.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às 17h na Gerência de Compras e 
Licitações.
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
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 RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 Pregão nº 261/2014; Empresa: Pescara Indústria e Comércio de Materiais de Sane-
amento Eireli EPP; CNPJ: 07.769.587/0001-47, Preço Unitário Registrado; Objeto: 
Lote 01: CAP PVC BJE DN50mm R$3,28/pç; CAP PVC BJE DN75mm R$8,60/pç; 
CAP PVC BJE DN100mm R$15,20/pç; TE PVC BJE DN 140x140mm R$102,00/pç; 
TE PVC BJE DN 50x50mm R$11,55/pç; TE PVC BJE DN 75x50mm R$24,80/pç; 
TE PVC BJE DN 75x75mm R$23,52/pç; TE PVC BJE DN 140x100mm R$102,76/
pç; Lote 04: curva PVC PBJE 22G DN140mm R$60,30/pç; curva PVC PBJE 22G 
DN160mm R$94,32/pç; curva PVC PBJE 22G DN50mm R$4,86/pç; curva PVC 
PBJE 45G DN140mm R$60,30/pç; curva PVC PBJE 45G DN50mm R$4,85/pç; cur-
va PVC PBJE 45G DN75mm R$12,80/pç; curva PVC PBJE 90G DN50mm R$6,21/
pç; curva PVC PBJE 90G DN75mm R$15,75/pç; curva PVC PBJE 90G DN140mm 
R$72,90/pç; Lote 09: redução PVC ocre PBJE DN200x150mm R$15,00/pç; TE PVC 
ocre PBJE DN100x100mm R$6,89/pç; TE PVC ocre PBJE DN150x100mm R$15,41/
pç; TE PVC ocre PBJE DN150x150mm R$19,77/pç; Lote 10: redução PVC PBJE 
DN160x60mm R$47,00/pç; redução PVC PBJE DN200x160mm R$73,00/pç; redução 
PVC PBJE DN75x50mm R$9,55/pç; redução PVC PBJE DN100x50mm R$12,50/pç; 
redução PVC PBJE DN100x75mm R$15,60/pç; Lote 12: selim PVC ocre 90G DN-
150x100mm c/ travas R$4,88/pç; Ata Registrada: 14/01/2015; Vig.: 12 meses; Em-
presa: Hidroluna Materiais para Saneamento Ltda; CNPJ: 82.977.109/0001-48, Preço 
Unitário Registrado; Objeto: Lote 05: fl ange FOFO NBR7675 PN10 cego DN0300 
R$440,00/pç; Ata Registrada: 27/01/2015; Vig.: 12 meses; Empresa: Inbraplásticos 
- Indústria e Comércio de Acessórios em Plásticos Ltda EPP; CNPJ: 10.996.280/0001-
93, Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 06: luva adaptadora de PVC ocre DN100 
R$2,78/pç; luva adaptadora de PVC ocre DN150 R$8,20/pç; Lote 11: selim PVC ocre 
p/ tubo PVC liso/corrugado DN150x100 R$8,44/pç; Ata Registrada: 16/01/2015; 
Vig.: 12 meses; Empresa: Unitubos Indústria e Comércio de Conexões Ltda; CNPJ: 
05.539.455/0001-01, Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 02: curva curta PVC lisa 
PBJE ocre 45G DN100 R$4,00/pç; curva PVC lisa PBJE ocre 90G DN100 R$6,07/pç; 
curva PVC lisa PBJE ocre 90G DN150 R$20,99/pç; Lote 03: curva PVC branco BS 
90G DN50 R$1,47/pç; Lote 08: luva PVC correr BJE ocre DN100 R$3,53/pç; luva 
PVC correr BJE ocre DN150 R$7,90/pç; luva PVC correr BJE ocre DN200 R$12,37/
pç; luva PVC correr BJE ocre DN250 R$30,98/pç; luva PVC correr BJE ocre DN300 
R$51,00/pç; Lote 14: terminal inspeção e limpeza PVC ocre JE DN100 R$13,14/pç; 
Ata Registrada: 15/01/2015; Vig.: 12 meses; Empresa: Corr Plastic Industrial Ltda; 
CNPJ: 67.731.091/0001-06, Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 07: luva PVC 
correr BJE DN50mm R$5,40/pç; luva PVC correr BJE DN75mm R$12,58/pç; luva 
PVC correr BJE DN100mm R$21,37/pç; Ata Registrada: 09/01/2015; Vig.: 12 meses; 
Empresa: Hidrotec Conexões para Saneamento Ltda ME; CNPJ: 68.081.280/0001-43, 
Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 13: tampão articulado ocre para til DN100 
R$15,90/pç; Ata Registrada: 09/01/2015; Vig.: 12 meses. 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 RESUMO DE ADITAMENTO   
 Aditamento n.3 ao Contrato n. 2012/90049; Dispensa de Licitação 462/2012; Contra-
tada: Claro S/A; CNPJ: 40.432.544/0001-47; Objeto: prestação de serviço de assina-
tura anual de TV digital; Alteração da contratada devido à incorporação da empresa 
NET Serviços de Comunicação S/A pela Claro S/A.
Aditamento n.1 ao Contrato n. 2014/90006; Dispensa de Licitação 26/2014; Contra-
tada: Claro S/A; CNPJ: 40.432.544/0001-47; Objeto: prestação de serviço de forne-
cimento de internet banda larga; Alteração da contratada devido à incorporação da 
empresa NET Serviços de Comunicação S/A pela Claro S/A.
Aditamento n.2 ao Contrato n. 2014/5839; Pregão 276/2013; Contratada: El Shadai 
Comércio de Materiais de Segurança, Serviços de Portaria e Limpeza em Geral Ltda 
ME; CNPJ: 11.093.830/0001-27; Objeto: prestação de serviço de controle, operação e 
fi scalização de portarias em áreas e edifícios de propriedade ou uso da SANASA; Vig. 
prorrog.: 04 meses; Reajuste: 7,00%; Valor adit.: R$2.310.558,38.
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO   
  Convite: 2014/007 -  Aquisição de impressora laser monocromática, com cartão de 
memória fl ash e toner adicional. Comunicamos a homologação à empresa Inforshop 
Suprimentos Ltda., valor total R$ 46.485,00. 
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 HOMOLOGAÇÃO   
  PREGÃO n. 2014/276  -  ELETRÔNICO . Objeto: Registro de preços para aquisição 
de tubos de PVC (água e esgoto). Comunicamos a homologação do objeto do pregão 
às empresas  TIGRE S.A. TUBOS E CONEXÕES.,  Lote 1 - R$ 7.222,80, Lote 3 - 
R$ 97.995,00, Lote 4 - R$ 33.999,30, Lote 6 - R$ 3.165,00 e Lote 8 - R$ 16.499,22, 
 POLYVIN PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA. , Lote 2 - R$ 813.240,00 e Lote 5 
- R$ 227.880,00,  MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 
PLÁSTICA LTDA. , Lote 7 - R$ 128.449,80 e  BRASIDAS EIRELI - ME. , Lote 9 - 
R$ 84.998,40, pelo período de 12 (doze) meses.

 PREGÃO n. 2014/306  -  ELETRÔNICO . Objeto: Aquisição de tampão circular de 
ferro fundido nodular ou ferro fundido com grafi ta esferoidal. Comunicamos a ho-
mologação do objeto do pregão às empresas  MODELAGEM NOVA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA. , Lote 1 - R$ 49.880,00 e  COMER-
CIAL ATD LTDA - EPP. , Lote 2 - R$ 505.988,00, pelo período de 12 (doze) meses. 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 REVOGAÇÃO   
  Pregão n. 2014/306  -  ELETRÔNICO . Objeto: Aquisição de tampão circular de ferro 
fundido nodular ou ferro fundido com grafi ta esferoidal. Comunicamos aos interessa-
dos a revogação do  Lote 03,  por não haver empresa classifi cada.
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 HOMOLOGAÇÃO   
  Pregão n. 2014/330  - Eletrônico. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM COMPACTADORES DE SOLO 
E PLACAS VIBRATÓRIAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. Comunicamos a 
homologação do pregão à empresa CAMPIMAQ - CENTER MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA, lote 01, valor total R$ 30.990,00. Vigência: 12 meses. 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES     

 PODER LEGISLATIVO 
 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 PUBLICAÇÃO DE ATO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPINAS BIÊNIO 2015/2016   
  ATO DA PRESIDÊNCIA No. 03/2015 
O VEREADOR RAFAEL FERNANDO ZIMBALDI, DIGNÍSSIMO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES DE 
SEU CARGO,
Considerando que compete ao Presidente designar os membros das comissões perma-
nentes mediante indicação dos líderes de partidos;
Considerando que os partidos indicaram seus respectivos líderes e estes, em reunião 
conjunta com a Presidência, resolveram, em comum acordo, indicar as comissões de 
que pretendem participar, bem como os membros que as integrarão;
Este Presidente resolve:
1- Constituir as comissões permanentes - segundo as indicações feitas - que terão as 
seguintes confi gurações:
 Constituição e Legalidade 
 Titulares 
Thiago Ferrari
Gilberto Vermelho
Marcos Bernadelli
Paulo Galtério
Zé Carlos
Ângelo Barreto
Vinicius Gratti
 Suplentes 
Jorge Schneider
Luiz Cirilo
Artur Orsi
Antônio Flôres
Cid Ferreira
Pedro Tourinho
Neusa do São João
 Finanças e Orçamento 
 Titulares 
Marcos Bernadelli
Antônio Flôres
Zé Carlos
Jorge Schneider
Jeziel Silva 
 Suplentes 
Luiz Cirilo 
Paulo Galtério
Tico Costa
Thiago Ferrari
Prof. Alberto
 Política Urbana
Titulares 
Zé Carlos
Luiz Cirilo
Antônio Flôres
Carlão do PT
Jorge Schneider 
 Suplentes 
Tico Costa
Gilberto Vermelho
Paulo Galtério
Pedro Tourinho
Thiago Ferrari
 Política Social e Saúde 
 Titulares 
Gilberto Vermelho
Tico Costa
Paulo Galtério
Pedro Tourinho
Neusa do São João
 Suplentes 
Jorge da Farmácia
Zé Carlos
Antônio Flôres
Ângelo Barreto
Vinicius Gratti
 Economia e Defesa dos Direitos do Consumidor 
 Titulares 
Cidão Santos
Artur Orsi
Paulo Galtério
Jaírson Canário
Prof. Ronaldo
 Suplentes 
Carmo Luiz
Luiz Cirilo
Antônio Flôres
Cid Ferreira
Edison Ribeiro
 Educação, Cultura e Esporte 
 Titulares 
Antônio Flôres
Marcos Bernadelli
Tico Costa
Pedro Tourinho
Thiago Ferrari
 Suplentes 
Paulo Galtério 
Gilberto Vermelho
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Zé Carlos
Carlão do PT
Jorge Schneider
 Administração Pública 
 Titulares 
Paulo Galtério
Luiz Cirilo
Zé Carlos
Pedro Tourinho
Luiz Rossini
 Suplentes 
Antônio Flôres
Artur Orsi
Cid Ferreira
Ângelo Barreto
Cidão Santos
 Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania 
 Titulares 
Carlão do PT
Artur Orsi
Paulo Galtério
Jaírson Canário
Vinicius Gratti
 Suplentes 
Pedro Tourinho
Luiz Cirilo
Antônio Flôres
Tico Costa
Neusa do São João
 Assuntos de Segurança Pública 
 Titulares 
Tico Costa
Gilberto Vermelho
Paulo Galtério
Carlão do PT
André Von Zuben
 Suplentes 
Cid Ferreira
Marcos Bernadelli
Antônio Flôres
Ângelo Barreto
Prof. Ronaldo
 Ciência e Tecnologia 
 Titulares 
André Von Zuben
Jorge da Farmácia
Paulo Galtério
Jaírson Canário
Carmo Luiz
 Suplentes 
Prof. Ronaldo
Luiz Cirilo
Antônio Flôres
Zé Carlos 
Aurélio Claúdio
 Assuntos da Região Metropolitana de Campinas 
 Titulares 
Edison Ribeiro
Prof. Alberto
Aurélio Claúdio
Cidão Santos
Carmo Luiz
 Suplentes 
Carlão do PT
Jeziel Silva
Antônio Flôres
Prof. Ronaldo
Luiz Rossini
 Legislação Participativa 
 Titulares 
Prof. Alberto
Prof. Ronaldo
Jeziel Silva
Luiz Rossini
Jorge da Famácia
 Suplentes 
Thiago Ferrari
Zé Carlos
Aurélio Claúdio
Carlão do PT
Neusa do São João
 Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes 
 Titulares 
Aurélio Claúdio
Paulo Galtério
Prof. Ronaldo
Edison Ribeiro 
Paulo Búfalo
 Suplentes 
Cidão Santos
Antônio Flôres
Prof. Alberto 
Carmo Luiz
Pedro Tourinho
 Proteção e Defesa dos Animais 
 Titulares 
Carmo Luiz
Jorge da Farmácia
André Von Zuben

Luiz Rossini
Paulo Búfalo
 Suplentes 
Jeziel Silva
Artur Orsi
Zé Carlos
Jorge Schneider
Prof. Alberto  
Mulher 
 Titulares 
Neusa do São João
Marcos Bernadelli
Carlão do PT
Prof. Ronaldo
Prof. Alberto
 Suplentes 
Vinicius Gratti
Luiz Cirilo
Pedro Tourinho
Carmo Luiz
Cidão Santos
 Meio Ambiente 
 Titulares 
Luiz Rossini
Luiz Cirilo
Zé Carlos
Jorge Schneider
Jeziel Silva
 Suplentes 
Cidão Santos
Gilberto Vermelho
Cid Ferreira
Thiago Ferrari
André Von Zuben
 Idosos, Aposentados e Pensionistas 
 Titulares 
Cid Ferreira
Prof. Ronaldo
Prof. Alberto
Jorge Schneider
Carmo Luiz
 Suplentes 
Zé Carlos
Luiz Rossini
Jeziel Silva
Thiago Ferrari
Edison Ribeiro
 Mobilidade Urbana 
 Titulares 
Jorge Schneider
Gilberto Vermelho
Paulo Galtério
Vinicius Gratti
Carmo Luiz
 Suplentes 
Thiago Ferrari
Luiz Cirilo
Antônio Flôres
Neusa do São João
Edison Ribeiro 
 Pessoas com Deficiência Física ou Mobilidade Reduzida 
 Titulares 
Jorge da Farmácia
Luiz Rossini
Zé Carlos
Pedro Tourinho
Paulo Búfalo
 Suplentes 
Marcos Bernadelli
André Von Zuben
Tico Costa
Carlão do PT
Prof. Alberto
2- Constituir, nos termos do disposto no art. 203, do Regimento Interno, a Comissão 
Especial de Honraria, com a seguinte confi guração:
 Comissão Especial de Honrarias 
Titulares
Prof. Alberto
Marcos Bernadelli
Aurélio Claúdio
Antônio Flôres
Ângelo Barreto
3- Dê-se ciência, cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 26 de janeiro de 2015.
 

 RAFAEL FERNANDO ZIMBALDI 
 PRESIDENTE 

  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (Edital 001/2014) 

 A Diretoria de Gestão de Pessoas comunica o resultado do Exame Médico Pré-Admis-
sional, do candidato ao cargo público relacionado abaixo: 
Cargo: Analista Legislativo Relações Públicas 
Nome: Bruno Assis Alves
Avaliação Médica: APTO

Campinas, 28 de janeiro de 2015.
ANA PAULA RIBEIRO ORSI

Diretora de Gestão de Pessoas 
 



32 Campinas, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015Diário Ofi cial do Município de Campinas

 DIRETORIA DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO 

 EXTRATO DE CONTRATO   
 Processo Administrativo n.º 22.261/2014 - Interessado: Câmara Municipal de Campi-
nas - Modalidade: Pregão Eletrônico nº 028/2014 - Objeto: Aquisição de equipamen-
tos de informática - Contratada: PRINTMAQ INFORMÁTICA LTDA. - EPP - CNPJ 
- 01.214.583/0001-16 - Termo de Contrato n.º 05/2015 Valor: R$ 112.560,00 - Assina-
tura: 12/01/2015 - Prazo de 36 meses 

 DIVERSOS 
 ENTIDADES ASSISTENCIAIS E ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO 

 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SALEM 

 

Balanço Patrimonial 
Associação Beneficente Salem CNPJ 44.591.287/0001-47

periodo de Encerramento - 01/01/2014 a 31/12/2014

Ativo Saldo em: 31/12/2014 Saldo em: 31/12/2013

1- Ativo 
1.1- Ativo Circulante 
1.1.1 - Disponivel 
1.1.1.01-Disponivel Imediato 
1.1.1.01.0001 - Caixa 21,01D 207,58 D

Disponivel Imediato 21,01D 207,58 D

1.1.1.02 - Banco com Movimentos 
1.1.1.02.0001 - Banco do Brasil S/A 0,00 0,00
1.1.1.02.0002 - Banco do Brasil S/A CO 0,00 264,00 D 
1.1.1.02.0003 - Banco do Brasil S/A FM 0,00 905,54 D

Bancos com Movimentos 0,00 1.169,54 D

1.1.1.03 Aplicaveis Financeiros
1.1.1.03.003 - Aplic.Fin.Bco do Brasil 41.917,20 28.683,14 D
1.1.1.03.002 - Aplic.fin.Bco do Brasil 271,97 0,00
1.1.1.03.004 - Aplic.Fin.Bco do Brasil 266,68 0,00

Aplicações Financeiras 42.455,85 D 28.683,14 D

1.1.2 - Direitos Realizaveis 
1.1.2.05 - Outros Creditos
1.1.2.05.0004 - Imposto de Renda Ant.       30,82 D       30,82 D
1.1.2.05.0005 - Adiantamentos a Terc 1.198,76 D 1.198,76 D

Outros Creditos 1.229,58 D 1.229,58 D

1.3 - Permanente 
1.3.2 - Imobilizado
1.3.2.01 - Bens 
1.3.2.01.0002 - Maquinas e Equipamentos    22.155,79 D    22.155,79 D
1.3.2.01.0004 - Moveis ,Utensilios  e      3.409,09 D      3.409,09 D
1.3.2.01.0007 - Imoveis em Uso 178.561,66 D 178.561,66 D
1.3.2.01.0008 - Benfeitorias      1.936,00 D      1.936,00 D
1.3.2.01.0009 - Computadores e Perif      5.137,63 D      5.137,63 D
1.3.2.01.0010 - Biblioteca         258,53 D         258,53 D

Bens 211.458,70 D 211.458,70 D
Total do Ativo 255.165,14 D 242.748,54 D 

Passivo Saldo em: 31/12/2014 Saldo em: 31/12/2013

2. -   Passivo
2.1 - Passivo Circulante 
2.1.1 - Valores Exigiveis A
2.1.1.02- Encargos Trabalhista
2.1.1.02.0006 - INSS a Pagar 647,66 C 647,66 C

Encargos Trabalhistas 647,66 C 647,66 C

2.1.1.04 - Tributos a Pagar 
2.1.1.04.0003 - IRRF a Pagar 159,57 C    93,49 C

Tributos a Pagar 159,57 C 93,49 C

2.1.1.05 - Debitos para Financiamento
2.1.1.05.0001 - Financiamento Capital de Giro 4.527,67 C 4.527,67 C
2.1.1.05.0002 - Contas Correntes 42.546,33 C 42.546,33 C

Debito para Financiamentos 47.074,00 C 47.074,00 C

2.3 Patrimonio Social 
2.3.1 - Resultados Sociais
2.3.1.01 - Resultados Sociais
2.3.1.01.0001 - Superavit Acumulado 194.933,39 C 165.833,18 C
2.3.1.01.0002 - Superavit do Exercicio   12.350,52 C   29.129,21 C

Resultados Sociais 207.283,91 C 194.962,39 C 

2.3.2 - Deficit Acumulado
2.3.2.01 - Deficit Acumulado 
2.3.2.01.0001 - Deficit Acumulado 0,00            29,00 D

0,00            29,00 D

Total do Passivo e Patrimonio Liquido 255.165,14 C 242.748,54 C 

Reconhecemos a exatidão do presente balanço encerrado em 31 de Dezembro de 2014 conforme ,
documentação apresentada.

Ronei Lutero Gomes - Presidente Takayuki Sasaki  - Contador
RG: 4.576.529- SSP/SP CPF: 773.034.318-53
CPF 303.377.808-97 CT/CRC : 1SP084583/0-1

 

  

 SERVICO DE ASSISTENCIA AOS ENFERMOS GRUPO VIDA   

  

BALANÇO PATRIMONIAL
0191 SERVICO DE ASSISTENCIA AOS ENFERMOS GRUPO VIDA
CNPJ: 05.488.068/0001-85 FOLHA: 000002

ENCERRADO EM: 31/12/2014

740,56 D 16,35 D

15.244,27 D 1.602,32 C

5.223,13 C
9.175,73 C

TOTAL DO ATIVO.............................................. 15.984,83 D TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15.984,83 C

Reconhecemos a exatidão do presente balanço encerrado em 31 de Dezembro de 2014 conforme documentação apresentada.

SERVICO DE ASSISTENCIA AOS ENFERMOS GRUPO VIDA ARYMANA ASSESSORIA EMPRESARIAL
LUCINEIA LOPES DOS SANTOS CNPJ: 09.517.577/0001-40
FUNÇÃO: PRESIDENTE JAKELINE BARBOSA GOMES
RG: 243310353 FUNÇÃO: CONTADOR
CPF: 148.402.628-45 CPF: 327.128.008-85

CT/CRC: 264148

   ATIVO    PASSIVO

      ATIVO CIRCULANTE       PASSIVO CIRCULANTE
         DISPONÍVEL          OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

            BENS NUMERÁRIOS             CONTAS A PAGAR
               CAIXA                ALUGUÉIS A PAGAR
            DEPOSITOS BANCÁRIOS             OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
               CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C:833-                IR - RETIDO NO ALUGUEL

      PATRIMÔNIO SOCIAL
         RESULTADOS ACUMULADOS
            RESULTADOS ACUMULADOS

               SUPERAVIT/DEFICIT -  ACUMULADOS
               RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO
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